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DIPRE/N9 024 e 8 5 Florianópolis, 11 de janeiro de 1985/—N 

” , / MEC 

Ilmo. Sr. 

Dr. IRAPUAN CAVALCANTI DE LYRA 

Sub-Secretário do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

RIO DE JANEIRO - RJ 

Prezado Senhor, 

* 

O Instituto de Planejamento Urbano de Florianópolis - IPUF, vem atra- 

vês deste solicitar a Vossa Senhoria o seu parecer e reconhecimento 

S
 

Ada casa rural, situada na Costeira do Ribeirão (Distrito do Ribeirão 

da Ilha) em Florianópolis, Santa Catarina, como monumento de valor 

híâtõrico/arquitetônico e a viabilidade do seu tombamento a nível 

nacional. 

* s. 

Considerando que a edificação é uma das mais importantes construções 

luso-brasileiras de Santa Catarina, tendo sido construída entre o sé- 

culo XVIII e XIX pelos açorianos, nos dirigimos a Vossa Senhoria para 

confirmar nossos informes e solicitar cópia das informações da SEPHAN 

a respeito desta edificação. 

Sem mais agradecemos antecipadamente enviando protestos de considera- 

ção. 
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Construída provavelmente no final do seéculo XVIII, é sem dúvida 
o melhor exemplar de uma casa rural da Epoca, na Ilha de Santa 
Catarina. Não à classificamos como casa de chacara pois, ali 
se desenvolveram atividades econômicas essencialmente rurais, 
mesmo que de subsistência. 

Possui engenho de farinha e de cafê separados da casa. 

No lTivro;A Presença Portuguesa na Arquitetura da Ilha de Santa 
1 Catarina, a autora comenta, "No Distrito de Ribeirão da Ilha , 
&. antiga freguesia de Nossa Senhora da Lapa do Ribeirão, encontra 
fmos uma bela construção oitocentista onde, no amplo salão, não 
faltavam sequer as tradicionais conversadeiras junto às janelas, 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INFORMAÇÃO Nº 04/85 

Assunto: Proposta de tombamento da "Ca 
sa Rural na Costeira de Ribei 
rão da Ilha"; Ribeirão da É 
lha, Florianópolis/SC. - 

Senhora Coordenadora do Setor de Tombamento da DTC/SPHAN, 

Visto que foi instaurado processo para tombamento da Casa Rural 

na Costeira de Ribeirão da Ilha, em Florianópolis, serão neces- 

sárias informações complementares, a serem solicitadas ao Escri 

tório Técnico de Santa Catarina, por intermédio de Ofício à 1l0a. 

DR. Para que haja boa apreciação do assunto, serão indispensá- 

veis as seguintes informações: 

1) 

2 

3 

4 

5) 

6 

7) 

8) 

9 

Planta baixa com escala indicada; X 

Planta de situação geográfica em relação à eventuais nú 

cleos urbanos em sua proximidade; 

Planta de implantação onde mostre a relação entre a casaeos 

demais equipamentos (engenhos, etc.) existente ou remanescen 

tes; 

Fotografias externas e, se necessário, internas, no caso da 

existência de algum detalhe de interesse;", 

Dados históricos; — 

Proprietário e eventual proteção legal; 

Estado de conservação das construções 

Delimitação e descrição da poligonal da área a ser tombada; 

Parecer técnico quanto ao tombamento. 

Por se tratar de Arquitetura Rural, sugeriria a condução do mes 

mo assunto à Arquiteta Helena Mendes dos Santos, deste Setor , 

para estudos, comparações e inventário do caso. 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1985 

X _)_Ag,,i&, i DV 
UMBERTO NAPOLI 

Arquiteto da DTC / SPHAN
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INFORMAÇÃO Nº 12/85 

Assunto: Pedido de tombamento da Casa Rural 
na Costeira do Ribeirão da Ilha - 
- Florianópolis/SC 

Senhora Coordenadora do Setor de Tombamento da DTC, 

Estamos examinando o Processo de Tombamento nº 1.136-T-85, rela- 

tivo à Casa Rural situada na Costeira do Ribeirão da Ilha - Flo 

rianópolis/SC. 

Segundo os dados contidos no referido Processo, a edificação foi 

construída provavelmente no final do século XVIII, exemplar este 

classificado como sendo de arquitetura rural porque esteve liga- 

do ao desenvolvimento de atividades agricolas, mesmo que de sub- 

sistência, conservando ainda, o engenho de farinha e de café. 

Com base no conhecimento de outros exemplares de arquitetura ru 

ral existentes no Rio de Janeiro, São Paulo, Bahia e Pernambuco, 

mais precisamente nas áreas do Vale do Paraíba, Recôncavo Baiano 

e Municípios interiorianos de Recife, podemos identificar, a gros 

so modo, elementos comuns entre a arquitetura destas áreas e o 

exemplar presentemente em estudo. 

Também podemos observar no porte da edificação e em alguns deta- 

lhes, aos quais posteriormente faremos referência, característi- 

cas de construções urbanas do século XVIII que persistiram duran 

te o século seguinte. 

Desse modo, a análise da edificação em estudo levou-nos a classi 

ficá-la como um exemplar arquitetônico representativo, na área 

rural,da arquitetura produzida nos grandes centros urbanos. 

Quanto ao ciclo de produção ao qual a edificação estaria ligada 

- o café - a simplicidade do programa da residência e engenho. , 

que verificaremos posteriormente, pode refletir a estrutura de 

uma economia de subsistência.
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Essa hipótese pode ser reafirmada pelo fato de não haver infor 

mações quanto à existência de equipamentos visando o beneficia 

mento agriícola ou mesmo necessários ao desenvolvimento de uma 

grande produção, tais como, açudes, aqueduto e oficinas. 

Aspectos tipológicos 

Como a maioria das edificações rurais - sedes de engenhos ou 

fazendas -, o exemplar em estudo está situado a cavaleiro no 

terreno, acompanhando o aclive deste, localizando-se as ou- 

tras construções do conjunto - no caso presente, o engenho -, 

separadas da residência e numa cota mais baixa em relação a 

esta. 

Essa caracteriística de implantação - engenho separado da resi 

dência - é também encontrada nos engenhos de cana-de-açúcar da 

região Nordeste. 

Os dados contidos no Processo não nos permitem afirmar com se 

gurança a localização do engenho em relação à casa, mas basean 

do-nos nos exemplos mais tradicionais, supomos estar este im 

plantado à frente da moradia, em função da proximidade com o 

terreiro de beneficiamento de café. 

A análise da planta baixa da moradia permite claramente a com 

preensão do programa residencial da época, que, com pequenas va 

riações, pode ser identificado em outras regiões do Brasil, pros 

seguindo, como partido, até atualmente nas unidades mais tos 

cas. 

A planta é simples, praticamente simétrica, em forma retangu - 

lar e com à maior extensão no sentido da profundidade. Pode 

mos delimitar, segundo as paredes transversais, três faixas 

de uso: a faixa anterior, destinada ao uso social (salas); a 

faixa intermediária, destinada ao uso íntimo (alcovas) e final
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mente a faixa posterior, destinada ao uso familiar (salas de jan 

tar e de estar) e de serviços (cozinha). 

Servindo de eixo à planta aparece o corredor de distribuição cen 

tral, elemento muito comum nas edificações residenciais dos sécu 

los XVIII/XIX. 

Em relação aos usos destinados aos cômodos, tanto nas casas ru 

rais quanto nas urbanas podemos notar frequentemente a localiza 

ção dos serviços nos fundos das construções; é menos comum, en - 

tretanto, a cozinha ser edificada separada do corpo principal da 

casa, como parece ter sido, originalmente, O partido da Casa da 

Ribeirão da Ilha. Neste caso, a área de banho e lavabo, poderia 

ser considerada como acréscimo posterior de incorporação das 

duas áreas: corpo principal e área de serviço. 

O pátio externo fronteiro (anteriormente o terraço para secagem 

de café) é situado sobre "platôo", acomodando-se ao desnível ão 

terreno. O terreiro de café fronteiro à sede de engenho é encon 

trado também nas casas rurais da região do Vale do Paraíba, va 

riando apenas quanto às dimensões, que são maiores. 

Na Bahia, nas casas de engenho de açúcar ou farinha, o pátio apa 

rece predominantemente murado, localizado aos fundos ou lateral 

mente à edificação; esse elemento persistiu, então com funções 

paisagíisticas, nas residências urbanas do século XIX. 

A Casa do Ribeirão da Ilha é uma edificação térrea, construiída so 

bre embasamento de pequena altura, introdução esta - elevação do 

piso da casa acima do nível do terreno através de um embasamento 

ou colchão de ar - surgida nas construções do século XVIII. 

Além desse elemento, a fachada frontal da casa apresenta caracte 

risticas encontradas nas fachadas das edificações do período cor 

respondente ao ciclo do café: a utilização de elementos constru- 

tivos utilizados nos acabamentos de fachada (os cunhais laterais 

tratados como pilastras de ângulo), a marcação do enquadramento 

dos vãos; janelas depeitoril, com vidraças divididas por peças 

de madeira formando reticulado, em sistema de guilhotina e O aca 

bamento do beiral, com cimalha de frisos, beira seveira e com as 

À É. 3- ei/



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

O ritmo dos vãos das janelas, simetricamente distribuídos e equi 

librados pelos cunhais laterais, compõem-se com a proporção do 

telhado em quatro águas com cumeeira perpendicular à fachada fron 

tal. Predomina no volume da edificação, o equilíbrio entre 

cheios e vazios que, conforme explica o arquiteto Lúcio Costa, o 

correu durante todo o século XVIII. 

Uma característica que diferencia o exemplar em estudo da maio 

ria das edificações do mesmo período é a ausência de destaque no 

acesso da casa, composto de duas entradas laterais com vergas em 

arco abatido (igualmente as janelas da fachada frontal) e portas 

de madeira. 

Os acessos principais, de ligação direta às salas fronteiras -con 

trariamente ao que podemos encontrar nas grandes moradias, cuja 

entrada ia dar num vestíbulo - apresentam escadas simples, de pou 

cos lances, com proteção em ambos os lados. 

Os acesso secundários (correspondentes as salas de estar e de jan 

tar) e o de serviço (referente somente à cozinha, cujo acesso po 

de tanrbém ser feito internamente; o banheiro é interno) são inde- 

pendentes, ligando diretamente o exterior aos cômodos. 

As fachadas laterais, bastante sóbrias em relação à fachada fron 

tal, com exceção dos citados acessos, não possuem nenhum outro 

detalhe, podendo ser consideradas quase como paredes cegas. 

Em relação à descrição da Casa Rural na Costeira do Ribeirão da 

Ilha, são estes os dados que podemos fornecer, até o presente mo 

mento. Nesse sentido, reiteramos a Informação nº 04/85, sqlâgi: 

tapqçrço.Escrltorlo Tecnlco de Santa Catarlna, a documentaçao ne 

cessária à complementação do presente Processo de Tombamento. = 

Anexamos a esta informação, o resumo histórico de Ribeirão da I 

lha. 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1985 
4 A 

Ulentuidreudmdo 
HELENA MENÉES DOS SANTOS 

Arquiteta da DTC/SPHAN 

NSA
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Resumo Histórico 

Situada na parte meridional da Ilha de Santa Catarina, Ribeirão 

da Ilha "foi criado por alvará de 11 de julho de 1809, soba in 

vocação de Na. Sra. do Ribeirão. Sua sede foi elevada à catego 

ria de vila pelo Decreto-lei estadual nºe 86, de 31 de março de 

1938". (Enciclopédia dos Municípios Brasileiros) 

Em 1816, Paulo José Miguel de Brito em sua "Memória Política so 

bre a Capitania de Santa Catarina" dizia ser Ribeirão "um luga- 

rejo situado à beira-mar em terreno um pouco elevado na face de 

oeste da Ilha, e na falda do seu mais alto monte, fronteira : a 

terra. firme, quase leste-oeste com a barra do rio Cubatão". A 

firmava, ainda, que o limite da Freguezia ao norte "é uma linha 

reta tirada da ponta de Caiacanga-mirim a rumo de leste até a 

costa oriental da Ilha, pela qual linha extrema com a Matriz da 

Villa, de que foi desmembrada hã alguns anos; para o sul da Pa- 

róquia tem de extensão 2 1/2 légoas até à ponta dos naufragados 

que é a mais meridional da Ilha". A população do lugar na épo 

ca não passava de 1.436 pessoas, sendo que os brancos eram a 

sua maioria num total de 973 indivíduos. A população escrava e 

ra pequena, pois Os recursos econômicos eram poucos o que impe 

dia um investimento neste tipo de mão-de-obra. 

Em termos comparativos, assim se expressava Virgílio Varzea em 

seu trabalho "Santa Catharina" de 1.900: "voltando à ponta de 

Caiacanga-mirim, encontra-se, em frente à ilhota Garcia, uma en 

seada onde desagua um pequeno rio, cuja foz terá de 5 a 7 metros 

de largura e onde se eleva o monte mais alto da ilha, que mede 

600 metros e em cujo sopé se aninha risonhamente a freguesia do 

Ribeirão, com suas casinhas alvas, dentre as quais se destaca a 

igreja consagrada à Nossa Senhora da Lapa". Nesta época a popu 

lação da freguezia contava com 3.600 pessoas. 

Situada no fundo de uma enseada, a 2 léguas ao sul da cidade do 

Desterro, a região do Ribeirão é quase toda agrícola, sendo que 

por volta de 1900 pelas suas encostas e planos florecia a mandio 

ca, a cana, o milho,O feijãoeo café, "em seus amplos quadrados de terreno"
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Colonização 

A história da Ilha de Santa Catarina está diretamente relaciona- 

da com a vinda de famílias açorianas e madeirenses que para 1ã 

foram levadas com o intuito de colonizar não somente a ilha, mas 

também o continente do atual estado. Sua primeira leva de imi 

grantes (1748) era composta de 461 pessoas, O que fez a ilha flo 

rescer em habitantes, em agricultura e mesmo em indústria manu- 

fatureira. 

Formaram-se povoações, sendo que as casas do Desterro aumentaram 

não só numericamente mas igualmente em proporções. Também pros- 

peraram pequenos povoados, entre eles o de Na. Sra. da Lapa do 

Ribeirão. 

A invasão espanhola da Ilha de Santa Catarina (1777-78) trouxe 

algumas consequências negativas, mas assim que o Brigadeiro Fran 

cisco Antonio da Veiga da Câmara tomou posse da Ilha em nome : da 

Coroa de Portugal, esta retomou o seu progresso surgindo os arma 

zéns de negócios, os engenhos de açúcar e os de preparar farinha 

de mandioca, que se tornaram muito conuns e numerosos em todos 

os sítios do continente e da ilha. 

No entanto, este desenvolvimento econômico não foi tão linear co 

mo pode parecer numa primeira vista. O regime agricola desen - 

volvido no sul foi o da pequena propriedade. Este regime não 

permitiu o estabelecimento da pecuária, para qual O imigrante a 

çoriano tinha uma natural inclinação. Na verdade foi pequeno o 

número destes que se ligaram à terra e os que se ligaram desco - 

nheciam as técnicas para fertilizá-la, conhecendo, segundo Oswal 

do Cabral, "a inevitável decadência dos agricultores rotineiros", 

devido ao esgotamento do solo. 

Mas Saint-Hilaire em 1820, dizia acreditar que ao redor do Des - 

terro, "um décimo das terras não havia sido aproveitado na lavou 

ra e que, de tanto plantarem nos mesmo lugares, sem nunca estru- 

má-los, enfraqueceram o solo". 
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Já o século XIX irá fortalecer a ascensão agrícola da região. AÀ 

descendência açoriana conheceu e deu exemplos de progresso. se 

gundo Oswaldo Cabral "o açoriano venceu pela sua descendência". 

O comércio de seus produtos veio dar a estabilidade que a Ilha 

paulatinamente já vinha desenvolvendo ao longo dos anos. 

(:L)aÁ u34' &.—LÁJÁ 
ROBERTO MALDOS 

Estagiário de História da DTC/SPHAN 
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INFORMAÇÃO NE 14/85 

Assunto: Pedido de tambamento da Casa Rural 

na Costeira de Ribeirão da Ilha - 

Florianôópolis/SC. 

Senhor Diretor da DIC, 

Encaminhando a Informação nº 11/85, da Arquiteta Helena Mendes dos Santos, 

sobre a "Casa Rural", situada na Costeira do Ribeirão da Ilha, em Florianô 

polis/SC, pouco teremos a acrescentar como justificativa de nossa opinião, r 

favorável ao tombamento do referido imôvel, | 
t 

Vale a pena, talvez, fazer referência a esses exemplares arquitetônicos que 

nos falam da imigração portuguesa, de ilhêus, a mais antiga no território 

catarinense, onde o duplo aspecto de povoamento - ibêrico e germânico - & 

muito característico, 

Como informa a notícia histórica (constante do presente processo), os pe 

quenos engenhos foram típicos dessa região, onde a propriedade privada não 

atingiu grandes proporções, como ocorreu naquelas áreas do pais, utiliza- 

das para monoculturas, Estamos, portanto, diante de um exemplar dos mais 

autênticos, enquanto programa e forma arquitetônicos,da contribuição lusi 

tana no litoral do Estado de Santa Catarina. 

Pensamos que deva ser preservado, junto a outros, representativos da cultu 

ra do imigrante alemão, para que possamos guardar um quadro mais completo 

dos elementos de origem da cultura catarinense. 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1985 

L 

T flasidaz- 
DORA M. S. DE ALCÂNTARA 

Goôrdenadora do Setor de Tombamento da 
DTC/SPHAN 
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INFORMAÇÃO N$ 15/85 

Assunto: Casa Rural na Costeira do Ribei 

rão da Ilha - Florianópolis/SC. 

Senhor Subsecretário, 

Ficamos de inteiro acordo com os termos da Informação deno 14/85 

da Arquiteta Dora Alcântara, referente à inscrição nos Livros 

de Tombo desta Subsecretaria, da Casa Rural situada na Costeira 

do Ribeirão da Ilha, no Município de Florianópolis/SC. 

A proposta, oriunda do Instituto de Planejamento Urbano de Fl 

rianópolis - IPUF, revela a preocupação desse órgão em evitar o 

desaparecimento de um dos poucos testemunhos da atividade econô- 

mica rural dos imigrantes açorianos, ainda restantes na Ilha de 

Santa Catarina, cujo processo de urbanização tem provocado gra 

ves prejuízos a seu patrimônio cultural edificado. 

Sua importância ultrapassa, porêm, os limites da problemática lo 

cal, pelo seu significado como exemplar arquitetônico representa 

tivo da forma de colonização do litoral sul. 

Sugerimos, assim, que esse processo seja encaminhado ao Conselho 

Consultivo do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 121985 

/— : 

cy///gg;;STO C« DA SILVA LLES 
Diretor da DTC/SPHAN
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Tu De acordo com o parecer do Diretor da DTC, 
2s Notifique—se, em conformidade e para fins do Decreto- nº 25 de 30-11-37, 
Cm 4A507 ES 

/((/l/ DA rapoan Cavalcanti & Eyra



Sra. Ana Luiza Shumacher Freitas e Sr. Paulo Fontoura Freitas 

AGunto — Notifica processo de tombamento provisório da Casa Rural 

na Costeira do Ribeirão da Ilha - Florianópolis — SC 

Senhores proprietários, 

Cunrpre-nos levar ao conhecimento de V.Sas. que O imóvel de 

sua propriedade denominado Casa Rural na Costeira do Ribeirão da TIlha 

no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, é objeto de pro 

cesso de tonbamento nesta Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artís- 

tico Nacional - SPHAN. 

O torbamento do referido imóvel inclue o trecho a sequir 

descrito, do lote de terreno em que o resmo imóvel se acha implantado; a 

delimitação frontal é dada pela Estrada Geral; a das laterais, pelo limi 

te das propriedades contíguas; e o limite posterior é representado — por 

uma linha perpendicular aos limites laterais, que se estende por toda a 

largura do terreno (100m) e dista 30 metros a partir da parede dos fun- 

dos da edificação. 

Em vista de tal fato ressaltamos que a presente notifica- 

ção implica o torbamento provisório do referião bem, conforme capitula o 

artigo 10 do Decreto-lei no 25, de 30 de noverbro de 1937, passando, en- 

tão, a gozar da proteção especial do Poder Público Federal, através — da 

SPHAN, para os efeitos previstos nos artigos 17 e 18 do diploira legal ci 

tado. / 
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Informamos a V.Sas. que existe um prazo de 15 (quinze) dias, * 

a contar da data do recebimento desta, para anuirem ou, dentro de igual prazo, 

Oferecerem as razões de impugnação, após O que se prosseguirá na forma do dis- 

posto no artigo 99, inciso 29, do citado Decreto-lei nº 25/37, combinado com o 

artigo 19 da Lei no 6.292, de 15 dezerbro de 1975. 

Solicitamos a V.Sas. o cbséquio de aporem as suas assinatu- 

ras na cópia anexa da presente notificação. E, em caso de concordância imedia 

ta, pedimos, ainda, a gentileza de assinarem, no mesmo recibo, preenchendo — o 

espaço reservado à anuência. 

s 

Samente, 

Ilma. Sra. 

ANA LUIZA SHUMACHER FREITAS 

Estrada Geral s/nº 

Costeira Grande 

FLORIANÓPOLIS — SC
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SECRETARIA DA CULTURA 

xNorrFICAÇÃo no 146 + em ts/0o1/8S8 

” Subsecretário do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Sr. Paulo Fontoura Freitas e Sra. Ana Luiza Shumacher Freitas 
no 

Assunto — Notifica processo de tombamento provisório da Casa Rural 
na Costeira do Ribeirão da Ilha - Florianópolis - SC 

Senhores proprietâários, 

Cumpre-nos levar ao conhecimento de V.Sas. que o imóvel de 

sua propriedade denominado Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha 

no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, é objeto de pro 

cesso de tombamento nesta Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artís- 

tico Nacional - SPHAN. 

O tombamento do referido imóvel inclue o trecho a seguir 

descrito, do lote de terreno em que o mesmo imóvel se acha implantado; a 

delimitação frontal é dada pela Estrada Geral; a das laterais, pelo limi 

te das propriedades contíguas; e o limite posterior é representado — por 

uma linha perpendicular aos limites laterais, que se estende por toda a 

largura do terreno (100m) e dista 30 metros a partir da parede dos fun- 

dos da edificação. 

Em vista de tal fato ressaltamos que a presente notifica- 

ção implica o torbamento provisório do referido bem, conforme capitula o 

artigo 10 do Decreto-lei nº 25, de 30 de noverbro de 1937, passando, en- 

tão, a gozar da proteção especial do Poder Público Federal, através — da 

SPHAN, para os efeitos previstos nos artigos 17 e 18 do diploma legal ci 

tado..Á 
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Informamos a V.Sas. que existe um prazo de 15 (quinze) dias, 

a contar da data do recebimento desta, para anuirem ou, dentro de igual prazo, 

Oferecerem as razões de impugnação, após o que se prossequirã na forma do dis- 

posto no artigo 99, inciso 29, do citado Decreto-lei nºo 25/37, combinado com o 

artigo 19 da Lei nº 6.292, de 15 dezembro de 1975. 

Solicitamos a V.Sas. o cbséquio de aporem as suas assinatu- 

ras na cópia anexa da presente notificação. E, em caso de concordância imedia 

ta, pedimos, ainda, a gentileza de assinarem, no mesmo recibo, preenchendo — o 

espaço reservado à anuência. 

Atenci. sanente 7 

IFapoan Ca alca.ntl de Lyrà 

' 

Ilme Sr. 

PAULO FONTOURA FREITAS 

Estrada Geral s/nº 

Costeira Grande 

FLORIANÓPOLIS — SC
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 
SUBSECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

R E CIBO 

Recebi da Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Ar- 

tístico Nacional, a Notificação de ne Áíéí , datada de 15 de 

Á4u2u3 de 1985, relacionada ao processo de tombamento do 

imóvel denominado Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha, 

situada no Município de Florianópolis, no Estado de Santa Cata- 

rina, da qual fico ciente. 

NS 

Florianópoli£, |é dÉ%ÍÍ;Í& & de 1985. 

á TE 
P. LD“FONTOUP;( FREITAS 

/ 

Manifesto a minha anuência ao tombámento . 
Í( 

PAUVLO FONTOURA /FREITAS 

Endereço para resposta: 

Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Rua da Imprensa, nº 16 - 89 andar - Sala 806 

Paláãcio da Cultura 

20.030 - RIO DE JANEIRO - RJ 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 
SUBSECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

RECIBO 

Recebi da Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Ar 

tístico Nacional, a Notificação de No AL66 , datada de /5 de 

Aquqio de 1985, relacionada ao processo de tombamento do 

vel denominado Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha, 

situada no Município de Florianópolis, no Estado de Santa Catara 

na, da qual fico ciente. 

Florianópolis, |É de (Qnmu'fu_» de 1985. 

Á'LW /[ AL x Á»O/ 
ANA LUIZA sbíUMACHERº FREITAS 

Manifesto a minha anuência ao tombamento. 

—4'*..4 !VLÁUA /(/O_ 
ANA LUIZA [,,SHUMACHER FREITAS 

Endereço para resposta: 

Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
Rua da Imprensa, nº 16 - 89 andar - Sala 806 

Palácio da Cultura 

20.030 - RIO DE JANEIRO - RJ 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUBSECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Processo nº 1.136-T-85 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário da Cultura. 

Em 75 60785” 

SA AZIANNA 
Irapoan Cavalcanti de |Lyra 

' Sub£ecretário 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONSELHO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Processo nº 1.136-T-85 

Ao Conselho Consultivo. 

Relator o Conselheiro Alcídio Mafra de Souza 

Eh GSN 2S 

Marcos Vinícios Vilaç 

Secretário da Cultur 
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Senhor Secretário 

Cuida o presente processo da preservação do que tal 

vez seja um dos derradeiros testemunhos da atividade rural dos imi 

grantes açorianos na Ilha de Santa Catarina, Referido, desde o limi 

ar do século passado, por ilustres cientistas estrangeiros que aqui 

estiveram e comentado por outros tantos historiadores catarinenses 

não menos ilustres, o tipo de construção que ora se procura salva - 

guardar para a posteridade está ligado, inequivocamente, a tipo de 

economia de subsistência desenvolvido nestas paragens catarinenses. 

Erguido, provavelmente, entre os meados e o fim do 

século XVIII, O imóvel conserva, ainda, os primitivos engenhos de 

café e farinha e constitui exemplo arquitetônico bastante represen- 

tativo, na área rural, daquilo que era produzido nos centros urba - 

nos da época, como bem o atestou, em 1851, o então jovem Vítor Mei- 

relles em sua admirável obra Uma Rua da Cidade do Desterro, hoje no 

acervo do Museu Nacional de Belas Artes. 

Dotado das mesmas características das construções 

ainda existentes em Pernambuco, Bahia, São Paulo e Rio de Janeiro, 

notadamente na região do Vale do Paraíba, a velha edificação, na cos 

teira de Ribeirão da Ilha, é fruto da obra daqueles que no dizer de 

Érico Veríssimo "disseram adeuses chorando aos amigos que ficaram e 

com suas trouxas e baús, acreditando nas promessas d'El-Rei, saíram 

à procura de uma nova terra, a mais de mil léguas de distância, do 

outro lado do mar oceano, onde o dia seria mais novo...". 

Segregados pela distância e pelos obstáculos mate- 

riais que os separavam do mundo, desprovidos de recursos, mão-de- 

-obra e aparelhamentos, tiveram que inventar soluções, daí .advin- 

do originalidade bastante singular. Obras feitas com um pouco 

de terra e madeira resultaram em criações de inteligência e sensi- 

bilidade. Inteligência pela racionalidade das estruturas, executa- 

das com economia e eficiência, construções que ainda estão de pé 

e a desafiar um duplo inimigo: o tempo que a tudo destrói e a igno 

rância que a tudo abandona,. 

Situada no fundo de uma enseada, na antiga Fregue- 

zia de Nossa Senhora da Lapa do Ribeirão, a casa em questão é uma 

edificação térrea, construída sobre embasamento de pouca altura,
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fachada bem marcada, ritmada, mesmo, pelo perfeito enquadramento 

dos vãos, vergas curvas sobre janelas de peitoril, vidraças divi 

didas por peças de madeira em forma de reticulado, sistema em 

guilhotina, beiral com cimalha de frisos e beira-seveira, pontas 

de telha em forma de ave nos vértices externos, cobertura em qua 

tro águas, elegante volumetria, muito bem assinalada pelo admirª 

vel equilíbrio conseguido entre os cheios e os vazios, a obra em 

questão marca extraordinariamente bem o tipo de arquitetura pre- 

sente em todo o século XVIII, resultado da re/criação, em mnosso 

País, de conceitos trazidos pelos colonizadores de litoral Sul. 

Somos de parecer que a solicita: ão oriunda — do ” 

O Instituto de Planejamento Urbano de Florlanop , revelando a 

preocupação de evitar o desparecimento deste exemplar arquitetô 

nico - derradeiro, cremos - por força dos graves prejuízos trazi 

dos ao patrimônio cultural edificado anteriormente na Ilha de 

Santa Catarina, pelo processo de urbanização em curso, deva ser 

Aaprovada, como preito de reconhecimento a monumento dex;ígâ siãí 

nificação histórica e arquitetônica e que sejam estudadas e apli 

cadas medidas acauteladoras com relação ao ambiente em que se si 

tua o imóvel, evitando-se sua descaracterização. 

Florianópolis, 22.01.1985. 

) 
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ATA DA CENTÉSIMA ,DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO  CONSELHO 

CONSULTIVO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, REALIZA- 

DA EM STA. CATARINA EM 22.01.85. 

Ãs dez horas do dia vinte e dois de janeiro de mil novecentos e 

oitenta e cinco, no Quartel da Tropa da Fortaleza de Sta. CIuZ , 

na Ilha de Anhatomirim, em Sta. Catarina, reuniu-se o Conselho Con 

sultivo do Patrimônio Histórico e Artíistico Nacional, sob a presi 

dência do Senhor Marcos Vinícios Vilaça, sendo secretário o senhor 

Irapoan Cavalcanti de Lyra, presentes os Conselheiros Pedro Cal- 

mon, Gilberto Ferrez, Josê E. Mindlin, Gilberto Velho, Gerardo 

Britto Raposo da Camara, Diretor do Museu Histórico Nacional, Lou 

renço Luiz Lacombe, Diretor do Museu Imperial de Petrópolis, Alci- 

dio Mafra de Souza, Diretor do Museu Nacional de Belas Artes. Au- 

sentes, por motivo justificado, os Conselheiros Afonso Arinos de 

Mello Franco, Max Justo Guedes, Eduardo Kneese de Mello, Roberto 

Cavalcanti de Albuquerque, Maria da Conceição Beltrão, Josê Henri 

que Millan, Diretor do Museu Nacional e Américo Jacobina Lacombe, 

Presidente da Fundação Casa de Rui Barbosa. O Presidente abriu a 

sessão agradecendo, em seu nome e no do Conselho, a oportunidade 

daquela visita de trabalho à Ilha de Anhatomirim e a honra da pre 

sença do Senhor Governador do Estado de Sta. Catarina e de tantas 

figuras graduadas do Estado. Passou a palavra ao Governador para 

que abrisse oficialmente a reunião. O Governador Espiridião Amim 

saudou os presentes dizendo de sua satisfação em participar daque 

la histórica sessão, num dos sítios mais ricos em memória do Esta 

do de Sta. Catarina. Manifestou o interesse do Governo no desen- 

volvimento de projetos culturais destacando o seu interesse parti 

cular no resgate da memória do homem do Contestado. Finalizou agra 

decendo a presença de todos e desejando que aquele encontro vies- 

se contribuir para a preservação da identidade de Sta. Catarina. 

Desculpando-se por ter outros compromissos retirou-se da reunião. 

O Presidente deu início aos trabalhos passando a palavra ao Conse 

lheiro Gilberto Ferrez, Relator do Processo nº 1.085-T-83, relati 

VÚ
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Modelo, localizado à rua Regente Feijó no Rio de Janeiro. O Conse 

lheiro, em seu parecer, louvou a idéia da SPHAN em fazer o levan- 

tamento dos conjuntos de habitação coletiva do Rio de Janeiro, dos 

quais o da Av. Modelo era um exemplo. Citando o arquiteto Edgard 

Jacintho da Silva, da 6? Diretoria Regional da SPHAN, disse confi 

gurar aquele conjunto um "exemplar tipológico de expressiva repre 

sentatividade como testemunho vivo da dinâmica urbana". Destacou 

a importância dos conjuntos de habitação coletiva quanto aos as- 

pectos econômicos, sociais, urbanos e arquitetônicos, finalizando 

por recomendar o tombamento do conjunto da Av. Modelo e a conti- 

nuação do estudo de outros, com vistas ao tombamento. O Presiden- 

te colocou a matéria em votação tendo O parecer do Relator sido 

aprovado por unanimidade. Passou a palavra, em seguida, ao Secre- 

tário do Conselho para que lesse o parecer do Conselheiro Eduardo 

Kneese de Mello, ausente da reunião e Relator dos Processos nºs. 

1.109-T-84 e 1.110-T-84, referentes, respectivamente, ao tombamen 

to do Hotel do Parque S. Clemente, em Friburgo, Estado do Rio de 

Janeiro e do conjunto residencial do Parque Guinle, localizado em 

Laranjeiras, Rio de Janeiro. O Secretário esclareceu que o Conse- 

lheiro fizera um só parecer para os dois processos. Acrescentou 

que ademais de reconhecer o valor arquitetônico das duas obras, O 

Relator destacou o seu valor histórico como importantíssima con- 

tribuição à arquitetura brasileira, no momento em que ela se trans 

forma e se liberta, contribuição essa que classificou de definiti 

va e irreversivel. Reportou-se o Relator ao parecer da arquiteta 

Dora Alcântara, no qual ela diz ser inquestionável o papel de Lú- 

cio Costa na história da arquitetura brasileira, sendo portanto 

inquestionável a validade do reconhecimento de elementos signifi- 

cativos de sua obra como patrimônio nacional. Finaliza O parecer 

recomendando o tombamento do conjunto do Parque Guinle e do Hotel 

do Parque S. Clemente. O Presidente colocou a matéria em votação 

tendo o parecer do Relator sido aprovado à unanimidade. Fez uso 

da palavra o Conselheiro Lourenço Luiz Lacombe, Relator do Proces 

so nº 1.113-T-84, referente ao imóvel denominado Casa Presser, lo 

calizado em Novo Hamburgo, Rio Grande do Sul. O Conselheiro ini- 
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S7 
Nn 
pPúgnado pela empre- 

sa dele proprietâria sob a alegação de estar o prédio em pêéssimo 

estado de conserváção e não possuir qualquer característica histo 

rica ou artística. Informou haver no processo expediente do Movi- 

mento de Defesa do Acervo Cultural Gaúcho e do Conselho Municipal 

de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural de Novo Hambur- 

go aconselhando o tombamento. Disse não proceder a impugnação e 

acatou a opinião do Diretor da DTC da SPHAN, em informação cons- 

tante do Processo, que considerou o prédio merecedor de proteção 

por tratar-se de construção típica da colonização alemã, já es- 

tando, inclusive, em fase de recuperação. Recomendou o tombamento. 

O Presidente colocou a matéria em discussão tendo o Conselheiro 

Gilberto Velho pedido a palavra para sublinhar o fato de ser aque 

le mais um exemplo em que a avaliação têcnica da SPHAN e do Rela- 

tor coincidem com à iniciativa e o desejo da comunidade. O Presi- 

dente colocou o assunto em votação tendo o parecer do Relator si- 

do aprovado unanimimente. Em seguida manifestou a sua satisfação 

em passar a palavra ao ggnselheirq Alcidio Mafra de Souza, catari 

Sta. Cata-r 

rina, a saber, o de nº 1.141-T-85, relativo ao tombamento da Casa 

elatasse os dois processos da âáre nense, para que 

do Professor e Escola Rural de Timbó, e o de nº 1.136-T-85, rela- 

Costeira do Ribeirão da Ilha, em Florianópolis. O Conselheiro con 

siderou um privilégio estar ali em Sta. Catarina, revendo amigos 

e pisando outra vez em sua terra. Iniciou pelo Processo 1.136-T-85 

(Casa Rural) dizendo tratar-se do que talvez seja um dos últimos tes 

temunhos da atividade rural dos imigrantes açorianos em Sta. Cata 

rina. Observou que O tipo de construção estã ligado, inequívoca- 

mente, ao tipo de economia de subsistência desenvolvida naquela 

área. Finalizou dizendo marcar a obra o tipo de arquitetura pre- 

sente no séc. XVIII, resultado da recriação, no Brasil, de concei 

tos trazidos pelos colonizadores. Recomendou o tombamento e a to- 

mada de medidas acauteladoras de proteção ao ambiente em que se 

situa o imóvel, evitando sua descaracterização. Passando ao Pro- 

cesso nºe 1.141-T-85 (Escola de Timbó) disse o Relator que a arqui 

tetura do imigrante, pela significação que encerra, representa va 

lor precioso a ser incorporado ao patrimônio nacional. Acrescen- 

2
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tou que o presente processo constitui, primeira postula 

ção de tombamentá_de imóvel que configura a interação entre o imi 

grante de linhagem germânica e o país que o acolheu. Finalizou re 

comendando o tombamento. O Presidente colocou os dois  pareceres 

em votação, tendo sido ambos aprovados por unanimidade. O Conse- 

lheiro Gilberto Velho pediu a palavra para observar que atravêés 

do tombamento da Escola de Timbó e da Casa Presser o Conselho es- 

tava recuperando a importância da contribuição da colonização de 

origem alemã à constituição da nação brasileira, sem nenhuma mar- 

ca de discriminação, sem nenhum caráter de retificação. O Presi- 

dente passou a palavra, em seguida, ao Secretário do Conselho pa 

ra que lesse o parecer do Conselheiro Eduardo Kneese de Mello, au 

sente da reunião, e Relator do Processo nº 1.124-T-84 relativo ao 

Casarão de Chá, localizado em Mogi das Cruzes, São Paulo. Em seu 

parecer, após descrever minuciosamente o imóvel, o Relator enfati 

zou que seu tombamento vem sendo pedido pela comunidade, apoiada 

naquela atitude pelas faculdades de arquitetura locais e pela 

seção do IAB. Finalizou recomendando o tombamento por  representar: 

1 - um curiosíssimo exemplar arquitetônico; 2 - um monumento de 

real valor histórico, representante da colaboração de um povo dis 

tante, de cultura diferente, que vem enriquecer o patrimônio cul- 

tural e especialmente arquitetônico, de nosso país; 3 - a instala 

ção, em Mogi das Cruzes, após preservação e conservação do — imó- 

vel, de um museu representativo da contribuição do povo nipônico 

ao progresso e à riqueza do Brasil. Quanto à área de entorno e 

condições dos entendimentos a serem feitos com os proprietários, 

disse estar certo que os técnicos e diretores da SPHAN encaminha 

rão o assunto com a sabedoria de costume. O Presidente colocou a 

matéria em discussão tendo o Conselheiro Josêé Mindlin pedido a pa 

lavra para manifestar O seu entusiasmo por proposta de tombamento 

que vem reconhecer a contribuição da imigração japonesa ao desen- 

volvimento de São Paulo e cujos traços tendem a desaparecer em ra 

zão da rápida integração das novas gerações de japoneses aos hábi 

tos brasileiros. Ninguém mais se manifestando, o Presidente colo- 

cou a matéria em votação tendo o parecer do Relator sido aprovado 

unanimemente. Fez uso da palavra, em seguida, o Conselheiro Alcí 

dio Mafra de Souza, Relator do Processo nº 1.131-T-84, referente 
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ao tombamento do Sítio de Sto. Antonio da Bi&&r"TOcalizado em Bar 

ra de Guaratiba,yno Rio de Janeiro. Em seu parecer O Conselheiro 

destacou a importância histórica, paisagística, artistica e cien- 

tífica do Sitio em apreço, residência do paisagista, arquiteto e 

artista plástico Roberto Burle Marx. Disse tratar-se de autêntico 

jardim botânico, fruto exclusivo do talento, esforço e despreendi 

mento do seu idealizador. Finalizou recomendando o tombamento do 

Sitio, constando da Casa de Residência e seus anexos, a Capela, 

as obras de arte de cantaria e o ripado das plantas. Observou que 

pelas informações do Processo deverão ser acrescentados ao tomba- 

mento, numa segunda etapa, as coleções de arte erudita e popular, 

as pinturas e desenhos representativos de diferentes fases da car 

reira do artista e as coleções de plantas raras. O Presidente co- 

locou a matéria em votação tendo o parecer do Relator sido aprova 

do à unanimidade. Sobre o assunto informou que a Secretaria da Cul 

tura está em fase final de entendimentos com o paisagista Roberto 

Burle Marx para que o Sitio da Bica se integre ao sistema da Fun- 

dação Nacional Pró-Memória, visando à continuidade do trabalho 

exemplar nele realizado. Em seguida anunciou à presença, no recin 

to, de Roberto Burle Marx e dos proprietários da Casa Rural, aos 

quais agradeceu não terem colocado nenhum impecilho ao tombamento 

dos respectivos imóveis. Passando aos Assuntos Diversos o Presi- 

dente informou aos Conselheiros o recebimento de ofícios do Insti 

tuto Histórico e Geográfico e do Conselho Estadual de Cultura de 

Sta. Catarina, congratulando-se, ambos, com o Conselho, pelo tom- 

bamento da Coleção Arqueológica João Alfredo Rohr e do Centro His 

tórico de Laguna. Prosseguiu dizendo que na análise da pauta da 

presente reunião pode-se notar a atenção do Conselho para todas 

as contribuições que venham interceder na formação do caráter na- 

cional brasileiro. Anunciou uma próxima reunião para tratar da lo 

calização do Memorial a Getúlio Vargas, no Rio de Janeiro, tendo 

em vista expediente enviado pelo Governo do Estado do Rio de Ja-r 

neiro à SPHAN, solicitando o estudo de alternativas de localiza- 

ção do monumento. O Presidente franqueou a palavra a quem dela de 

sejasse fazer uso, tendo o Conselheiro Gilberto Ferrez reafirmado 

a sua preocupação com a localização do Memorial acima referido e 

solicitado informações sobre a realização de reunião da Comissão 

encarregada de fazer sugestões sobre a utilização do Paço da Cida 
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de, no Rio de Janeiro, da qual faz parte. 1dente informou 

ao Conselheiro, a quem qualificou de benfeitor da cultura brasi- 

leira, que diligenhciará no sentido de promover o mais breve possi 

vel uma reunião da referida Comissão. A respeito do Paço acrescen 

tou que uma das decisões já tomadas pela Secretaria da Cultura ) 

a exclusão da possibilidade do seu aproveitamento para escritório. 

O Conselheiro Alcidio Mafra de Souza pediu a palavra para anun- 

ciar que O Museu Nacional de Belas Artes estã em entendimentos com 

a Universidade Federal de Sta. Catarina para a realização, no Cam 

pus da mesma, de projeto da Secretaria da Cultura denominado En- 

contro Marcado, que tem como objetivo a preservação da memória 1i 

terária nacional e que promove debates com escritores e o públi- 

co, com utilização de video-tape. O Conselheiro Gilberto Velho co 

municou que, com o apoio da Secretaria da Cultura do MEC, O Museu 

Nacional recebeu daquele Ministério recursos para a construção de 

prédio anexo que deverã abrigar a biblioteca do Museu. Acrescen- 

tou que os recursos foram liberados após visita ao Museu do Secre 

tário Geral do MEC juntamente com o Subsecretário do Patrimônio 

Histórico e Artistico Nacional e outras autoridades. Observou que 

o Museu deverá se beneficiar grandemente dos novos recursos rece-r 

bidos. Prosseguiu expressando a sua preocupação, e a de vaários Con- 

selheiros, com a questão da localização do Memorial Getúlio Var- 

gas, no que foi apoiado pelo Conselheiro Pedro Calmon. Este decla 

rou que O Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro já encami- 

nhou à SPHAN solicitação de tombamento da área na Av. Rio Branco, 

no Rio de Janeiro, para à qual foi projetado o Memorial. O Presi- 

dente anunciou o lançámento do segundo número da nêva fase da Re- 

vista do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, no próximo 

dia 29, no Rio de Janeiro, e também, no final de fevereiro, do âl 

bum da história d'AFotografia no Brasil, de autoria de Gilberto 

Ferrez, em trabalho conjunto da SPHAN e da FUNARTE. Anunciou ain- 

da a abertura, em breve, do Escritório Técnico da SPHAN em Laguna, 

Sta. Catarina. Agradeceu à Universidade de Sta. Catarina O inte-r 

resse na preservação da Ilha de Anhatomirim, dando uso adequado 

aos seus monumentos. Agradeceu pessoalmente ao Reitor e ao seu Che 

fe de Gabinete, Prof. Gilberto Vieira Angelo, pelo apoio excepcio 

nalmente generoso em termos de trabalho, equipamentos e dedicação, 
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àã realização daquela reunião. Agradeceu, ida, ao Governa- 

dor do Estado e o seu Secretário da Cultura pela acolhida e apoio 

oferecidos. Destacou, entre outras, a participação de Armando Gon 

zaga, grande aliado da SPHAN em Sta. Catarina. Nomeou, pela impor 

tância de sua colaboração, o Chefe do Escritório Têcnico da SPHAN 

em Sta. Catarina, Dalmo Vieira Filho, o Diretor da 10º Diretoria 

Regional da SPHAN, Júlio Curtis, e o arquiteto da Diretoria de Tom 

bamento e Conservação da SPHAN, Cyro Lyra. Prestou homenagem pós- 

tuma ao grande amigo de Sta. Catarina, Luis Sãia. Agradeceu a pre 

sença de autoridades municipais à reunião, entre elas os Prefei- 

tos de Florianópolis, Laguna e Timbó. Pediu licença ao Conselho 

para dar a palavra ao Prefeito Municipal de Timbó. O Dr. Ingo Ger 

mer dirigiu-se aos Conselheiros enfatizando a importância do tom- 

bamento da Escola de Timbó. Disse que aquela ação fez brotar no 

município o desejo de preservar o que ainda resta da ação dos va- 

lorosos imigrantes que não mediram esforços para estabelecer ali 

uma comunidade hoje reconhecida como modelar. Finalizou agradecen 

do a ação do Escritório Técnico da SPHAN naquele sentido e dizen- 

do da honra que representou para o município de Timbó a oportuni- 

dade que lhe foi oferecida de dirigir algumas palavras ao Conse- 

lho. O Presidente, retomando a palavra, manifestou a satisfação 

da Secretaria da Cultura com a presença, no recinto, do Gal. Anto 

nio Luiz Veneu, personalidade sempre voltada para as questões da 

educação e da cultura. Agradeceu à DEMEC sua parceria permanente 

nas ações da Secretaria da Cultura. Prosseguindo deu a palavra ao 

Reitor da UFSC, Prof. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz, para que en- 

cerrasse a sessão. O Reitor saudou os presentes dizendo da. imensa 

satisfação da Universidade em receber, em suas instalações, o Con 

selho Consultivo do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. Des 

tacou o significado daquela reunião e dos tombamentos nela aprova 

dos, para Sta. Catarina. Observou que a ação da Universidade na 

preservação da Ilha de Anhatomirim e de outros monumentos repre- 

senta a sua integração cada vez maior com a comunidade. Conclamou 

a comunidade para que continue alerta em sua contribuição, atra- 

vês dos seus legisladores e órgãos executivos, para a preservação 

do patrimônio cultural do Estado. Finalizou agradecendo a presen- 

ça do Conselho Consultivo na Universidade e em Sta. Catarina, e 
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aos presentes, agradeceu a participação. Nada mais havendo a tra- 

tar o Presidente encerrou a sessão da qual eu, Maria Eugênia Cor- 

rêa Lima, Secretária ad-hoc, lavrei a presente ata, que subscrevo 

juntamente com o Presidente, demais membros do Conselho e o seu 

Secretário. 

MST PE. 

Irapoan Qâôãéégnti de Lyra 

Marcos Vinicios Vilaça
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SUBSECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Processo nº 1.136-T-85 

Certifico que o Conselho Consultivo do Patrimônio Histórico 

e Artístico Nacional decidiu, na conformidade de sua competência, . determinada 

por lei federal, recomendar o tombamento do imóvel denominado Casa Rural, loca- 

lizado na Costeira do Ribeirão da Ilha, em Florianópolis, SC, nos termos do vo- 

to do Relator. 

e Artístico Nacional
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o E bGe Rio de Janeiro, 

Á ESA 28.05.1985 Em 

vÃA: Coordenadora do Setor de Tombamento da DTC/SPHAN 

a º Diretor da l10a. DR/SPHAN 

Aássunios — Processo de tombamento da Casa Rural na Costeiro do Ri 

beirão da Ilha - Florianópolis/SC " 

Senhor Diretor Regional, 

Revendo-se o Processo de Tombamento nº 1.136-T-85, referente 

à Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha - Florianópolis/ 

/SC, verificou-se a necessidade da complementaçãoâkalguns da 

dos que deixaram de ser abordados, devido ao curgo prazo com 

que foi marcada a reunião do Conselho Consultivo. 

No referido processo, consta a Informação nºe 04/85, de 04.01. 

85, do arquiteto Umberto Napoli, na qual este relaciona a 

documentação que deveria:ser fornecida "para que haja boa a- 

preciação do assunto", sendo a necessidade desta reiteradana 

Informação nº 12/85, de 14.01.85, onde consta a análise das 

características arquitetônicas da edificação. 

Apesar do processo já ter sido analisado e da edificação ter 

recebido o parecer favorável ao seu tombamento, ê urgente e 

indispensável, para melhor documentação desse mesmo processo 

que sejam enviadas ao Setor de Tombamento, as seguintes in 

formações: 

— Levantamento aerofotogramêtrico ou planta que situe geo 

graficamente o respectivo terreno e imóvel, em relação aos 

núcleos urbanos em sua proximidade;
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— Delimitação e determinação completas das medidas do terreno; 

— Planta localizando a disposição dos diferentes equipamentos e 

xistentes ou remanescentes (residência, engenho, galpão, etc.); 

— Delimitação e descrição das áreas de tombamento e entorno; 

— Uso atual e nome do(s) proprietário(s)-confirmar; , 

— Referência sobre a existência de acervo móvel (mobiliário, qua 

dros, etc.). 

Certos de podermos contar com a colaboração de V. Sa., na obten- 

ção dos dados no prazo mais curto possível, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

GNlscaulbos- 
DORA M. S. DE ALCÂNTARA 

Coordenadora 

Ilmo. Sr. 
Dr. JULIO NICOLAU BARROS DE CURTIS 

Diretor da l0a. DR/SPHAN 

Rua General Lima e Silva, 432 

90.000 « PORTO ALEGRE/RS 
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Of.ne 22/86 Rio de Janeiro/RJ 
Em — 26.02.86 

Do Diretor de Tombamento e Conservação da SPHAN 

Ao Diretor da 10a.DR/SPHAN 

Assunto ; Tombamento da Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha - 

Florianópolis/SC 

Senhor Diretor, 

Revendo-se o Processo de Tombamento nº 1.136-T-85, referente à Casa Rural 

na Costeira do Ribeirão da Ilha, Florianópolis/SC, verificou-se qie — foi 

encaminhado à esta Diretoria Regional, através do Ofício nº 31/85, de 

28.05.85, o pedido de documentação complementar do referido processo. 

Apesar do processo já ter sido analisado e da edificação ter recebido —o 

parecer favorável ao seu tombamento, reiteramos o mencionado ofício, no 

sentido de que sejam enviadas as informações solicitadas, para melhor ins 

trução do processo. f X 

Cordialmente, LW_ an dcaredoss: 

D aA 
AUGUSTO C. DA SILVA TELLES 

Diretor da DTC/SPHAN 

Dr. JULIO NICOLAU BARROS DE CURTIS 

Av. Independência, 867 

90.000 - Porto Alegre/RS
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IEMETENTE = 

Dalmo Vieira Filho 
|PESTINATÁRIO 

- 

Prezado prof. Silva Teles: 3 ///É«e 

— 

Fnvio-lhe,à pedião do Diretor Regional, informações ÉSobre 9;%22; àa 

Costeira do Ribeirão" na ilha de Santa Catarina, município de Flo- 

rianópolis. 

Antes, devo fazer observação de direito: êm meados de 85, recebi so 

licitação verbal do Diretor Regional no sentiãdo de complementar in- 

formações disponíveis sobre a referida casa.Não foi possível na épo 

ca localizar o proprietário: soubemos que o casal se separara e que 

estaria residindo em Porto Alegre., Após uma visita ao local, quando 

nos deparamos com à casa fechada, e de tentativas frustradas de con 

tato com os proprietários, os afazeres diários do ET acabaram por 

fazer com que não voltássemos ao âssunto, pelo que peço-lhe descul- 

DAS. 

Aqui vão informações fruto da visita de 85, de outra recente, e de 

visita casual da esposa do proprietário ao ET, nos últimos dias. 

A casa tombada está situada sobre pegquena elevação, na localidade 

conheciãda como "Costeira do Ribeirão" na bafa sul da ilha de Santa 

Catarina.seográficamente, podemos caracterizar a Costeira, como 

mais uma das numerosas enseadas que caracterizam todo o litoral da 

ilha.Sobre o lote da casa tombada, existe galpão edificado parte em 

alvenaria de peâdras, parte em alvenaria de tijolos., Apesar de anti- 

£o, acreditamos que O galpão não devesse fazes parte do tombamento, 

em função de seu estado físico de semi-arruinamento. 

À casa está situada à aproximadamente 36m da estrada geral- que l1i- 

&a Ribeirão da Ilha à extremidade sul da ilha de Santa Catarina, 

O terreno possui 7Om de frente ( informação oral do antigo propie- 

tário confirmada posteriormente pela esposa do atual proprietário), 

Ao D d eenh 

E TT o ETA F TA TNS . 

EE 
gf:stâyâonimatmt ÁP%ÉÉÃ EA *Aâtbpmº A)&óJ«Ávrm 

F= 



É 5 

mo ME —— — — . —— TEA TT 

” (lDATA (FoLHA Nº ª 

r s 
- “ próMemória COMUNICADO INTERNO 

AÇÃO NS DA C.1. ASSUNTO 

REMETENTE 

IDESTINATÁRIO 

As laterais medem aproximadamente 8OOm, sendo imprecisa a medida 

dos fundos, por ter sido vendido o terreno "até uma baixada" situa 

da em média a 800m da testada.( ou da via pública). 

Segue em anexo, croquis sobre a posição da casa, anexo e lote, 

Sobre a casa, creio que as informações disponíveis já estejam de 

posse da DIC, uma vez que foram remetidas planta, histórico e ele- 

vações por ocasião do tombamento, 

É importante salientar o péssimo estado físico do telhado, necessi- 

tando de urgentes reparos. 

Quanto à área a ser incluida na poligonal do tombamento, a sugestão 

do ET é a de que abranja toda a parte frontal do lote, da estrada 

até 30m após a casa, atingindo assim, entre IOa I5 metros de vege- 

tação espessa nos fimndos da casa, o que garante sua proteção mesmo 

no caso de ocupação do restante do lote. 

Quanto ao entorno, a sugestão, já que se trata de drea semi-rural e 

à beira mar, é de que se preserve a ocupação rarefeite que caracte- 

riza a região, e que se impeça novas construções entre a estrada e 

o mar.Consideramos suficiente para esta proteção, uma linha de TOOm 

nas laterais do lote e nos fundos, atingindo o mar na área frontal, 

Teríamos assim, uma poligonal de aproximadamente 270m de frente,a 

partir da linha de maré, limitada nos fundos por linha paralela, si 

tuada à 130 metros dos fundos da casa. (ver croquis). 

Acreditamos que terfamos com isto,estabelecido a área mínima de Ppro 

teção ao bem tombado,. 

Quanto ao acervo móvel, é inexistente, e o nome dos proprietários é: 

-Paulo Fontoura Freitas e Ana Luiza Schumacher Freitas. 

ASSINATURA DO REMETENTE 
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Transcrição do C.I. s/nº, de 19.03.1986 

De: Dalmo Vieira Filho 

A : Augusto Silva Telles 

Assunto: Casa da Costeira do Ribeirão 

Prezado prof., Silva Teles: 

" 
Envio-lhe, à pedido do Diretor Regional, informações sobre a "ca 

sa da Costeira do Ribeirão", na ilha de Santa Catarina, municí - 

pio de Florianópolis,. 

Antes, devo fazer observação de direito: em meados de 85, rece- 

bi solicitação verbal do Diretor Regional no sentido de comple 

mentar informações disponíveis sobre a referida casa. Não  foi 

possível na época localizar O proprietâário: soubemos que o casal 

se separara e que estaria residindo em Porto Alegre. Após uma 

visita ao local, quando nos deparamos com a casa fechada, e de 

tentativas frustradas de contato com os proprietários, os afaze- 

res diários do ET acabram por fazer com que não voltássemos ao 

assunto, pelo que peço-lhe desculpas. 

Aqui vão informações fruto da visita de 85, de outra recente, e 

de visita casual da esposa do proprietário ao ET, nos últimos di 

as. A casa tombada estã situada sobre pequena elevação, na loca 

lidade conhecida como "Costeira do Ribeirão" na baía sul da ilha 

de Santa Catarina. Geograficamente, podemos caracterizar a Cos 

teira, como mais uma das numerosas enseadas que caracterizam to 

do o litoral da ilha, Sobre o lote da casa tombada, existe gal 

pão edificado parte em alvenaria de pedras, parte em alvenaria de 

tijolos. Apesar de antigo, acreditamos que o galpão não deves- 

se fazer parte do tombamento, em função de seu estado físico de 

semi-arruinamento.
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A casa está situada à aproximadamente 36m da estrada géral - que 

liga Ribeirão da Ilha à extremidade sul de Santa Catarina. O ter 

reno possui 70m de frente (informação oral do antigo proprietá - 

rio confirmada posteriormente pela esposa do atual proprietário). 

As laterais medem aproximadamente 800m, sendo imprecisa a medi- 
" da dos fundos, por ter sido vendido o terreno "até uma baixada 

situda em média a 800m da testada (ou da via pública). 

Segue em anexo, croquissobre a posição da casa, anexo e lote. 

Sobre a casa, creio que aàs informações disponíveis já estejam de 

posse da DTC, uma vez que foram remetidas planta, histórico e e 

levações por ocasião do tombamento. 

E importante salientar O péssimo estado físico do telhado, neces 

sitando de urgente reparos. 

Quanto à área a ser incluída na poligonal do tombamento, a suges 

tão do ET é a de que abranja toda a parte frontal do lote, da es 

trada até 30m após a casa, atingindo assim, entre 10 a 15 metros 

de vegetação espessa nos fundos da casa, O que garante sua prote 

ção mesmo no caso de ocupação do restante do lote. 

Quanto ao entorno, a sugestão, já que se trata de área semi-rural 

e à beira mar, é de que se preserve a ocupação rarefeita que ca 

racteriza a região, e que se impeça novas construções entre a 

estrada e o mar. Consideramos suficiente para esta proteção, = 
ma linha de 100m nas laterais do lote e nos fundos, atingindo O 

mar na área frontal. Teríamos assim, uma poligonal de aproxima- 

damente 270m de frente, a partir da linha da maré, limitada nos 

fundos por uma linha paralela, situada à 130 metros dos fundos 

da casa (ver croquis). 

Acreditamos que teríamos com isto, estabelecido a área minima de 

proteção ao bem tombado. 

Quanto ao acervo móvel, é inexistente, e o nome dos proprietários 

é: Paulo Fontoura Freitas e Ana Luiza Schumacher Freitas. 

Atenciosamente, 

DALMO VIEIRA Fe
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á = 28.05.1986 

ProMemorla COMUNICADO INTERNO TE 

S DA ) 

(Acão NpAGI . |[ NSDNTO Casa da Costéira do Ribe_iN 
065/86 rão/SC 

REMETENTE 

Helena Mendes dos Santos - Arquiteta da DTC/SPHAN 
DESTINATÁRIO 

Dora M. S. de Alcântara — Coordenadora do Setor de Tombamento da DTC/SPHAN 

Senhora Coordenadora, 

Em resposta ao oficio nº 31/85, de 28.05.85, da DTC, no qual foram 

pedidas as informações complementares a respeito da Casa da Costei 

ra do Ribeirão/SC, o representante do Escritório Técnico de Santa 

Catarina, Arquiteto Dalmo Vieira Filho, enviou alguns dados sobre 

o terreno onde o imóvel encontra-se situado. 

Como, porém, os dados que foram fornecidos ao arquiteto são bastag 

te imprecisos, reiteramos, através de contacto telefônico, a neces 

sidade de uma maior precisão das medidas do terreno, se possível 

baseadas em documento legal (tais como, escritura de compra e ven 

da, etc.) e uma descrição mais detalhada das áreas propostas para 

tombamento e entorno. 

Após uma consulta ao advogado Nelson Lacerda Soares, da Assessoria 

Jurídica, mantivemos novo contacto com o representante do Escritó- 

rio Técnico, a fim de transmitirmos as propostas sobre os procedi- 

mentos a serem tomados. 

No aguardo das informações solicitadas, encaminhamos à V. Sa. os 

UÁVW W) 

HELENA MENDES DOS SANTOS 

devidos esclarecimentos. 

AMGAn 
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INFORMAÇÃO NºE 096/86 

Assunto: Casa rural da Costeira do Ri 

beirão - Florianópolis/SC 

Senhora Coordenadora do Setor de Tombamento da DTC/SPHAN, 

O Comunicado Interno s/nº, de 19 de março de 1986, enviado pe 

lo Escritório Técnico de Santa Catarina, contém uma proposta 

de demarcação das áreas de tombamento e entorno da Casa rural 

da Costeira do Ribeirão - Florianópolis/SC, referente ao Pro 

cesso de Tombamento nº 1136-T-85. 

Ao examinarmos o documento, sentimos a necessidade de desta- 

car alguns pontos do processo e analisá-los simultaneamente àã 

proposta do E.T., por estarem estes assuntos relacionados a al 

gumas questões com as quais, frequentemente, nos deparamos mno 

desenvolvimento dos trabalhos do Setor de Tombamento, e even 

tualmente, tornam-se indispensáveis de serem esclarecidas, co 

mo no presente caso. 

O principal ponto que gostaríamos de analisar, diz respeito à 

definição do objeto tombado. 

O pedido do Instituto de Planejamento Urbano de Florianópolis/ 

/IPUF, indicou para tombamento exclusivamente a Casa Rural (fl. 

1), baseando-se na justificativa de que a edificação seria uma 

das mais importantes construções luso-brasileiras de Santa Ca- 

tarina, 

O mínimo intervalo de tempo entre o encaminhamento da propos- 

ta ao Setor de Tombamento e a data em que foi marcada a reu 

nião do Conselho Consultivo, impossibilitou o levantamento, em 

tempo hábil, da documentação necessária à apreciação, e conse- 

quentemente, uma avaliação correta e detalhada ão pedido de 

tombamento, resultando em que a edificação fosse analisada iso 

ladamente, tentando-se estabelecer uma tipologia entre o parti
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do desta e o de exemplares rurais de sede de moradia situados 

em outras regiões. As referências às outras unidades do con- 

junto, no caso específico, ao engenho de farinha e café, ain 

da existente, foram feitas apenas quando estas possibilitas- 

sem uma comparação com outros estabelecimentos rurais. 

Como o imóvel em questão faz parte de uma unidade de produ- 

ção (Eva Alterman Blay, pág. 23) a análise correta do pedido 

de tombamento deveria ter partido dessa premissa ao invés de 

ter privilegiado a moradia. 

Através de algumas características dos engenhos situados na á 

rea de Pernambuco, Recôncavo Baiano e Vale do Paraíba (flumi- 

nense e paulista), relativas ao agenciamento, no espaço, das 

unidades que compõem O conjunto, como por exemplo a conjuga - 

ção de determinados equipamentos a moradia - capela ou enge 

nho, para citar os mais comuns - e a adoção de alguns tipos 

de soluções (alpendres, paredes baixas) é possível estabele- 

cer-se ou não uma tipologia arquitetônica Ou constância fozg 

mal dessas construções rurais (Carlos Lemos, págs. 36/37). Es 

sas características reforçam a identificação das diferenças re 

gionais, constatadas desde a demarcação dos limites do terri 

tório entre Portugal e Espanha cujas missões, ou foram bem su 

cedidas (como a de Belém), ou obtiveram um resultados menos 

favorável (como as do sul). "De Santa Catarina para baixo,as 

providências se diluíram nas obrigações burocráticas e políti 

cas, não havendo reflexos maiores na arquitetura local, que 

sempre foi muito simples, de pedra e cal, sem mostrar absolu- 

tamente nada de especial a não ser uma clara e nítida in 

fluência portuguesa, talvez algarvia nas obras populares. A 

partir dessa missão demarcatória iniciou-se a colonização sis 

temática do litoral rio-grandense por famílias açorianas, as 

quais, por sua vez, aceitaram as regras de construção jãá em 

pregadas na região pelos primeiros povoadores vindo do Parana 

guá, Iguape, Cananêéêia",  (Carlos Lemos, págs. 55/56) 
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A nosso ver, a abordagem desses aspectos traria uma importante 

contribuição ao estudo da arquitetura desta região. 

Outro ponto que gostaríamos de ressaltar, diz respeito aãao fato 

de que a proposição quanto aos limites físicos de proteção 

da casa rural não está vinculada à análise da constituição da- 

quele espaço. 

Se considerarmos o espaço como uma totalidade, isto é, como 

o resultado da interrelação dos diferentes elementos que o com 

poem (Milton Santos, pág. 19), podemos afirmar que um dos tra- 

ços característicos da arquitetura urbana é a relação que a 

prende ao tipo de lote em que estãá implantada (Nestor Goulart 

Filho, pág. 16) e, consequentemente, às leis vigentes que nor 

matizam os gabaritos e as construções. Essa particularidade 

justifica que a proteção de um bem imóvel situado em área urba 

na, se estenda ao lote onde este encontra-se situado, mesmo 

que essa informação não esteja explícita. 

No caso de exemplares de arquitetura rural trata-se, então, 

de buscar os fatores condicionantes da formação da paisagem 

para, através da identificação destes, definir-se os - eritré 

rios de demarcação das áreas de proteção (tombamento e entorno) 

do monumento. 

Reconhecemos que é necessário propor-se mecanismos visando a 

proteção do ambiente onde se insere o monumento, porém, julga | 

mos igualmente indispensável, tendo em vista a retomada do 

processo de tombamento em função da proposta apresentada, en 

tendida como gmawgmpliação do tombamento, aproveitar-se esta 

oportunidade para fazer-se O aprofundamento dos aspectos apon 

tados. 

Rio de Janeiro, 01 de julho de 1986 

Wn QQWW 
HELENA MENDES DOS SANTOS 

Arquiteta da DTC/SPHAN
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DE=. n 1286/87 Rio de Janeiro, 
: á Em 15/10/87 

va  Coordenadora de Proteção da SPHAN 

ao —Responsável pelo Escritório Téêcniço de Santa Catarina 

Assunto — Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha 

Senhor Responsável, 

Com o intuito de darmos uma destinação definitiva aos proces 
sos de tombamento e entorno que se encontram nesta Coordena- 
doria, no caso específico com o grupo de Bens Tradicionais, 
estamos encaminhando solicitação de informes através da aná- 
lise de cada processo referente a esta Regional, realizada 
pelo historiador Roberto Maldos, 

Acompanha este ofício a seguinte informação: 

— NS 102/87 - Definição e delimitação de tombamento da 
Casa Rural na Costeira do Ribeirão. 

Cordialmente, 

—A 
DORA M. S. DE ALCÂNTARA 

Coordenadora 
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INFORMAÇÃO Nº 102/87 

Assunto: Definição e delimitação de 
tombamento da Casa Rural na 
Costeira do Ribeirão 

Senhora Coordenadora de Proteção, 

O Processo nº 1,136-T-86, Casa Rural na Costeira do Ribeirão 

da Ilha, encontra-se em fase de conclusão nesta Coordenadoria, 

devido às solicitações "complementares indispensáveis ao dese- 

jável tombamento" do referido bem efetivadas pela AssessoriaJu 

rídica, que sugeria que O processo permanecesse, na antiga DTC, 

aguardando as informações (CI nº 177, de 03/06/85). 

Dentre as solicitações necessárias para que haja a homologação 

e a inscrição do referido bem, são requisitados os seguintes o 

tens: 

— Demarcação oficial do terreno onde se localiza a edificação; 

— Escritura . de compra e venda junto à Prefeitura; 

- Definição e descrição da área proposta para entorno, com me 

didas precisas, justificativa de limites. 

Seria importante que constasse da análise final do processo, 

para encaminhamento para a Assessoria Jurídica, a informação so 

bre a ocupação atual do imóvel. Em caso do imóvel encontrar 

-se sem uso, informar se existe, por parte dos proprietários , 

proposta neste sentido, 

Cremos que formalizadas essas informações, poderemos dar por 

concluído o processo da Casa Rural em Ribeirão da Ilha. 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 1987 

erpªéo nl 
ROBERTO: MALDOS 

Historiador da Coordenadoria de 
Proteção da SPHAN



MINISTÉRIO DA CULTURA 
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

osf.nº $6 -88/SPHAN-RI Em 2?/09/88 

Chefe do Gabinete da SPHAN 

Diretor da 10º Diretoria Reégional 

Senhor Diretor, 

Como é do conhecimento de Vossa Senhoria, o Conse- 

lho Consultivo desta Secretaria aprovou, em sua 113º reunião, 

o tombamento do imóvel denominado Casa Rural, localizado na 

Costeira do Ribeirão da Ilha, em Florianópolis, SC, conforme 

parecer do relator, Conselheiro Alcídio Mafra de Souza. 

O processo de tombamento, porém, não teve o encami 

nhamento devido, por falta de informações já solicitadas a es- 

ta 10º Diretoria Regional, mais de uma vez, conforme correspon 

dência anexa. 

Neste sentido, de ordem do Sr. Secretário, peço 

encaminhar a este Gabinete, com urgência, os dados solicitados, 

ou em caso de impossibilidade-ou de dificuldade no seu atendi- 

mento, as razões destas, a fim de que possa ser buscada uma 

solução ao impasse. 

No aguardo de sua resposta, cumprimento-o cordial- 

mente, 

Ilustiíssimo Senhor 
Dr. LUIZ ANTÔNIO VOLCATO CUSTÓDIO 
Diretor da 10º Diretoria Regional 
90210 - PORTO ALEGRE - RS - (/() 

MinC / SPHAN 

E Ax 2d | À NMJ 
Registo nº 36 

cheie te 
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De: DALMO VIEIRA FILHO 

Para: MARIA EUGÊNIA CORRÊA LIMA 

Prezada Maria Eugênia, 

Entrego-lhe em mãos documentos referentes a dois processo de tom 

bamento no Estado de Santa Catarina: 

1) referente à escola e casa do Professor de Timbó, com ciência 

do tombamento por parte do Representante da comunidade pro- 

prietário do bem. 

2) referentes a "casa da costeira do Ribeirão", em Florianópolis 

com os seguintes documentos: 

a) planta de situação com proposta de área a ser tombada e de 

seu entorno. 

b) certidões de registro civil e do registro de imóveis. 

c) quatro fichas fotográficas do E.T. Florianópolis, com fotos 

da casa e do antigo engenho. 

à) três pranchas com fotografias da casa e do entorno, rubri- 

€adas e denominadas "A", "B" é "Cv. 

Atenciosamente, 

Dalmo Vieira Filho 

MinC / SPH, 
Coord. de %::h 

, 01, 89 Registro n,ªmf 
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Ofício Em  02/01/89 

Do 

Endereço 

Ao 

Assunto PROPOSTA PARA DELIMITAÇÃO DO TOMBAMENTO E DA AREA DE ENTORNO DA "CASA DA 

COSTEIRA DO RIBEIRÃO", DE PROPRIEDADE DO SR. JAIME ESPIÍNDOLA, registrada 

ainda em nome de Paulo Fontoura Freitas e Ana Luiza Schumacher Freitas. 

PARA TOMBAMENTO: Área que envolve a edificação principal, englobando-a e à ca- 

sa do antigo Engenho, delimitada pela Estrada Ceral a oeste, pelas duas late- 

rais do lote, ao norte e ao sul e nos fundos por linha paralela à Estrada Geral, 

distante trinta metros a contar dos fundos da casa conforme "croquis" em anexo. 

PARA DELIMITAÇÃO DO ENTORNO: Pontos 1 e 2, extremos à leste, de linha que segue 

o divisor de águas de elevação localizada nos fundos do lote (ver fotos e cro- 

quis), descendo ao sul ainda pelo divisor de águas da elevação conhecida como 

"Morro do Cêu", avançando 100 metros sobre o mar da baía Sul da ilha de Santa Ca 

tarina, (ponto 3) seguindo ,por linha paralela à praia, e dela distante sempre 

100 metros, atê o ponto 4 de encontro de linha que desce ao norte por divisor de 

águas de elevação situada na lateral da Casa Tombada, conforme fotografias em 

anexo. 

Em anexo uma Certidão do Cartório Tabelionato e Registro Civil, Certidão 

do Cartório do 2º Ofício do Registro de Imóveis, quatro fichas fotográficas e 

três pranchas com fotografias da ârea proposta para entorno, rubricadas e de- 

Qu 
nominadas A,B,C. 

DALMO VIEIRA FIL 
Aro, Resp. E.T. SC 

SPHAN / Pró - Memória
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UTA 

CARTÓRIO &'* 

TABELIONATO E REGISTRO mw&xao&' 

NEREU M. SOUZA. ªª_'ª*“º”“ AÇ 
TITULAR - ººº»º o 

RIBEIRÃO DA ILHA — - FLomA/voPouç)%º É ª'ai CATAHINA 

Livro de Notas nº74 ; * F'ôlhas nesoo. 

N t 

ESCRITURA PÚBLICA DE CESSÃO E TRANSFE-! 

RENCIA DE DIREITOS HEREDITÁRIOS QUE EN- 

TRE SI FAZEM:Acácio Ramos Dias,outrós é|. 
Faulo Fontoura Freitas,como abaixo se * 
decla.ra. 

T todos quantos virem este instrumento de escritura, 
publlca de cessão e transferência de direitos hereditários que ivaos 
trinta dias do mês de abril do ano de mil noveçentos. e oitenta 6 /5e 

q_uatro nesta Vila do Distrito de Ribeirão da I]ha,muzuclp:b e Comar) 
ca'/de Floprianópolis,Estedo de Santa Catarina,neste Cartorlo,perante 
mim Tabelião,compareceram partes entre si,justas.e contratadas a,sa 
bersãe um lado como outorgentes cedentes:ACÁCIO RAMOS DIAS,vluvo,la 

vrador,portador do OIC nº344 333 T69-49;MARIA DA GLORIA DIAS DÊE S Sou| 
ZA,do lar/e seu marido DILMO FRANCELINO DE. SOUZA, funcionário pú'bl:l.—- 
co,portadores do CLC:nº344 334 069-53;ANESIO, CLEMENTE DIAS,vigia . e 
sua mulher  dona IZABEL TIERFINA DIAS,ão lar;portadores de CIC 178 
471 419149;EDI«MARIA MARTINS,ão lar e seu mariãdo AROLDO VALDEMIRO 

IM.RTINS,operario,portadores do CIC.nº290 079 929=-53,todos brasilei- 

ros,domlclllados e residentes neste distrito e, de outro lado, comoe 
outorgado cessiónário o Senhor PAULO FONTOURA FR&ITAS,medlco,casadm 

dom! àna Luiza Schumacher Freitas,médica,portadores/dào CIC nº 257 

307 /460-91,brasileiros,domiciliados e residentes na Rua Almirante 
Abréeu,26,na cidade de Porto Alegre-RS;de passagem por.este distrito 
Meus conheciãdos e perante mim Tabelião,pelos: outorgantes cedentes . 

referidos,me foi dito que:slº=São senhores e herdeiros de Maria Anôr-) 

lia Dias,falecida neste distrito no dia 26 àe junho de 1981,cujo in 

gentário ainda,se vai processar;2?-que pela presente escriturace nel 

melhor forma de direito,cedem como tem efetivamente cedido,os qui-! 
nhões hereditários que à eles outorgantes,cabem,na sua condição de 
herdeiros necessários,sejam eles quais forem e tenham que vaelor ti 

verem, compreendendo-se nesta cessão tão sómente um terreno situado! 

no lugar Costeira do Ribeirão,deste distrito de Ribeirão da Ilha,' 
contendo a área de 78,800,00m2(setenta e oito mil e oitocentos me 
tros quadrados) com as seguimías medidas e confrontações:Frente co 

98,6 metros que a faz pera a Estrada Geral,Fundos também com 98,6 ' 

metros que a faz no alto do morro ou dlvlsor d'agua;extre,ando pel. 

lateral direita com propriedade de Valdemiro Martins Vena.ncio e peª 

la lateral esquerda com propriedade de Manoel Alvim Lopes,medindo 

cada lateral 800,00 metros de comprimento e uma casa de alvenaria À 

de construção antiga em regular estado de conservação edifiícada nd 

terreno acima descrlto,refemdos movels—terreno e casa-encontram- 

se matriculados no Cartório do 2º Oficio de Fegistro de Imóveis des 

ta Comarca,no livro nº2 de Registro Geral,matricula R—-l/20 571, ãe | 

22 de março de 1984.,Fica transferiãda ao mesmo cessionário outro te 

rreno sem registro imobiliário,portanto,terreno de posse, situado * 

no mesmo local-ao lado direito do terremo acima,apartir dos 400 me 

tros afastado da estrada geral-com & área de 36.560,00m2(trinta e 

seis mil,quinhentos e sessenta metros quadrados) com as seguintes' 

Nereu Manoel de Souza - Tabelião á f * 2 5 á | 
: o E RR Zl : : j



os Reis Lopes,Fundos a Leste,com o divisor d'agua,tanto a frente — 
uvanto nos fundos,mede 91,4 metros;extremando pela lateral direita! 

Norte,com propriedade de,  Antonio Jonas Gerber e pela lateral es- 
'uerãa ao Sul com o outorgado cesslonârm,medlndo a cada lateral - 

00,00 metros de comprimento.Referidos terrenos fica do lado esquer 
jo da estrada geral no sentido Ribeirão da Ilha-Barra do Sul e dis- 
a 100 iúetros da 'venda ào Senhox_— Geracino Martins dos Santos; 3º-que 
sta cessão é feita pelo prêço de CH$3 000,000,00,quantia recebida*' 

moeda corrente nacional deste país é contadas e achada certa, pe-r 

entemim Tabelião,cabendo à eles outorgantes a dibidirem entre si 
omo melhor entender, edeclarando que sée dão por satisfeitos e dão 

outor&âo cessionário plêns,rasa e geral quitação,para nada ma:.s 
eclamarem por si,seus.herdeiros ou sucessores,fica o outorgado ces 

ionário súb-rogado em todos os direitos dos herdeiros .cedentes pa 
á(nessa(qualldade,comparecer e habilitar-se no inventário,como:'se 
les próprios o fizessem,praticando todos os atos necessários. para 
omplementação dos.direitos que ora adquire,cabéndo no entanto, .aó 
utorgado cessionário a liquidação dos diréeitos cedidos,Pelo outor- 
ado cessionário foi dito que.aceitave esta escritura tal qual se'a 
ha redigiãda e que deixou de apresêntar ou recolher o imposto de * 
ranemissão de bens imóveis e que o fará dentro dào,.competente inven 
ário.E de como assim disseram e outorgaram,me pediram é eu lhes la 
ei esta escritura que liãa e achada conforme aceitáram e assinam. 

ispensadas as testemunhas,conforme provimento nºe22/81. da Egrégia." 

orregedoria Veral da Justiça deste Estado,Eu Nereu Manoel de Souza 
Fapelião a escrevi e assino.Ribeirão da Ilha, 30 de abril de 1984,. ( 

à .2. )ACÁCIO: RAMOS DIAS ;MARIA DA GLÓRIA DIAS/DE SOUZASDILMO FRANCIS- 
PO' DE SOUZA;ANESTO C'LEPW , TE ESPINDOLA. DIAS; E-r 
pl' MARIA MARTINS;ARO: “ ss UL: TOURA ERLITAS. 
rrasladada em seg'uid (Nereu Mandel.! 

âe'Souza)Tabelião—a. : cr e /asss pdgláco e raso. 

ó da xerándo 

E  ESTADO D e Florianópolis d Comsria NE Ma ilho, 

to de Rib: 

IN)'ES:EIL: MANOEL DE sSOUzA 

Á t Tabelião 

em T0ãs E Controntaçoesmstrente ao Oeste Com propriedade de Maria — 

Nereu Manoel de Souza - Tabelião 
. . 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

COMARCA DE 

GLECI PALMA RIBEIRO MELO 
OFICIAL 

SELVA PALMA RIBEIRO 
Oficial Malor /( 

VALCYA MELO ?/m 
Escrevente Juramentado 

s CARTÓRIO DO 2.º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS - 

MATRÍCULA : 

- 20571 - *- —“LIVRON:2- REGISTRO GERAL 

FOLHA 

[ 2 —] : = FLORIANÓPOLIS 2É pe Março pej9dt: 

INMÓVESL: Um terreno sito na Costeira do Ribeirão da Ilha, neste Muni- 

cipio, com a área de 78.800,00m2, com as seguintes medidas e divisas 

frente, vara a Estrada geral, onde mede S8,6m; funãos com o alto do 

morro, onde meãe também 98,6m; lateral direita, mede 800,00m, estre- 
mando com terras de Valâemiro Martins Venânmcio, lado esquerão também 
com 200,00m, com terras de Manoel Alvim Lopes, bem como uma casa de 

elvenaria, de construção anti£go, em regular estado de co servação. 

MANOEL AUGUSTC DO ESPÍRIT e s/m. AIALIA DECLIN 

SANTO, 

VI
NJ
EL
IV
W 

TOR: Livro 3/1, fls. 93, sob nº 9762, em 27.11.74, nes 

un 

E 22? de março àe 1984, 
q DICAÇÃO = Cearta de Adjudicação extraida ãos Autos nº 920 
. stro de 10.11.78, expediãda pelo Dr. Alciães àos Santos Aguier 
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MOD. 22 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

064 em O4//1/L 
Do : Coordenadora da Coordenadoria de Proteção 

Ao : Diretor 12a Diretoria Regional 

Assunto : Casa Rural na Costeira de Ribeira da Ilha 
Ribeirão da Ilha - Florianópolis - SC. 

Senhor Diretor: 

Como tivemos oportunidade de lhe dizer pessoalmente, a do 

cumentação encaminhada por V.Sa, sobre a Casa Rural da Costeira do 

Ribeirão - Processo nº 1.136-T-85, requer alguma complementação . 

Esta complementação, pará cuja elaboração julgamos sejam suficien- 

tes os dados levantados por essa DR, deve garantir uma melhor des- 

crição das poligonais de tombamento e de entorno como também, a de 

fesa técnica dos valores que motivaram estas poligonais. 

Justificamos nosso pedido pautados na compreensão de que 

todas as decisões da SPHAN, um serviço público, devem buscar a 

maior clareza possível, facilitando a compreensão e acesso de to - 

dos os cidadãos às suas motivações. 

Se para nós, técnicos da SPHAN, permanecem dúvidas quanto 

à proposta apresentada é fundamental que busquemos esclarecê-las 

antes de sua divulgação. Nesse sentido encaminhamos as dúvidas le- 

vantadas na Coordenadoria de Proteção: É 

1 - Quanto à descrição do bem tombado. 

Tem por delimitação o polígono definido pela divisa 

frontal do imóvel..., por ela, até encontrar sua divisa lateral es 

querda (divisa com a propriedade de Américo Clemente Dias ou Valdo 

miro Martins Lopes ?); por ela e por seu prolongamento (?), até 

encontrar a linha que é lugar geométrico dos pontos distantes ... 

(?) metros da Estrada Geral; por ela, até encontrar sua divisa la- 

teral direita (com a propriedade de Manoel Alvin Lopes ouMaria dos 
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2 - Quanto a descrição da área de vizinhança do bem tomba 

do. 

Tem por polo a Casa Rural da Costeira do Ribeirão e, 

por delimitação o polígono definido pelo ponto 1, no divisor de 

águas da elevação localizada nos fundos do imóvel tombado ( essa 

elevação tem nome ?); por ele, até encontrar o ponto 2, cruzamento 

deste divisor de águas com a linha imaginária que é o prolongamen- 

to, na direção leste (?), do divisor de águas da elevação conheci- 

da como "Morro do Cêu"; por este prolongamento e por este divisor 

de águas e por seu prolongamento, na direção oeste (?) até encon - 

trar o ponto 3, na linha imaginária que é lugar geométrico dos pon 

tos distantes 100 metros da linha média da maré (?); por esta, até 

encontrar o ponto 4, cruzamento com o prolongamento, na direção 

oeste (?), do divisor de águas da elevação localizada ao norte do 

imóvel tombado; deste ponto, por este prolongamento, por este divi 

sor de águas e por seu prolongamento (?), na direção leste (?),até 

encontrar o ponto 1, inicial desta poligonal. 

Além das duvidas na descrição das áreas de proteção, gos- 

taríamos que fosse esclarecido: 

- que relação tem a área de entorno proposto com a antiga 

unidade de produção da fazenda da Costeira do Ribeirão ? 

- quais as normas de parcelamento e edificação previstas 

para este entorno ? Lembramos que estas normas são essenciais E 

determinação de portaria de entorno do bem, a ser apresentada ao 

Conselho Consultivo da SPHAN. 

Certos de contar com a compreensão de V.Sa, despedimo-nos, 

Atenciosamente, 

JUREMA KOÉKE EIÉ ARNAUT ' 
Coordenadora de Proteção SPHAN 

Ilmeo Sr. 
Dr. Dalmo Vieira Filho 
MD. Diretor da 128 Diretoriá Regional 
Rua Cons. Mafra, s/nº 
Edif. da Antiga Alfândega 
88010 - Florianópolis - SC 
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Rio de Janeiro, 02 de mMarço 

De: Marcus Tadeu Daniel Ribeiro 
Ehefe de Divisão 

Fara: Argº Sabino Barroso 
Diretor c 

Ass.: 
Fasa rural na Costeira de Ribeirão da Ilha — SC 

e, faço chegar às suas mãos o ME 
F aborado pela arquiteta Helena Mendes dos 

Santos, a propósito do processo de tombamento n SS BS 
referente à Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha 
(Florianópolis> SC/u 

R 
também pa 

apreço, aproveito 
lembrar qu : "lado "Processos 

de tombament uma proposta de ação", encaminhado para V.Sa 
2m 9 de fevereiro p u en felto um estudo objetivando a 
propoqlçàn de diret s para o DEFROT na área de tombamento, 

m. o sso referente à "Casa rural na 
o da Ilha 
to, subscrevo-me Sendo o 

Cordia] 

MARCUS TADEU D, 1EL RIBEIRO 
( de Divisão 
iento de Proteção /IBPC 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO BRASILEIRO DO PATRIMÔNIO CULTURAL 

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO 

MEMO DEPROT/RJ/Nº 04% /93 Em,02/03/93. 

De: Helena Mendes dos Santos 

Para: Marcus Tadeu Daniel Ribeiro 

Chefe de Divisão 

Senhor Chefe de Divisão, 

Atendendo à solicitação do Diretor deste 

Departamento sobre o processo de tombamento nº 1.136-T-85, referente a 

Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha - Florianópolis/SC, formulada 

na reunião de 02 de março do corrente ano, temos a informar que: 

- O referido processo de tombamento foi 

aberto a partir da solicitação do Instituto de Planejamento Urbano de Flo 

rianópolis/SC, em 11.01.85. O pedido, acompanhado pela indícação da época 

provâvel de construção, croqui de planta baixa e cópia de 4(quatro) fotogra 

fias de vista geral da edificação principal e construção anexa, foi avalia- 

do e através da Informação Nº 04/85, da antiga Diretoria de Tombamento e Cons 

servação da SPHAN, foram solicitadas informações complementáres. 

— Através da Informação Nº 12/85, de 14.01.85, 

da antiga DTC, foram analisados os aspectos históricos e arquitetônicos do 

bem em questão, reiterando-se, nessa oportunidade, a necessidade de comple- 

mentação das informações. 

Conforme prevê a Portaria Nº 11, de 11.09,86 

da antiga SPHAN, sobre a instauração de processos de tombamento, a devida 

instrução dos processos de tombamento era dispensada nos casos de urgência 

decorrente de ameaça iminente à integridade do bem (art.7º)-de acordo com as 

justificativas apresentadas pelo então representante do ET/SC-,motivo pelo 

qual foi imediatamente encaminhada para reunião do Conselho Consultivo, ten 

do seus proprietários sido notifícados em 15.01.85 (Notificação nº1.267). 

A 11328 Reunião Ordinária do Conselho Consul- 

tivo, realizada em 22.01.85, aprovou o tombamento do bem, baseada no parecer 

do Conselheiro Alcidio Mafra de Souza que relatou o processo e '"recomendou 

o tombamento e a tomada de medidas acauteladoras de proteção ao ambiente 
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em que se sítua o imóvel, evitando a descaracterização.". 

— Conforme o Comunicado Interno nº177, de 

03.06.85, da Assessoria Jurídica, o processo, enquanto aguardasse o encami- 

nhamento das informações complementares indispensáveis ao tombamento, da qual 

dependia a sua homologação, deveria permanecer na antiga DTC. 

— Atraveés do Ofício Nº 22/86, de 26.02.86, 

da então DTC; da Informação nº 096/86 ,de 01.07.86 e do Ofício Nº 128/87,de 

15.10.87, da antiga Coordenadoria de Proteção; do Ofício Nº 376/88,  de 

27/09.89, do Gabinete da SPHAN, foi reiterada a necessidade de complementação 

dos dados e informações do processo, inclusive relativas asdelimitações e des 

crições do objeto tombado e área de entorno. Após esse último documento, em 

02.01.89, o ET/SC encaminhou Proposta de delimitação do tombamento e ârea de 

entorno, com acompanhamento de documentação fotográfica. 

Apoós a análise dessa proposta, através — do 

Ofício nº 068, de 07.11.89, da Coordenadoria de Proteção, foi solicitada a 

complementação e melhor definição da proposição encaminhada. 

O processo de tombamento encontra-se aguar- 

dando informações complementares. 

Solicitando o envio deste MEMO, coloca 

mo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos. 

É o quenos cabe no momento. 

Atenciosamente, 

Helena os Santos 

Teéêcnica em Pres.Arquitetônica



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA CULTURA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO PATRIMÔNIO CULTURAL 

E taaA em Fpolis, 14.05.93 

pDo: Coordenadora Regional 

ao Diretor do Departamento de Proteção 

Assunto ; Ref: Processo 1.136-T-85 

Senhor Diretor, 

Acuso o recebimento de sua solicitação de complementaçao dos 
dados sobre a Casa Rural da Costeira do Ribeirão, nesta cida 
de, e apresso- me a indicar que estaremos tomando as prov1den 
cias necessárias e reafirmar nosso interesse sobre o assunto,. 

Peço, no entanto, a compreensão de V.Sa. para uma eventual de 
mora no cumprimento desse trabalho pois, devido ao fato de que 
esta CR conta com apenas um arquiteto, sob cuja responsablllda 
de estão todos os trabalhos que se referem ao patrlmonlo edlfl 
cado . Esse profissional, ainda que desdobrando-se ao max1mo, 
por vezes encontra dificuldades para dar tratamento de urgên- 
cia a todas as tarefas que lhe sao destinadas. 

mewo%mmnw,awwkmewdemmm%%smwmam 
visitas ao local de modo a corrigir as medições, ação que ne- 
ce551ta da participação de outra pessoa e que, portanto, deve- 
rá ser desempenhada por mim mesma após a viagem programada a 
Brasília. 

Deste modo, peço-lhe que entenda esta argumentação não como 
uma mera desculpa para possíveis atrasos na remessa da -documen 
tação, mas sim como uma explicação que se faze necessária , e 
que resulta da precariedade do corpo têcnico desta Coordenado- 
ria Regional. 

Renovo meus protestos de consideração E Apreço, 

// - tenciogtamente 

do. a&wjg p %M /WÍ 
Edna ne Morley bKM& 

EDNA JUNE MORLEY E 
o 

W“%h/ (%)W 31 Slªxa Coordenadora Regional 'rªª(ºffífl) jí(xg 

11º. CR - IBPC/SC H Senfos o 

QKNÚ%'“Á/U& 6!&“%1 
ÃS & 

Dr. Sabino Bárroso "- s Fote *W w TPeatesso 
M.D, Diretor do Departamento de Proteção 
IBPC - Rio dé Janeiro 

RCUS TÁDEU DANIEL RIBEIRO 
Chefe ie Divisão 

Departamento de Proteção/IBPC 



Processos de tombamento - . 1 

e 
Ofício Gab./DEPROT/IBPC t * | 35/9> Rio de Janeiro, 30 de julho de 1993 

De: Arq. Sabino Barroso 
Diretor do DEPROT 

Para: Arqueóloga Edna June Morley 

M.D. Coordenadora da 11º CR 
Ass.: Retomada dos processos de tombamento relativos à 11º CR 

Senhora Coordenadora. 

No intuito de darmos continuidade aos processos de tombamento em curso no 
IBPC, o DEPROT vem encaminhar, à apreciação de V.Sa, a proposta de trabalho que se 
segue, destinada a buscar concluir os estudos que vinham sendo desenvolvidos por este 
setor, em parceria com as Coordenações Regionais, mas que se encontram paralisados 
desde a Reforma Administrativa. 

Tendo-se em vista o objetivo de retomada desses trabalhos dentro de uma 
diretriz previamente definida, foi elaborado, pelos técnicos desta área, o trabalho 
intitulado Processos de tombamento: uma proposta de ação, no qual estabeleceu-se 
uma dinâmica de atuação, que reafirma a necessária integração entre o DEPROT e as 
Coordenações Regionais para os assuntos dessa natureza. 

Este Ofício tem, portanto, o objetivo de dar início ao restabelecimento dos 
contatos necessários com as Coordenações Regionais, no sentido de podermos agilizar 
os assuntos pendentes, a saber: 

Tabela 1 

|Proc. Nome Município UF 

15538 | Fortaleza Santo Antônio * Florianópolis SC 

1053 |81 | Forte Santa Bárbara Florianópolis SC 

11365 SSSA CRSRNSEEANNE Moeróçol: sc 
1138]|85 | Palácio Cruz e Souza (Palácio Rosado) Florianópolis ISC 

1139|85 | Mercado Público Florianópolis ISC| 

1184/85| P. Metálica da RFFSA s/ rio Itajaí-Açu * Blumenau SC 

1215/86| C.A.U.P do Distrito de Ribeirão da Ilha* Florianópolis SC 

1227|87 | M. ao ar livre de Orleans e seu acervo Orleans Sc 

1273 |88 | Enseada do Brito Palhoça SC 

1306 |90 | Casarão Malburg Itajaí ISC 

1137 |85 | Ponte Hercílio Luz Florianopólis SC 

Obs.: os processos de tombamento marcados por um asterisco (*) tiveram seus nome reduzidos por 
uma questão de espaço. 



Processos de tombamento - 2 

Não obstante às dificuldades institucionais pelas quais o IBPC tem passado, 
sobretudo em suas áreas de ponta, solicitamos a atenção de V.Sa. para o andamento dos 
processos acima relacionados, que permanecem no DEPROT aguardando por um 
pronunciamento da 11º CR. São eles: 

Tabela 2 

roc. Nome Andamento 

155 — B8|Fortaleza Santo Antônio * |[ CLI155/90, de 10/12/90, informa sobre a (re)abertura 

do processo à CR e necessidade de sua instrução. 
11053 |81 | Forte Santa Bárbara Parecer do DEPROT favorável ao tombamento 

(18/08/81), sendo encaminhado ao Conselho que, 
após 9 anos, devolveu o processo. Ult. doc.: Of.58/90, 
de 25/09/90, encaminhado à CR, solicitando 

complementação de informações. 

1136 |85 | Casa rural da Costeira Ribeirão da| Of.068/89, onde solicita informações complementares 
Tlha para delimentação das áreas de tombamento e 

entorno. Tombamento aprovado pelo Conselho 

Consultivo em 22/01/85. Aguardando informações da 

CR. 
1138 |85 |Palácio Cruz e Souza (Palácio| Of.127/87, de 09/10/87, onde solícita informações 

Rosado) sobre o imóvel (plantas e fotos) e parecer técnico da 
CR. Tombado pelo Estado, segundo Inf27/88 do 
DEPROT e Of.115/88 da CR (Cf. Proc.1215-T-86). 

11139 |85 | Mercado Público Of.035/87, de 30/03/87, solicita análise dos valores 
históricos e arquitetônicos que fundamentem o parecer 
técnico da CR contrário ao tombamento, segundo 

Inf27/88 do DEPROt e Of11/88 da CR. (Cf. 
Proc.1215-T-86 — Tombado pelo Município (Cf. 
Of.29/88) 

11215 86 | C.A.U.P do Distnito de Ribeirão da| Of.054/89, de 12/09/89, encaminha Inf. 047/89, que 
Tlha* solicita à CR informações para aprofundamento do 

estudo e elaboração de parecer definitivo. 
1273 |88 | Enseada do Brito Of.074 e 075, ambos de 18/10/88, encaminhados à CR 

e ao ET, respctivamente, solicitando instrução do 
processo. Aguardando informações. 

1306 [/90 | Casarão Malburg Of.19/90,de 03/04/90, encaminha pedido de estudo 

que reúna documentação - plantas, fotos etc -, bem 
como descrição e delimentição das áreas de 

tombamento e entorno. 

Neste sentido, solicitamos que nos sejam remetidas as informações requeridas 
nos ofícios constantes no quadro acima referido. 

Tendo-se em vista o volume de trabalho existente, o DEPROT julgou pertinente 
que se priorize um conjunto de processos de tombamento, que, em função de suas 
peculiaridades, possam ser tratados de forma intensiva por essa Coordenação Regional. 
São eles: 'ª“““lstá, Ícºº 

Tabela 3 Si *A 
|Proc. Nome Município E ª %) 

— s8 1053]81 | Forte Santa Bárbara Florianópolis 2 7 ç,ww = 
113685 | Casa rural da Costeira Ribeirão da Ilha Florianópolis x?g * (?' 
113785 | Ponte Hercílio Luz Florianopólis NÃ/PyHan- S 

Os critérios adotados, pelo DEPROT, para sugerir, a cada CR, a priorização de 
um dado conjunto de processos de tombamento, encontram-se explicitados no 



Processos de tombamento - 3 

documento "Processos de tombamento: uma proposta de ação", do qual destacamos o 
seguinte parágrafo: 

"a) os processos de tombamento de bens culturais, cuja integridade fisica 
encontra-se ameaçada - perigo de destruição por terceiros; degradação do bem 
decorrente de estado de conservação precário; casos em que existirem indicativos 

de comprometimento da relação bem cultural e seu entorno; b) os processos de 
tombamento instruídos e com parecer técnico emitido pelas Coordenações 
Regionais, necessitando apenas de estudos conclusivos e de parecer técnico da 
área central. Esses processos de tombamento sofrerão análise e estudos 
permanentes da área central, objetivando a apropriação dos conhecimentos e 
informações necessários à conclusão dos mesmos e o seu devido encaminhamento 
dentro da Instituição, com a urgência requerida pela situação em que os mesmos 
se encontram." 

É importante destacar-se que, em virtude do tempo transcorrido entre a 
abertura do processo de tombamento - oportunidade em que normalmente se assinalara o 
risco de destruição do bem cultural - aos dias atuaisó, a ameaça de 
destruição/comprometimento do bem cultural pode ter sido superada ou, na pior das 
hipóteses, consumada. Por esta razão, estamo-nos dirigindo a essa Coordenação 

Regional, para que V.Sa se manifeste quanto à oportunidade de nossa proposta de 
priorização. Caso não haja concordância, parcial ou totalmente, dessa CR com a relação 
acima discriminada, estamos dispostos a alterar tal relação, a partir de uma discussão 
com V.Sa, 

Aguardando pelo pronunciamento de V.Sº, aproveitamos o ensejo para 
manifestar nossos protestos de consideração e apreço. 

Cordialmente 

o Fosges 
Sabino Barroso 
Diretor do DEPROT 
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/Úá/»— 
Assunto: Processos de Tombemento da 11º CR/SC 

— SABINO MACHADO BARROSO | 

“ Dirsetor de Duepartimento de Protecto. 
IBPC 

ção de V.Sa sobre os pmcc»izos de iormnbamento em Curso no lBPC e Afetps 
11 CR, venho íra!.cr—lhe algamas 1mon=mçõ%. o 

terência à solis 
à competência d 
Com 

D YONTE ITRI »..CIL U! 

No ofício que V.Sa. nos encaminha não é menciounado nentaie documento em específico e, desio modo 
estou encaminhando cópias da correspondência pertivente ao assunto e eucontrade nesta CR. Como. : 
V.Sa poderá notar, á um biato eatre os anos 19688 e 1992, quando o assunto volta a zer retomado por . 
mim, « partic de vima solicitação da Procuradoria da República em Santa Catarina. Naquela 
oportunidade couversei por telefone com o Eng* Marcus Tadeu o qual mencionou a existência de parecer 

Buioria sobre a Ponte Hercílio Luz, minas do qual não temos cópia; as info: mações que prestei. em 
2 9 Procuradora foram vaseadas naquele telefonema.Posteriormente solicitei informações à Dr. 

- DEPROT « tendo recebido .«xéou.m documentos, mas novamente não nos foi enviada côpla do 
cer 01/92 do Dr. Marcus Tadeu, 
31,03.93 encaminhei a V.Sa. cóp;a do parecer emitido sobre o DER, dando cmpnmnto à 
ª.amqrªc) feita pe ªla A;q Vx, o Bost sendo este o shm.o L.o;,muemo que dis >pomos 

de usa 

2) FORTE SANTA BÁRBARA - Processo nº 1053-T-81 

Buscamos em nossos arquivos a resposta que teris sido enviada, pelo eníão. u','lreior da 12º DR/SC; Dr. * 
D: Vieira Filho, à Arquiteta Jurema Arnaud, posrón nada foi encontrado. Assim, concluimos que os. 
entendimentos verbais a que se refere a Dra. Jurema em sua cor respondência de 25.09.90 não foram 
consignados em dosumento nesta CR, o que nos inpeds de enviar-lhe uma resposta mais precisa. 

- Fu dezembro de 1990 fórsam trocadas comrespondências entre aquele direior é o Capitão Cruz, da Capi- — 
*vs É mlo«« em 1 Mlodanópolis, porém vemmdo sobre una pmx s0sta de inte: rvcnçâo no forte. 



Memo 163/93 - 11º CR/SC 

cios entre o Capt. Cruz e a Sra. Miriam Melin, então Coordenadora Regio- 
ar, é mencionado o envio de uma Proposta de Projeto do Forte Sania í 

'emente ficamos sem saber a que se refere a Coordenadora, 

a este caso solicitei ao Arq. Roberto Tonera, desta CR, que.me informasse quais os. 
técnica para que pudéssemos responder adequadamente à solicitação de V. Sa 2 

uldades expostas em meu memo 151/93 de 14.05.93. S 
3iços que participou do processo de tombamento daquele imóvel continva na - Uª 
uldades em identificar os elementos que embasaram a delimitação do entomo e a - 
exceto aquelos mencionados pelo Dr. Dalino na "Proposta para Delimitação do 

Entorno...” de 02. Gi 89. Assim sendo, estaimos tentando obter um dcpom—ento do Dr. Dalmo de modo a 
2e se po ar alguma continuidade ao assunto. t : AA S 

N CAUP.,-DISTRITO DO RIBEIRÃO DA ãLJA Prm.ww n t2 

Ju*“xm vanio à (.OLUXWXHLE *ão que consubstan 
IPUF (Inst. tlzw jamento Urbano de I"lox 

a o pmccs»o, há Lsku;ios e plm.as cadastrais feitos 
ipolis) mas nada que tenha sido feito pela DR àquela 

ADA DO BRITO - Processo nº 1.273-T-88 

Raiifico as informações acima, não tendo sido encontrada a resposta do Diretor da 12º DR ao DEPROT Í 
e não bavendo qualguer documentação sobre o assunto nos arquivos da CR. 

ÀA precariedade de informações de que disponmos em nossos arquivos apontam para o fato de que todos 
focessos que estavam em andamento em 1990 foram interrompidos sem que os entendimentos 2= 

imantidos entre o Diretor e o DEPROT fosserm documentados; com o posterior afastamento da equipe de 
arquitetos que então trabalhava nesta CR, essas inforimações terão que ser tecuperadas a partir de busca 

rimentos, o que estamos procurando obter noste momento. 

na decumentos antecedem a criação da CR, em 1988, e portanto há possibilidade de que estejam 
arquivados em Porto Alegre; estou solicitando esta informação ao Dr. Custódio. 



3 pxms»r)g spontados por V.Sa. como gnon(;aaca a serem atcnd.da.s, ie,, Casa Ru'a! 
do Ribeirão da Hlha, Forte Santa Bisbara e Ponte Hercílio Luz, destaco o gn.neu'o por ser aque.le sobie o 
ul to disponsos de qualquer mlomm,.w básica; como mencionado asíma, estamos encontrando — 

S D procedor à retomada do assunto devido &o fato de que o Arq. Roberto Tonera 
iá de apoio miínino que pennítisse a reiomada da discussão dos critérios que embasaram. 

delimitação W Casa Rural. Iweºío sentido, € conscicnte de xicl&: o DEPROT já havia nos ; 
en m,o & pedido agota initerado, é que venho consulta-lo sobre 3 possibilidade de que o Eng* 

Florianópolis para, juntamente com o ara: kíu da CR, : fossem discutidos 

No qu., ãe sefere 

E) 

Macous Tadeu md 
oS pontos pecessários à umtruçao do processo de toinbammento, Tal sol uia.,âo ,neu?le-se ào fato de que , 
esta: o Engº Marcus Tadeu junto ao DEPROT e tendo participado da maioria .dos. . proces: 
tombarnento nm:mom&os teria condições ideais de prestar à w!nboxa«,ão de que necessxtamos. 

Coloco-ane ao disnor de V.Sa, para outors esclm.cu.mulo», 9 Tenovo cs Eproftestos da, 
eslma, : S ; : 

o : | —nmmws“merte,, 

S cA Í&aa//wa //ãwf—/y 
E ; - Edna .MneVorlw 

. Coordenadora Regiotal 
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Bem tombado: Casa Rural na Costeira do Ribcirão da Ilha. 
Localização: Distrito de Nossa Senhora da Lapa do Ribeirão. 
Data da construção: Segunda metade do século XVIII, 
Autor do projeto: * 
Proprietário: Particular. ã 
Tombamento: Processo nº 1,136-T-85, Aprovado pelo Conse- 
Iho Consultivo do Patrimônio Histórico e Artstico Nacional. 
Data: 22.1.1985. Em fase de homologação. 
Finalidade atual: Residência. 

Histórico: 
.A 8 de agosto de 1746, "Dom João, por Graça de Deus Rei de 
Portugal dos Algarves, dalém-mar em África, Senhor da Guiné, 
etc., etc.”, através de Provisão Régia fazia saber ao Governador 
eCapitão General da Capitania do Rio de Janeiro (Gomes Freire 
de Andrade) que, "em Consulta do meu Conselho Ultramarino 
sobre a Representação dos moradores das Ilhas dos Açores... que 
me pediam para delas tirar o número de Casais para as partes do 
Brasil que fosse mais preciso e conveniente povoarem... pelo que 
se mandou por Editais para se tomar por asento o trans 
levarem os ditos Casais pelos preços asertados...”, atendia, por 
fim, às ponderações, súplicas e rogos que desde o início do 
século XVIII eram feitos à Cone portuguesa (Sargento-Mor 
Manoel! Gonçalves de Aguiar, 1714, Ouvidor Rafael Pires Par- 
dinho, 1720, Capitão-Genera! Gomes Freire de Andrade, 1736, 
Brigadeiro José da Silva Pais, 1739) em relação à urgente neces- 
sidade de se povoarem os domínios portugueses no Sul do País. 
Jáem 1712, quando por Santa Catarina passou, Am&déc François 
Frêzier (1682-1773) — famoso engenheiro militar francês, con- 
tratado para construir fortes nas possessões espanholas na Amé- 
rica do Sul, a fim de defendê-las dos ingleses e holandeses — 
não escondeu sua estranheza ante o abandono em que se encon- 
trava a região, "fértil ao que tudo faz crer, mas despovoada.. 
O mesmo diria, anos mais tarde — 1725 — Antônio Alves 
Lanhas Peixoto, então Ouvidor de Paranaguá, em Representação 
ao Governador de São Paulo e cujas palavras seriam, três anos 
depois, repetidas quase ipsis litteris por Sebastião Rodrigues de 
Bragança, que, à época, governava a Ilha de Santa Catarina. 
Também o religioso carmelita Frei Agostinho da Trindade, 
recebido por el-Rei, em 1728, lhe fez sentir a necessidade de se 
pôr cabo ao abandono em que se encontrava a póvoa de Nossa 
Senhora do Desterro, como também toda a região “que hia para 
Sul” dele conseguindo não só seu transporte de volta ao Brasil, 
como o de alguns casais de açorianos "destinados a aumentar a 
População da Ilha de Santa Catarina”. 
Com a emissão da Carta Régia e o conseqúente Regulamento 
dos Transportes (31 de agosto de 1746), começaram a ser dados 
s primeiros passos para o povoamento do extremo meridional 
do País pelos colonos açorianos — "aquela gente inigualável 
para a missão de radicar em terras novas a consciência lidima- 
mente portuguesa, como clas estavam a exigir”. 

O Brigadeiro José da Silva Pais, que conseguiu criar a Capitania 
independente no Sul do Brasil — jamais cogitada pela Metrópole 
— não veria os frutos de seu grande projeto, pois os primeiros 
colonos só começaram a chegar em 1749, quando já lhe sucedera 
no Governo Manuel Escudeiro Ferreira de Souza, a quem coube 
tomar as providências para a fixação dos imigrados. 
Entre os locais escolhidos na Ilha, estavam, ao Sul, as terras do 
chamado Ribeirão, nelas sendo, então, fundada a freguesia de 
Nossa Senhora da Lapa, pelo açoriano Manoe! de Varias, um 
dos que "disseram adeuses chorando aos amigos que ficavam e 
com suas trouxas e baús, acreditando nas promessas d'El Rei, 
Saíram à procura de uma nova terra a mais de mil léguas de 
distância, do outro tado do mar oceano, onde o dia seria mais 
novo...” 

Realmente, no início, os dias foram mais novos. No entanto, no 
alvorecer do século XIX, as terras, de tanto lavradas, se encon- 
travam exauridas, como bem observou Saint-Hilaire, quando de 
Sua viagem por Santa Catarina. 
Elemento básico da sociedade catarinense, o imigrante açoriano 
conservou a língua, à religião, o sentimento pátrio, os costumes 
dos antepassados, muitos dos quais ainda perduram vivos, c nas 
feitorias que disseminou deixou sua marca - as casas, os enge- 
nhos, as igrejas singelas. 
Da atividade rural desenvolvida pelos imigrantes no decorrer do 
século XIX restou a agricultura de subsistência, e dela ficaram 
magníficos exemplares de natureza arquitetônica, a maioria dos 
quais hoje incxistente. Pois, compreende-se, segregados pela 
distância e pelos obstáculos materiais que os separavam do 
mundo, desprovidos de recursos, mão-de-obra, ferramental, ti- 
veram que inventar soluções, daíadvindo originalidade bastante 
singular, Obras feitas com um pouco de terra e madeira resulta- 
am em criações de sensibilidade e inteligência, Inteligência pela 
racionalidade das estruturas, executadas com cconomia e efi- 
ciência, construções que ainda estão de pé e a desafiar um duplo 
inimigo: o tempo que a tudo destrói e a ignorância que a tudo 
abandona. 

das edificações rurais — sedes de engenhos ou 
fazendas —, situa-se a cavaleiro no terreno, acompanhando seu 
aclive, e afastado, à sua direita, se ergue o engenho, em cota 
inferior, característica de implantação encontradiça, também, no 
Nordeste. 
Planta simples, de forma retangular, com a maior extensão no 
sentido da profundidade, delimitando, pelo sentido transversal 
das paredes, três faixas de uso: a anterior, social (salas de visita), 
4 intermediária, uso íntimo (alcova) e, por fim, a familiar (satas 
de jantar e estar e de serviços — cozinha). 
Servindo de cixo à planta, o corredor de distribuição central, 
elemento muito comum nas edificações residenciais dos séculos 

XVII/XIX. Com relação aos usos dos cômodos, tanto nas casas 
urbanas quanto nas rurais é frequente a localização dos de 
serviço nos fundos das construções. Menos comum, entreta 
acozinha foi edificada separada do corpo principal, como origi 
nalmente parece ter sido o caso do imóvel, em que a árca de 
banho e lavabo pode ser considerada como acréscimo posterior 
incorporado ao corpo principal e área de serviço. 
O pátio externo fronteiro (anteriormente terraço para secagem 
de café) situa-se sobre platô, acomodando-se ao desnível do 
terreno. 
Construída sobre embasamento de pequena altura, é uma edifi- 
cação térrea, na qual a fachada frontal apresenta as mesmas. 
características das correspondentes ao ciclo do café: a utilização 
de clementos construtivos usados nos acabamentos (cunhais 
laterais tratados como pitastras de ângulo) e a perfeita marcação 
do enquadramento dos vãos. Cinco janelas de peitoril, sistema 
de guilhotina, com vidraças divididas por peças de madeira 
formando reticulado. Acabamento do beiral com cimalha de 
frisos, beira-seveira e com as pontas de telha em forma de ave, 
nos quatro vértices externos. 
Os vãos das janelas — as frontais, internamente, com conversa- 
deiras — simetricamente distribuídos e equilibrados pelos 
cunhais laterais, em massa, compõem ritmo perfeito com a 
harmoniosa proporção do telhado em quatro águas com cumeci- 
ra perpendicular à fachada frontal. Predomina na volumetria da 
edificação o perfeito equilíbrio entre os cheios e os vazios, o que 
corre durante todo o século X VIII. Característica, entretanto, 
que a diferencia da quase totalidade das edificações do mesmo 
período é a coerência de destaque nos seus principais acessos de 
ligação direta às salas fronteiras — feitos através de duas entra- 
das laterais encimadas por vergas arqueadas (iguais às das jane- 
las frontais) e portas de madeira, rematando escada simples, de 
Poucos lances e com proteção de ambos os lados. Os acessos 
secundários (correspondentes às salas de jantar e estar) e o de 
serviço (apenas à cozinha, atingida, também internamente; o 
banheiro é interno) são independentes, ligando diretamente o 
exterior aos cômodos. 
As fachadas laterais, quase cegas, bastante sóbrias, mesmo em 
relação à fachada frontal, com exceção dos citados acessos, não 
possuem nenhum pormenor de destaque. 
A edificação e seu entorno também estão protegidos pela Lei 
Municipal nº 2,193, de 1985, que instituiu o Plano Diretor de 
Uso do Solo dos Balncários da Ilha de Santa Catarina, passando 
2 considerá-los incluídos em Área de Prescrvação Cultural tipo 
UM, ou scja, "Árcea de Interesse Histórico”. 
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Bem tombado: Coleção arqueológica Padre João Alíredo Roh 
Localização: Colégio Catarinense, Rua Esteves Junior nº 62. 
Autor do projeto: * 
Data da construção: * 
Proprietário: Colégio Catarinense. 
Tombamento: Processo 1.129-T-84, Inscrição nº 91, Livro A; 
queológico, Etnográfico e Paisagístico, fls. 42. Data 
18.1V.1986. Lei Estadual nº 5.846. Data: 22.X11.1980. 
Finalidade atual: Estudos, pesquisas e exposições. 

Histórico: 
No decurso de sua evolução, o homem, apropriando-se da natu 
reza, criou meios materíais e ideais de ação sobre certos elemen 
tos do ecossistema, por ele explorados em função de suas neces 
Sidades. Tal ação resultouno estabelecimento de relações sociai 
e em cada época, e variando de grupo para grupo, variou 
igualmente, a maneíira pela qual esses elementos foram trabalha. 
dos — o que permite à Arqueologia a reconstituição da cultur: 
material humana, no que respeita aos aspectos da forma (o estude 
dos artefatos produzidos), do tempo (as alterações tecnológica: 
Surgidas em maior ou menor grau no seio de um mesmo grupo 
edoespaço (adeterminação da existência de áreas com materiai: 
Semelhantes, mas com tratamentos diferentes). Todos esses ele 
mentos combinados constituem as bases sobre as quais se pode 
claborar uma cultura arqueológica, pois impossível imaginar-se 
sequer, uma unidade cultural que não esteja claramente definida 
por formas específicas e que não se situe num espaço determi- 
nado e que não tenha uma duração no tempo.
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INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
COORDENAÇÃO GERAL DE PESQUISA, DOCUMENTAÇAO E REFERÊNCIA 
GERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO ARQUIVÍSTICA E BIBLIOGRÁFICA 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos 30 dias do mês de Jumbo — de 2009, visando a melhor preservar a docume 
constante no processo, procedeu-se ao encerramento do volume nº L do processo de 
tombamento nº 113G-T. 85 , contendo folhas numeradas de 00! a O81 (excluindo esta. não 
numerada), abrindo-se em seguida o volume nº1r . Para constar, eu, Francisca Helena 
Barbosa Lima, Gerente de Documentação Arquivística e Bibliográfica / COPEDOC / 
IPHAN, subscrevo e assino. 

W 
FRANCISCA HELENA BARBOSA LIMA 

Matr. SIAPE nº 0223815 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

o2 INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL Controle de 
Processos e Documentos - CPROD 
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1 - INSTITUTO DE PLANEJAMENTO URSANO DE FILORIANÓPOLIS - SC 
PROCEDENCIA: /= 

06 | — GERÊNCIA PE DOCUMENTAÇÃO AQUIVISTICA E BIBLIOGRÁFICA - R) À 

57 Processo 1136-T- asa Rural na Co: do de Santa Catarina/Obs: G —«1 
refezido processo o em 1985 com u numeração corre: entral. Com a implantaçõo — =An 

08 | — do Controle de processos e documentos (CPROD) na Institu 550 no Sistema para controle j 
do trâmite, EA 
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10 ESA 152 1 om —— —— : 
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13 27 

14 28 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

Imprensa Nacional SEDAPIPR — IMPRESSO Nº 47 



INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
COOBDENAÇÃO GERAL DE PESQUISA, DOCUMENTAÇAO E REFERÊNCIA 
GERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO ARQUIVÍSTICA E BIBLIOGRÁFICA 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 3O dias do mês de ML,O de 2009, procedeu-se à abertura do volume n do 
processo de tombamento nº3136-T- 85 , que se inicia com a folha nº 92 . Este procedimento 
foi necessário para a preservação dos documentos do referido processo. Para constar. eu, 

mi Francisca Helena Barbosa Lima, Gerente de Documentação Arquivística e Bibliográfica / 
— COPEDOC / IPHAN, subscrevo e assino. 

2 

FRANCISCA HELENA BARBOSA LIMA 
Matr. SIAPE nº 0223815



Ministério da Cultura 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Departamento de Proteção 

MEMO DEPROT/RJNº 014/98 Em 6 de janeiro de 1998 

Ao: 11."º Sr.º Chefe de Divisão de Proteção Legal, Arq. Cláudia M. Girão Barroso. 

Assunto: Solicita que seja encaminhada à 11º CR pedido de instrução de processo de tom- 

bamento. 

Prezada Chefe, 

Como é de seu conhecimento, é praxe desta divisão fazer uma revisão geral em seu 

banco de dados informatizado no início do ano, atividade que estamos iniciando agora. Contu- 

do, tendo em vista o MEMO 241/97, de 28 de novembro de 1997, do diretor do Departamen- 

to de Planejamento e Administração, Sérgio da Silva Abraão, ao Sr. Diretor do DEPROT, 

Sabino Barroso, referente a data limite de 16 do corrente para a entrega dos programas de 

trabalho de 1998, e considerando que o DEPROT tem visto como sendo obrigatória a entrega, 

por parte das regionais, de PTs que atendam às obrigações legais da instituição, nos termos do 

Decreto 335/91, julgamos que seja necessário encaminhar uma listagem provisória de proces- 

sos de tombamento às CRs, para que as mesmas tenham condições de elaborar seus programas 

de trabalho referentes à instrução dos processos de tombamento, atividade que é considerada 

como obrigatória, nos termos do referido decreto e do Decreto-lei 25/37. 

ç. P 
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Serviço Público Federal 

IPHAN - Departamento de Proteção 

Sendo assim, tomamos a liberdade de remeter a V.S. a listagem abaixo, de processos 

de tombamento da 11º CR, com a solicitação de que a mesma seja encaminhada à CR, para 

subsidiar seu planejamento. 

Proc. | Ano NOME Endereço Município | UF ANDAMENTO 

1135 |85 |CA do Dist.| Florianópolis | Florianópolis | SC | MEMO 266/93, encaminhado ao Gabine- 

de Santo An- te/DEPROT, solicitando que seja remeti- 

tônio de Lisboa da a CR consulta quanto a relevância do 

prosseguimento da ação de acautelamen- 

to em relação à área. 

1136 |85 Casa rural da|Ribeirão — da| Florianópolis | SC | Tombamento aprovado pelo Conselho 

Costeira Ribei- | Ilha Consultivo em 22/01/85. Aguardando 

rão da Ilha informações da CR Of 135/93 
(30/07/93) reitera solicitação anterior. 

MEMO 11CR/163/93 (30/07/93) informa 

que está providenciando. 

1138 |85 Palácio Cruz e Florianópolis | SC | Of£127/87, de 09/10/87, onde solicita 

Souza (Palácio informações sobre o imóvel (plantas e 

Rosado) fotos) e parecer técnico da CR. Tombado 
pelo Estado, segundo Inf.27/88 do DE- 

PROT e Ofll5/88 da CR (Cf 
Proc.1215-T-86). Of. 135/93 (30/07/93) 
reitera solicitação anterior. 

1139 |85 Mercado —Pú-|Praça Conse-| Florianópolis | SC | Of£.035/87, de 30/03/87, solicita análise 

blico lheiro Mafra dos valores históricos e arquitetônicos 
que fundamentem o parecer técnico da 
CR contrário ao tombamento, segundo 

Inf.27/88 do DEPROT e Of.11/88 da CR. 
(Cf. Proc.1215-T-86. Tombado pelo 
Município (Cf. Of.29/88) 

1184 |85 |P. Metálica da Blumenau SC |Processo em estudo pelo DEPROT. Of. 
RFFSA s/ rio 166/86, do Pres. da Câmara Municipal, 

Itajaí-Açu * solicitando recursos para restauração da 
ponte. OF. GAB. DEPROT 30/7/93 so- 
licita providências à CR dar andamento 
ao processo. Faz parte do projeto sobre o 

Patrimônio Ferroviário Br. 

1215 |86 CAUP  dolVila do Ri-|Florianópolis |SC |OF£054/89, de 12/09/89, encam. Inf. 
Distrito de | beirão da Ilha 047/89, que solicita compl. de info. e 
Ribeirão da parecer técnico. Of. 135/93 (30/07/93) 

Ulha* reitera solicitação anterior" MEMO 
163/93 (22/09/93) informa que não há 
documentação disponível na CR para 
encaminhar o assunto. 

1227 |87 Museu ao ar Orleans SC |OF054/87, de 13/04/87, à Coord. de Ref 
livre Orleans e Cult., com pedido de material sobre o 
Seu acervo Museu e parecer técnico, considerando o 

parecer contemplar apenas as peças que 
constituem o acervo. Of. Gab. DEPROT 
135/93 solicita providências para dar 

andamento ao processo 
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Proc. | Ano NOME Endereço Município UF ANDAMENTO 

1273 |88 jEnseada — do 
Brito 

Palhoça SC |O£074 e 075, ambos de 18/10/88, enca- 
minhados à CR e ao ET, respectivamen- 

te, solicitando instrução do processo. Of. 

135/93 (30/07/93) reitera solicitação 

anterior. MEMO 163/93 (22/09/93) in- 

forma não possuir documentação para 

poder dar andamento ao caso. 

1306 |90 [Casarão Mal- 
burg 

Itajaí SC | Of19/90, de 03/04/90, encaminha pedido 
de estudo que reuna documentação - 
plantas, fotos etc -, bem como descrição e 

delimitação das áreas de tombamento e 
entorno. Of. 135/93 (30/07/93) reitera 

solicitação anterior. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

De acordo, 

Ao Sr. Diretor do DEPROT. 

Sabino Barroso 

Recomendando o encaminhamento à 11º CR, 

Rio de Japeiro. 6 de jJaneiro de 1997 

PE Si 
Cláudia M. Girão Barroso, 

Chefe Divisão Proteção Legal. 

O original estã na pasta Retomada de Processo 

º 
<s , - ngNlZ(oL/ªI e 

Mat2o335A 

A 2F 
Adler Homero Fonseca de Castro 

Historiador - Ass. Téc. Pesquisa III. 

Matr. 223.784 

De Acordo, 

Ao Sr Coordenador da 11º CR, 

Dalmo Vicira Filho 

Solicitando tomar as providências cabíveis 

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1997 

Sabino Barroso 

Diretor do DEPROT 

- 
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MEMO DEPROT/RJNº 63/2000 Em 1 de fevereiro de 2000 

Ao: 11."" Sr.º Chefe de Divisão de Proteção Legal, Arq. Cláudia M. Girão Barroso. 

Assunto: Encaminha laudo de vistoria 17/1999, referente à Casa rural da Costeira do Ribei- 
rão da Ilha, Florianópolis, SC, objeto do processo de tombamento nº 1136-T-85. 

Prezada Chefe, 

Em viagem realizada em dezembro pp. tivemos a oportunidade de visitar a Casa rural 

da Costeira do Ribeirão da Ilha, Florianópolis, SC, objeto do processo de tombamento nº 

1136-T-85, tendo em vista regularizar a situação do referido processo, já que o bem se encon- 

tra tombado desde 1985 (notificado e com tombamento analisado pelo Conselho Consultivo), 

contudo sem ter sido inscrito nos livros do tombo ainda. 

Dentre os trabalhos para conclusão do assunto, inspecionamos o bem, e estamos en- 

caminhando, por meio desta, o respectivo laudo de vistoria (017/99, de 14 de dezembro de 

1999, com fotos). Informamos também que já solicitamos à 11º SR informações sobre o imó- 

vel, estando aguardando as mesmas para encerar o processo 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

BA L A 
Adler Homero Fonseca de Castro 

Historiador - Ass. Téc. Pesquisa 1T 
Matr. 223 784 

Junte-se ao processo. 

Em 03.02.2000 

$6// - 
Claudia M. Girão Barroso 
Chefe da Divisão de Estudos de Acautelamento 

& LamaA? '
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Departamento de Proteção 

LAUDO 17/99 
14 de dezembro de 1999 

Em atenção a atendimento do exposto no parágrafo 1º, do Artigo 4º da portaria 11, 

de 11 de setembro de 1986, realizamos hoje a inspeção do prédio residencial situado a rua 

Baldisero Filomeno, nº 11789, Florianópolis, objeto do processo de tombamento 

nº 1136-T-85. 

Inicialmente esclarecemos, no tocante ao estado de conservação, que o trabalho so- 

freu das limitações inerentes à formação profissional do abaixo assinado — historiador — que, 

não permite que seja feita uma avaliação conclusiva de diversos aspectos da situação do pré- 

dio. Com esta ressalva em mente, nosso laudo é o seguinte: 

Quanto ao estado de conservação do bem propriamente dito: 

1 - Situação das fundações — O abaixo assinado não realizou, e nem poderia, os traba- 

lhos de prospeção necessários para avaliar o estado de conservação das fundações do prédio. 

Pode-se dizer, somente, que há alguns sintomas externos que parecem apontar para problemas 

de consolidação das fundações, notadamente na parte dianteira do imóvel: há rachadu- 

ras/fendas (fotos 10 a 16). Segundo informações verbais do caseiro, Sr. Abílio Antunes Alves, 

uma das paredes internas do edifício já teria ruído, tendo sido substituída; 

d/
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2 - Estrutura portante (paredes) — com problemas de rachaduras, como acima especi- 

ficado; 

3 - Instalações prediais (elétricas e hidráulicas) — Em funcionamento, observamos que 

as instalações elétricas, feitas com fios externos em suportes improvisados, não são adequadas, 

havendo riscos à integridade do bem devido a possíveis incêndios; 

4 - Proteção contra incêndios — não existente; 

5 - Fachadas — com problemas na laterais do prédio, em sua parte inferior, onde o 

gotejamento removeu a cobertura das paredes (reboco), deixando a mostra a estrutura das 

paredes (fotos 3 a 5); 

6 - Elementos de composição (esquadrias, revestimentos, ornamentação, etc.) — com 

pintura bem desgastada e sinais de apodrecimento, especialmente em suas partes inferiores. Os 

vidros das janelas das fachadas apresentam diversas lacunas; 

7 - Cobertura - não foi feita vistoria nesta área. (ver foto 7). A inspeção visual da te- 

soura, feita através da cozinha (onde não há forro), não mostrou maiores problemas; 

8 - Espaços internos - com pinturas desgastadas; 

9 - Forros — Só existentes nos cômodos dianteiros do imóvel, sendo este não coevo 

com a construção do imóvel, pois é aparente que o mesmo foi projetado sem forro; 

10 - Pisos — sem problemas evidentes, como item 1 anteriormente citado; 

11 - Anexos - nos fundos da edificação foi erigido um puxado, mas este não prejudica 

a compreensão do bem (fotos 5 e 6); 

12 - Uso do prédio — a edificação está vazia, mas sob guarda de um caseiro. 

O entorno imediato apresenta-se razoavelmente conservado (fotos 26-30): o lote 

onde se encontra o imóvel sofreu intervenção, com a construção de uma casa de madeira, pré- 

fabricada, para o caseiro. Afora esta construção, há também o engenho (fotos 17-19), que é 

indispensável para a compreensão do bem como unidade produtiva e plantações de subsistên- 

cia (milho, etc ) nos fundos do lote. Apontamos como maior problema para a compreensão do 

bem a existência de edificações na praia, defronte ao imóvel (foto 29), construções que detur- 

pam um pouco a forma de ocupação original do lote. Contudo, o fato do bem tombado se en- 

contrar em uma elevação, sobranceira aos prédios da praia, diminui um pouco o impacto nega- 

tivo. 

Sobre o “engenho”, prédio próximo à casa, contendo equipamentos de produção, 

aparentemente de rapadura, apontamos que seu estado de conservação é bem mais precário, 

apresentando problemas na estrutura portante (colunas, especialmente a eral traseira no 
A Em 

e 
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lado do mar - foto 21), paredes e tesoura do telhado (foto 20, mostrando cumeeira quebrada e 

21 mostrando lacunas nas telhas) e maquinário (prensas e duas moendas, acrescidas de um 

forno não contemporâneo ao restante das máquinas). O maquinário, que nos pareceu ser de 

especial interesse, está no local em sua totalidade, mas desmontado, necessitando de restauro. 

O prédio serve atualmente de depósito de material inservível, tendo dois puxados em suas late- 

Tais. 

Conclusão: o monumento está em precário de conservação, não sendo possível ao 

abaixo assinado afirmar nada sobre sua preservação a longo prazo, especialmente devido aos 

problemas de rachaduras. 

Este é o laudo, 

u A 
Adler Homero Fonseca de Castro 

Historiador - Ass. Téc. Pesquisa 1. 

Matr. 223.784 



Casa costeira do Ribeirão da Ilha - Florianópolis 

14 de dezembro de 1999 

1 - Vista lateral 

2 - Vista da plataforma a frente da casa 
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3 - Lateral esquerda 

4 - Lateral direita





5 — Fundos 

6 - Telhado (fundos) 
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8 — Comodo interno com rachadura



9 - Sala (com barra píntada). 
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10 - Sala (com rachadura na parede). 
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11 - Sala 

12 — Sala (com rachadura na parede). 



13 - Sala 

14 - Comodo interno com rachaduras na parede. 



15 - Comodo interno com rachaduras na parede. 
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16 - Comodo interno com rachaduras na parede. 

s
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17 - Prédio do engenho 

18 - Prédio do engenho 



19 - Prêédio do engenho 



21 - Tesoura do telhado do Prêdio do engenho com coluna derruída. 



22 - Maquinário do engenho (moenda?) e forio



23 - Maquinâáriodo engenho e forfo 
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io no engenho (prensas) 24 — Maquináar 

io no engenho e tanque ar Maquin 2s — 



27 - Lateral direita do terreno 
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29 - Frente do terreno 
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Departamento de Proteção 

MEMO DEPROT/RJNº — 046/2000 Em 27 de janeiro de 2000 

Ao: 11."º Sr.º Chefe de Divisão de Proteção Legal, Arq. Cláudia M. Girão Barroso. 

Assunto: Solícita à 11º SR informações sobre Casa Costeira do Ribeirão da Ilha - Processo 
1.136-T-85. 

Prezada Chefe, 

Em nossa viagem, em dezembro próximo passado, tivemos oportunidade de visitar o 

imóvel objeto do processo de tombamento nº 1136-T-85, Casa Costeira do Ribeirão da Ilha, 

tendo em vista regularizar a situação do processo, com tombamento provisório desde 1985. 

Em nossa visita, quando realizamos a vistoria dobem, constatamos que houve mudan- 

ças na propriedade do bem, que agora seria do Sr. José J. de Espindola. Desta forma, tendo em 

vista a regularização do processo, para avaliação da Procuradoria Jurídica, cremos ser conve- 

niente solicitar à 11º SR a obtenção de uma certidão de ônus reais do imóvel. 

Julgamos ser igualmente cabível o envio das cópias anexas de E-mails trocados entre 

o proprietário do imóvel e o abaixo assinado, referentes a vistoria que foi feita. 

en NF V 
Adier Éomero Fonseca de Castro 

Historiador - Ass. Téc. Pesquisa III. 

Matr. 223.784 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

De acordo. 

À Senhora Diretora de Proteção, 

Recomendando que a solicitição seja 
dirigida à 11º SR. 

Em 28.01.2000. 

»péujkhj 

Cláudia M. Girão Barroso 
Chefe Divisão de Estudos de Acautelamento 
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MEMO DEPROT/RJNº 578/2000 Em 19 de outubro de 2000 

Ao: I11."* Sr.º Chefe de Divisão de Proteção Legal, Arq. Cláudia M Girão Barroso 

Assunto: Reitera pedido de informações sobre casa costeira rural do Ribeirão da Ilha, Flori- 

anópolis, SC, objeto do processo 1.136-T-85 

Prezada Chefe, 

Como é de seu conhecimento, estivemos em Santa Catarina em dezembro do ano 

passado, com o objetivo de vistoriar uma série de monumentos, tendo em vista o andamento 

de processos de tombamento parados no IPHAN. Um deles refere-se à casa rural na costeira 

do Ribeirão da Ilha, objeto do processo 1.136-T-85, já inscrito nos livros do tombo, mas cujo 

encerramento depende de alguns ajustes. 

Com a vistoria feita (laudo 17/99, de 14 de dezembro de 1999), cremos ter condições 

de resolver as pendências apontadas nos autos, ficando, contudo, uma dúvida: qual seria o 

proprietário atual do prédio, já que este não é o mesmo do período do tombamento e a pro- 

posta da SR (CI, sem número, de 19/03/86, de Dalmo Vieira Filho), contida nos autos, prevê 

uma ampliação na área tombada. 

Para se resolver este problema, encaminhamos à 11º SR uma solicitação de obtenção 

de certidão de ônus reais (memorando DEPROT/RJ nº 046/2000, de 27 de janeiro de 2000), 

solicitação esta que não foi respondida até o momento. 

Considerando que a vistoria já foi feita a quase um ano, correndo o risco de caducar 

sua validade, cremos ser necessário reiterar à 11º SR o pedido de obtenção de certidão de ônus 

Teais, para o que estamos anexando ao presente memorando cópia de minuta de ofício redigi- 

da por esta Divisão, dando indicações de como proceder para conseguir o referido documento. 

" nh 
Sem mais, subscrevemo-nos, M ájá /,_/ 

d 
De acordo. Adler Homero Fonseca de Castro 
Ao Sr. Coordenador de Proteção. Historiador - Ass. Téc. Pesquisa HI 

Em 19.10.2000 Matr 223784 

Cláudia M. Girão Barroso 
Chefe Divisão de Estudos de Acautelamento 



À Instítuto do Despacho 
atrimônio 

Histórico e 

Artístico 
Nacional 

Data: 26/01/2001 

Nº 024/01 14:02 

Brasília - DE 

Ref: CI nº 007/2000 — 11º SR/IPHAN/SC 

Oo1 | DEA. 
$1.:02: os 

Assunto: Casa Rural da Costeira do Ribeirão da lIlha — Florianópolis/SC. 

À Chefe da Divisão de Estudos de Acautelamento, Arq. Cláudia Girão, 
Para providências. 

Atenciosamente, 

Carlos Fernando de Moura Delphim 
Coordenador de Proteção 

DEPROT/IPHAN 

Ao historiador 
Adler de Castro, 
para informar. 

Em 07.02.2001 

Clâudia M. Girão Barroso 
Chefe da Divisão de Estudos de Acautelamento 
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InsTITUTO DO 
PATRIMÔNIO. Memorando nº: Data: 

NEEA .. n.º 007/2000 | —Fpolis/SC 
AAA  11ºSR/IPHAN/SC 15.01.2001 

E DE e 

De: Lilian Mendonça Simon 2 ol 
Chefe da Divisão Técnica da 11º SR/IPHAN/SC. 

Para: Dr. CARLOS FERNANDO MOURA DELPHIM 
Coordenador de Proteção 

Assunto: Certidão de ônus real - Casa Rural da Costeira do Ribeirão da lIlha - 
Florianópolis - SC 

Prezado Senhor Coordenador, 

Atendendo solicitação constante no Memorando nº 287/00, referente aos 
Memorandos da Divisão de Estudos e Acautelamento - DEA (nº 577/00 e 578/00), 

encaminhamos a Vossa Senhoria, em anexo, o original da Certidão de Ônus Real do bem 

em epígrafe. 

Atenciosamente, 

11º SR/IPHAN/SC 
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INMÓVEL: Um terreno sito na Costeira do Ribeirão da Ilha, neste Muni- 
cipio, com a área de 78.800,00m2, com as seguintes medidas e divisas 
frente, vara a Estrada geral, onde mede S8,6m; fundos com o alto do 
imorro, onde mede também 98,6m; lateral direita, mede 800,00m, estre- 
imando com terras de Valdemiro Martins Venâmcio, lado esquerão também 
com 800,00m, com terras de Manoel Alvim Lopes, bem como uma casa de 

alvenaria, de construção antiga, em regular estado àe conservação, 
FROFPRIETÁRIOS: MANOEL AUGUSTO DO ESPÍRITO SANTO e s/m, ANALIA DEOLIN 
DA DO ESPÍRITO SANTO, 

REGISTRO ANTERIOR: Livro 3/I, fls. 93, sob nº 9762, em 27.11.74, nes 

te cartório, i — 
A Oficial: * 5 

GlLEUi Trrees = .0ficial. 

R. 1/20.571 - em 22 de março de 1984,. 
TÍTULO: ADJUDICAÇÃO - Carta de Adjudicação extraída âos Autos nº 920 
78, registro de 10.11.78, expedida pelo Dr, Alcides dos Santos Aguiar 
Juiz de Direito da 1º Vara CÍvel desta Comarca, em 24.09.80, escri-- 
vão Carlos Saldanha, com Sentença proferida em 02.04.80. 
TRANSMITENTES: Espólios de HNANOEL AUGUSTOC DO ESPÍRICO SANTO e ANÁLIA 
DEOLINDA DO ESPÍRITO SANTO. 
ADQUIRENTE: MARIA ANÁLIA DIAS, brasileira, viúva, do lar, demicilia- 
da e residente nesta cidade, CIC nº 344.326.809-97. 

VALOR: 250.000,00. —— 
CONDIÇÕES: N&o tem. —— — . aa P vn -” . 
FRegistrado por: E LS 

Gleci Palma Ribeiro Melo - UFicial, Es 

[) . ENA RIBEIRO. M 
: O ME 

fícial do 2º. Ofício do Registro de Imóvei: 
Comarca de Florianópolis - Estado de S. Catarina 
CERTIFICA que a presente fotocópia é igua!! 
ao original arquivado neste Cartório ( Art. 2º 
Detreto nº. 2.148 de 25 de Abril.de=1940. 
Florianópolis, > 
A Qfíci : /Qíºlªl s === / Z GIECI PALMA RIBEIRO MEIO 

SELO - R$ 0,40 

"DE SANTA- C., 
COMARCA DE FLORIANÓPOLIS 

t CARTOÓRIO DO 2º, OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
é —CERTIFICO que a presente fotocópia tem efeito 

ertidão de inteiro teor, nos termos do pará-i 
Grafo 1º do art. 19 da Lei 6.015-de 31 12-73. Ã 

EMOLUMENTOS 
Certidão SEA 
Folha Excedente= —— 

LTotal = ã % i 
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INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTORICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Departamento de Proteção 

MEMO DEPROT/RJ Nº 38/2001 Em 8 de fevereiro de 2001 

Ao: 11."º* Sr.º Chefe de Divisão de Proteção Legal, Arq. Cláudia M. Girão Barroso. 

Assunto: Encaminha parecer de rerratificação de tombamento nº 04/2001, referente ao pro- 

cesso 1136-T-85, Casa Costeira do Ribeirão da Ilha, Florianópolis, SC. 

Prezada Chefe, 

O presente processo, 1.136-T-85, Casa Costeira do Ribeirão da Ilha, Florianópolis, 

SC, foi aberto por iniciativa do Diretor Presidente do Instituto de Planejamento Urbano de 

Florianópolis (IPUF), por meio do Of. DIPRE nº 024/85, de 11 de janeiro de 1985, com moti- 

vador do bem ser “uma das mas completas construções luso-brasileiras de Santa Catarina”. 

Apesar de não haver dados explícitos nos autos, percebe-se que o assunto teve um 

andamento muito rápido, diríamos até açodado, já que sofre análises dos arquitetos Umberto 

Nápoli e Helena Mendes dos Santos no dia 14 de janeiro (informações 4/85 e 12/85), ou seja, 

pouco depois do assunto ter chegado à DTC. Mas não são apenas estes os sinais de precipita- 

ção no andamento do processo: o assunto foi analisado pela Coordenadora de Proteção Dora 

Alcântara. Esta transformou as ponderações da arquiteta Helena Mendes dos Santos, que pe- 

dia maiores dados (a citada informação 12/85) em estudo justificativo, elaborando um parecer 

de tombamento (informação 14/85), emitido no mesmo dia em que foi entregue a informação 

da arq. Santos. Encaminhado o assunto o diretor da DTC, arquiteto Silva Telles, o mesmo 
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remeteu-o para o Conselho Consultivo no dia seguinte (15 de janeiro), endossando a reco- 

mendação de tombamento (informação 15/85) 

Continuando o andamento “acelerado” do processo, os proprietários foram notifica- 

dos, ainda no dia 15 de janeiro (notificação 1.267) e o processo foi encaminhado ao Conse- 

lheiro Catarinense, Alcídio Mafra de Souza. Finalmente, o assunto foi analisado pelo Conse- 

lho uma semana depois, no dia 22 de janeiro, sendo aquela congregação favorável ao tomba- 

mento do bem (ata da 113º Reunião do Conselho Consultivo, de 22 de janeiro de 1985). 

Como não poderia deixar de ser em caso semelhante, de andamento apressado, o 

processo apresentou problemas para sua conclusão, não tendo sido o tombamento homologa- 

do até hoje. Desta forma, os autos foram re-encaminhados à DTC e de lá foram solicitadas à 

10º DR complementação de informações (of. 31/85, de 28 de maio de 1985), posteriormente 

reiterados pelo ofício nº 12/86, de 26 de fevereiro de 1986. 

Em resposta a estas solicitações, o responsável pelo que então era o Escritório Técni- 

co de Santa Catarina, arquiteto Dalmo Vieira, encaminhou comunicado interno, datado de 19 

de março de 1986, com informações complementares sobre o bem, informando ser favorável 

apenas ao tombamento da Casa Costeira, desconsiderando o engenho de farinha por causa de 

seu mau estado de conservação. Apesar dessa observação, devemos notar que o arquiteto in- 

cluiu o engenho na poligonal de tombamento proposta, o que consideramos como contraditó- 

rio 

Analisando as sugestões acima, a arquiteta Helena Mendes dos Santos não as consi- 

derou suficientes, por imprecisas, solicitando novas diligências (CI 65/86, e 28 de maio de 

1986). Mais tarde, a referida arquiteta manifestou-se no sentido de que o assunto deveria ser 

tratado como extensão de tombamento, utilizando argumentos com que concordamos plena- 

mente, tal como expressos na informação 96/86, de 1 de julho de 1986, constante dos autos. 

Contudo, não há resposta à solicitação encaminhada pela arquiteta Helena Mendes 

dos Santos, o documento seguinte sendo reiterações de pedido de complementação de infor- 

mações, encaminhados pelos ofícios 125/87, ed 15 de outubro de 1987 e 376/88, de 27 de 

setembro de 1988. 

AÀ documentação encaminhada pela Regional, em resposta às solicitações acima, re- 

sultou em uma proposta de delimitação de tombamento e de entorno, de autoria do Catarina, 

arquiteto Dalmo Vieira, em 2 de janeiro de 1989. Entretanto, a proposta encaminhada pela 
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Regional foi considerada ainda como insuficiente, tendo a Coordenadora de Proteção, Jurema 

Kopke Eis Arnault solicitado complementação de informações, através do ofício 068, de 7 de 

novembro de 1989. 

Como o assunto se encontra a muito tempo paralisado, por falta de resposta da Regi- 

onal, e tendo em visa que tivemos a oportunidade de visitar o bem em 1999 (Laudo de Visto- 

ria 17/99), nossa opinião era que ser possível concluir o andamento do assunto, de acordo com 

as sugestões encaminhadas pela Regional em 1989, faltando apenas a obtenção de uma certi- 

dão de ônus reais, para sabermos a situação atual do imóvel. Tendo pedido a referida certidão, 

pelos memorandos 46/2000, de 27 de janeiro de 2000 e 571/200, de 19 de outubro do mesmo 

ano, a SR nos atendeu pela CI 088/2000, de 26 de janeiro de 2000, de forma que estamos en- 

caminhando o assunto para sua apreciação, na forma do parecer 04/2001, desta data, por cre- 

mos que o assunto deva ser tratado como rerratificação (extensão), de tombamento. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

Adler Homero Fonseca de Castro 
Historiador - Ass. Téc. Pesquisa IH. 

Matr. 223 784 
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PARECER 04/2001 

08 de fevereiro de 2001 

Parecer: 

Analisando o processo nº 1.136-T-85, Casa Costeira do Ribeirão da Ilha, Florianópolis, 

SC, e considerando: 

e o que consta do laudo de vistoria 17/1999, de 14 de dezembro de 1999; 

e o conteúdo dos autos do processo; 

e os termos do memorando 38/2001, desta data; 

e que o processo se encontra adequadamente instruído, nos termos do $ 1º art. 4º da 

portaria 11, de 11 de setembro de 1986; 

e que o bem já se encontra tombado, por decisão do Conselho Consultivo de 22 de janei- 

ro de 1985; 

e que a decisão do Conselho Consultivo foi baseada em um processo instruído de forma 

apresada e composto de material inadequado para a completa compreensão do bem; 

e os termos da informação 096/86, de 1 de julho de 1985, de autoria da arq. Helena 

Mendes dos Santos, onde consta: 

ó
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“Como o imóvel em questão faz parte de uma unidade de produção 
(...) a análise correta do pedido de tombamento deveria ter partido 
dessa premissa, ao invés de privilegiar a moradia”. 

Mais adiante a arquiteta coloca, ainda: 

“Outro ponto que gostaríamos de ressaltar, diz respeito ao fato de 
que a proposição quanto aos limites físicos de proteção da casa rural 
não está vinculada à análise da constituição daquele espaço. 

Se consideramos o espaço como uma totalidade, isto é, como o re- 
sultado de uma interrelação dos diferentes elementos que o com- 

põem (...), podemos afirmar que um dos traços característicos da ar- 
quitetura urbana é a relação que a prende ao tipo de lote em que está 

implantada (...) e, consequentemente, às leis vigentes que normati- 
zam os gabaritos e as construções. Essa particularidade justifica que 
a proteção de um bem imóvel situado em área urbana, se estenda ao 
lote onde este encontra-se situado, mesmo que essa informação não 

esteja explícita. 

No caso de exemplares de arquitetura rural trata-se, então, de buscar 

os fatores condicionantes da formação da paisagem para, através da 
identificação destes, definir-se os critérios de demarcação das áreas 
de proteção (tombamento e entorno) do monumento,. 

Reconhecemos que é necessário propor-se mecanismos visando a 
proteção do ambiente onde se insere o monumento, porém, julgamos 
igualmente indispensável, tendo em vista a retomada do processo de 

tombamento em função da proposta apresentada, entendida como 
ampliação do tombamento, aproveitar-se esta oportunidade para fa- 
Zer-se o aprofundamento dos aspectos apontados.” Grifo nosso. 

Desta forma, nossa opinião, seguindo as linhas definidas pela arquiteta Helena Mendes 

dos Santos, é que o assunto seja encaminhado ao Conselho Consultivo, com a proposta de que o 

tombamento, mesmo ainda não tendo sido homologado, seja tratado como rerratificação, passan- 

do o acautelamento a incidir não só sobre a dita Casa Costeira, mas também sobre os elementos 

mínimos que permitam a um observador compreender o entendimento do funcionamento daquele 

imóvel enquanto pequena unidade produtiva rural. Assim sendo, o tombamento passaria a incluir, 

explicitamente, o engenho de farinha e uma parte mínima do terreno onde se situa o imóvel, para 

representar a antiga lavoura do local. O tombamento, então, seguiria a seguinte poligonal: 

“Inicia-se na divisa norte (lateral direita), no ponto onde esta encon- 

tra a Rua Baldisaro Filomeno (antiga Estrada Geral) no nº 11789 
este logradouro (ponto 1 — P1). Segue pela citada rua, no sentido 

sul, por 98,6 metros até atingir a divisa sul do lote (ponto 2 — P2), 
onde inflete, no sentido geral leste, acompanhando a divisa do lote
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(lateral esquerda) por uma extensão de 150 metros, até alcançar o 

ponto imaginário P3, onde a poligonal deflete 90 graus na direção 

norte (0º magnéticos), prosseguindo por 98,6 metros até alcançar o 
limite norte do lote (P4). Deste ponto a linha demarcatória volta-se 
no sentido geral oeste, acompanhando os limites do terreno, até 

atingir o ponto inicial desta descrição (P1). 

Ficam incluídos no tombamento, além da Casa Costeira, o terreno 

onde esta se situa, de acordo com a poligonal acima, e a casa do en- 
genho, a direita da Casa Costeira. Fica excluído do acautelamento a 
casa do caseiro, nos fundos, a direita da casa costeira. 

O entorno do bem, ainda de acordo com as linhas gerais sugeridas pela Regional, seria 

definido da seguinte forma, de forma a garantir a visibilidade e ambiência do bem, caracterizados 

por sua situação de Casa Costeira e de finalidade rural: 

Este é o parecer 

“Perímetro delimitado por uma linha imaginária, cujo ponto inicial é 
definido por um ponto imaginário (P1) localizado no prolongamento 

em sentido oeste (270º magnéticos), de uma linha perpendicular ao 
centro do terreno tombado, e situado a 100 metros da linha de pre- 

amar. A partir deste ponto a linha segue no sentido geral sul (180º 
magnéticos), de forma paralela a linha costeira, por uma distância de 
400 metros, até definir o ponto (P2). Deste, a linha deflete no senti- 

do leste (90º magnéticos) segundo por esta linha por 900 metros, até 
atingir um ponto imaginário (P3) de onde ela inflete no sentido norte 
(0º magnéticos), seguindo nessa direção por 500 metros, onde se 
define o quarto ponto dessa poligonal (P4). Do ponto P4, a linha se- 
gue no sentido oeste (270º magnéticos), até atingir um ponto situado 
a 100 metros da linha de preamar (P5), onde a linha se volta no sen- 

tido sul (180º magnéticos), seguindo de forma paralela a linha cos- 
teira, até atingir o ponto inicial (P1) desta poligonal. 

Todos os imóveis, situados em todo ou em parte, nos limites dessa 

poligonal ficam sujeitos às normas de intervenção a serem definidas 
pelo IPHAN. 

Adler HomeroZonseca de Castro 

Historiador - Ass. Téc. Pesquisa III. 

Matr. 223.784 
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Memorando nº: Data: 1 

046/2002 24/01/2002 

Do: Diretor do DEPROT 

Roberto Hollanda 

Para: Procuradora-Chefe da PROJUR 
Sista Souza dos Santos 

Senhora Procuradora-Chefe, 

Encaminho para exame dessa PROJUR o presente processo, nº 1.136-T- 
85, de tombamento da Casa: casa rural costeira do Ribeirão da Ilha, Florianópolis, SC, 
devidamente instruído pela 11º SR e por este Departamento, com cujo parecer final 
estamos de acordo. 

Atenciosamente, 

Robertô Hollanda 
Diretor do DEPROT 

03,/04 
PROJUR/IPHAN/R4 

UEL para análise e devido 
À Dra. TEREZA BEATRIZ DA ROSA 

pronunciamento. 

Matg/nº 224191 

GAB/DEPROT Brasília-DF==



MinC/IPHAN 
DEPROT/CORDEP 

Processo nº 1136-T-85 

V 

VII 

Denominação 

Indicação 

Categoria 

Motivação 

Localização 

Propriedade 

Definição do bem tombado: 

Delimitação 

entorno: 

da área de 

Casa: Casa Rural na Costeira do Ribeirão da 

Tlha. 

Rerratificação de Tombamento 

Arquitetura Rural 

Valor histórico 

Rua Baldisero Filomeno, nº 11789, Florianópolis, 

sc 

Manoel Augusto do Espírito Santo e s/m Anália 
Deolinda do Espírito Santo. 

Imóveis e terrenos abrangidos pela poligonal que 
se inicia na divisa norte (lateral direita), no ponto 
onde esta encontra a Rua Baldisaro Filomeno 
(antiga Estrada Geral) no número 11789 deste 

logradouro (ponto 1). Segue pela citada rua, no 
sentido sul, por 98,6 metros até atingir a divisa sul 

do lote (ponto 2 — P2), onde inflete, no sentido 
geral leste, acompanhando a divisa do lote (lateral 
esquerda) por uma extensão de 150 metros, até 
alcançar o ponto imaginário P3, onde a poligonal 

deflete 90 graus na direção norte (0º magnéticos), 
prosseguindo por 98,6 metros até alcançar o limite 
norte do lote (P4). Deste ponto a linha 

demarcatória volta-se no sentido geral oeste, 

acompanhando os limites do terreno, até atingir o 
ponto inicial desta descrição (P1). 
Ficam incluídos no tombamento, além da Casa 

Costeira, o terreno onde esta se situa, de acordo 

com a poligonal acima, e a casa do engenho, a 

direita da Casa Costeira. Fica excluído do 
acautelamento a casa do caseiro, nos fundos, a 

direita da Casa Costeira. 
Perímetro delimitado por uma linha imaginária, 
cujo ponto inicial é definido por um ponto 
imaginário (P1) localizado no prolongamento em 
sentido oeste (270º magnéticos), de uma linha 

perpendicular ao centro do terreno tombado, e 
situado a 100 metros da linha de preamar. AÀ partir 



deste ponto a linha segue no sentido geral sul (180º 

magnéticos), de forma paralela a linha costeira, por 
uma distância de 400 metros, até definir o ponto 
(P2). Deste, a linha deflete no sentido leste (90º 
magnéticos), seguindo por esta linha por 900 
metros, até atingir um ponto imaginário (P3) de 
onde ela inflete no sentido norte (0º magnéticos), 

seguindo nessa direção por 500 metros, onde se 

define o quarto ponto dessa poligonal (P4). Do 
ponto P4, a linha segue no sentido oeste (270º 

magnéticos), até atingir um ponto situado a 100 

metros da linha de preamar (P5), onde a linha se 
volta no sentido geral sul (180º magnéticos), 
seguindo de forma paralela a linha costeira, até 

atingir o ponto inicial (P1) desta poligonal. 

Todos os imóveis, situados em todo ou em parte, 

nos limites dessa poligonal ficam sujeitos às 
normas de intervenção a serem definidas pelo 

IPHAN. 
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PARECER/PROJUR/IPHAN/RJ nº 015/02 Em 28.03.02 

Ass.: Rerratificação do tombamento do imóvel denominado “Casa Rural na 

Costeira do Ribeirão da Ilha”, em Florianópolis, Santa Catarina. 
Proc. nº 1.136-T-85 

O processo em exame foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica 

com o intuito de analisar a questão da rerratificação do tombamento do imóvel 

denominado “Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha”, situada na Rua 

Baldisaro Filomeno nº 11.789, no Município de Florianópolis, no Estado de 

Santa Catarina. 

O bem em questão encontra-se tombado, em caráter provisório, 

desde o ano de 1985, de acordo com as notificações nºs. 1266 e 1267, ambas 

de 15 de janeiro do mesmo ano, endereçadas aos Senhores Paulo Fontoura 

Freitas e Ana Luíza - Shumacher Freitas, na qualidade de cessionários dos 

direitos hereditários transferidos em razão do falecimento da proprietária do 

imóvel Maria Anália Dias, por seus herdeiros, nos termos da escritura pública 

de cessão e transmissão de direitos hereditários lavrada em 30 de abril de 1984, 

no livro de notas nº 74, às fls. 001 e 002v do Cartório Nereu M. Souza, inclusa 

nOo processo. 

O casal de cessionários dos referidos direitos hereditários anuiu 

expressamente ao tombamento, nos termos dos recibos que igualmente 

integram o competente processo administrativo. 

Após, os autos foram distribuídos para o Conselheiro Alcídio Mafra 

de Souza, cujo parecer, favorável ao tombamento, foi aprovado por 

unanimidade de votos, pelo Egrégio Conselho Consultivo do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional, em sua 113º reunião, realizada em 22 de janeiro 

de 1985. 

Y/



Em seguida, quando o curso natural do processo seria a sua 

preparação para a desejável homologação ministerial, a Coordenadora do setor 

de tombamento da DTC/SPHAN, Arquiteta Dora Alcântara, nos termos do 

Ofício 31/85, de 28.05.85, dirigido à 10º DR/SPHAN, abordou sobre a 

necessidade de complementar alguns dados, inclusive no que tange à descrição 

da área para tombamento e para entorno, não obstante a aprovação já ocorrida 

pelo Egrégio Colegiado. 

As respostas às solicitações da área técnica não vieram com a mesma 

rapidez com que veio o tombamento provisório, e a questão só recebeu um 

impulso maior quando da visita, mais recentemente, do historiador Adler 

Homero Fonseca de Castro à cidade de Florianópolis, em dezembro de 2000. 

Em sua visita ao local, o historiador pôde verificar que a nova 

poligonal proposta abrangia uma área maior do que aquela mencionada nas 

notificações de tombamento, de modo que a Administração estaria agora vindo 

a realizar uma extensão do tombamento antes realizado. 

Diante da hipótese apontada, uma outra questão se apresenta, que é 

aquela referente à necessidade de uma nova notificação para comunicar aos 

proprietários sobre a desejável extensão de tombamento. 

E é justamente com relação à propriedade da área o ponto de conflito 

deste processo, pelas razões que serão a seguir expostas. 

Pois, os autos primeiramente comprovam a existência de uma cessão 

de direitos hereditários havidos em favor do casal que recebeu a notificação do 

tombamento, considerado como proprietário, mas que aguardava - para 

registrar o bem em seu nome - a conclusão do inventário da Senhora Maria 

Anália Dias, a qual detinha a titularidade do imóvel, conforme certidão do 

Registro Geral de Imóveis, juntada aos autos, cuja autenticação data de 08 de 

dezembro de 1988. 

Ocorre que a 11º SR/IPHAN chamada a atualizar o registro da 
propriedade veio por anexar aos autos, em 15 de janeiro de 2001, uma certidão 

expedida pelo RGI em 13 de dezembro de 2000 de idêntico teor daquela 

emitida em 1988, onde ainda constava como última adquirente do imóvel a 
falecida Maria Anália Dias. 

Y/ 



Os fatos acima, somados a um outra informação do historiador Adler 
Homero Fonseca de Castro, contida em seu MEMO DEPROT/RJ nº 046/2000, 

de 27 de janeiro de 2000, quando afirma que: “ ... constatamos que houve 

mudança na propriedade da bem, que agora seria do Sr. José J. de 

Espindola...” levam a crer que os primeiros cessionários dos direitos 

hereditários, então notificados do tombamento de 1985, vieram por ceder esses 

mesmos direitos a uma outra pessoa, sem que ainda tivesse sido regularizada a 

propriedade junto ao RGI competente. 

Releve-se, por necessário, que a informação contida na ficha resumo 

do DEPROT, relativa à propriedade do imóvel, deverá ser desconsiderada, uma 

vez que se baseou em registro feito em favor de Manoel Augusto do Espírito 

Santo e de sua mulher Anália Deolinda do Espírito Santo, já superado pelo 

registro da carta de adjudicação extraída em nome da filha do casal, Maria 

Anália Dias, igualmente superado pela cessão de direitos feita por seus 

herdeiros para o casal que anuiu o tomamento, no ano de 1985, possivelmente 

superado por uma outra cessão passada para José J. Espínola. 

Diante da situação apresentada, e sem que haja qualquer interesse em 

procrastinar ainda mais a tramitação deste processo, a PROJUR recomenda, 

em cumprimento ao disposto no Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1937 

c/c a Portaria SPHAN 11/86, não obstante o fato de se tratar de um único bem, 

mas que está com a sua titularidade indefinida, que se adote a notificação por 

edital, cuja cópia quando da publicação no Diário Oficial da União poderá ser 

encaminhada para o endereço do imóvel, de modo que aquele que detiver o 

domínio do bem tome conhecimento e adote as medidas cabíveis, sempre em 

consonância com as exigências legais para esse fim. 

Assim sendo, é que se apresenta, em anexo, as minutas do edital 

proposto e do expediente de comunicação para o Município de Florianópolis, 

consignando que os perímetros apresentados originalmente pelo DEPROT 

sofreram alteração em sua redação, uma vez que esta PROJUR, em conjunto 

com o historiador do DEPROT Adler Homero Fonseca de Castro, optou por 

oferecer uma nova descrição, cuja leitura pareceu ser de mais fácil acesso, sem 

contudo alterar os limites das poligonais traçadas. 



Em seguida, a descrição das áreas para tombamento e entorno, & 

como as observações relativas a cada caso, considerando-se a nova redação: 

“O ponto 1 é definido pelo encontro da divisa norte da lateral 

direita do lote nº 11.789 da Rua Baldisaro Filomeno, antiga Estrada Geral; 

deste ponto segue pela testada do lote, no sentido sul, por 98,60 m (noventa e 

oito vírgula sessenta metros), até atingir o ponto 2, na divisa sul do lote; deste 

ponto inflete, no sentido geral leste, acompanhando a divisa do lote na sua 

lateral esquerda, até atingir o ponto 3, definido por uma distância de 150 m 

(cento e cinqiienta meiros) do ponto anterior; daí a poligonal deflete 90º 
(noventa graus) na direção norte, prosseguindo por uma extensão de 98,60 m 

(noventa e oito vírgula sessenta metros), até alcançar o ponto 4, no limite 

norte do lote; deste ponto a linha divisória retorna no sentido geral oeste, 

acompanhando os limites do terreno, até atingir o ponto 1, inicial desta 

descrição ” 

O tombamento inclui além da Casa Costeira, o terreno onde esta se 

situa e a casa do engenho, à sua direita, tudo em conformidade com a poligonal 

acima descrita. Fica excluído do acautelamento a casa do caseiro, situada nos 

fundos, à direita da casa costeira. 

O entorno do bem, segundo a 11º SR, se baseou nos critérios de 

visibilidade e ambiência do bem tombado, além de privilegiar a sua situação de 

casa costeira, com finalidade rural, e está assim definido: 

“Perímetro delimitado a partir do ponto 1, definido pelo 

prolongamento em sentido oeste, de uma linha perpendicular ao centro do 

terreno tombado e situado a 100 m (cem metros) da linha de preamar; segue 

deste ponto no sentido geral sul, de forma paralela à linha costeira, por uma 

distância de 400 m (quatrocentos metros), até alcançar, em sua extremidade, 

o ponto 2; deste ponto a linha deflete no sentido leste, seguindo por esta linha 

por 900 m (novecentos metros) até atingir o ponto 3; daí a linha inflete no 

sentido norte e segue nesta direção por 500 m (quinhentos metros), até 

alcançar o ponto 4 desta poligonal; deste ponto segue no sentido oeste, até 

atingir o ponto 5, situado a 100 m (cem metros) da linha de preamar, onde, 

seguindo de forma paralela à linha costeira, no sentido sul, atinge o ponto 1, 

inicial desta poligonal”.



Todos os imóveis situados nos limites da poligonal acima, de forma 

parcial ou integral, estarão sujeitos às normas de intervenção, futuramente 

definidas pelo IPHAN. 

Faz-se importante assinalar que um dos documentos que instruem os 

autos, após o ano de 2000, mais precisamente o laudo de vistoria, de autoria do 

Já citado historiador Adler Homero Fonseca de Castro aponta o precário estado 

de conservação do imóvel, devendo, pois, a 11º SR/IPHAN vir a adotar 

imediatamente as providências necessárias para exigir do proprietário ou 

cessionário do imóvel a sua restauração e conservação, na forma do disposto na 

lei de tombamento. 

Por todo o exposto, parece-me estar a matéria contida no presente 

processo em condições de ser submetida à elevada apreciação do Egrégio 

Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural, que deverá decidir sobre a 

rerratificação, para fins de extensão, do tombamento da “Casa Rural na 

Costeira do Ribeirão da Ilha”, no Município de Florianópolis, em Santa 

Catarina, assim como da área proposta para o seu entorno, nos termos das 
poligonais inclusas neste expediente. 

É o parecer, o qual submeto à consíd_eração superior. 

TBAA Md 
Tereza Beatriz da Rosa Miguel 

Matr. nº 223115 

Aprovo integralmente o presente Parecer. Encaminhe-se ao Senhor Presidente 
deste Instituto, Dr. CARLOS HENRIQUE HECKspara as providências ulteriores. 

Procuraáora Chefe/IPHAN 

Matr. nº 224191
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NOTIFICAÇÃO AOS PROPRIETÁRIOS PARA EFEITO DE 
RERRATIFICAÇÃO DO TOMBAMENTO DO  IMÓVEL 
DENOMINADO “CASA RURAL NA COSTEIRA DO RIBEIRÃO 
DA ILHA” NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS, NO ESTADO 
DE SANTA CATARINA. 

Na forma e para os fins do disposto no Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 
1937, o INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - 
IPHAN, dirige-se aos proprietários em geral e demais interessados para 

NOTIFICAR 

que está em trâmite no âmbito deste Instituto a rerratificação do tombamento do 
imóvel denominado “Casa Rural na Costeira do Ribeirão da llha”, situado na Rua 
Baldisaro Filomeno nº 11.789, no Município de Florianópolis, no Estado de Santa 
Catarina, cujo perímetro proposto para a sua extensão vem a seguir descrito: “O 
ponto 1 é definido pelo encontro da divisa norte da lateral direita do lote nº 11.789 
da Rua Baldisaro Filomeno, antiga Estrada Geral; deste ponto segue pela testada 
do lote, no sentido sul, por 98,60 m (noventa e oito vírgula sessenta metros), até 
atingir o ponto 2, na divisa sul do lote; deste ponto inflete, no sentido geral leste, 
acompanhando a diívisa do lote na sua lateral esquerda, até atingir o ponto 3, 
definido por uma distância de 150 m (cento e cinquenta metros) do ponto anterior; 
daí a poligonal deflete 90º (noventa graus) na direção norte, prosseguindo por 
uma extensão de 98,60 m (noventa e oito vírgula sessenta metros), até alcançar o 
ponto 4, no limite norte do fote; deste ponto a linha divisória retorna no sentido 
geral oeste, acompanhando os limites do terreno, até atingir o ponto 1, inícial 
desta descrição” 

O tombamento inclui além da casa costeira, o terreno onde esta se situa e a casa 
do engenho, à sua direita, tudo em conformidade com a poligonal acima descrita; 
ficando excluída do acautelamento a casa do caseiro, situada nos fundos, à direita 
da casa costeira. 

O entorno do bem imóvel está assim definido: É o perímetro delimitado a partir do 
ponto 1, definido pelo prolongamento em sentido oeste, de uma linha



perpendicular ao centro do terreno tombado e situado a 100 m (cem metros) da 

linha de preamar; segue deste ponto no sentido geral sul, de forma paralela à linha 
costeira, por uma distância de 400 m (quatrocentos metros), até alcançar, em sua 

extremidade, o ponto 2; deste ponto a linha deflete no sentido leste, seguindo por 
esta linha por 900 m (novecentos metros) até atingir o ponto 3; daí a linha inflete 

no sentido norte e segue nesta direção por 500 m (quinhentos metros), até 
alcançar o ponto 4 desta poligonal; deste ponto segue no sentido oeste, até atingir 

o ponto 5, situado a 100 m (cem metros) da linha de preamar, onde, seguindo de 
forma paralela à linha costeira, no sentido sul, atinge o ponto 1, inicial desta 

poligonal”. 

Estão sujeitos ao prévio exame e aprovação da 11º Superintendência Regional do 
IPHAN todos os projetos que visem a alterar o bem objeto de rerratificação, 
estando igualmente condicionados à prévia análise da entidade federal os projetos 
relacionados à sua vizinhança, a fim de proteger-se a visibilidade e a ambiência 
do aludido imóvel. 

MOTIVAÇÃO : Valor histórico. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1136-T-85 

AMPARO LEGAL: Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada 
em 05 de outubro de 1988, art. 216, V, $ 1º; Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro 

de 1937, especialmente em seus arts. 6º, 7º, 8º, 9º, incisos 1º, 2º, 3º, 17 e 18; Lei 

nº 6.292, de 15 de dezembro de 1975; Lei nº 8.029 de 12 de abril de 1990; Lei nº 
8.113, de 12 de dezembro de 1990; Decreto nº 2.807, de 21 de outubro de 1998 e 
Portaria SPHAN nº 11, de 11 de setembro de 1986. 

RESPONSÁVEL PELA ÁREA : 11º Superintendência Regional do IPHAN, Rua 
Conselheiro Mafra nº 141/2º andar — Prédio da antiga Alfândega — Centro — CEP: 
88.010-100 — Florianópolis — Santa Catarina. 
Superintendente: Dr. Dalmo Vieira Filho 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: SBN, Quadra 02, Edifício Central 
Brasília - 6º andar - Procuradoria Jurídica do IPHAN - Brasília - Distrito Federal. 

CARLOS HENRIQUE HECK 
— — PRESIDENTE 

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN 



MINUTA 

1º VIA - DESTINATÁRIO 
2º VIA — PROCESSO 
3º VIA - ARQUIVO 

Ofício nº 1/02-PRES| Em de de 2002. 

Ass.: Dá conhecimento de rerratificação de tombamento — “Casa Rural na Costeira 
do Ribeirão da llha”, em Florianópolis, Santa Catarina — Proc. nº 1.136-T-85 

Senhora Prefeita, 

Cumpre-me levar ao conhecimento de Vossa Excelência que o imóvel 

denominado “Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha”, situado na Rua 
Baldisaro Filomeno nº 11.789, no Município de Florianópolis, no Estado de Santa 

Catarina, é objeto de procedimento de rerratificação de tombamento neste 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN. 

Para tanto, o perímetro do bem tombado provisoriamente desde 1985 passa, por 
extensão, a ser o seguinte: 

“O ponto 1 é definido pelo encontro da divisa norte da lateral direita 
do lote nº 11.789 da Rua Baldisaro Filomeno, antiga Estrada Geral; deste ponto 
segue pela testada do lote, no sentido sul, por 98,60 m (noventa e oito vírgula 
sessenta metros), até atingir o ponto 2, na divisa sul do lote; deste ponto inflete, 
no sentido geral leste, acompanhando a divisa do lote na sua lateral esquerda, até 
atingir o ponto 3, definido por uma distância de 150 m (cento e cinqúenta metros) 
do ponto anterior; daí a poligonal deflete 90º (noventa graus) na direção norte, 
prosseguindo por uma extensão de 98,60 m (noventa e oito vírgula sessenta 
metros), até alcançar o ponto 4, no limite norte do lote; deste ponto a linha 
divisória retorna no sentido geral oeste, acompanhando os limites do terreno, até 
atingir o ponto 1, inícial desta descrição” 

Excelentíssima Senhora. 
Dra. ANGELA REGINA H AMIN 
MD. Prefeita Municipal de Florianópolis 
Rua Conselheiro Mafra 656 — 10º andar 
Florianópolis — Santa Catarina 

CEP' 88.010-100



O tombamento inclui a casa costeira, o terreno onde esta se situa e a casa do 
engenho, à sua direita, tudo em conformidade com o perímetro acima descrito; 

ficando excluída do acautelamento a casa do caseiro, situada nos fundos, à direita 
da casa costeira. 

Como entorno do referido bem, o IPHAN estabelece a seguinte poligonal de 

proteção: 

“Perímetro delimitado a partir do ponto 1, definido pelo prolongamento em 

sentido oeste, de uma linha perpendicular ao centro do terreno tombado e situado 

a 100 m (cem metros) da linha de preamar; segue deste ponto no sentido geral 

sul, de forma paralela à linha costeira, por uma distância de 400 m (quatrocentos 

metros), até alcançar, em sua extremidade, o ponto 2; deste ponto a linha deflete 

no sentido leste, seguindo por esta linha por 900 m (novecentos metros) até atingir 

o ponto 3; daí a linha inflete no sentido norte e segue nesta direção por 500 m 

(quinhentos metros), até alcançar o ponto 4 desta poligonal; deste ponto segue no 

sentido oeste, até atingir o ponto 5, situado a 100 m (cem metros) da linha de 

preamar, onde, seguindo de forma paralela à linha costeira, no sentido sul, atinge 

o ponto 1, inícial desta poligonal”. 

Em face da responsabilidade municipal em expedir licenças de obras, construções 
e demolições, solicito considerar, especialmente com base no disposto nos arts. 
17 e 18 do Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, a necessidade da 
manifestação e aprovação prévias por parte da nossa 11º Superintendência 
Regional, por seu Superintendente, Dr. Dalmo Vieira Filho, dos projetos a serem 
licenciados para o referido bem ou na vizinhança do mesmo. 

Contando com a valiosa colaboração dessa Prefeitura na proteção e preservação 
do patrimônio cultural nacional, apresento a Vossa Excelência os meus cordiais 
cumprimentos. 

CARLOS HENRIQUE HECK 
Presidente 



Serviço Público Federal 
Ministério da Cultura , . 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN 

E DI TAL 

NOTIFICAÇÃO AOS PROPRIETÁRIOS 
PARA EFEITO DE RERRATIFICAÇÃO 
DO TOMBAMENTO DO IMÓVEL 
DENOMINADO “CASA RURAL NA 
COSTEIRA DO RIBEIRÃO DA ILHA” 
NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS, 
NO ESTADO DE SANTA CATARINA. 

Na forma e para os fins do disposto no Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro 

de 1937, o INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 

NACIONAL - IPHAN, dirige-se aos proprietários em geral e demais 

interessados para 

NOTIFICAR 

que está em trâmite no âmbito deste Instituto a rerratificação do tombamento 
do imóvel denominado “Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha”, situado 
na Rua Baldisaro Filomeno nº 11.789, no Município de Florianópolis, no 
Estado de Santa Catarina, cujo perímetro proposto para a sua extensão vem a 
seguir descrito: á; 



“O ponto 1 é definido pelo encontro da divisa norte da latera 

direita do lote nº 11.789 da Rua Baldisaro Filomeno, antiga Estrada Geral; 

deste ponto segue pela testada do lote, no sentido sul, por 98,60 m (noventa e 
oito vírgula sessenta metros), até atingir o ponto 2, na divisa sul do lote; deste 

ponto inflete, no sentido geral leste, acompanhando a divisa do lote na sua 

lateral esquerda, até atingir o ponto 3, definido por uma distância de 150 m 
(cento e cinqúenta metros) do ponto anterior; daí a poligonal deflete 90º 

Mmoventa graus) na direção norte, prosseguindo por uma extensão de 98,60 m 

Moventa e oito vírgula sessenta metros), até alcançar o ponto 4, no limite 

norte do lote; deste ponto a linha divisória retorna no sentido geral oeste, 

acompanhando os limites do terreno, até atingir o ponto 1, inicial desta 
descrição ” 

O tombamento inclui além da casa costeira, o terreno onde esta se 

situa e a casa do engenho, à sua direita, tudo em conformidade com a poligonal 

acima descrita; ficando excluída do acautelamento a casa do caseiro, situada 

nos fundos, à direita da casa costeira. 

O entorno do bem imóvel está assim definido: 

“É o perímetro delimitado a partir do ponto 1, definido pelo 

prolongamento em sentido oeste, de uma linha perpendicular ao centro do 

terreno tombado e situado a 100 m (cem metros) da linha de preamar; segue 

deste ponto no sentido geral sul, de forma paralela à linha costeira, por uma 

distância de 400 m (quatrocentos metros), até alcançar, em sua extremidade, 

o ponto 2; deste ponto a linha deflete no sentido leste, seguindo por esta linha 

por 900 m (novecentos meiros) até atingir o ponto 3; daí a linha inflete no 

sentido norte e segue nesta direção por 500 m (quinhentos metros), até 

alcançar o ponto 4 desta poligonal; deste ponto segue no sentido oeste, até 

atingir o ponto 5, situado a 100 m (cem metros) da linha de preamar, onde, 

seguindo de forma paralela à linha costeira, no sentido sul, atinge o ponto 1, 

inicial desta poligonal”. 

Estão sujeitos ao prévio exame e aprovação da 11º Superintendência Regional 

do IPHAN todos os projetos que visem a alterar o bem objeto de rerratificação, 

estando igualmente condicionados à prévia análise da entidade federal os 

projetos relacionados à sua vizinhança, a fim de proteger-se a visibilidade e a 
ambiência do aludido imóvel. â] 



MOTIVAÇÃO : Valor histórico. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1136-T-85 

AMPARO LEGAL: Constituição da República Federativa do Brasil, 

promulgada em 05 de outubro de 1988, art. 216, V, $ 1º; Decreto-lei nº 25, de 

30 de novembro de 1937, especialmente em seus arts. 6º, 7º, 8º, 9º, incisos 1º, 

2º,3º, 17 e 18; Lei nº 6.292, de 15 de dezembro de 1975; Lei nº 8.029 de 12 

de abril de 1990; Lei nº 8.113, de 12 de dezembro de 1990; Decreto nº 2.807, 

de 21 de outubro de 1998 e Portaria SPHAN nº 11, de 11 de setembro de 1986. 

RESPONSÁVEL PELA ÁREA : 11º Superintendência Regional do IPHAN, 

Rua Conselheiro Mafra nº 141/2º andar — Prédio da antiga Alfândega — Centro 

CEP: 88.010-100 — Florianópolis — Santa Catarina. 

Superintendente: Dr. Dalmo Vieira Filho 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: SBN, Quadra 02, Edifício 

Central Brasília - 6º andar - Procuradoria Jurídica do IPHAN - Brasília - 
Distrito Federal. 

%WL 
CARLOS HENRIQUE HECK 

PRESIDENTE , 

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - 

IPHAN 
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Ass.: Processo de tombamento nº 1.136-T-85. 
“Casa rural na Costeira do Ribeirão da Ilha, 

Florianópolis, Santa Catarina”. 

Encaminho a Vossa Senhoria os autos do processo de tombamento nº 1.136-T-85, 
que se refere à rerratificação do tombamento da “Casa rural na Costeira do Ribeirão 
da llha, Florianópolis, Santa Catarina”, ao qual fiz juntar o Parecer nº 015/02, subscrito 
pela Dra. Tereza Beatriz da Rosa Miguel, Procuradoria Federal deste Instituto, assim 
como minuta para o edital de notificação e do ofício de comunicação ao município. 

Em virtude das características que revestem a matéria, solicito a Vossa Senhoria que, 
após a publicação do edital na imprensa oficial, determine que uma cópia, legível, da 
página do Diário Oficial seja encaminhada a esta Procuradoria, para que se possa 
remetê-la ao endereço do imóvel, via postal, com Aviso de Recebimento — AR, o qual, 
quando retornar, deverá ser, obrigatoriamente, juntado aos autos. 

Solicito, ainda, que o processo seja restituído a esta Procuradoria ou seja mantido 
nesse Gabinete durante o prazo legal estabelecido para a impugnação, findo o qual 
poderá ser distribuído a um Conselheiro (Relator) e incluído na pauta para apreciação 
do Conselho Consultivo. 

Proguradora Chefe/IPHA) 

Matr. nº 224191 
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2º VIA PROCESSO 

OFÍCIOnº 150 — /02 Em, 19 de abril de 2002 

Ass.: Dá conhecimento de rerratificação de tombamento — “Casa Rural na 

Costeira do Ribeirão da Ilha”, em Florianópolis, Santa Catarina. 

Proc. nº 1.136-T-85 

Senhora Prefeita, 

Cumpre-me levar ao conhecimento de Vossa Excelência que o 

imóvel denominado “Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha”, situado na 

Rua Baldisaro Filomeno nº 11.789, no Município de Florianópolis, no Estado 

de Santa Catarina, é objeto de procedimento de rerratificação de tombamento 

neste Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN. 

Exma. Sra. 
Dra. ANGELA REGINA H AMIN 
MD Prefeita Municipal de Florianópolis 
Rua Conselheiro Mafra 656 — 10º andar 
Florianópolis — Santa Catarina 
Cep: 88.010-100 



Para tanto, o perímetro do bem tombado provisoriamente desde 
1985 passa, por extensão, a ser o seguinte: 

“O ponto 1 é definido pelo encontro da divisa norte da lateral 

direita do lote nº 11.789 da Rua Baldisaro Filomeno, antiga Estrada Geral; 
deste ponto segue pela testada do lote, no sentido sul, por 98,60 m fnoventa e 

oito vírgula sessenta metros), até atingir o ponto 2, na divisa sul do lote; deste 

ponto inflete, no sentido geral leste, acompanhando a divisa do lote na sua 

lateral esquerda, até atingir o ponto 3, definido por uma distância de 150 m 

(cento e cinqúenta metros) do ponto anterior; daí a poligonal deflete 90º 
(noventa graus) na direção norte, prosseguindo por uma extensão de 98,60 m 

(noventa e oito vírgula sessenta metros), até alcançar o ponto 4, no limite 

norte do lote; deste ponto a linha divisória retorna no sentido geral oeste, 

acompanhando os limites do terreno, até atingir o ponto 1, inicial desta 
descrição ” 

O tombamento inclui a casa costeira, o terreno onde esta se situa e a 

casa do engenho, à sua direita, tudo em conformidade com o perímetro acima 

descrito; ficando excluída do acautelamento a casa do caseiro, situada nos 

fundos, à direita da casa costeira. 

Como entorno do referido bem, o IPHAN estabelece a seguinte 

poligonal de proteção: 

“Perímetro delimitado a partir do ponto 1, definido pelo 

prolongamento em sentido oeste, de uma linha perpendicular ao centro do 

terreno tombado e situado a 100 m (cem metros) da linha de preamar; segue 

deste ponto no sentido geral sul, de forma paralela à linha costeira, por uma 

distância de 400 m (quatrocentos metros), até alcançar, em sua extremidade, 

o ponto 2; deste ponto a linha deflete no sentido leste, seguindo por esta linha 

por 900 m (novecentos metros) até atingir o ponto 3; daí a linha inflete no 

sentido norte e segue nesta direção por 500 m (quinhentos metros), até 

alcançar o ponto 4 desta poligonal; deste ponto segue no sentido oeste, até 

atingir o ponto 5, situado a 100 m (cem metros) da linha de preamar, onde, 

seguindo de forma paralela à linha costeira, no sentido sul, atinge o ponto 1, 

inicial desta poligonal”. 



Em face da responsabilidade municipal em expedir licenças de 

obras, construções e demolições, solicito considerar, especialmente com base 

no disposto nos arts. 17 e 18 do Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, 

a necessidade da manifestação e aprovação prévias por parte da nossa 11º 

Superintendência Regional, por seu Superintendente, Dr. Dalmo Vieira Filho, 

dos projetos a serem licenciados para o referido bem ou na vizinhança do 

mesmo. 

Contando com a valiosa colaboração dessa Prefeitura na proteção 

e preservação do patrimônio cultural nacional, apresento a Vossa Excelência os 

meus cordiais cumprimentos. 

%ÁM«U é 
CARLOS HENRIQUE HECK 

PRESIDENTE/IPHAN 
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Nuf SOG/O & 
GAB-DF e 

5 Maroro — /) 
Gabinete da Prefeita Municipal de Florianópolis 01090/2002 Q5 

OFDD. nº 04440 
Florianópolis, 2 de maio de 2002. 

Senhor Presidente, 

Dou em meu poder o ofício nº. 150/02, de 19 de abril de 2002, 
que trata da rerratificação de tombamento do imóvel denominado Casa 
Rural, na Costeira do Ribeirão da Ilha. 

Agradecida pela gentileza, subscrevo-me 

Cordialmente, 

J S 

ANGELA REGIfâA i-/?EINZEN AMIN HELOU 

PREFEITA MUNICIPAL 

Ilustrissimo Senhor 
CARLOS HENRIQUE HECK 

Presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional — 
IPHAN 

SBN Quadra 02 — Ed. Central Brasília 
TOO40-904 - BRASÍLIA - DF/ 

Maurício/ofícios/gov fed/04440 iphan 

Visite nosso site: www.pmf.sc.gov.br - e-mail: gabinete Gpmf.sc.gov.br 
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FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DOS EMPREGADOS DA FINEP, 
DO IPEA, DO CNPQ, DO INPE E DO INPA 

CNPJ 00.529.958/0001-74 

BALANÇO PATRIMONIAL 
'RCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBI DE 2001 E 2000 (Em milhares de feais) — . 

Qperacional 
Programa Previdencial 9.358 — 8.047 
Programa Assistencial 1.934 1797 
Programa Administrativo — 313 / 337 
Programa de Investimento: 681 4 
Contingencial 19274 14624 
Programa Administrativo — 213 204 
Programa de Investimento 19.061 14.420 

istrativo 
Programa de Investimentos 
Renda Fixa 
Renda Variável 67.665 — 73819 
Investimentos Imobiliários —9.373 — 12323 129.863 116.298 
Operáções com Participantes 6.802 — 5468 Reservas Matemáticas — 127.505 102.016 
Permanente 288 420 Benefícios Concedidos — 39.525 26.555 
Tmobilizado 104 1m Benefícios a Conceder — 88.466 76.181 
Diferido 184 248 Reservas a Amortizar () — (486) — (720) 

Resultado Acumulado 14282 
Superávit Técnico 2358 14282 
Reserva de Contingência —2.358 14,282 
Eundos 119271 102.614 
Programa Previdencial — 89.927 77.247 
Programa Assistencial — 2291 948 
Programa Administrativo — 26.309 23769 
Programa de Investimento 744 — 650 

Total do Ativo 280.694 243721 — TotaldoPassivo — — 280.694243.72] 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE Dj 'MBRO DE 2001 E 2000 (Em mílhares de Teais) ) 

ão 2001 — 2000 
Programa Previdencial 

(+) — Receitas 4204 4.428 
(-) — Despesas (5.016) B.693) 
(-) — Custeio Administrativo (626) (662) 
(+) | Recursos Oriundos do Programa Administrativo - 3 
(+/-) — — Resultado dos Investimentos Previdenciais 27.684 19.738 
(=) — Saldo Disponível para Constituições 26.246 19.814 
() — Formação/Reversão de Reservas Matemáticas (25.490) B2 
() — Formação/Reversão de Fundos (012.680) 9.103 
) ção/Rever. dos Resultados de Exercícios An- 10.698 5.803 

(=) — Resultado do Exercício (1226) 2.609 
&) — SuperávivDéficit Técnico 1.226 (2.609) 

(+) — Receitas 22.474 23.819 
(-) — Despesas (19.582) (22.564) 
() Custeio Administrativo (1.668) — " (188D) 
() — Resultado dos Investimentos Assistenciais 120 O 
(=)  Saldo Disponível para Constituições 1.344 (633) 

Formação/Reversão de Fundos (1.344) 633 
Programa Adminisirativo 
Recursos Oriundos de Outros Programas 3749 3.955 
Receitas s 175 
Despesas (4.549) (4.625) 
Recursos Transferidos para Outros Programas - (o) 

) — Resultado dos Investimentos Administrativos 3.333 2.408 
) — Saldo Disponível para Constituições 2.540 1.910 

&) — Formação/Reversão de Fundos (2.540) (1.910) 
Programa de Investimentos 

() — Renda Fixa 30.526 19.522 
(+) — Receitas 39.133 29.283 
(-) — Despesas (8.607) (0:761) 
&) — Renda Variável 1.239 4255 
(+) — Receitas 40.462 43.812 
(-) — Despesas (69.223) (39.557) 
&) — Investimentos Imobiliários 1437 933 
(+) . — Receitas 1781 1.266 
(-) — Despesas G44) 633) 
() — Operações com Participantes 1.330 955 

Receitas 1.856 1342 
(-) / Despesas (526) G87) 
(&/) — Relacionadas com o Disponível (664) (670) 
(-) — Despesas (664) (670) 
() — Outras 1.189 - 

+ Receitas 1241 . = 
(-) — Despesas 62 - 
(-) — Custeio Administrativo (1.456) (1412) 
&) — Resultados Recebidos / Transferidos para outros Pro- GBL137) (22.139) 

gramas 
(=) — Saldo Disponível para Constituições 2464 1.444 
() — Formação / Reversão de Fundos ó 3) (122) 
() — Formação/Reversão, de Contingências .. o L237)) (1.322) 
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IDEMONSTRAÇÃO DO FLUXO FINANCEIRO 
ÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DEF 2001 E 2000 (Em milhares de r: 

Discriminação. SAA NAES 2001 — 2000 
Programa Previdencial 5D 10592 
Entradas 4037 4743 
Saídas (4.988) GB.691) 
Programa Assistencial 3787 750 
Entradas 23118 23.360 
Saídas (19.331) (22.610) 

Entradas 19 157 
Saídas (4.433) (4.338) 
Programa de Investimentos 1550 2.449 
Renda Fixa (13.698) 5.289 
Renda Variável T.628 (9.916) 
Investimentos Imobiliários 4387 2726 
Operações com Participantes [(6) (868) 
Outras Obrigações 1632 - 
Relacionadas com o Disponível (664) (670) 
Contingenciais 2.269 5.888 
Fluxo nas Disponibilidades : 8) 7O 
Variação nas Disponibilidades 

BALANÇO PATRIMONIAL 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2001 E 2000 (Em milhares de reais) 

1. Contexto Operacional 
-A Fundação de Previdência Privada dos Empregados da FINEP, do IPEA, do CNPq, do INPE 

e do INPA é uma Entidade Fechada de Previdência Privada sem fins lucrativos, visando a instituição de 
planos privados de concessão de benefícios complementares ou assemelhados aos da Previdência Oficial, 
acessíveis aos seus empregados e aos das Patrocinadoras. É regida pela Lei N.º 6.435/77, aplicando seus 
recursos financeiros integralmente no país, não distribuindo dividendos ou participações, sendo seu 
resultado vertido em reservas para cobertura de seus planos de benefícios. 

A escrituração contábil é centralizada em sua Sede e está revestida das formalidades legais, 
constando dos livros legais e obrigatórios, capazes de assegurar sua exatidão. 

Os critérios e procedimentos contábeis estão respaldados nas normas expedidas pela Secretaria 
da Prevídência Complementar - SPC/MPAS. 

2. Príncipais Diretrizes Contábeis 
As Demonstrações Contábeis estão sendo apresentadas de forma comparativa e foram ela- 

boradas em conformidade com às normas estabelecidas pela Secretaria de Previdência Complementar do 
Ministério da Previdência Social, por meio da portaria n.º 4.858/98, de 26 de novembro de 1,998, 
Tetificada em 17 de dezembro de 1999 

3. Principais Práticas Contábeis 
Programa de Investimentos 
Receitas e Despesas - estão registradas pelo regime da competência 
Renda Fixa - está avaliada e contabilizada "pro rata temporis” de conformidade com seus prazos 

€ taxas pactuadas, e custodiados no SELIC, na CETIP e em contas de depósitos em Instituições 
Financeiras. 

Renda Variável - está avaliada e contabilizada pelos valores de mercado, em consonância com 
Normas da SPC/MPAS, e custodiada na Câmara de Liquidação c Custódia S.A e Bancos 

Tnvestimentos Imobiliários - Os investimentos aqui registrados deixaram de ser corrigidos mo- 
netariamente, desde o exercício de 1996, conforme o determinado pela Lei 9.249/95 em consonância com 
o disposto no OF. Circular 07/96-SPC/GAC. Estão sendo depreciados pelo método linear a partir do mês de 
sua aquisição, à taxa de 2% aa. e ajustada em funçã 

(28) 7O 

ão da vida útil identificada no Laudo de Avaliação. 
“Operações com Participantes - referem-se aos empréstimos e financiamentos concedidos aos participantes e 

estão registrados pelo custo, acréscimos legais e outros rendimentos realizados até a data do Balanço. As baixas 
'ocasionadas por morte ou invalidez dos participantes mutuários são cobertas pelo Fundo de Seguro , constituído para 
este fim, bem como os casos de inadimplência, ainda que temporários. Na data do Balanço existiam 1.606 contratos de 
empréstimos e 3 contratos de financiamentos imobiliários. À taxa aplicada para concessão de empréstimos e finan- 
ciamentos a seus participantes foi estabelecida nas médias do CDI, levando-se em consideração a Expectativa Atuarial 
para o exercício de 2001. Desta forma, a ticou uma taxa média de 2,00% am. , durante 0 exercício. 

Custeio Administrativo - é destinado à cobertura das despesas administrativas a saber: 
- Vinculado ao Programa Previdencial corresponde a 15% das receitas previdenciais. 
- Vinculado ao Programa Assistencial corresponde a 20% das receitas do PAC SEGURO, 10 % 

do SEGURO ODONTOLOGICO e 4% do PAC SAÚDE, percentuais estes em conformidade com 
parecer de atuário independente. 

Rateio Administrativo - O rateio das despesas da Administração Central é realizado da seguinte 
forma: 33,34% destinado ao Programa Previdencial, 33,33% ao Programa Assistencial e 33,33% ao 
Programa de Investimentos. 

Transferências Interprogramas (constante da demonstração de Resultado) 
Programa Previdencial e Assistencial 
- Custeio Administrativo: - valor transferido ao Programa Administrativo para fazer face às suas 

despesas. 
Programa Previdencial, Assistencial e Administrativo 
Resultados dos Investimentos: - valor dos rendimentos auferidos nas aplicaç 

Programa de Investimentos, no exercício de 2001, na proporção dos respectivos capitai 
Demonstração do Fluxo Financeiro - o item "ENTRADAS" representa o ingresso dos recursos 

provenientes do recebimento das receitas e/ou operações de resgate; e o item "SAÍDAS" representa o 
pagamento de despesas e/ou operações de compras. 

Permanente - Está registrado pelo custo de aquisição corrigido monetariamente até 31 de 
dezembro de 1995. A depreciação é calculada de acordo com a vida útil do bem, conforme as taxas 
descritas na nota 6. 

4.Atvo 
4.1 - Realizável 
Contempla as importâncias não recebidas até a data do Balanço, conforme discriminação 

Tealizadas pelo 

* Programa Previdencial R$ mil 

Despesas Futuras/Pecúlios 
Outras 
Total 

( Custo Suplementar Não Amortizado - R$ 8.992 mil, devido pelas Patrocinadoras referentes às 
Resérvas Não Amortizadas dos participantes alcançados pelo RJU em dezembro de 1990, calculado por 
Atuário Independente e registrado no Programa Previdencial a débito do Ativo, tendo.como contrapartida 

| e
c
A
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o crédito do Passivo do mesmo Programa, devidamente atualizado, até 31 de dezembro de 2001, 
aguardando decisão dos órgãos competentes do MPAS. 
Programa Assistencial R$ mil 

Discriminação REEMAROE 31122001 — 31.122000 
Contribuições a receber 2.061 .T05 
Outros Realizaveis 84 198 
Total 2145 2903 

Programa de Investimentos - Em 31 de dezembro, a entidade possuía os seguintes investimentos. 
'garantidores de suas Reservas Técnicas, Fundos e Provisões. R$ mil 

Discriminação * 31.12.2000 
Renda Fixa 140224 
Títulos de Responsabilidade do Governo Federal 40.860 
Aplicações em Instituições Financeiras 60.442 
Títulos de Empresas 38.922 
Renda Variável 7T3.819 
Mercado de Ações 69.720 
Mercado de Ações - À Vista 66.902 
Mercado de Opções Z 2818 
Empréstimos em Ações 1181 - 
Eundos de Investimentos 4.865 4.099 
Quotas de Fundos de Ações 2335 2.624 
Fundos de Investimento Imobiliário 2.530 1475 
Tnvestimentos Imobiliários 2373 12.323 
Edificações para Renda 3113 5.933 
Investimentos em Shopping Center 6.260 6.390 

õ ic 6.802 5.468 
Empréstimos 6.789 5.404 
Financiamentos Imobiliários 3 64 
Total 268288 231.834 

5. Provisões - R$ mil 
AAs provisões para perdas de investimentos estão demonstradas a seguir: 

Data Enmitente 
Renda Fixa 
ENCOL S.A. - Engenharia Comércio e Indústria 01.08.97 4.628 

23.03.99 — Crefisul Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil 1.087 
01.06.99 — LFTE / Letras Financeiras do Estado de Alagoas 26.084 
31.12.99 — RPWP - Ribeirão Preto Water Park S.À. 5.030 

Renda Variável 562 
31.07.00  REWP - Ribeirão Preto Water Park S.A. 481 
310899 — GAZETA MERCANTIL S.A. (1.658.370 AÇÕES) o 
30.11.99 — CTM - CITRUS S.A. (2.533.000 AÇÕES) — | P 
NSSTA TOTAL DAS PROVISÕES . 37.391 

6.Permanente - R$ mil 

Discriminação o Taxa 31122001 — 31122000 
Imobilizado 104 
Instalações 10% 2 
Móveis e Utensílios 10% B 1 
Máquinas e Equipamentos 10% 16 ENA 
Ventiladores - Refrigerador de Ar 25% 1 2 
Computadores e Periféricos 20% 7 151 
Direito de Uso Telefônico E 1 1 
Diferido 184 248 
Software 20% 214 156 
Tnstalações 20% 2 92 
Benfeitoria em Imóveis de Terceiros 10% 68 - 
Total t. 288 420 
7.Passivo 
7.1. Exigível Operacional s 
Neste grupo estão registrados, por Programa, os valores correspondentes à operacionalidade da Entidade, 
bem como outras exigibilidades, conforme segue: 
Programa Previdencial - R$ mil 

Descrição $ 31,12,2001 31.12.2000 
Despesas à Pagar 350 12 
Outras Exigibilidades 9.008C) 7.935 
Total SSN a 55g 8.047 
(*) Custo Suplementar Não Amortizado - R$ 8.992 mil, devido pelas Patrocinadoras referentes às 
Reservas Não Amortizadas dos participantes alcançados pelo RJU em dezembro de 1990, calculado por 
Atuário Independente e registrado no Programa Previdencial a débito do Ativo, tendo como contrapartida 
o crédito do Passivo do mesmo Programa, devidamente atualizado até 31 de dezembro de 2001, 
'aguardando decisão dos órgãos competentes do MPAS. 
(*) Contribuições Recebidas Indevidamente e Retenções a recolher - R$ 16 mil, valores a devolver. 
Programa Assistencial - R$ mil 

Descrição 31122001 — 31.12.2000 

Despesas a Pagar 3 3 
Outras Exigibilidades 1931 1794 
Total — — 1934 1797 

Despesas a Pagar - R$ 3 mil, refere-se aos reembolsos odontológicos devidos a participantes 
que serão pagos no decorrer do exercício de 2002. 

Outras Exigibilidades 
Créditos de Participantes - R$ 77 mil, valor a devolver relativo contribuições recebidas in- 

devidamente. 
Credores Diversos Pessoa Jurídica - R$ 1.854 mil, valor devido pela compra de Seguro de Vida, 

Seguro Saúde e participação das Associações, Patrocinadoras e outros. 

Programa Administrativo 
Despesas a Pagar - R$ 291 mil, valor relativo aos encargos sociais do mês de dezembro/01 (R$ 

46 mil), Provisão para Férias e seus Encargos (R$ 199 mil) e Serviços de Terceiros (R$ 46 mil) 
Outras Exigibilidades - R$ 18 mil, valor correspondente a retenções a recolher (R$ 3 mil) e 

Credores Diversos (R$ 15 mil) 
7.2. Exigível Contingencial MENA SNE 2 
Neste grupo estão registrados as contingências, decorrentes de ações administrativas e judiciais, 

que se encontram aguardando sentença definitiva, conforme detalhamento por programa. 
Programa Administrativo, 
Contingência Trabalhista - R$ 213 mil (R$ 204 mil em 2000), valor relativo ao processo 

trabalhista movido pelo IPEA e FINEP para reembolso de salário de seu representante na Diretoria da 
FIPECq, bem como processo de ex-servidores. 

Programa de Investimentos 
Contingência Fiscal - R$ 19.061 mil (R$ 14.420 mil em 2000), referente ao provisionamento de 

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, visando atender à possíveis perdas, caso seja negado o 
reconhecimento da Imunidade Tributária pelo Poder Judiciário. Estas provisões, devidamente atualizadas 
até 31 de dezembro de 2001, correspondem aos valores que deixaram de ser retidos por diversas 
instituições atendendo a decisão da Justiça Federal a saber. Principal - 14.709 mil. Atualização - 4.352 
mil 

8. Reservas Matemáticas 
Representam os compromissos da Entidade com o Plano Previdencial, os quais foram rea- 

valiados por atuário independênte, em dezembro/01, conforme parecer OF. JM N.º 0410/2002, datado de 
21 de fevereiro de 2002, e teve seu valor no total de R$ 102.015 mil, reconhecido no balanço do 
exercício contábil findo em 31 de dezembro de 2001. 

Abertura do Passivo Atuarial 

Contas | aA 12.2001 — — 31.12.2000 
23.1.1.00.00 — Benefícios Concedidos 39.525 26.555 
23.1.101.00 | Benefícios do Plano 22 299:525 26.555 
2:3.1.200.00 — Benefícios a Conceder 88466 76.181 
23.1.2.01.00 | Benefícios do Plano com Geração Atual 108.596 92.741 
23.12.03.00 — () Outras Contribuições da Geração Atual 013 (16.560) 
2.3.1.3.00.00. - () Reservas a Amortizar (A86) ) 
23130100 — () Pelas Contribuições Especiais Vigentes (486) (1) 

9. Reshitado do Exercício. 
-À Entidade encerrou o exercício de 2001 com déficit de R$ 1.226 mil, que somado ao superávit 

R$ 3.584 mil de exercícios anteriores resultou no valor acumulado de R$ 2.358 mil, registrado em 
Reservas de Contingências. 

Embora o desempenho das aplicações em renda variável de 0,70% a.a tenha superado e muito 
o IBOVESPA (-9,79% a.a) a rentabilidade total não conseguiu atingir a expectativa atuarial, o que 
ocasionou o déficit acima mencionado. Apesar disto, a rentabilidade apresentou ganho real conforme 
demonstrado abaíxo, em relação a outros indicadores econômicos: 

ee al Acumulado no Ano Ganho Real 
15,0 - 
94 51 
q 68 

104 42 
104 42 
TA T4 

Esta rentabilidade coloca a FIPECq entre os 50 (cinqienta) melhores resultados apresentados 
pelas 353 (trezentos e cinqenta e três) fundações que compõem o sistema de previdência privada 
fechada. 

10. Fundos 
Prográma Previdencial - R$ 89.927 mil (R$ 77.247 mil em 2000), constituído e registrado no 

exercício de 1993 com base em cálculos procedidos por atuário independente, reavaliado em dezembro. 
de 2001, a saber: 

Plano de Previdência Complementar - PPC - R$ 83.233 mil (R$ 71.748 mil em 2000) 
Benefícios Concedidos - R$ 9.652 mil (R$ 6.424 mil em 2000), equivalente a 25% das Reservas 

Matemáticas dos Benefícios Concedidos dos participantes celetistas, destinado a dar cobertura às ques- 
tões judiciais que poderão acarretar revisões dos valores dos bencfícios já concedidos. 

Cobertura para Mudança da Tábua de Mortalidade - R$ 9.102 mil, fundo constituído em 
31/12/200], conforme nota do Atuário, para cobertura dos reflexos de se passar a adotar, a partir de 
2002, a Tábua de Mortalidade - AT-49 em substituição à Tábua de mortalidade CSO-S8. 

Benefícios a Conceder/RJU - R$ 64.479 mil (R$ 65.324 mil em 2000) corresponde a uma 
provisão em virtude das autoridades competentes não terem se posicionado em relação a eventuais 
direitos remanescentes dos participantes celetistas que por força de lei, tiveram seu regime CLT trans- 
formado em Regime Jurídico Único - RJU. 

Plano de Previdência Especial - PPE . 
Benefícios a Conceder/RJU - Constituído em dezembro de 1994, conforme consulta feita ao 

Escritório Jessé Montello Serviços Técnicos em Atuária e Economia LTDA,, no valor de R$ 793 mil e, 
a partir daí, incrementado mensalmente pela arrecadação líquida, na proporção do seu capital aplicado, 
atingiu em 31de dezembro de 2001 o montante de R$ 6.604 mil. Essa provisão é suficiente para dar 
cobertura ao válor dos benefícios líquidos futuros dos casos já ocorridos c por invalidez dos participantes 
vinculados ao Plano, conforme avaliação atuarial. 

Programa Assistencial - R$ 2.291 mil (R$ 948 mil em 2000), foi constituído com resultado 
líquido das atividades assistenciais (receitas - despesas) acrescido de remuneração proporcional a seus 
recursos aplicados no Programa de Investimentos, conforme determina a Portaria SPC 4.858/98, 

Fundo Administrativo - R$ 26,309 mil (R$ 23.769 mil em 2000), a saber: 
Vinculado ao Programa Previdencial, no valor de R$ 26.267 mil (R$ 23.635 mil em 2000), 

criado consoante autorização da Secretaria de Previdência Complementar através do OF. GAB/SPC N.º 
505/84, para fazer face a sobrecarga administrativa. Constituído mensalmente com resultado líquido 

(eusteio previdencial + receitas administrativas - despesas administrativas), acrescido da remuneração 
proporcional àos seus recursos aplicados no Programa de Investimentos, conforme determina a Portaria 
SPC 4.858/98. 

Vinculado ao Programa Assistencial, no valor de R$ 42 mil (R$ 134 mil em 2000). Constituído 
mensalmente com resultado líquido (custeio assistencial + receitas administrativas - despesas admi- 
nistrativas), acrescido da remuneração proporcional aos seus recursos aplicados no Programa de Tn- 
Vestimentos, conforme determina a Portaria SPC 4.858/98. 

Programa de Investimentos - R$ 744 mil(R$ 651 mil em 2000), foi constituído para garantir os 
contratos de empréstimos e financiamentos a participantes, cujo valor é o resultado do saldo acumulado 
da retenção de taxa sobre o principal concedido, acrescido da remuncração proporcional a seus recursos 
aplicados no, programa de Investimentos, conforme determina a Portaria SPC.4,858/98, deduzidos 05 
valores dos contratos inadimplentes e-as coberturas nas situações de morte e/ou invalidez do participante 
mutuári 
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*) A documentação referente à comprovação dos pré-requisitos constantes neste Anexo somente será aceita quando oriunda de Instituição de Ensino Superior reconhecida, e observadas às normas que lhe regem a 
(l dade detHe ds queis e ds O eA ao MERBRERIES ':oqrufccnvo “ úglstro, Os documentos relátivos a cursos realizados no exterior só serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor 
oficial, revalidados, e atendida a kí%xslafin nacional aplicável 
QUADRO DE PERFIS - NÍVEL MÉDIO 
CARGO/CLASSE: TÉCNICO | é 

Vagas de Ampla | Vagas Rescrvadas 
Concorrência — | Para Portadores de 

Deficiência. 
L ol 

L 

Pré-Requisitos (*) 

[2º Grau completo e 
1 ano de experiência —— = 
lcomprovada nas 
|vidades/áreas de — - 
latuação pertinentes 

E ol 

* ão de iênci: fissional deverá ser feita por meio de apresentação de cópia autenticada de declaração do empregador ou contrato de trabalho ou da carteira profissional de trabalho (CTPS), onde 

Úevêrão constar à duração do emprego e a atividade desempenhada. Não serão computádos tempos de experiência ocorridos no mesmo período, sendo considerado, neste caso, o documento que comprove o maior fempo 
de serviço. Só serão aceitos documentos em que se constate à inequívoca identificação do empregador, contendo seu nome ou razão social, endereço, telefone, CNPJ e inscrição estadual ou municipal. 

ANEXO M 

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS ETAPAS 

Cargo/Classe — —| - — TipodeProva Conteúdo Número de Questões | Total de Pontos ] Mínimo de Pontos para aprovação (*) 
MTecnologista Jánior T | T etapa - Objetiva [Língua Portuguesa 14 28 . so 

lAnalista em C&T Júnior K 
I(para todos os perfis, CTI õ 

ão do perfil 24 / AJD. 
eAA ' é SRA ANSS o o SSN INoções de Língua Inglesa 1o 10 = RR aa 

] |Noções de Informática S | 10 l 51212;6 
Í [Conhecimentos Específicos Í 26 

S 2º etapa - Ánálise de títulos e currículo. F - - 20 sE” = - 
[Analista em C&T Júnior [ 1º etapa - Objetiva ILíngua Portuguesa 14 28 Z 

te rfil 24 / S SA : S 
ee EAA Ani iNoções de Língua 10 SR 

T |Conhecimentos Específicos = 5226 
2º etapa - Análise de títulos e currículo EE = ã o = 

'éenico L 1º etapa - Objetiva Íngua Portuguesa : = 
E L . ; INoções de Informática —— 10 ANT ERSS e Ll cS SAA | 

|Conhecimentos Gerais L : 40 
E 2º etapa - Análise de títulos L = E - L 20 | Z 

() conforme subitem 6.2. deste Edital. 
ANSXO W 

ANÁLISE DE TÍTULOS E CURRÍCULO 
Para os cargos de. NVA SUPERIOR, admitem-se: 

EE TÍTULO VALOR UNITÁRIO — — YVALOR MÁXIMO 
Doutorado em área afi ré-requisitos do perfil. 10 ponto: 10 pontos 
Mestrado em área afim aos pré-requisitos do perfil. |s S pontos — 5 pontos 
(Curso de Especialização, em nível de Pós-Graduação, de, no mínimo, 360 (trezentas e sessenta) horas, conferido após 2 pontos 2 pontos 
atribuição de nota de aproveitamento, em área afim aos pré-requisitos do perfil.. . : 
[Experiência profissional em fim aos pré-requisitos do perfil. H — ponto para cada ano completo t 10 pontos | 

1. Os diplomas, certificados e outros comprovantes de conclusão de cursos, inclusive de Mestrado e Doutorado, serão aferidos apenas quando oriundos de Instituição de Ensino Superior reconhecida, e observadas as. 
normas que Ihes regem a validade, dentre as quais, se for o caso, as pertinentes ao respectivo registro; * 
2. ,Os documentos relativos à cursos realizados no exterior só serão considerados para pontuação quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor oficial, revalidados, e atendida a legislação nacional 
aplicável; - 
3: Somente um título de Pós graduação (Doutorado ou Mestrado ou Curso de Especialização) será considerado para efeito de pentuação. valendo para isso aquele de maior valor. 
4 Toda comprovação de experiência profissional deverá conter declaração de empregador com a descrição e tempo de duração das atividades desempenhadas pelo candidato e pertinentes ao perfil a que concorre, sendo feita 
através de documentos, em papel timbrado, de instituição de direito público ou privado, legalmente constituída, e assinada por responsável habilitado. No caso de instituição de direito privado, a assinatura do responsável 
habilitado deverá ter firma reconhecida; : 
5. Será considerado, como experiência profissional, tempo de estágio, contanto que devidamente comprovado conforme item anterior. 
%. Para efeito do cômputo de pontuação relativa à experiência profissional não será considêrada mais de uma comprovação no mesmo período. 
Para os cargos de NÍVEL MÉDIO, admitem-se: 

RR E S —TÍTULO SE RR [ — — VALOR UNITÁRIO — VALOR MÁXIMO 
(Cursos relacionados à área específica do perfil a que concorre, com carga horária mínima de 20 (vinte) horas. * s 10 pontos e 
[Experiência profis Áárea específica do perfil.a que concorre. ES E L 10 pontos. = 

S F. b£a 
1. Os documentos relativos a Cursos realizados no exterior só serão considerados para pontuação quando traduzidos para a Língua Portugues& por tradutor oficial; rêvalidados, e atendida a legislação nacional aplicável; 
2. Não serão pontuados documentos que sejam pré-requisitos do perfil pretendido; F 
3. À experiência profissional somente será pontuada no que exceder a um ano; S 
4: Toda comprovação de experiência profissional deverá conter declaração do empregador com a descrição e tempo de duráção das átívidades desempenhadas pelo candidato e pertinentes ao perfil a que concorre, sendo feita 
aravés de documentos, em papel timbrado, de instituição de direito público ou privado, legalmente constituída, e assinada por respónsável.habilitado,-No casoxtle instituição de direito privado, a assinatura do responsável 
habilitado deverá ter firma reconhecida; 
5. Será considerado, como experiência profissional, tempo de estágio, contanto que devidamente comprovado conforme itern abtérior; 
6. Para efeito do cômputo de pontuação relativa à experiência profissional não será considerada mais de uma comprovação no mesmo período. 

ANEXO V 

AGÊNCIA CREDENCIADAS DOS CORREIOS 

EBE — MuNniICÍPIO . | E AGÊNCIA Ã S FE ENDEREÇO E 
|DUQUE DE CAXIA: SE JAC DUQUE DE CAXIAS á JAv. Presidente Vargas, 281 - Centro o L2 
|NITERÓT | AC NITERÓI [Rua Visconde do Rio Branco, 481 - Cen- 

|JRIO DE JANEIRO JAC CENTRAL (1º DEMARÇO) —— S JRua Primeiro de Março, 64 - Térreo - Centro. FAGER 
| 2 Am IAC CASCADURA ÍRua Sidônio Paes, 41-A - Cascadura 
Í = + = E S —JAC LARGO DO MACHADO — — TLargo do Machado, 35 - Catet 
" AC PRESIDENTE VARGAS |Av. Presidente Vargas, 3.077 - Térreo 

= o Idade Nova - 
S —Rua Almirante Cochrane, 225 - lojas A/B - Tijuca — 

(Of. EL. nº 185/2002) 
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Nº 77, terça-feira, 23 de abril de 2002 

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO NACIONAL 

GABINETE 

EDITAL DE 09 DE ABRIL DE 2002 

Na forma e para os fins do disposto no Decreto-lei nº 25, de 
30 de novembro de 1937, o INSTITUTO DO PATRIMÔNIO. HIS- 
TÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, dirige-se aos pro- 
prietários em geral e demais interessados para NOTIFICAR que está 
em trâmite no âmbito deste Instituto a rerratificação do tombamento 
do imóvel denominado "Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Tlha", 
situado na Rua Baldisaro Filomeno nº 11.789, no Município de Flo- 
Tianópolis, no Estado de Santa Catarina, cujo perímetro proposto para 
a sua extensão vem a seguir descrito: 

"O ponto 1 é definido pelo encontro da divisa norte da ateral 
direita do lote nº 11.789 da Rua Baldisaro Filomeno, antiga Estrada 
Geral; deste ponto segue pela testada do lote, no sentido sul, por 
98,60 m (noventa e oito vírgula sessenta metros), até atingir o ponto. 
2, na divisa sul do lote; deste ponto inflete, no sentido geral leste, 
acompanhando a divisa do lote na sua lateral esquerda, até atingir o 
ponto 3, defínido por uma distância de 150 m (cento e cinqúenta 
metros) do ponto anterior; daí a poligonal deflete 90º (noventa graus) 
na direção norte, prosseguindo por uma extensão de 98,60 m (noventa 
e oito vírgula sessenta metros), até alcançar o ponto 4, no limite norte 
do lote; deste ponto a linha divisória retorna no sentido geral oeste, 
acompanhando os limites do terreno, até atingir o ponto 1, inicial 
desta descrição”. 

'O tombamento inclui além da casa costeira, o terreno onde 
esta se situa e a casa do engenho, à sua direita, tudo em conformidade 
com a poligonal acima descrita; ficando excluída do acautelamento a 
casa do casciro, situada nos fundos, à direita da casa costeira. 

O entomo do bem imóvel está assim definido: 
perímetro delimitado a partir do ponto 1, definido pelo 

prolongamento em sentido oeste, de uma linha perpendicular ao cen- 
tro do terreno tombado e situado a 100 m (cem metros) da linha de 
preamar; segue deste ponto no sentido geral sul, de forma paralela à 
linha costeira, por uma distância de 400 m (quatrocentos metros), até 
alcançar, em sua extremidade, o ponto 2; deste ponto a linha deflete 
mo Sentido leste, seguindo por esta linha por 900 m (novecentos 
metros) até atingir o ponto 3; daí a linha inflete no sentido norte e 
segue nesta direção por 500 m (quinhentos metros), até alcançar o 
ponto 4 desta poligonal; deste ponto segue no sentido oeste, até 
atingir o ponto 5, situado a 100 m (cem metros) da linha de preamar, 
onde, seguindo de forma paralela à linha costeira, no sentido sul, 
atinge o ponto |, inicial desta poligonal”. 

Éstão sujeitos ao prévio exame e aprovação da 11* Superin- 
tendência Regional do IPHAN todos os projetos que visem a alterar o 
bem objeto de rerratificação, estando igualmente condicionados à prévia 
análise da entidade federal os projetos relacionados à sua vizinhança, a 
fim de proteger-se a visibilidade e a ambiência do aludido imóvel. 

MOTIVAÇÃO: Valor histórico. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 1136-T-85. 
AMPARO LEGAL: Constituição da República Federativa do 

Brasil, promulgada em 05 de outubro de 1988, art. 216, V, $ 1% 
Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, especialmente em seus 
arts. 6º, 7º,/8º, 9º, incisos 1º, 2º, 3º, 17 e 18; Lei nº 6.292, de 15 de 
dezembro de 1975; Lei nº 8.029 de 12 de abril dé 1990; Lei nº 8.113, 
de 12 de dezembro de 1990; Decreto nº 2.807, de 21 de outubro de 
1998 e Portaria SPHAN nº 11, de 11 de setembro de 1986. 

RESPONSÁVEL PELA ÁREA: 11º Superintendência Re- 
gional do IPHAN, Rua Conselheiro Mafra nº 141/2º andár - Prédio da 
antiga Alfândega - Centro - CEP: 88.010-100 - Florianópolis - Santa 
Catarina. Superintendente: Dr. Dalmo Vieira Eilho 

NDEREÇO PARA: CORRESPONDÊNCIA: SBN, Quadra 
02, Edifício Central Brasília - 6º andar - Procuradoria Jurídica do 
TPHAN - Brasília - Distrito Federal. 

CARLOS HENRIQUE HECK 
plnstituto 

(Of. EL. nº 41/2002) 

MUSEU NACIONAL DE BELAS AR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº 2/2002 

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de em- 
presa para a prestação de serviços de operação 
manutenção preventiva e corretiva do complexo 
frigorigeno do Muscu Nacional de Belas Artes. 
Tótal de Itens Licitados: 00001 
Edital: 23/04/2002 de 10h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. 
Endereço: Avenida Rio Branco,199 4 andar 
Centro - RIO DE JANEIRO - RJ 
Entrega das Propostas: a partir de 06/05/2002 
às 11h00 no site www.comprasnet.gov.br 
Abertura das Propostas: 06/05/2002 às 13h00 no 
Site www.comprasnet.gov.br 

KLEBER DE SOUSA COUTINHO 
Assistente Administrativo 

(SIDEC - 22/04/2002) 343026-40401:2002NE900015 » ( 

.CNPJ Contratado: 33430133000157 

| 
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ó 

Ministério da Defesa 

GABINETE DO MINISTRO ) 
DIVISÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1713002 

Námem do Contrato: 9/2001 ã 
Nº Processo: 60045000005/01-93 d 
Contratante: MINISTERIO DA DEFESA 
CNPJ Contratado: 37170032000145 
Contratádo : MINEIRÃO AUTO PECAS E SERVICOS 

A 
Objeto: Prorrogar por mais 12 meses o prazo de 
vigência contratual, a contar de 12/04/2002 até 
11/04/2003. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 
Vigência: 12/04/2002 a 11/04/2003 
Valor Total: R$ 20.000,00 

Fonte de Recurso Nota de Empehho 
100000000 2002NE000340 
100000000 2002NE00034 1 

Data de Assinatura: 11/04/2002 
(SICON - 22/04/2002) 110404-00001-2002NE000074 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 13/2002 

Número do Contrato: 8/2001 
Nº Processo: 60045000005/01-93 
Contratante: MINISTERIO DA DEFESA 

Contratado : CHAVES & RODRIGUES LTDA ME 
Objeto: Prorrogar por mais 12 meses o prazo de. 
vigência contratual, a contar de 23/04/2002 até 
22/04/2003. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 
Vigência: 23/04/2002 a 22/04/2003 
Valor Total: R$ 15.000,00 

Fonte de Recurso. Nota de Empehho 
1 2002NE000342 
100000000 zooszooSP 

Data de Assinatura; 16/04/2002 
(SICON - 22/04/2002) 110404-00001-2002NE000074 [ 

AVISO DE LJ IÍITALA() 
'TOMADA DE PREÇOS 8/2002 

Objeto: Serviços de engenharia para adquação e 
modemnização da iluminação das salas do Edifí 
cio-Sede do Ministério da Defesa. 
Total de Ttens Licitados: 00001 
Edital: 23/04/2002 de 09h30 às 11h30 e de 13h30 
às 17h30 
Endereço: Esplanada dos Ministérios Bloco "Q", 
9º andar, sala 920 - Brasília-DF 
Plano Piloto - BRASILIA - DF. 
Entrega das Propostas: 10/05/2002 às 10h00 
Endereço: Esplanada dos Ministérios Bloco 
3º andar, sala 328 - Brasília-DE 
Plano Piloto - BRASILIA - DF 
Tnformações Gerais: Custo da reprodução gráfica 
R$ 6,40 (seis reais e quarenta centavos), medi 
ante depósito a ser realizado na Conta Única do 
Tesouro Nacional nº 170500-8, Agência nº 3602-1 
Banco do Brasil S/A, Código Identificador nº 

QS1511902303-4. O Edital poderá ser obtido 
ente no "site” www.comprasnet.gov.br. 

FÁBIO ROGÉRIO T. D. DE A. GARVALHO 
Presidente da Comissão Permanentelde Licitação 

(04/2002) 110404-00001-2002NF000074 | 

COMANDO DO EXÉRCITO 
IANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 

8º REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2002 

Séstíocesso: TP 004/200] * 
Contratante: COMANDO DO EXERCITO 
CNPJ Contratado: 22917850000191 
Contratado : AGAL ABASTECIMENTO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA ME 
Objeto: Aquisição de Gêneros de Alimenta 
Fundamento Legal: Parágrafo Único do Art 61 da 
Lei 8666/93 
Vigência: 02/01/2002 a 30/06/2002 
Valor Total: R$ 28.070,50 

Nota de Emperho 
2002NE9000: 

Fonte de Recurso 
100000000 

Data de Assinatura: 08/03/2002 
(SICON - 22/04/2002) 160165-00001-2002NF900048 

EXTRATO DE CONTRATO N* 2/2002 

Nº Processo: TP 004/2001 
Contratante: COMANDO DO EXERCITO 
CNPJ Contratado: 03573637000165 
Contratado ; G. ARAUJO COSTA 
Objeto: Aquisição de Gêneros de Alimentação. 
Fundamento Legal: Parágrafo Único do Art 61 da 
Lei 8666/93 Ê 
Vigência: 02/01/2002 a 30/06/2002 
Valor Total: R$ 25,.618,40. 

Fonte de Recurso Nota de Empenho 
100000000 2002NE900041 

Data de Assinatura: 08/03/2002 
(SICON - 22/04/2002) 160165-00001-2002NE900048 

EXTRATO DE CONTRATO Nº* 3/2002 

Nº Processo: TP 004/2001 
Contratante: COMANDO DO EXERCITO 
CNPJ Contratado: 83930495000185 
Contratado : IMPULSO COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA 
Objeto: Aquisição de Gêneros de Alimentação. 
Fundamento Legal: Parágrafo Único do Art 61 da 
Lei 8666/93 
Vigência: 02/01/2002 a 30/06/2002 
Valor Total: R$ 42.516,75 

Fonte de Recurso Nota de Empenho 
100000000 2002NE900042 

Data de Assinatura: 08/03/2002 
(SICON - 22/04/2002) 160165-00001-2002NE900048 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2002 

Nº Processo: TP 004/2001 
Contratante: COMANDO DO EXERCITO 
CNPI Contratado: 04911426000158 
Contratado : P FERREIRA & CIA LTDA ME 
Objeto: Aquisição de Gêneros de Alimentação. 
Fundamento Legal: Parágrafo Único do Art 61 da 
Lei 8666/93 
Vigência: 02/01/2002 a 30/06/2002 
Valor Total: R$ 39.993,72 

Nota de Empenho. 
2002NE900038 

Fonie de Recurso 
100000000 

Data de Assinatura: 08/03/2002 
(SICON - 22/04/2002) 160165-00001-2002NE900048 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2002 

Nº Processo: TP 004/200] 
Contratante: COMANDO DO EXERCITO 
CNPJ Contratado: 03192503000102 
Contratado : COMERCIAL SANTO EXPEDITO LIDA 
Objeto: Aquisição de Gêneros de Alimentação. 
Fundamento Legal: Parágrafo Único do Art 61 da 
Lei 8666/93 
Vigência: 02/01/2002 a 30/06/2002 
Valor Total: R$ 49.417,10 

Fonte de Recurso Nota de Empenho 
100000000 2002NE900035 

Data de Assinatura: 08/03/2002 
(SICON - 22/04/2002) 160165-00001-2002NE900048 

EXTRATO DE CONTRATO N* 6/2002 

Nº Processo: TP 004/2001 
Contratante: COMANDO DO EXERCITO 
CNPJ Contratado: 05137880000166 
Contratado : DISTRIBUIDORA TOTAL LTDA 
Objeto: Aquisição de Gêneros de Alimentação. 
Fundamento Legal: Parágrafo Único do Art 61 da 
Lei 8666/93 
Vigência: 02/01/2002 a 30/06/2002 
Valor Total: R$ 52.867,40 

Fonte de Recurso Nota de Empenho 
100000000 2002NE900043 

Data de Assinatura: 08/03/2002 
(SICON - 22/04/2002) 160165-00001-2002NE900048 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2002 

Nº Processo: TP 004/2001 
Contratante: COMANDO DO EXERCITO 
CNPJ Contratado: 04910063000136 
Contratado : PANIFICADORA UMARIZAL LTDA 



Serviço Público Federal 
Ministério da Cultura 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Proc. nº 1.136-T-85. 

Ao Conselheiro Pedro Ignácio Schmitz, de ordem do Presidente 

do IPHAN, para o obséquio de examinar e opinar. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 2002. 

D ds B EE 
ANNÁ MARIA SERPA BARROSO 

Secretária do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural



Parecer sobre a proposta de rerratificação do tombamento da 

Rural da Costeira do Ribeirão da Ilha, Florianópolis, SC 

Processo nº 1136-T-85 

O processo de tombamento da Casa Rural da Costeira do Ribeirão da Ilha, nº 

1136-T-85, foi aberto por iniciativa do Diretor Presidente do Instituto de 

Planejamento Urbano de Florianópolis (IPUF), por meio do Of. DIPRE nº 024/85, de 

11 de janeiro de 1985, com motivo de o bem ser "uma das mais completas 

construções luso-brasileiras de Santa Catarina". 

O processo teve andamento muito rápido: tendo sido encaminhado em 11 de 

Jjaneiro, em 15 do mesmo mês os proprietários foram notificados e uma semana 

depois o Conselho Consultivo do IPHAN se declarava favorável ao tombamento por 

unanimidade de votos, numa reunião do órgão realizada em Florianópolis. 

Segundo a ata da Reunião, o Conselheiro Alcídio Mafra de Souza, em seu 

relatório, dizia "tratar-se do que talvez fosse um dos últimos testemunhos da 

atividade rural dos imigrantes açorianos em Santa Catarina. Observou que o tipo de 

construção está ligado, inequivocamente, ao tipo de economia de subsistência 

desenvolvida naquela área. Finalizou dizendo marcar a obra o tipo de arquitetura 

presente no séc. XVIII, resultado da recriação, no Brasil, de conceitos trazidos pelos 

colonizadores. Recomendou o tombamento e a tomada de medidas acauteladoras de 

proteção do ambiente em que situa o móvel, evitando sua descaracterização." 

Em conseqiiência da rapidez do andamento, o processo apresentou problemas 

para sua conclusão, não tendo sido homologado até hoje. 

A complementação das informações, por motivos vários, foi lenta e difícil e 

ocasionou modificações na extensão dos bens tombados e na poligonal da área de 

entorno. 

O Parecer 04/2001, de 08 de fevereiro de 2001, do Departamento de Proteção, 

assinado pelo historiador Adler Homero Fonseca de Castro, é de que "o assunto seja 

encaminhado ao Conselho Consultivo, com a proposta de que o tombamento, mesmo 

ainda não tendo sido homologado, seja tratado como rerratificação, passando o 



acautelamento a incidir não só sobre a dita Casa Costeira, mas também sobre os 

elementos mínimos que permitam a um observador compreender o entendimento do 

funcionamento daquele imóvel enquanto pequena unidade produtiva rural. Assim 

sendo, o tombamento passaria a incluir, explicitamente, o engenho de farinha e uma 

parte mínima do terreno onde se situa o imóvel, para representar a antiga lavoura do 

local." 

Em seguida define a poligonal do tombamento e conclui: "Ficam incluídos no 

tombamento, além da Casa Costeira, o terreno onde esta se situa, de acordo com a 

poligonal ..., e a casa do engenho, à direita da Casa Costeira. Fica excluído do 

acautelamento a casa do caseiro, nos fundos à direita da casa costeira." 

O entorno do bem seria definido de forma a garantir a visibilidade e 

ambiência do bem, caracterizados por sua situação de Casa Costeira e de finalidade 

rural. 

E todos os imóveis, situados em todo ou em parte, nos limites da poligonal 

ficam sujeitos às normas de intervenção a serem definidas pelo IPHAN. 

O Parecer foi encaminhado à PROJUR, que notou não haverá definição da 

titularidade do bem, que não mais estaria no domínio dos que assinaram a primeira 

notificação e recomendou que se "adote a notificação por edital, cuja cópia quando 

da publicação no Diário Oficial da União poderia ser encaminhada para o endereço 

do imóvel, de modo que aquele que detiver o domínio do bem tome conhecimento e 

adote as medidas cabíveis, sempre em consonância com as exigências legais para 

este fim." 

O edital, de 09 de abril de 2002, foi publicado no Diário Oficial da União no 

dia 23 de abril de 2002. 

A Sra. Prefeita Municipal de Florianópolis, Angela Regina Heinzen Amin 

Helou, em 2 de maio de 2002, acusou o recebimento do Of. 150/02, de 19 de abril de 

2002, que trata da rerratificação de tombamento do imóvel denominado Casa Rural, 

na Costeira do Ribeirão da Ilha. 

Como a vistoria realizada pelo historiador Adler Homero Fonseca de Castro, 

em dezembro de 1999, aponta o precário estado de conservação do imóvel, a 

PROJUR lembra a obrigação da 11º SR/IPHAN de adotar imediatamente as 



providências necessárias para exigir do proprietário ou cessionário do imóvel a sua 

restauração e conservação, na forma do disposto na lei do tombamento. 

O prédio principal, de fato, está-se deteriorando, o que se manifesta nas 

rachaduras em paredes, na falta de alguns vidros nas janelas da fachada, no uso de 

partes da casa para criar ou manter plantas ornamentais, porque o prédio, ao que tudo 

indica, não está sendo habitado regularmente. AÀ casa de farinha também não está em 

bom estado, as máquinas estão desmontadas e o lugar serve de depósito geral. Talvez 

exista, mas não se menciona nos documentos do processo, uma utilização social do 

bem, o que garantiria melhor a sua preservação e justificaria as despesas na 

conservação do mesmo. 

Ao conselheiro não parece necessário rediscutir a importância do bem 

tombado como patrimônio histórico, enquanto testemunho rural da colonização 

açoriana no litoral catarinense. 

Seu Parecer é no sentido de se rerratificar o tombamento anterior ainda não 

homologado, com os acréscimos propostos, inscrevendo-o definitivamente no Livro 

de Tombo dos bens históricos. 

São I?po,ldo aos 5 de agosto de 2002. 

[ 

Pedro Ignácio Schmitz) 



Serviço Público Federal 
Ministério da Cultura 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Certifico que o Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural, na sua 35º 
reunião realizada em 22 de agosto de 2002, decidiu por unanimidade, em 

conformidade com a sua competência determinada por legislação federal, 
rerratificar a recomendação do tombamento da Casa Rural na Costeira do 
Ribeirão da Ilha, imóvel situado no Município de Florianópolis, no Estado de 

Santa Catarina, a que se refere o Processo nº 1.136-T-85. 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2002. 

CAO.%K 
Presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional - PHAN



ATA DA 35º REUNIÃO DO CONSELHO CONSULTIVO 

DO PATRIMÔNIO CULTURAL 

Às quatorze horas e trinta minutos do dia vinte e dois de agosto de dois mil e dois, reuniu-se 

o Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural no Salão Portinari do Palácio Gustavo 

Capanema, no Rio de Janeiro, sob a presidência de Carlos Henrique Heck, Presidente do 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. Presentes os Conselheiros Arno 

Wehling, Breno Bello de Almeida Neves, Luiz Phelipe de Carvalho Castro Andrês, Marcos 

Castrioto de Azambuja, Marcos Vinícios Vilaça, Myriam Andrade Ribeiro de Oliveira, 

Nestor Goulart Reis Filho, Paulo Bertran Wirth Chaibub, Pedro Ignacio Schmitz, Synésio 

Scofano Fernandes, Thomaz Jorge Farkas - representantes da sociedade civil -, José Liberal 

de Castro - representante do Instituto de Arquitetos do Brasil -, Luiz Fernando Dias Duarte - 

representante do Museu Nacional - e Suzanna do Amaral Cruz Sampaio - representante do 

Conselho Internacional de Monumentos e Sítios Históricos. Ausentes, por motivo 

justificado, os Conselheiros Angela Gutierrez, Ivete Alves do Sacramento, Joaquim de 

Arruda Falcão Neto, Luiz Viana Queiroz, Paulo Roberto Chaves Fernandes, Raul Jean 

Louis Henry Júnior - representantes da sociedade civil - e Maria José Gualda de Oliveira - 

representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis. O Presidente abriu a sessão, cumprimentou os presentes e leu a mensagem do 

Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Cultura, Embaixador Sérgio Arruda, transcrita 

a seguir: “Incumbiu-me o Senhor Ministro de Estado de comunicar-lhe, com rogo de que 

tal informação seja transmitida aos membros do Conselho Consultivo desse Instituto, o



quanto lamenta em não poder, como teria desejado, estar presente à reunião de hoje de tão 

importante colegiado por força da programação superveniente em Brasília no início dessa 

mesma tarde em ato convocado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República no 

quadro das celebrações do Centenário do Presidente J.K., cuja comissão é presidida pelo 

próprio Ministro Weffort. Nestas condições, deseja o Senhor Ministro de Estado saudar 

muito especialmente os três Conselheiros recentemente designados, em via de serem 

empossados, a saber: Embaixador Marcos Azambuja, em primeiro mandato; Ministro 

Marcos Vinicios Vilaça e Senhor Thomaz Farkas, ambos reconduzidos, bem como associar- 

se ao justo tributo prestado por seus pares ao Conselheiro Silva Telles, que hoje se despede, 

pela inestimável contribuição por ele trazida à causa da preservação da memória nacional. 

Atenciosamente. Sérgio Arruda, Chefe de Gabinete”. Em seguida, assinalou a presença do 

Embaixador Wladmir Murtinho, Assessor do Ministro da Cultura, e do arquiteto Nelson 

Santos Dias, Assistente da Prefeitura de Santo André, e informou a criação da 15º 

Superintendência Regional, encarregada de cuidar dos problemas de Brasília, para a qual foi 

designado como Superintendente o arquiteto Cláudio Queiroz, professor e ex-diretor da 

Faculdade de Arquitetura da Universidade de Brasília. Prosseguindo, passou a palavra à 

Conselheira Suzanna Sampaio para expressar ao Conselheiro Silva Telles o sentimento dos 

demais membros do Conselho com as palavras transcritas a seguir: “O destino nos prega 

peças. Gostaria de não ser eu a dizer até logo ao meu querido amigo, nosso Conselheiro 

Augusto Carlos da Silva Telles. Ele não é um simples Conselheiro, ele é um oráculo do 

patrimônio. Ninguém chegava ao Templo da Pitonisa de Delfos e voltava sem informações. 

Com Augusto Silva Telles é assim, todas as pessoas que procuraram por este professor 

emérito sempre voltaram de mãos cheias, certos de que eram pess uidoras de um 
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presente ou de um futuro. Percorreu o Brasil dando aulas. Pernambuco, Bahia, Minas 

Gerais, Rio de Janeiro assistiram à sua lição experiente, séria, competente e absolutamente 

erudita, sem nenhuma empáfia. Este professor emérito, este templo de sabedoria, este 

oráculo, como já disse, tem uma passagem internacional da mais alta significação. Quando 

Piero Gazzola e outros luminares do patrimônio fundaram o ICOMOS, como reação aos 

Congressos Internacionais de Arquitetura Moderna que, com pretexto de preservar, estavam 

demolindo todos os entornos, para seguir a experiência realizada com sucesso na Grécia 

visando destacar o Partenon. Ao fazer parte daquele Conselho, em seus primórdios, Silva 

Telles foi vice-presidente e representante do Brasil por nove anos, o maior prazo permitido. 

Como conselheiro e membro do Comitê-Executivo deixou saudades pela sua avaliação 

precisa - apaixonada muitas vezes, mas sempre séria e nunca falaciosa - em seus escritos 

sobre as denominações do patrimônio mundial. Senhor Presidente, considero conveniente 

pensarmos em restabelecer o estatuto da vitaliciedade retirado do Conselho, em 1990, pelo 

ex-presidente Collor. Veja bem, não considero vitalício um cargo no qual ficamos até 

morrer. Vitalício é o catedrático universitário, porque fica na carreira o tempo em que se 

considera apto para dizer as lições da sua especialidade. Porque é esse conceito de vida que 

está implícito em vitaliciedade. A vitaliciedade nos assegurava uma continuidade que 

perdemos ultimamente, porque terminados esses dois mandatos somos obrigados a nos 

retirar quando ainda há tanta coisa a discutir, a ser dita. Nunca se sabe qual é o momento em 

que se entra, em que se deixa, quanto se fica, quem nomeia, quem indica. Sobretudo neste 

momento, quando chegam aos meus ouvidos, não sei se de alguns outros Conselheiros, 

algumas notícias de mudanças fundamentais na estrutura do IPHAN, fico muito assustada 
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danos.Tenho certeza que o Senhor Presidente nos colocará ao corrente daquilo que se 

discute atualmente no Ministério da Cultura para modificar o IPHAN. Queria também ao 

dizer a Silva Telles, no momento em que ele permanecerá mais tempo naquela maravilhosa 

cercania verde de Paty do Alferes, que ele não deixará de ser procurado. Irão todos a Delfos 

ouvir à sua mensagem, porque é muito necessário conservar aqueles que fizeram da sua 

vida um apostolado. Ele cumpriu várias missões em muitos estados brasileiros, várias 

missões no IPHAN, e deve continuar atuando. Então, como sou sua consulente máxima, 

vou continuar chamando, telefonando, deixando mensagens. Nada mais justo do que 

reconduzi-lo ou proclamar agora, neste momento, sua vitaliciedade. Penso que todos aqui 

estão de acordo comigo, porque é uma questão de segurança máxima É uma proposta que 

apresento ao Presidente sem consultar ninguém, com certeza da sua unanimidade. Até 

logo.” O Presidente agradeceu, declarando que, naquele momento, conferia caráter vitalício 

ao Conselheiro Silva Telles, pelas permanentes consultas que futuramente iria dirigir-lhe, e 

concedeu-lhe a palavra para seguinte manifestação: “Senhor Presidente, minha querida 

Suzanna, Senhores Conselheiros e amigos. Evidentemente chegamos a um momento em 

que vamos nos soltando, nos afastando de certas coisas. Posso dizer que trabalhei no 

patrimônio, aprendi muito no patrimônio com Rodrigo, com Soeiro, com Paulo Barreto, 

com o Reis, depois com o Aloísio Magalhães, com Marcos Vilaça e com os nossos colegas 

das Regionais: Saia, Godofredo, Mário Silva Vasconcelos, Roberto Lacerda, Simas. 

Aprendi muito com eles e com meu amigo Paulo Santos, na Faculdade de Arquitetura e 

também no patrimônio. Aprendi o quê ? Aprendi a amar a missão do patrimônio de 

preservar os bens culturais do Brasil. Para isso é necessário estudar, pesquisar, aprender, e 



e aos Senhores Conselheiros que continuem amando o patrimônio, amando a causa maior 

do patrimônio, uma política implantada no Brasil por Rodrigo Melo Franco de Andrade, 

Gustavo Capanema, fundamentada nas idéias surgidas no início do século com Wanderley 

Pinho, Mário de Andrade e uma série de pesquisadores dedicados ao estudo dessa questão. 

Enfim, Rodrigo inventa o patrimônio, cria a lei de preservação baseada em proposta de 

Mário de Andrade, que não era jurista. Seu texto continha uma série de idéias e de 

programas que foram consubstanciados na legislação em vigor até hoje. Com 65 anos, esse 

Decreto-lei nº 25 ainda está garantindo a preservação do patrimônio brasileiro. Existem 

pessoas que pretendem modificá-lo. Como na Magna Carta, outros dispositivos poderão ser 

acrescidos, sem eliminar a legislação anterior. Quando Aloísio Magalhães assumiu o 

patrimônio, sua primeira idéia foi criar a Fundação Pró-Memória, entidade com maior 

flexibilidade para poder contratar, aumentar salários, e resolver problemas como o do nosso 

colega de Pernambuco, José Ferrão Castelo Branco. Altamente capacitado, mas sem 

formação universitária, Ferrão foi justamente beneficiado ao ser aposentado como técnico 

de nível superior. Inicialmente, vários colegas nossos, inclusive o Conselheiro Joaquim 

Falcão, destacaram a impossibilidade da extinção do IPHAN, porque o poder de polícia, o 

poder de preservação é do Governo, não poderia ser atribuído a uma fundação. Então qual 

foi a solução ? Manter o IPHAN e criar a Fundação Pró-Memória. Uma exercia funções de 

estado previstas na legislação de preservação e a outra contratava pessoal. Não foram 

alteradas, nem a legislação, nem a estrutura do IPHAN. Porque estou falando isso? Chegou 

aos meus ouvidos a notícia de existência de proposta de reformulação do órgão em período 

complicado, final de ano, final de governo, e essa notícia começou a preocupar muita gente. 



preocupado, pedindo a Vossa Senhoria que nos explique, claramente, o que está ocorrendo, 

por considerar muito grave a possibilidade de desorganização estrutural do IPHAN nas 

atuais circunstâncias. Agradeço a todos, especialmente à querida Conselheira Suzanna 

Sampaio pelas suas palavras, umas verdadeiras e outras inventadas, sem nenhum sentido, 

sem cabimento. Continuo à disposição de todos os Conselheiros, de todos os funcionários, 

da direção do IPHAN, sempre que precisarem. Muito obrigado por tudo.” O Conselheiro 

Breno Neves pediu a palavra para referir-se à intenção do governo brasileiro de vender o 

porta-aviões Minas Gerais. Embora reconhecendo as dificuldades financeiras que atingem o 

país, lembrou a sua importância como primeiro porta-aviões adquirido pelo Brasil e sugeriu 

o exame do assunto pelo Conselho Consultivo. O Presidente informou que essa 

preocupação fora levada ao Ministro da Cultura que, antes de qualquer iniciativa, 

aguardaria o posicionamento do Ministério da Marinha. Prosseguindo, concedeu a palavra 

ao Conselheiro Marcos Vilaça para o seguinte pronunciamento: “Senhor Presidente, 

Conselheiros, vou ser breve, vou falar telegraficamente, mas de modo categórico, em cada 

uma das manifestações. Principio por agradecer a recondução, que naturalmente tem as 

impressões digitais do Presidente do Conselho. Digo sempre aos meus filhos que, na 

marcha da vida, eles poderão dizer que o pai frequentou o que chamo triângulo celestial: a 

Academia Brasileira de Letras, o Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, e o IPHAN; o 

Conselho do IPHAN, agora pela terceira vez. Em seguida, um tanto desnecessariamente, 

pois a Conselheira Suzanna Sampaio falou muito bem sobre Silva Telles com graça, estética 

e com substância conceitual, queria ajuntar uma palavra para Irene, esposa do Silva Telles, 

que é indissociável nesse episódio de Silva Telles e o IPHAN. Acho que Irene chegou ao 



Manuel Bandeira: sem precisar pedir licença. Ela tem, como Silva Telles, uma relação 

orgânica com os bens culturais. É fácil perceber a pele de Silva Telles em tudo aquilo que é 

preservação, zelo, cuidado, carinho com os bens culturais brasileiros. Foi dito muito bem 

aqui, ele não retornará porque não sai; não vai sair; não tem porque retornar amanhã ou 

depois, simplesmente não sai. Quero salientar o enriquecimento do Conselho com a 

presença de Marcos Azambuja em nosso grupo. Não é frase de efeito, não é cortesia, é a 

expressão de absoluta verdade. É dispensável mesmo enumerar as virtudes do seu currículo, 

a expressão do seu talento, o quanto ele tem servido nos cargos que ocupou, as suas vitórias 

como representante brasileiro no exterior. Só desejo que aqui ele se comporte como até hoje 

atuou em sua vida, recusando o senhor do silêncio e preferindo sempre a servidão jubilosa 

das palavras. Cumprindo isso, estaremos muito bem acompanhados. Agora, Senhor 

Presidente, desejo reforçar o que foi dito pelos meus pares a respeito das mudanças no 

patrimônio. Sempre procurei, principalmente ao atuar no Serviço Público, distinguir a 

modernidade do modernoso, coisas diversas. Fiquei satisfeito ao verificar que as 

autoridades do Ministério da Cultura estão atentas à descendente da parabólica do governo, 

que tem, pela contingência democrática, menos, de 90 dias úteis. Então é preciso que se 

atente para duas vertentes fundamentais: a questão do tempo e a questão da necessária 

consulta ao governo que surgirá daqui há meses. Porque ninguém sabe o que esse novo 

governo desejará fazer. Manterá toda a estrutura do Ministério da Cultura? ninguém sabe. 

Então, acho prudente evitar essa transformação, mais uma transformação, antes de esgotado 

o diálogo que, como compreende Vossa Excelência e compreende o Ministro Weffort, 

intrinsecamente um democrata, deverá ampliar o leque de consultas. Somos muitos os 



compromete, de agora em diante, a trazer o Conselho informado dos diversos passos desse 

assunto. Porque efetivamente Presidente, recebermos esse pacote pronto é inaceitável, por 

desautorizar este colegiado. É tempo de acompanharmos e participarmos, testemunharmos 

também. Não estou fazendo outra coisa senão dar um testemunho pela melhoria, pelo 

aperfeiçoamento desse nosso bem-querer que é o IPHAN. A questão das agências tem 

passado por minhas mãos. Esse tema, sob o ponto de vista de controle de contas, para 

verificação da sua operacionalidade, não é novidade para nós do Tribunal de Contas da 

União. Sei da existência da reserva de saber uspiana e unicampiana, mas existem outras. É 

preciso avançar um pouco mais, discutir bem o assunto, desconfiando dessa pré- 

qualificação positiva do IPHAN para transformá-lo em agência. Não estou coníra, 

absolutamente, também não estou a favor; estou tucaniamente em cima do muro. A lei me 

proibe a participação político-partidária, mas aqui dentro posso usar esse tipo de semântica. 

Julgo, Senhor Presidente, que o Conselho deve participar profundamente dessas discussões. 

Sei que ninguém pensa em retirar do IPHAN as funções de polícia, as funções de estado, 

ninguém enlouqueceu. Estou agora muito mais satisfeito porque a presidência 

compreendeu, penso eu, o sentimento do Conselho de acompanhar a questão passo a passo. 

Já devíamos estar envolvidos nesse assunto porque ele nos diz respeito fundamentalmente, 

afinal o Conselho é para isso também. Faço agora duas comunicações no campo das artes 

plásticas. Uma de grande preocupação. Não sei se o IPHAN poderá atuar, mas o Ministério 

pode, e talvez Vossa Excelência consiga sensibilizar o Secretário Octávio Elísio Alves de 

Brito. Soube, não tenho certeza, soube que todo o grande acervo da Manchete - telas e 

esculturas - está sofrendo um processo de deterioração fortíssimo. É um acervo muito 
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Ministério da Cultura para lhe salvar. Ignoro os detalhes jurídicos do problema, mas julgo 

um dever deste Conselho estar vigilante para esse tema e o Ministério da Cultura tem o 

setor específico para tratá-lo. A notícia melhor é a respeito da abertura, neste mês de 

setembro, em Pernambuco, do Instituto Ricardo Brennand, com a exposição Albert 

Eckhout volta ao Brasil 1644-2002. É uma obra estupenda, feita por particular, e terá uma 

abertura como merece. Noutro plano, não posso deixar de destacar, até pelo sentimento de 

pai, que estamos dando à coleção de arte contemporânea composta por meu filho - esforço 

dele - um pouso semidefinitivo em área de uma instituição bancária preparada pela arquiteta 

Janete Borsoi, sua colega, enquanto não está concluída a obra de recuperação da antiga 

Fábrica de Tacaruna, em Pernambuco, onde irá funcionar um Centro Cultural. Mas não se 

trata de um rendez-vous com a morte, é muito mais um troitoir com a vida, porque a 

coleção, cedida por mim e por minha mulher, receberá visitas de operários, de 

trabalhadores, de estudantes e ensejará seminários para discussão dos desdobramentos da 

arte contemporânea no Brasil. Peço muitas desculpas por não ter sido mais rápido, mas 

eram essas as coisas pontuais que desejava trazer à consideração dos meus colegas, como 

notícia, como preocupação, como sentimento e, em particular, a Vossa Excelência, Senhor 

Presidente, agradecendo a maneira como me fez continuar nesta mesa. Muito obrigado.” O 

Presidente cumprimentou o Conselheiro por sua generosidade, desejando sucesso à sua 

importante iniciativa cultural, e reiterou seu propósito de manter o Conselho e os 

funcionários do IPHAN informados sobre todos os entendimentos relativos à questão da 

agência executiva. Prosseguindo, concedeu a palavra ao Conselheiro Marcos Azambuja, 

para a seguinte manifestação: “Presidente, obrigado. No meu ofício, a cortesia é parte da 



dessa cortesia e dizer obrigado, primeiro ao Senhor Presidente pela acolhida generosa e 

cordial, e pedir que, por seu intermédio e por intermédio do Embaixador Vladimir 

Murtinho, façam chegar ao Ministro Francisco Weffort a expressão do meu afeto, da minha 

admiração e do meu reconhecimento. Não posso ter melhores embaixadores. Gostaria de tê- 

lo hoje aqui, como estou ao lado de Marcos Vilaça. É uma solidariedade que começa no 

nome e não termina nunca. Somos companheiros de muitas batalhas. Há uma história sobre 

o Vinícius de Moraes, poeta, diplomata, músico, compositor, autor de peças teatrais, casado 

várias vezes, homem de muitos amores, muito admirado pelo Santa Rosa, que dizia: “mas é 

natural, o nome dele já significa pluralidade, caso contrário se chamaria Vinícius de Moral e 

não Vinícius de Moraes”. Nesse nome já existe essa vocação para a multiplicidade. E 

Marcos Vilaça, exceto pela fidelidade exemplar a Maria do Carmo, é, como Vinícius, rico, 

múltiplo, farto, de modo que essa minha amizade por ele se espalha por vários caminhos. 

Então me associo com prazer a esse colegiado e hoje o que cabe dizer é muito obrigado e 

repeti-lo ad nauseam. Apenas muito obrigado.” O Presidente agradeceu e passou a palavra 

ao Conselheiro Liberal de Castro para a seguinte intervenção: “Senhor Presidente, Senhores 

Conselheiros, senhoras e senhores presentes. Temo cair em redundância porque vou repetir 

os elogios ao meu amigo Silva Telles e as preocupações quanto a eventuais mudanças no 

IPHAN. Devo assinalar preliminarmente a presença do arquiteto Haroldo Pinheiro Vilar de 

Queiroz, Presidente do Instituto dos Arquitetos do Brasil, nesta solenidade de despedida do 

nosso companheiro Silva Telles e, por coincidência, irmão do recém-indicado dirigente da 

15º SR/IPHAN, arquiteto Cláudio Queiroz. A respeito do Conselheiro Silva Telles não 

posso deixar de falar porque se trata de um velho amigo, amizade de mais de meio século, 



ICOMOS e em várias outras atividades. Recorro a ele como alguém que folheia uma 

enciclopédia quando quer se informar sobre qualquer assunto. É uma coisa impressionante, 

ele tem tudo que se deseja. É uma pessoa da minha geração, com a mesma formação na 

Escola de Belas Artes e Arquitetura, naquela época instalada no Museu Nacional de Belas 

Artes. Foi assistente do professor Paulo Santos e, por muito tempo, professor de História de 

Arquitetura na Faculdade Nacional de Arquitetura, hoje Faculdade de Arquitetura e 

Urbanismo da Universidade Federal do Rio de Janeiro. O tempo passou, agora ele nos deixa 

e, ao mesmo tempo, não deixa, porque recorreremos a ele permanentemente. Quero me 

associar às homenagens que lhe são prestadas e, por outro lado, dizer que as palavras do 

Presidente em relação às alterações no IPHAN também me deixaram um pouco tranquilo. 

As preocupações demonstradas pelos Conselheiros Marcos Vilaça, Suzanna Sampaio e pelo 

próprio Silva Telles também são minhas. Espero que o assunto seja conduzido de forma 

equilibrada, obedecendo à idéia de permanência na mudança. A idéia de Mário de Andrade 

modificou-se quando foi transformada em prática de trabalho. Nós, arquitetos, às vezes 

comentamos esses processos de arquitetura que vêm abalando a nossa profissão e 

demolindo coisas milenares, desejando que haja uma certa tranquilidade no confronto dos 

modernos versus os pós-modernos. Pensamos muito nisso e gostaríamos de saber o que 

muda, como muda, o que será feito. As experiências da instituição não podem ficar à mercê 

das circunstâncias. As palavras do Presidente me parecem bastante tranquilizadoras. Quero 

mais uma vez dar os parabéns ao meu velho e querido amigo Augusto Silva Telles que 

agora se recolhe em Paty do Alferes, é o ermitão de Paty do Alferes, mas o telefone 

funciona e conseguiremos descobri-lo. Quero apresentar a ele o meu agradecimento público 



Fundação Gulbenkian. É também um relacionamento pessoal. Desejo deixar bem claro esse 

vínculo de grande amizade, admiração e respeito que tenho por ele, e agradecer a 

oportunidade que me foi concedida de cumprimentar meu caro e querido amigo Augusto 

Carlos Silva Telles.” O Presidente passou a palavra ao Conselheiro Nestor Goulart para dar 

continuidade às discussões sobre a proposta de tombamento contida no Processo nº 1.252- 

T-87 — proposta de tombamento da Vila Ferroviária de Paranapiacaba, no Município de 

Santo André, Estado de São Paulo. O Conselheiro Nestor Goulart, inicialmente, dirigiu-se 

ao Conselheiro Silva Telles para observar que, como Caetano Veloso, ele não está indo 

embora, está só começando a voltar. Prosseguindo, leu seu parecer transcrito a seguir: 

“Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional — Conselho Consultivo. Processo nº 

1252-T-87. Proposta de Tombamento da Vila Ferroviária de Paranapiacaba, no município 

de Santo André, estado de São Paulo. PARECER. O pedido de tombamento foi apresentado 

ao então Diretor Regional da 9º DR, arquiteto Antônio Luís Dias de Andrade, pela 

Comissão Especial Pró- Paranapiacaba, com data de 21 de setembro de 1985. Em ofício de 

15 de outubro seguinte, de número 329/87, o Diretor da 9º DR encaminhou documentação 

relativa ao bem cultural, informando que o assunto estava sendo examinado em conjunto 

com os membros da referida comissão (composta com representantes de várias instituições 

do estado de São Paulo). O Diretor comprometeu-se a encaminhar em breve prazo parecer 

técnico quanto à conveniência e propriedade do tombamento em apreço. Em memorando 

DEPROT 149/95, o historiador Adler Homero Fonseca de Castro informava, em data de 24 

de abril de 1995, que ao realizar pesquisas para informação do processo referente à Estação 

da Luz em São Paulo, havia encontrado uma série de informações referentes aos planos 



como sobre a vila ferroviária de Paranapiacaba. Em memorando DEPROT 184/95, o 

historiador de arte Marcos Tadeu Daniel Ribeiro sugeria ao arquiteto Sabino Barroso, 

diretor do DEPROT, que os bens culturais da estação da Luz e da Vila Ferroviária da 

Paranapiacaba fossem estudados separadamente, o que de fato foi feito. Em memorando 

DEPROT 333/95, o historiador Adler Homero Fonseca de Castro sugeria que se iniciasse o 

instrução do processo referente à Vila Ferroviária de Paranapiacaba, já sob proteção do 

Condephaat, órgão estadual, tendo proposto alguns critérios para organização dos trabalhos. 

No memorando DEPROT 490/95 de 01/11/1995, o mesmo historiador sugere o traçado de 

uma poligonal de tombamento para a área, levantando uma série de questões, em relação às 

especificações necessárias para instrução do processo. Ao mesmo tempo, menciona uma 

série de equipamentos e serviços que poderiam ser incluídos no processo de tombamento, 

tais como máquinas ferroviárias, elementos do sistema de comunicação, tanque de água em 

ferro, patinete para trabalho de linha e parte da linha de planos inclinados, uma vez que 

esses constituíam parte fundamental de todo o projeto ferroviário. No memorando DEPROT 

RJ 318, de 21/05/1999, o historiador Adler Homero Fonseca de Castro retomou algumas 

das questões que haviam sido levantadas para instrução do processo, esclarecendo ainda 

diversos aspectos, como consequência da reunião realizada com o pessoal da SR em 

03/05/1999, no que incluía a eliminação da sugestão de tombamento da chamada parte alta 

da vila, que não tem relação direta com o funcionamento dos planos inclinados nem com a 

vila construída pela ferrovia. Em 07 de maio de 1999, o mesmo historiador elaborou o 

laudo 05/49, referente ao assunto. Sua análise é dividida em três partes. A primeira é 

referente à estrutura urbana da vila ferroviária, a segunda referente ao acervo não 

identificado móvel e imóvel, e a terceira referente ao entorno da área preservada. No 



que se refere à estrutura urbana, examinou o assunto em conjuntos, com características 

distintas: o primeiro composto pela dita “Vila Velha”, na parte norte, ocupação com traçado 

irregular, que dataria da época da construção dos primeiros planos inclinados, na década de 

1860/1870. O segundo conjunto é formado pela chamada “Vila Nova”, ao sul, separada da 

primeira por uma elevação, na qual se situa a casa do engenheiro residente, conhecida como 

“castelinho”. Esta parte é composta com traçado geométrico regular, de malha ortogonal. 

Em ambas, edificações são realizadas com alvenaria de tijolos e partes em madeira, 

obedecendo a um programa de usos variados. O terceiro conjunto é chamado “Vila Alta”, 

em área não pertencente à ferrovia, sem interesse especial. Além disso, há um conjunto de 

prédios e máquinas, dentre os quais os vestígios da antiga estação de passageiros, destruída 

por um incêndio na década de 1980. Nesse conjunto também construído com tijolos e 

elementos de madeira há partes de interesse, às quais se somam as máquinas e sistemas 

fixos de operação da ferrovia, para o qual há recomendação de conservação e recuperação. 

Para o segundo conjunto, de acervo não edificado, móvel e imóvel, o parecer enumera uma 

série de elementos, dos quais muitos posteriormente desativados e vendidos pela ferrovia, 

sem possibilidade de recuperação. A área envoltória da vila apresentava-se preservada, 

composta em boa parte de mata atlântica, havendo um registro de que toda a linha de 

cumeada das elevações, (ao redor da vila, em todo o campo visual do conjunto, com 

exceção da parte dos planos inclinados) havia sido tombada e protegida pelo 

CONDEPHAAT. Na época, as dúvidas levantadas quanto à linha perimetral, aos bens 

móveis e ao estado do trecho de planos inclinados ficaram na dependência do fornecimento, 

pela Rede Ferroviária Federal e pela EMPLASA, de plantas e informações mais 



Roman, nova Superintendente Regional. As plantas furam anexadas apenas em março de 

2002. Em expediente de 17/04/2002, José Galvão Junior, Coordenador TFécnico de 

Proteção, anexou duas fichas com definição da área de tombamento e do perímetro da área 

envoltória, bem menor do que a sugerida inicialmente e que do Condephaat. Em ofício de 

15/04/2002, ao doutor Roberto de Hollanda, diretor do DEPROT, a doutora Sista Souza dos 

Santos, chefe da Procuradoria Jurídica solicitou algumas informações suplementares, 

necessárias para o caso de se propor o tombamento por valor artístico. A dúvida principal 

seria referente à necessidade de especificação das construções desfiguradas ou 

descaracterizadas, citadas no parecer do historiador Adler Homero e do arquiteto Ronaldo 

Ruiz da DEPROT, que deveriam ser excluídas do tombamento, por falta de valor estético e 

arquitetônico, o que não consta do processo. Em expediente de 16/04/2002 o diretor do 

DEPROT Roberto de Hollanda Cavalcanti manifesta seu ponto de vista que, se o 

tombamento é justificado pelos excepcionais valores históricos e paisagísticos (além dos 

estético — arquitetônicos) da vila, “não há razão para exclusão de quaisquer elementos que 

registram sua trajetória ao longo do tempo”. O processo é em seguida encaminhada à 

Procuradoria Juridíca/PROJUR, que em 25/04/2002 inclui novo parecer da Procuradora 

Chefe, Dra. Sista Souza dos Santos, destacando os pontos que seguem: Em primeiro lugar, 

explicitando que o procedimento foi instaurado por força do pedido para “reconhecimento 

do valor histórico da vila de Paranapiacaba”. Para maior clareza, a autora do parecer lembra 

que os autos são formados por dois volumes e dois anexos, (estes com cópia do processo de 

tombamento do Condephaat), listando o seu conteúdo. A seguir a procuradora enfatiza a 

importância da explicitação da chamada “motivação”, que estabeleça as características de 



motivação que explicite os excepcionais valores paisagísticos e artísticos do conjunto, não 

havendo argumentos que exaltem estes valores. Lembra que a polígonal proposta é 

“conformada pela conjugação de várias áreas inclusive Reserva Biológica do Alto da Serra 

de Paranapiacaba e do Parque Estadual da Serra do Mar”, lembrando que não há nos autos 

Justificativas técnicas suficientes para sustentá-la. Termina por concluir que em termos de 

demonstração processual “o bem a ser tombado tem para a União uma valor histórico e que 

a proteção se estenderá indistintamente a todos os imóveis inseridos na poligonal 

determinada pelo Departamento de Proteção, estejam eles descaracterizados ou sejam de 

construção recente. Além disso, presume que “os bens móveis (...) estarão excluídos da 

tutela especial (...)”. Assim, concluí que “considera-se que o bem a ser tombado é aquele 

que esta nos limites da poligonal traçada e determinada pelo Departamento de Proteção (...) 

com exclusão dos bens móveis. E concluí que pela instrução processual (...) “entende que a 

motivação para o tombamento esta voltada ao valor histórico do conjunto, contido e 

delimitado pela referida poligonal, excluídos os bens móveis, máquinas, equipamentos, 

locobreques, locomotivas e vagões) e, em razão, sugere que seja mantida sua denominação 

inicial” Vila Ferroviária de Paranapiacaba, a ser inscrita no livro do Tombo Histórico”. 

Ressalva depois a possibilidade do tombamento se estender aos bens móveis, desde que 

sejam inventariados. Da mesma forma, “ressalva a possibilidade de virem a ser apontados 

de forma expressa e suficientemente motivada os excepcionais valores artísticos e 

paisagísticos”. Havendo na poligonal imóveis não pertencentes à Rede Ferroviária Federal, 

é recomendado que se adote a notificação por edital. O edital foi publicado no Diário 

Oficial de 02/02/2002. (*) No exame do mérito da proposta de tombamento procuraremos 

nos manter distantes das dificuldades constatadas, para a completa informação.do processo. 
Orf, 
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Nosso ponto de vista é que a Vila Ferroviária de Paranapiacaba apresenta evidente interesse 

histórico, com bem fica demostrado no processo. Em parte do processo, levanta-se a 

hipótese de existência de valor artístico e paisagístico. Todavia, o assunto merece uma 

discussão mais circunstanciada. Paranapiacaba era uma vila tipicamente construída por 

empresa, para solução de seus problemas. Além de ter servido de apoio para obras na serra, 

consolidou-se como uma vila de operadores, em apoio aos trabalhos de funcionamento da 

ferrovia. Sua arquitetura, com padrões que fogem às características correntes das 

edificações em todo o Brasil, chama atenção dos observadores e sugere a possibilidade da 

existência de valor artístico. Mas, nesse caso, seria necessário especificar o caráter desse 

valor artístico e, para fins de tombamento, a sua excepcionalidade. Acreditamos que essa 

excepcionalidade não existe. Excepcionalidade existe em termos construtivos, em termos 

técnicos, por não se tratar de uma padrão técnico corrente. Mas não existe excepcionalidade 

artística, isto é, não existem qualidade de projeto arquitetônico e urbanístico que justifiquem 

ou que possam justificar um tombamento nestes termos. Para nós, o valor artístico, na 

Arquitetura e no Urbanismo, está na lógica do projeto e não no estilo. Os projetos em 

Paranapiacaba são muito simples. Em processos por nós relatados recentemente, temos 

utilizado o conceito de conjuntos urbanísticos, para fundamentar o valor artístico de 

determinados grupos de obras e espaços públicos, em diversas cidades do Brasil (como na 

área da Luz, em São Paulo, e nas praças da Matriz e da Alfândega, em Porto Alegre). 

Naqueles casos, sempre insistimos na existência de uma qualidade do projeto de conjunto, 

que supera a qualidade do projeto de cada um dos edifícios. No caso da Vila de 

Paranapiacaba, o traçado urbanístico, muito simples, não chega a apresentar características 

de excepcionalidade. Ao mesmo tempo, não reconhecemos no projet“ preocupações de 
PAA IStór,; 
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exploração do valor simbólico, encontradas em geral nas áreas das cidades, que se tornam 

representativas das comunidades ou de setores sociais significativos dessas comunidades. 

Uma vez registradas essas restrições à possibilidade de se fundamentar o tombamento pelo 

reconhecimento do valor artístico, cumpre esclarecer alguns aspectos referentes ao valor 

histórico. A Vila Ferroviária de Paranapiacaba é um exemplo excepcional entre os 

numerosíssimos conjuntos residenciais construídos por empresas de vários tipos no Brasil, a 

partir de meados do século XIX, para abrigar e disciplinar seus trabalhadores. As vilas 

permitiam um controle estreito das empresas sobre os trabalhadores em termos de horários, 

comportamento e dedicação ao trabalho e sua importância não pode ser devidamente 

reconhecida, sem que se destaque essa relação. Trata-se, portanto de um aspecto 

fundamental da vida urbana nas cidades brasileiras há um século e meio, com indiscutível 

interesse histórico. Entretanto, como reiteradamente tem observado em suas manifestações 

o Prof. Ulpiano Bezerra de Menezes, da USP, os órgãos de patrimônio cultural do Brasil, 

sempre empenhados na preservação de edifícios monumentais, pertencentes ao estado, á 

Igreja, aos grandes proprietários rurais e urbanos, sempre se mantiveram distantes da 

responsabilidades de tombamento de edifícios representativos dos locais de trabalho urbano 

e da vida dos trabalhadores urbanos e rurais. Muito numerosas foram as fazendas de açúcar 

e café tombadas no Brasil, poucos foram os vestígios das senzalas preservados. É como se 

houvesse no Brasil nobreza de sangue e nobreza de locais de trabalho. Nobres seriam os 

locais de trabalho nas fazendas mas não os alojamentos dos escravos. Sem nobreza seriam 

as fábricas e as casas dos trabalhadores urbanos. Tombamos igrejas, palácios e palacetes. 

Tombamos fazendas de café e engenhos de açúcar. Tombamos as casas grandes e as 

instalações dos engenhos. Agora tombamos cidades e até pensamos em 
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preservar patrimônios abstratos. Mas não tombamos fábricas, escritórios e exemplos das 

casas dos trabalhadores, como não foram tombados, no passado, a não ser raramente, 

exemplos de alojamentos de escravos. Uma casa de fazenda como a Resgate, em Bananal — 

SP, abrigava a seu redor cerca de 600 escravos. Mas não há vestígios deles. Parece que toda 

a riqueza da casa grande nasceu no mato ou apenas das ações dos seus proprietários. Agora 

discutimos o tombamento de uma vila de trabalhadores, como parte de um empreendimento 

técnico da maior importância para a história do estado de São Paulo e algumas outras partes 

do Brasil, conjunto técnico sem paralelo em todo o país. O perímetro estabelecido inclui 

partes das instalações técnicas e a vila dos trabalhadores, com sua paisagem original na área 

envoltória, em meio à Mata Atlântica, desaparecida apenas em uma das áreas do horizonte, 

pela instalação, em uma elevação, de uma área urbanizada sem as mesmas características. 

Nosso parecer é que se trata de um bem cultural de valor histórico excepcional, em cuja 

preservação devemos nos empenhar, preservando inclusive a integridade da área envoltória 

da vila, como parte do conjunto. Mas devemos reconhecer, nesse exemplo, um precedente 

importante de tombamento de documento histórico correspondente às condições de 

organização do trabalho e condições de vida dos trabalhadores das grandes empresas no 

Brasil da segunda metade do século XIX e da Primeira República. As questões levantadas 

acima, referentes às dificuldades de instrução do processo, bem como a lentidão de seu 

andamento, semelhantes a tantos outros, comprova a limitação dos recursos com que tem 

contado o IPHAN, em que pese o grande empenho de seus quadros técnicos e chefias. 

Procurando, superá-las, solicitamos o retorno do processo à SR para novas diligências, o 

que foi feito. Em visita à área, com a Superintendente da SR, Arq. Tâmara Roman e o Arq. 



dúvida. Assim, com base nas informações técnicas e desenhos fornecidos pelo Arq. 

Ronaldo podemos observar: 1 - O perímetro de tombamento proposto exclui a chamada 

Vila Alta; 2 - Os desenhos indicam com exatidão os edifícios construídos em época mais 

recente pela Rede Ferroviária Federal, que não devem estar incluídos no ato de 

tombamento, por não se relacionarem as obras oficiais e por serem destituídos de interesse 

histórico; 3 - Os desenhos incluem entre os bens a serem preservados, grupos de casas 

construídas pela antiga E.F. Santos a Jundiaí e pela Rede Ferroviária, que deram 

continuidade à vila de operadores, com nova feição; OBS.: Nesse caso, cabe uma 

observação especial. Por se integraram aos objetivos do projeto inicial e ao conjunto, 

concordamos que esses grupos de casas devam ser preservados por seu interesse histórico, 

com os demais. 4 - O perímetro de tombamento incluí um trecho da ferrovia na Serra, até o 

chamado Patamar, com sua casa de máquina, e os restos de um dos viadutos da famosa 

Grota Funda 5 - O desenho da poligonal da área envoltória e o memorando correspondente 

incluem apenas os trechos da Serra do Mar e das matas que são alcançados pelas visuais ao 

redor do conjunto, para preservar sua ambientação. Ficam excluídas portanto as partes do 

reserva biológica e da reserva estadual, que não se incluem nessa poligonal, por não serem 

pertinentes ao objeto do ato de tombamento. 6 - Ficam também excluídos os bens móveis, 

que poderão ser objeto de estudo especial. Entretanto, consideramos pertinente a inclusão 

de todos os elementos que se integram às obras civis — e não são móveis — como é o caso 

dos remanescentes das máquinas dos planos indicados e as grandes caixas d'água metálicas. 

Mesmo reconhecidas essas dificuldades, os elementos de informação presentes nos autos, 

com os novos esclarecimentos, nos permitem manifestação favorável ao tombamento, pelo 

valor histórico. É o parecer, S.M.J. Nestor Goulart Reis Filho. Conselhei: .2. O Presidente 



cumprimentou o Relator pela riqueza do conteúdo do seu relatório e concedeu a palavra à 

Conselheira Myriam Andrade Ribeiro de Oliveira que indagou do Conselheiro Relator se o 

tombamento seria fundamentado apenas no valor histórico, solicitando esclarecimentos 

sobre a seguinte frase do seu parecer: “Mas não existe excepcionalidade artística, isto é, não 

existem qualidades de projeto arquitetônico e urbanístico que justifiquem ou possam 

Jjustificar um tombamento nestes termos. Para nós, o valor artístico, na Arquitetura e no 

Urbanismo, está na lógica do projeto e não no estilo.” O Relator retomou a palavra para 

apresentar as seguintes ponderações: “Penso que os modernos caíram no alçapão dos 

acadêmicos e passaram a vida discutindo estilo. Os modernos de São Paulo não tiveram 

coragem de reconhecer a grandeza de uma obra como a de Victor Dubugras, autor do 

primeiro projeto protomoderno na América Latina. Os seus alunos na Politécnica 

consideraram o projeto moderno e racionalista e os mestres silenciaram durante uma 

geração inteira, porque se elogiassem aquele arquiteto estariam elogiando o jogo dos estilos. 

O estilo é uma questão do acadêmico e do eclético. Para o verdadeiro moderno a questão do 

estilo não existe. Se ela não existe, pergunto: onde está o valor ? Para mim, para meus 

companheiros de laboratório está na lógica do projeto. Assim, um profissional poderia fazer 

um projeto perfeito, um projeto neocolonial, em que o estilo, o aspecto formal, plástico, 

estilístico, digamos decorativo era absolutamente secundário, mas o modo como encadeava 

estrutura, materiais, usos, e trabalhava a forma era extraordinariamente brilhante. Não se 

podia pedir a um homem de 1907 um projeto moderno com a linguagem de 1940 ou 1950. 

Ele conseguia enfrentar e inventar, cada vez que projetava, uma solução nova, porque não 

estava atento à questão decorativa do estilo, estava atento ao problema estrutural do projeto. 



textos que estou elaborando sobre a teoria do projeto exatamente por esse caminho, 

reconhecendo como valor a lógica do projeto. Até o século XIX só palácios e igrejas 

mereciam atenção; no final desse século, quando surgiram os palacetes dos homens 

comuns, as casas isoladas dos homens comuns, o problema do projeto passou a ser 

tridimensional, ao contrário das casas do século XVIII, quando o problema do projeto era 

bidimensional - uma fachada ou planta -, não era estrutural. Um arquiteto que pretende ser 

racionalista e moderno, se usar o conceito de estilo, cai no alçapão. À única maneira de 

reconhecer dignidade nos projetos do século XIX é abandonar o conceito de estilo, porque 

senão os modernos seriam obrigados a dizer, como tantas vezes disseram, que não existiu 

arquitetura naquele período. É claro que existiu. Para mim essa é uma referência teórica 

fundamental. Queria pedir a atenção dos Conselheiros para a inexistência de tombamentos 

de locais de trabalho urbano, como se o Brasil fosse um país rural. Então, não tombamos 

escritórios ou fábricas, locais de trabalho urbano. É um profundo e inaceitável preconceito 

do ponto de vista antropológico. Na Bahia tombaram o sobrado que foi sede do Banco da 

Bahia no século XIX, talvez pela história do banco. Na verdade não pensamos 

historicamente, não fazemos a história do trabalho urbano no Brasil, embora hoje sejamos 

um país urbano. Considero muito importante registrar o fato de estarmos aqui tratando de 

locais de trabalho. É o campo de reflexão crítica que me parece importante, mais importante 

do que simplesmente descrever a moradia dos mais pobres, ou tão importante quanto 

documentar historicamente a presença de todas as classes sociais. Penso que deveríamos 

estar mais atentos, e isto, em termos históricos, não tem sido trabalhado pelos órgãos de 

tombamento do país. Então, esse destaque precisava ser feito. Obrigado.” Concluídos os 

debates, o Presidente colocou em votação a proposta contida no Processo-nº 1.252-T-87, 

2. 



ficando aprovados, por unanimidade, o tombamento da Vila Ferroviária de 

Paranapiacaba, situada no Município de Santo André, Estado de São Paulo, e a 

delimitação do seu entorno, nos termos do parecer do Conselheiro Relator. Prosseguindo, o 

Presidente passou a tratar da proposta de tombamento contida no Processo nº 1.485-T-01, 

concedendo a palavra à Conselheira Suzanna Sampaio para a apresentação do seu parecer, 

transcrito a seguir: “PROC. nº 1.485-T-01 — Tombamento do Conjunto de Edificações e 

Bens Móveis da Companhia Paulista de Estradas de Ferro. Apresentei ante este Conselho 

aos 11 de Maio de 2002 questões sobre o Processo em epígrafe, fundamentadas no 

PARECER/PROJUR/IPHAN RJ Nº 030/02 de 29 de abril de 2002. Considerei na ocasião 

que além das dúvidas relativas ao correto registro imobiliário de propriedade do imóvel 

levantadas a Fls. 2 do Parecer Jurídico, ficava evidente a ausência de qualquer menção à 

Estação de embarque e desembarque de passageiros, montada em 1907 pela São Paulo 

Railway em ferro fundido, e fabricada pela Companhia Mac Farlane em Glasgow — 

Escócia. Aos 20 de Junho do mesmo ano, recebi da srº Tâmara Roman Superintendente da 

9º SR do IPHAN/SP, o Parecer do Sr. Carlos Gutierrez Cerqueira, enviado pelo Sr. João 

Antonio Borin, diretor presidente da Sociedade Amigos da Preservação do Patrimônio 

Histórico, Artístico e Arqueológico de Jundiaí - SOAPHA, que passo a analisar: 1- O autor 

do parecer esclarece que a documentação indicada para tombamento, é vagamente 

determinada e os fundos documentais devem provir não só da Cia. Paulista de Estradas de 

Ferro, mas também das antigas Sorocabana, Araraquarense Mogiana e outros da Rede 

Ferroviária Federal. Afirma o relator que os documentos estão à espera de efetiva 

preservação e habilitação por parte de instituições acadêmicas ou outras também 

especializadas em Arquivística. A afirmação é procedente e deve prosseguir.no sentido da 
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criação de um Centro de Estudo e Documentação Ferroviária, no âmbito da própria S O A P 

H A, para que não se continue a retirada indiscriminada de documentos. Considera também 

o autor do relatório a inconveniência de se ter acolhido no processo de tombamento dos 

galpões, a documentação sem prévia avaliação de especialistas criteriosos em Arquivística 

Contemporâneo. Os itens retirados não são numericamente conhecidos, e também ingnora- 

se o local de seu armazenamento. Essa questão está segundo se informa, sendo elucidada 

pela Superintendente regional (fls. 2 e 3 do Relatório). 2- Quanto à pergunta sobre o porque 

da não inclusão da estação da antiga São Paulo Railway, cujas características foram 

anteriormente descritas, afirma o relator que o bem embora já tivesse recebido parecer 

favorável da Coordenadoria de Proteção, foi objeto de parecer contrário após terem , 

ponderado melhor, e ficado em dúvida quanto a inclusão pela natureza diversa da 

arquitetura dos dois conjuntos... e por existir entre o pátio das oficinas e as edificações da 

São Paulo Railway cerca de 900 metros de distancia... Entretanto as normas internacionais 

invalidam a afirmação de incompatibilidade de estilos como institui a Carta de Veneza no 

seu art.11 — os acréscimos à construção de um monumento são marcas respeitáveis de todas 

as épocas, e devem permanecer, uma vez que a unidade do estilo não constitui meta final da 

conservação....) e que a distancia é impedimento para figurar no mesmo processo. Os 

conjuntos urbanos arquitetônicos são avaliados não pela distancia entre si, e a diferença de 

materiais e estilos é testemunho da passagem do tempo e do valor histórico da permanência. 

Os galpões da Cia. Paulista e a antiga Estação da São Paulo Railway são partes da mesma 

epopéia histórica edificada em tempos diferentes. Concordo porém com o “PERICULUM 

IN MORA” que a postergação da aprovação do presente processo ocasionaria, se fosse 



“Inglesa” queimaram-se no incêndio da Estação da Luz em 1945, inviabilizariam todo o 

processo. FICA REGISTRADA A NECESSIDADE, DE MENÇÃO EXPRESSA DA 

ESTAÇÃO DA ANTIGA SÃO PAULO RAILWAY, PELO SEU SIGNIFICADO E 

IMPORTÂNCIA NA HISTÓRIA DA CONSTRUÇÃO DAS FERROVIAS DE SÃO 

PAULO, CAPÍTULO DA EXPANSÃO DO TERRITÓRIO BRASILEIRO. Conclusão: 

SEJAM OS BENS INSCRITOS NO LIVRO DO TOMBO HISTÓRICO SOB A 

EPÍGRAFE “CONJUNTO DAS EDIFICAÇÕES E BENS MÓVEIS DA COMPANHIA 

PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO” MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - ESTADO DE 

SÃO PAULO. É O PARECER. SALÃO PORTINARI — PALÁCIO CAPANEMA. RIO DE 

JANEIRO, 22 DE AGOSTO DE 2002. Conselheira Suzanna do Amaral Cruz Sampaio.” O 

Presidente elogiou o parecer da Conselheira, lembrou que o pedido de tombamento partiu 

da comunidade de Jundiaí, e colocou o assunto em discussão. O Conselheiro Nestor 

Goulart pediu a palavra para apresentar as seguintes ponderações: “Senhor Presidente e 

Senhores Conselheiros, endosso inteiramente as palavras da ilustre Conselheira Suzanna 

Sampaio no que se refere à importância dos dois edifícios. É um ponto chave no 

desenvolvimento ferroviário do Estado, mas tenho algumas dúvidas, não em relação ao 

parecer, e sim em relação ao problema em si. Estava debatendo mais cedo com o 

Conselheiro Farkas a questão, para nós fundamental, dos acervos fotográficos. Nos parece 

que a preservação dos acervos fotográficos não pode ser tratada do mesma forma usada na 

preservação dos edifícios, não apenas porque são bens móveis. Mas, em primeiro lugar, 

porque são perecíveis, facilmente perecíveis. Em segundo lugar, porque exigem formas 

especiais de proteção. Um bem móvel, por força de longuíssima tradição, sempre está 

ligado a um determinado proprietário, responsável por sua preserva ox Quando esse 
drio 
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sistema não funciona, a intervenção do Estado é indispensável para corrigi-lo. O caso da 

coleção de fotografias, um dos itens desta coleção de bens móveis, é muito complicado. 

Realmente, sinto-me profundamente inseguro se considerarmos como protegida, sob a 

proteção do Estado, uma coleção ligada a uma Sociedade de Amigos ou a uma ONG, 

porque as pessoas responsáveis às vezes mudam, e quem cuida de acervos desse tipo 

precisa ter condições técnicas especiais. Normalmente, sempre que possível, são 

deslocados para espaços públicos possuidores das condições técnicas necessárias. Assim, 

não posso silenciar em relação à questão. Já tentei lidar com esse acervo fotográfico ao ser 

procurado para encaminhar a proposta do seu tombamento. Na ocasião, apresentei um 

programa de trabalho e as pessoas se desinteressaram imediatamente, o que me deixou 

profundamente chocado e provocou meu afastamento. Estou relatando o episódio com toda 

franqueza, porque não concordei com o que estava acontecendo. A alegação para a recusa 

era a inconveniência da separação do acervo fotográfico do conjunto dos objetos da 

estação. Mas a questão era outra. A minha proposta era, inicialmente, fazermos um 

comodato, por tratar-se de próprio federal pertencente à Rede Ferroviária Federal, 

instituição pública, mesmo depois de privatizadas as linhas. Sugeri, através de um 

convênio ou comodato, a transferência do acervo para a Biblioteca da Faculdade de 

Arquitetura da Universidade de São Paulo onde, em quarenta anos, instalamos laboratórios 

fotográficos e desenvolvemos técnicas especializadas, com dez bibliotecárias formadas e 

funcionárias treinadas na conservação de patrimônios desse gênero. Os originais seriam 

reproduzidos e incluídos em nosso sistema de arquivos, jogos de cópias seriam doados ao 

Município e a instituições interessadas, permanecendo um deles junto ao restante do 



equipe. Eram cinco mil fotos, era facílimo, e não aceitaram. Estranhei muitíssimo a recusa 

do apoio técnico oferecido pela Universidade; não era a minha pessoa, era a Universidade 

que estaria se comprometendo. A coleção do meu laboratório de reproduções de 

fotografias tem mais de vinte e cinco mil imagens resultantes de décadas de tradição nessa 

atividade. Desenvolvemos esse trabalho em coleções do IPHAN, em São Paulo, e com 

material de outras instituições, inclusive da Rede Ferroviária Federal, informação que não 

figura no processo. Essa documentação não pode ser propriedade privada. Estamos agora 

analisando proposta de tombamento de vários acervos, um dos quais não está inventariado, 

nem mesmo localizado. Quando tombamos um acervo ele deve estar totalmente 

identificado e localizado, mas estou de pleno acordo com o tombamento dos edifícios. 

Então, peço a atenção do Conselho para a importância documental dos acervos 

fotográficos e cartográficos, que apenas começa a ser reconhecida. Não sou contrário ao 

parecer da Conselheira, estou inteiramente de acordo com o que ela está propondo. 

Entretanto, considero a solução adotada para a preservação dos edifícios insuficiente para 

os acervos móveis, por exigirem maior controle. Cada vez que um grupo se arvora em 

zelador de patrimônio de interesse público fico profundamente alarmado. Devemos criar 

instituições que durem séculos para cuidar dessas coisas. Eu pediria ao prezado 

Conselheiro Farkas sua opinião sobre esse tema e o relato da sua experiência na 

Cinemateca de São Paulo, que é muito mais complicada”. O Conselheiro Thomaz Farkas 

tomou a palavra para lembrar que o filme e a fotografia nascem, vivem e morrem, se não 

forem conservados, e para destacar a importância da documentação antiga Light, 

colocando-se à disposição dos membros do Conselho para discorrer sobre o tema em 

ocasião apropriada. A Conselheira Suzanna Sampaio tomou a palavra para esclarecer o 
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tipo dos documentos extraviados: documentos contábeis desaparecidos em grande parte no 

incêndio da Estação da Luz. Lembrou sua preocupação, na época em que dirigiu o 

Patrimônio Histórico do Estado de São Paulo, de iniciar o processo de compra dos 

principais arquivos fotográficos da cidade de São Paulo. Lamentou que a retenção de verba 

Jjá empenhada houvesse impedido a aquisição do acervo dos Diários Associados, do qual 

faziam parte trezentos e cinquenta desenhos de Tarsila do Amaral, adquiridos 

posteriormente pelo Senhor José Yunes. Finalizando, a Conselheira Relatora optou por 

restringir a proposta de tombamento ao patrimônio imobiliário da Companhia Paulista de 

Estradas de Ferro. Concluídos os debates, o Presidente colocou em votação a proposta 

acima definida, aprovada por unanimidade, ficando tombado o Conjunto de Edificações 

da Companhia Paulista de Estadas de Ferro, situado no Município de Jundiaí, Estado 

de São Paulo, e recomendada a sua inscrição no Livro do Tombo Histórico. Não houve 

manifestação sobre a proposta de entorno. Prosseguindo, o Presidente passou a tratar do 

Processo nº 1.136-T-85, concedendo a palavra ao Conselheiro Pedro Ignacio Schmitz para 

a apresentação do seu parecer, transcrito a seguir: “Senhor Presidente e Senhores 

Conselheiros. “Parecer sobre a proposta de rerratificação do tombamento da Casa 

Rural da Costeira do Ribeirão da Ilha, Florianópolis, SC - Processo nº 1136-T-85 - O 

processo de tombamento da Casa Rural da Costeira do Ribeirão da Ilha, nº 1136-T-85, foi 

aberto por iniciativa do Diretor Presidente do Instituto de Planejamento Urbano de 

Florianópolis (IPUF), por meio do Of. DIPRE nº 024/85, de 11 de janeiro de 1985, com 

motivo de o bem ser "uma das mais completas construções luso-brasileiras de Santa 

Catarina". O processo teve andamento muito rápido: tendo sido encaminhado em 11 de 



Conselho Consultivo do IPHAN se declarava favorável ao tombamento por unanimidade 

de votos, numa reunião do órgão realizada em Florianópolis. Segundo a ata da Reunião, o 

Conselheiro Alcídio Mafra de Souza, em seu relatório, dizia "tratar-se do que talvez fosse 

um dos últimos testemunhos da atividade rural dos imigrantes açorianos em Santa 

Catarina. Observou que o tipo de construção está ligado, inequivocamente, ao tipo de 

economia de subsistência desenvolvida naquela área. Finalizou dizendo marcar a obra o 

tipo de arquitetura presente no séc. XVIII, resultado da recriação, no Brasil, de conceitos 

trazidos pelos colonizadores. Recomendou o tombamento e a tomada de medidas 

acauteladoras de proteção do ambiente em que situa o móvel, evitando sua 

descaracterização." Em consequência da rapidez do andamento, o processo apresentou 

problemas para sua conclusão, não tendo sido homologado até hoje. A complementação 

das informações, por motivos vários, foi lenta e difícil e ocasionou modificações na 

extensão dos bens tombados e na poligonal da área de entorno. O Parecer 04/2001, de 08 

de fevereiro de 2001, do Departamento de Proteção, assinado pelo historiador Adler 

Homero Fonseca de Castro, é de que "o assunto seja encaminhado ao Conselho 

Consultivo, com a proposta de que o tombamento, mesmo ainda não tendo sido 

homologado, seja tratado como rerratificação, passando o acautelamento a incidir não só 

sobre a dita Casa Costeira, mas também sobre os elementos mínimos que permitam a um 

observador compreender o entendimento do funcionamento daquele imóvel enquanto 

pequena unidade produtiva rural. Assim sendo, o tombamento passaria a incluir, 

explicitamente, o engenho de farinha e uma parte mínima do terreno onde se siítua o 

imóvel, para representar a antiga lavoura do local." Em seguida define a poligonal do 

tombamento e conclui: "Ficam incluídos no tombamento, além da Casa á a, o terreno 
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onde esta se situa, de acordo com a poligonal ..., e a casa do engenho, à direita da Casa 

Costeira. Fica excluído do acautelamento a casa do caseiro, nos fundos à direita da casa 

costeira." O entorno do bem seria definido de forma a garantir a visibilidade e ambiência 

do bem, caracterizados por sua situação de Casa Costeira e de finalidade rural. E todos os 

imóveis, situados em todo ou em parte, nos limites da poligonal ficam sujeitos às normas 

de intervenção a serem definidas pelo IPHAN. O Parecer foi encaminhado à PROJUR, que 

notou não haverá definição da titularidade do bem, que não mais estaria no domínio dos 

que assinaram a primeira notificação e recomendou que se "adote a notificação por edital, 

cuja cópia quando da publicação no Diário Oficial da União poderia ser encaminhada para 

o endereço do imóvel, de modo que aquele que detiver o domínio do bem tome 

conhecimento e adote as medidas cabíveis, sempre em consonância com as exigências 

legais para este fim." O edital, de 09 de abril de 2002, foi publicado no Diário Oficial da 

União no dia 23 de abril de 2002. A Sra. Prefeita Municipal de Florianópolis, Angela 

Regina Heinzen Amin Helou, em 2 de maio de 2002, acusou o recebimento do Of. 150/02, 

de 19 de abril de 2002, que trata da rerratificação de tombamento do imóvel denominado 

Casa Rural, na Costeira do Ribeirão da Ilha. Como a vistoria realizada pelo historiador 

Adier Homero Fonseca de Castro, em dezembro de 1999, aponta o precário estado de 

conservação do imóvel, a PROJUR lembra a obrigação da 11º SR/IPHAN de adotar 

imediatamente as providências necessárias para exigir do proprietário ou cessionário do 

imóvel a sua restauração e conservação, na forma do disposto na lei do tombamento. O 

prédio principal, de fato, está-se deteriorando, o que se manifesta nas rachaduras em 

paredes, na falta de alguns vidros nas janelas da fachada, no uso de partes da casa para 

criar ou manter plantas ornamentais, porque o prédio, ao que tudo indi 7 pÃo está sendo 
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habitado regularmente. A casa de farinha também não está em bom estado, as máquinas 

estão desmontadas e o lugar serve de depósito geral. Talvez exista, mas não se menciona 

nos documentos do processo, uma utilização social do bem, o que garantiria melhor a sua 

preservação e justificaria as despesas na conservação do mesmo. Ao conselheiro não 

parece necessário rediscutir a importância do bem tombado como patrimônio histórico, 

enquanto testemunho rural da colonização açoriana no litoral catarinense. Seu Parecer é no 

sentido de se rerratificar o tombamento anterior ainda não homologado, com os acréscimos 

propostos, inscrevendo-o definitivamente no Livro de Tombo dos bens históricos. São 

Leopoldo, aos 5 de agosto de 2002. Pedro Ignacio Schmitz ” O Presidente elogiou e 

colocou em discussão o parecer do Conselheiro Relator. Não havendo manifestação 

contrária, ficou aprovada, por unanimidade, a rerratificação da recomendação do Conselho 

Consultivo do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, aprovada também por 

unanimidade em 22.01.85, para homologação do tombamento da Casa Rural da Costeira 

do Ribeirão da Ilha, incluindo a casa do engenho e a área indicada às fls. 143 do Processo 

nº 1.136-T-85, e acolhida a proposta de delimitação do entorno. Prosseguindo, o Presidente 

concedeu a palavra ao Conselheiro Luiz Phelipe Andrês para a apresentação do seu 

parecer sobre a proposta de tombamento da Casa das Minas Jeje, terreiro situado no 

Município de São Luís, no Estado do Maranhão, a que se refere o Processo nº 1.464-T-00. 

Antes de apresentar seu parecer, o Relator dirigiu as seguintes palavras ao Conselheiro 

Silva Telles: “Senhor Presidente e Senhores Conselheiros, antes de relatar o processo em 

pauta, não posso deixar de expressar a minha gratidão ao Professor Silva Telles. Por seu 

intermédio tive os primeiros contatos com a questão do patrimônio cultural quando, há 25 

anos, iniciava os estudos para preservação do Centro Histórico de São Luís..Vim ao Rio de 



Janeiro, precisamente a esta casa, a este prédio, e fui atendido pelo Professor Silva Telles, 

que me orientou sobre a maneira de conduzir o inventário dos monumentos históricos do 

Maranhão, publicado em 1979. Posteriormente, durante todo o nosso trabalho até os dias 

de hoje, contamos com a sua luminosa orientação. Fiquei surpreso ao ser convidado para 

integrar este Conselho e estar ao lado da pessoa a quem devo o meu aprendizado nessa 

área. Hoje, sinto-me emocionado e empobrecido ao saber que, apesar de todos os encômios 

e tentativas de amenizar este momento, oficialmente, a não ser que o apelo da Conselheira 

Suzanna Sampaio seja rapidamente atendido, não contaremos mais com sua presença. 

Muito obrigado Professor.” Prosseguindo, apresentou seu parecer sobre o proposta de 

tombamento em pauta, transcrito a seguir: “Processo nº 1464-T-00 - “Terreiro Casa das 

Minas, situado na rua de São Pantaleão 857, no Município de São Luís, Estado do 

Maranhão” Ilmo Sr. Presidente do IPHAN, Ilmos Srs Conselheiros. “ Fo1i com muita 

honra que recebi do Sr Presidente do IPHAN, Dr Carlos Henrique Heck, através da 

Professora Anna Maria Serpa Barroso, a tarefa de examinar e opinar sobre este processo. 

Esta é a minha primeira missão como relator no âmbito deste Conselho e sendo assim, foi 

grande minha apreensão ao ser incumbido desta 1rrecusável e nobre tarefa. É portanto, com 

emoção que o faço, por se tratar da proposta de tombamento de uma casa de cultura afro- 

maranhense, denominada Casa das Minas, ou Querebentam de Zomadônu, localizada em 

São Luís, cidade onde me radiquei desde a década de 70 e onde me dedico desde então 

exclusivamente às atividades de um programa de preservação do seu magnífico centro 

histórico. De início considero relevante lembrar que até hoje somente dois outros terreiros 

de culto afro-brasileiro alcançaram a inscrição no Livro do Tombo Histórico e no 

Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico. O primeiro deles, no ano de 1987, foi o Terreiro 
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da Casa Branca do Engenho Velho- Ilê Axé Iyvá Nassô Oká. Seguido pelo tombamento do 

Terreiro Axé Opô Afonjá no ano de 1999, ambos localizados na cidade de Salvador da 

Bahia. Trata-se de números modestos em favor da proteção legal, se considerarmos que o 

Projeto MAMNBA- Mapeamento de Sítios e Monumentos Religiosos Negros da Bahia, 

desenvolvido entre 1982 e 1987 a partir de convênio entre a antiga Fundação Nacional 

Pró-Memória e a Prefeitura Municipal de Salvador, mapeou um conjunto de cerca de dois 

mil (2000) centros de cultos afro-brasileiros somente na cidade de Salvador. Evidente que 

este numeroso acervo não foi pesquisado de forma individualizada, para que se pudesse 

reconhecer ou aquilatar valores culturais e etnográficos suficientes, e é muito provável que 

a maior parte deles não venha a reunir as condições essenciais para justificar atos de 

tombamento. Entretanto, observando-se a grandeza do número de terreiros identificados, e 

ainda mais, se fizermos uma projeção estimativa para outros estados brasileiros que, no 

período colonial, assim como a Bahia, foram recebedores de grandes levas de escravos 

negros e dos quais destacamos, Minas Gerais, Pernambuco e Maranhão, mesmo sem 

aprofundados estudos podemos inferir que está havendo um descompasso entre o acervo 

existente no Brasil, e que se confere na casa dos milhares e estes dois únicos casos que até 

hoje foram efetivamente objeto de estudos e pesquisas, até chegarem ao ponto de se 

tornarem merecedores de um ato legal e formal de proteção como é o instituto do 

tombamento pelo IPHAN. Como observa Márcia Sant' Anna” em parecer anterior, do ano 

de 1999: “ Não há dúvida que é grande a dívida do IPHAN para com o inventário e a 

proteção de bens culturais vinculados a cultura afro-brasileira. Estudos amplos dessa 

natureza são de fato necessários e é urgente o estabelecimento de uma política 

* Projeto Coordenado pelos antropólogos Olympio Serra e Ordep Serra Contando com a participação de Clara Andrade Alvim, Coordenadora da área 
de Contextos e Etnias Culturais da Pró-Memória Os arquivos e resultados do Projeto MAMNBA se encontram,e & .cação Gregónio de 
Matos, da Prefetura Municipal de Salvador. 
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institucional de proteção dos referidos bens. Prosseguindo, ela mais adiante observa 

que dos poucos sítios previamente selecionados para proteção, somente o Terreiro da 

Casa Branca havia sido declarado até então como patrimônio cultural da nação. E em 

seguida menciona que: “na década de 30, Edison Carneiro, em sua inestimável 

contribuição à etnologia nacional, observou que os cultos afro-brasileiros, em suas 

diversas variações, se espalham por quase todo o Brasil, especialmente na faixa litorânea 

que vai da Bahia ao Maranhão”*? e finalmente enfatiza que: “No Maranhão, por 

exemplo, a célebre Casa das Minas, em São Luís minuciosamente estudada por Nunes 

Pereira, constitui, certamente, um monumento a ser preservado "* Ao receber a missão 

de relatar justamente o processo da Casa das Minas, me vi diante da possibilidade de 

prestar uma contribuição para minorar, ainda que de forma muito modesta, esta 

dívida social e cultural com a memória brasileira, bastando para isto que o mesmo 

estivesse bem instruído, para que a oportunidade não se perdesse. Mas examinando 

detidamente os autos, constatei com satisfação que o mesmo está bem e generosamente 

instruído e que atende a todos os quesitos das normas exaradas pelo IPHAN para a 

preparação de processos de tombamento. Neste ponto entendo que é meu dever como 

relator, o exercício de trazer aos meus pares conselheiros de forma isenta, uma síntese dos 

elementos que constam desta coleção de documentos, explicitando sim os valores através 

dos quais se busca justificar a ação de tombamento solicitada, mas também indicando 

possíveis lacunas ou incongruências que poderiam comprometer a força deste ato. Aqui 

encontrei os seguintes itens técnicos exigidos, tais como; O estudo das origens e dos 

antecedentes históricos desde sua fundação até aos nossos dias e que definem sua trajetória 

? Edison Cameiro, Candomblés da Bahia. R10 de Janeiro. Edições de Ouro, 1967, p 23 a 25. 
* Márcia Sant'Anna, pág, 03 do parecer nº 020/99. 
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ao longo de mais de um século e meio. O levantamento arquitetônico com planta baixa, 

cortes e fachadas na escala 1:50. A sua delimitação no espaço urbano no contexto do 

centro histórico de São Luís através de documentação cartográfica como as plantas 

cadastrais urbanas definindo as quadras, o entorno imediato, memorial descritivo da 

poligonal do entorno imediato e as plantas de situação. As definições precisas de limites de 

terreno na quadra a que pertence e os competentes documentos de propriedade exarados 

pelos cartórios locais. A planta baixa que indica a divisão do partido interno da Casa, 

segundo os domínios estabelecidos pelas divindades para as suas respectivas famílias. À 

documentação fotográfica exaustiva do imóvel, do entorno, bem como dos bens móveis, 

indumentárias, imaginária e instrumentos de culto que pertencem à Casa das Minas. Estão 

também corretos os demais documentos com informações complementares que foram 

aduzidos no correr do processo por solicitações diversas.Cumpre elogiar o papel dos 

protagonistas locais, a começar pela própria Chefe da Irmandade da Casa das Minas, Sra 

Denil Prata Jardim, bem como dos integrantes da Comissão Maranhense de Folclore, 

Zelinda Lima, Maria Michol e de seu presidente, o Dr. em Antropologia, Prof. Sérgio de 

Figueiredo Ferretti a quem devemos a maior e mais recente obra científica sobre o acervo 

em questão, obra esta que está muito bem representada neste processo por artigos e livros 

publicados anteriormente, e ainda o valoroso trabalho da Superintendência do IPHAN em 

São Luís, especialmente da funcionária Stella Regina Soares de Brito, que se empenhou 

com dedicação no preparo de minuciosos dossiês e relatórios de inspeção técnica. Assim, 

repito que, do ponto de vista formal, não me restaram dúvidas de que os requisitos 

técnicos, jurídicos e burocráticos exigidos pela regulamentação do IPHAN, mais 



estão presentes neste processo, que por sua vez apresenta um prazo de percurso bastante 

razoável se considerarmos que foi iniciado em abril de 2000. Vale dizer que não foi um 

processo “relâmpago”, que não permitisse o tempo de maturação necessário para a troca de 

informações e a sua boa instrução, mas também não se demorou excessivamente nos 

trâmites burocráticos, fato este que, quando ocorre, acaba ensejando uma perda nas 

motivações que deram razão à sua existência. Resta-nos proceder a uma avaliação dos 

aspectos que se referem à necessária comprovação do valor cultural do bem e de sua 

relevância para a memória nacional do ponto de vista cultural, histórico, étnico, 

antropológico e social. Primeiramente, é notável que embora os estudos aqui constantes 

não tenham sido adredemente preparados pela equipe técnica do IPHAN, temos às mãos 

uma respeitável bibliografia, suficiente para não deixar dúvidas sobre o valor do acervo 

para a cultura nacional. Senão, vejamos nesta breve cronologia retirada de um dos 

trabalhos” do Prof Dr. Sergio Ferretti segundo a qual, já a partir da década de 30, diversos 

intelectuais e pesquisadores começam a se interessar em conhecer e pesquisar a Casa das 

Minas: Em 1938, o escritor espanhol Álvaro de Las Casas e o etno-linguista português 

Edmundo Correia Lopes visitaram demoradamente a Casa das Minas, e publicaram artigos, 

sendo que este último analisou sobretudo elementos da língua mina-jeje, utilizada na casa 

e chamada na África de Ewê-Fon, enfatizando o “vasto patrimônio musical, coreográfico, 

pPsicológico, histórico e folclórico desse grande terreiro jeje”. Em 1947, o médico 

veterinário e etnógrafo maranhense Raimundo Nunes Pereira publicou alentados 

escritos sob o título de “A Casa das Minas”, baseado em memórias de sua própria 

infância, quando conviveu na Casa e também a partir de pesquisa inovadora que ali 

p “Importância da Casa das Minas do Maranhão”, Sérgio Figueiredo Ferretti Trabalho apresentado nq 
Cultural Em 26/04/2000 
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realizou entre 1941/42. Em 1948, foi publicado em Nova York o resultado de pesquisas 

que o antropólogo paulista Octávio da Costa Eduardo, sob orientação de Melville 

Herskovits, da Universidade de Colúmbia, realizou, estudando cuidadosamente a Casa das 

Minas e o povoado de Santo Antônio dos Pretos em Codó, com o título, “O Negro no 

Noroeste do Brasil”. Também em 1948, Pierre Verger esteve pesquisando e fotografando 

exaustivamente a Casa antes de se deslocar para a África, onde chegou em fins de 1948, na 

cidade de Abomé, capital do antigo reino do Daomé. Em 1952, Verger publicou 

importante artigo onde revela a identificação entre os voduns cultuados no Maranhão e 

divindades protetoras de reis que governaram o Daomé até 1779. Nesta ocasião apresentou 

a hipótese de que Na Agontimé, uma das viúvas do rei Agonglô e mãe do futuro rei Ghezo 

e que havia sido vendida como escrava por Adandosã, seu meio irmão, foi provavelmente 

quem trouxe para São Luís o culto dos Voduns. Em 1953, Roger Bastide, sociólogo 

francês de renome visitou também a casa e sobre ela escreveu vários artigos discutindo 

aspectos do culto aos voduns. E estudando a área religiosa afro-maranhense, considerou 

São Luís uma ilha de resistência daomeana, onde os negros estiveram isolados do contato 

com outras civilizações, mantendo-se assim bastante fiéis a suas origens. Para em seguida 

afirmar que a Casa das Minas “é um pedaço do Daomé do lado de cá do Atlântico”. Em 

diversos livros que escreveu, Bastide faz referências aos ritos de iniciação na Casa das 

Minas. Na Década 1960, foi a vez da escritora norte americana Judith Gleason investigar a 

Casa, para em seguida, publicar em 1967 seu romance sobre a vida de Na Agontimé. Em 

1975, depois de prolongada investigação documental, o escritor Josué Montello publicou 

seu importante romance “Os Tambores de São Luís”, onde o tempo todo faz referências à 

Casa Grande das Minas Jêje. Em 1977, Maria Amália Pereira Barret e-escreve e publica 
“Qªx 1.»;0/,'%9 
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sua dissertação de mestrado sobre a Casa das Minas. Em 1982, o romancista e fotógrafo 

alemão Hubert Fichte passou oito meses estudando a Casa das Minas e publicou vários 

trabalhos em seu país sobre a mesma. Em 1985 e 1995, o próprio antropólogo Sergio 

Figueiredo Ferreti, radicado no Maranhão desde o início da década de 1970, e após muito 

anos de pesquisa, publica respectivamente sua dissertação de mestrado e a tese de 

doutorado, além de diversos artigos. Este trabalho de persistente rigor cientifico é também 

fruto de uma sólida e permanente relação de convivência e amizade com a Casa das Minas, 

que lhe proporcionaram muitas ocasiões de observar o seu cotidiano com paciência e 

discreção e assim estudar a vida do culto em todas as suas nuances e rica diversidade. Estes 

exemplos de manifestação de interesse da parte de importantes autores e especialistas 

comprovam o fascínio que a Casa das Minas exerce sobre os pesquisadores, que já a 

elegeram de longa data como um verdadeiro laboratório de pesquisas étnicas, 

etnolinguísticas, etnomusicológicas, antropológicas e históricas. E atestam o grande valor e 

a riqueza do acervo para a cultura nacional. De fato, a Casa das Minas, é considerada como 

a mais antiga Casa de religião afro- brasileira do Maranhão, por haver sido fundada em 

meados do século XIX, no mesmo momento da chegada de negros escravizados e 

originários do sul de Benin, antigo Daomé, com a finalidade de cultuar as divindades da 

família real de Abomey através da Mãe Maria Jesuína. Foi, por todos os especialistas que a 

estudaram até hoje, classificada como a única no nosso país, que cultua divindades 

originárias do antigo Reino do Daomé e que tem como principal manifestação religiosa as 

divindades denominadas de Voduns, que são invocadas através de cânticos e danças e cuja 

maioria são vinculados à família real do Daomé. Aqui é importante que eu possa registrar 



de quem já teve oportunidade de acompanhar “in loco” algumas das celebrações, dos 

rituais e das festividades no interior da casa. Durante o ano são pelo menos seis grandes 

eventos, como a Festa de São Sebastião, a Festa do Divino Espírito Santo. A de quarta 

feira de Cinzas, a de São Cosme e São Damião, a de Santa Bárbara, a de São Sebastião e 

de São Lázaro. Toda a comunidade contribui, comparece e participa. Entretanto, mesmo 

nestas ocasiões festivas se pode notar o seu caráter delicadamente intimista, sem nenhum 

sentido de espetáculo turístico ou como se diz popularmente: “para inglês ver”! Outro 

aspecto peculiar desta casa é o fato de se constituir numa gerontocracia feminina, onde o 

poder vai sendo transferido em cadeia sucessória, de forma respeitosa e consensual de uma 

liderança para outra, segundo os dotes de sabedoria, antiguidade no culto e equilíbrio 

demonstrados ao longo da convivência entre elas. Mas o tombamento que é solicitado 

neste processo é o da Casa em si, a edificação propriamente dita, como sede da instituição, 

e devemos conduzi-lo através de procedimentos utilizados normalmente para a proteção de 

bens imóveis. Cabe então analisar um tanto mais detidamente este aspecto da questão. E 

neste ponto gostaria de emitir opinião favorável às ponderações contidas no parecer da 

Procuradoria Jurídica integrante do presente processo, segundo o qual, o acervo de bens 

móveis não deve ser incluído neste tombamento, em virtude da natureza efêmera e 

facilmente perecível de numerosas das peças arroladas no inventário fotográfico, “que por 

sua natureza são impróprios e até incompatíveis com os preceitos do tombamento, cuja 

conservação e preservação constituem a essência deste ato "*. Sugerimos que, no presente 

momento, as mesmas figurem como um efeito ilustrativo da vida ativa da Casa e como 

elementos enriquecedores dos autos e iremos sugerir posteriormente também ao grupo de 
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culto, que futuramente destine uma área do imóvel para instalar uma pequena exposição de 

alguns objetos significativos que não estejam sendo utilizados ritualmente. Portanto, 

vamos nos restringir em avaliar o imóvel propriamente. E sob este aspecto é sem dúvida 

notável a estreita ligação entre a estrutura física da Casa, o partido interno, a disposição 

dos cômodos, os materiais construtivos e os cultos que nela se processam. A Casa é ritual e 

hierarquicamente dividida e cada setor é habitado pelos parentes dos principais Voduns. 

Assim temos as três casas principais Zomadônu, Sepazin e Dadarrô e as Famílias de 

Quevioçô de Davice e do Dambirá, onde outros voduns têm também um cômodo ou 

quarto, onde residem de fato os seus parentes. Assim é que, se a varanda de dança ou 

“guma” tem piso de chão ou terra batida é porque ali dançam os voduns. Ou seja, o piso é 

assim porque os voduns determinam e o contato com a terra é um fundamento vital. Não 

há dinheiro que possa fazer assentar ali um belo assoalho de madeira ou um faiscante piso 

de cerâmica. Qualquer tentativa neste sentido, mesmo conduzida com a melhor das 

intenções, seria fatal para o prosseguimento do culto Em última análise, o Querebentan de 

Zomadonu sobreviveu até os nossos dias porque os rituais foram preservados, e os rituais 

foram preservados porque eles possuem seu “lócus” de celebração que é a Casa. A Casa é 

o corpo, e como tal é “orgânica” em seus materiais e formas. Um observador atento pode 

perceber mudanças nos jogos de claro e escuro projetados pelas estratégicas localizações 

das aberturas de vãos e varandas posteriores. Sentir a luz e o calor de um fogão a lenha 

queimando no chão de terra batida, entre três pedras grandes chamadas de “tacurubas”. 

Perceber a maciez do chão de terra do “gume”, na umidade e na temperatura diferente de 

cada cômodo, nuanças silenciosas nos compartimentos que são vedados à visitação de 
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especial, cheiros provenientes das árvores sagradas emanam do quintal. Existem razões 

místicas para os detalhes das cores escolhidas para as paredes e móveis. Enfim a casa é o 

templo sagrado, e funciona como tal, qualquer alteração inadvertida pode comprometer 

« ainda mais o tênue equilíbrio que tem assegurado a perpetuação destes rituais tão ricos de 

valores humanos, através das gerações, por quase duzentos anos. AÀ propósito, e me 

utilizando novamente da objetividade dos conceitos técnicos, quero citar um trecho da 

súmula de avaliação técnica de José Leme Galvão que diz: “ Contudo os materiais e 

técnicas construtivas, assim como a sua inserção no espaço, são frutos do desenho e de 

desígnio urbanos de São Luís. O aproveitamento obediente de um quadrante de quarteirão, 

o grande quintal, os volumes em apenas um pavimento e a disposição dos cheios e vazios 

das fachadas, não são em si mesmos destaques reveladores de um templo. Portanto desta 

simbiose, resulta uma arquitetura civil vernácula, típica na sua externalidade urbana e 

única em seu papel cultural. Como conteúdo, já bastante estudado e revelado neste 

processo, destacam-se os valores étnicos, que, em perspectiva histórica, dão ao local e 

âquela arquitetura, a necessária excepcionalidade para constituir o patrimônio cultural 

brasileiro.” Assim, como uma Mãe da Casa das Minas, se observada na rua, exercendo 

uma tarefa doméstica, ou dentro de um coletivo, jamais deixa transparecer, por nenhum 

detalhe, a imensa herança de conhecimentos ancestrais de que é portadora, a própria casa, 

em sua aparência externa não se distingue muito das demais casas do entorno. Ambas 

situações fazem parte de uma estratégia secular de sobrevivência, espécie de mimetismo 

social diante de uma classe dominante escravocrata, preconceituosa e hostil. E sobre o 

entorno da Casa, também aqui encontramos sólidas informações técnicas do IPHAN e do 

texto preparado pelo Prof Dr. Sérgio Ferretti e denominado “Sobre o. ntorno da Casa das 

7 Memorando nº 039/2002 PROTEC/DEPROT de 12/03/02, integrante deste processo. 
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Minas Jeje do Maranhão”. Em ambos os casos as referências são ricas em valores sociais, 

culturais e ambientais. E é oportuno lembrar que a Casa encontra-se localizada em área 

tombada pelo Governo Estadual e portanto já benefíiciada também pelos rigores de um 

perímetro de proteção legal. Este fato desde já responde a uma outra preocupação 

manifesta no parecer Nº 032 da PROJUR/IPHAN, recomendando que “no futuro sejam 

Jfixados os critérios de intervenção a serem adotados para a área envoltória do bem objeto 

deste tombamento”. E diante de tantas evidencias de valores, cumpre-me ainda citar a 

recomendação contida no memorando do Assessor David Chalub Martins: “Ressalto ainda 

que a Casa da Minas, por se tratar de um importante foco de resistência da cultura negra no 

Brasil, não só tem relevância para o Estado do Maranhão, como também , para o país como 

um todo. Sendo assim sugiro que o Terreiro Casa das Minas seja tombado uma vez que 

seus valores históricos, étnicos e culturais ratificam o caráter multicultural da sociedade 

brasileira”.º A luz desta documentação sou levado a acreditar de que não terá sido por 

acaso que a Casas das Minas, ou “Querebentam de Zomadonu”, se tornou um dos mais 

antigos terreiros de cultos afro-brasileiros que ainda mantém incólumes grandes parcelas 

de suas características originais e de seus rituais sagrados. Conforme vimos nos autos deste 

processo, transparece todo o tempo um esforço secular de transmissão de conhecimentos 

originais de geração para geração. Também o corpo da Casa vem sendo mantido com as 

conhecidas dificuldades pelas sucessivas Mães que a governaram e que agora apelam para 

o reconhecimento nacional, porque compreendem que o tombamento não é somente um 

ato jurídico e burocrático, mas uma estratégia de agregar valor, de tornar mais respeitado, 

de distinguir, de divulgar, de fortalecer argumentos de defesa, solicitações de ajuda e 



neste ponto, senhores conselheiros, eu me permito fazer reparo a um único trecho do 

parecer da PROJUR/IPHAN onde ele diz “uma vez que o ato de proteção incide 

exclusivamente sobre a integridade do imóvel”. Acredito que o ato de proteção, que está 

implícito na figura do tombamento, vai muito além do que sugere a materialidade da 

questão, ele incide também sobre a auto estima das pessoas diretamente envolvidas, bem 

como da comunidade envoltória, ele não atribui apenas o poder de coerção, de vigilância, 

de fiscalização, mas também confere valor. E como valoriza, ele eleva e estabelece uma 

aura de respeito sobre o bem que se pretende preservar. isto sob este prisma podemos 

arriscar que, em poucas palavras, o tombamento pode funcionar como uma profecia, cuja 

existência em si mesma já contribui para a realização do que profetiza. Ou ainda, se assim 

o desejarmos, o tombamento poderá ser a profecia da preservação. Quero lembrar que atual 

chefe da irmandade, Mãe Denil Prata Jardim, ela própria assina o documento que deu 

origem a este processo. E revelar que, em recente visita que fiz à Casa, motivado pela 

necessidade de esclarecer dúvidas sobre este parecer, ouvi-a afirmar que os voduns 

indicaram agora que o caminho do tombamento federal será a forma mais eficiente de 

resistir e permanecer, e assim reiterou-me pessoalmente o desejo da comunidade da Casa 

que ela representa. Sendo assim e corroborando a maior parte das recomendações e 

pareceres diversos exarados nas várias instancias que percorreram os autos deste processo, 

declaro-me favorável ao tombamento do imóvel, nas condições sugeridas pela 

Procuradoria Jurídica do IPHAN, ou seja, não incluindo no tombamento, os bens móveis. 

Este é o nosso parecer. São Luís do Maranhão, em 17 de agosto de 2001. Luiz Phelipe de 

Carvalho Castro Andrês Conselheiro do Conselho Consultivo do IPHAN.” Presidente 



brasileira no Maranhão e enfatizou a importância dos seus aspectos materiais e imateriais, 

manifestação apoiada pelos membros do Conselho. Colocados em votação, ficaram 

aprovados, por unanimidade, o tombamento da Casa de Minas Jeje, terreiro situado na 

Rua São Pantaleão nºs 857/857 A, no Município de São Luís, no Estado do Maranhão, e a 

delimitação do seu entorno, e excluídos do tombamento os bens móveis existentes no 

local. O arquiteto Silva Telles pediu a palavra para louvar o parecer do Conselheiro 

Andrês, lembrando sua visita àquela Casa, há mais de vinte anos, em companhia de Josué 

Montelo. Sugeriu ao Conselheiro Andrês complementar seu trabalho notável Embarcações 

do Maranhão. Recuperação das técnicas construtivas tradicionais do Brasil, com o 

levantamento das embarcações fabricadas no canal da ilha, no continente, pela população 

absolutamente negra, quase azulada, que sempre viveu em seus barcos, isolada naquele 

local, talvez prejudicada pela instalação da base área naquele município. Finalizando, 

agradeceu ao Presidente, à Conselheira Suzanna Sampaio e aos demais Conselheiros, e 

colocou-se à disposição do Colegiado e do corpo técnico do IPHAN. O Presidente, 

considerando o adiantado da hora, propôs a transferência do exame da proposta de 

rerratificação do tombamento do Conjunto Arquitetônico e Urbanístico de Alcântara, 

no Maranhão, para a próxima reunião do Conselho, medida acolhida pelo Conselheiro 

Relator e pelos demais Conselheiros. O Presidente agradeceu e encerrou a sessão, da qual 

eu, Anna Maria Serpa Barroso, lavrei a presente ata, que assino com o Presidente e os 

demais membros do Conselho. 

Carlos Henrique Héck 
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José Liberal de Castro 
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Marcos Vinicios Vilaça 
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Pedro Ignacio Schmitz . 
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INSTITUTO DO 
- PATRIMÔNIO. 
HisTÓRICO E 
ARTÍSTICO 70.040-904 Brasília - DF - Te 
NACIONAL Fax: (061) 4146275 e homepage: ww 

OF.GAB./PRESIL./IPHAN nº 446/02 Brasília, 22 de novembro de 2002 

Senhor Ministro, 

De acordo com o disposto no art. 1º da Lei nº 6.292, de 15 de 
dezembro de 1975, encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 1.136-T-85 
solicitando a homologação do tombamento da Casa Rural na Costeira do Ribeirão 
da Ilha, no Município de Florianópolis, no Estado de Santa Catarina, cuja 
recomendação para tombamento se processou da seguinte forma: 

Por unanimidade dos membros do Conselho Consultivo da 
Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, em sua 113º reunião, 
realizada no dia 22 de janeiro de 1985, quando acompanharam o voto do 
Conselheiro Alcídio Mafra de Souza, relator da matéria. 

Por unanimidade dos membros do Conselho Consultivo do 
Patrimônio Cultural — IPHAN, em sua 35º reunião, realizada no dia 22 de agosto de 
2002, quando acompanharam o voto do Conselheiro Pedro Ignácio Schmiítz, relator 
da matéria. 

Respeitosamente, 

CARLÚÓJS—%I%%CK 
Presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional - PHAN 

A Sua Excelência o Senhor 
Francisco Weffort 
Ministro do Estado da Cultura 

RESIDÊNCIA 
SBN Quadra 02 - Ed. Central Brasília 



PRESIDÊNCIA 
SBN Quadra 02 - Ed. Central Brasília 

1055 (61) 414.6280 
NACIONAL Fax: (061) 414.6275 e homepage: www.iphan.gov.br 

OF./GAB./PRESI./IPHAN Nº 445/02 Brasília, 22 de novembro de 2002. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Senhoria, para que seja submetido à 
consideração do Senhor Ministro de Estado da Cultura, o Processo nº 1.136-T-85, 

relativo ao tombamento da Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha, no 
Município de Florianópolis, no Estado de Santa Catarina. 

Fs Devo esclarecer que a morosidade da tramitação do processo 
em tela decorreu da necessidade de o assunto retornar às instâncias técnicas, para 
fins de rerratificação da área de tombamento aprovada na 113º reunião, realizada em 
22 de janeiro de 1985. 

Apresento a minuta anexa, solicitando, na hipótese da 
homologação ministerial, a devolução do processo ao IPHAN acompanhado da 
portaria de tombamento. 

Atenciosamente, 

W/í/ç 
CA H. HECK 

Presidente do Instítuto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional - IPHAN 

A Sua Senhoria o Senhor 

Octávio Elísio Alves de Brito 

Secretário do Patrimônio, Museus e Artes Plásticas



. 

Portaria nº664 de 5 de dezembro de 2002. 

O Ministro de Estado da Cultura, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei nº 6.292, de 15 de dezembro de 1975, e tendo em vista as 
manifestações do Conselho Consultivo da Secretaria do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, em sua 113º reunião, realizada em 22 de janeiro de 1985, e, 
depois, do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural, em sua 35º reunião, 
realizada em 22 de agosto de 2002, resolve: 

I - Homologar para os efeitos do Decreto-lei nº 25, de 30 de 
novembro de 1937, o tombamento da Casa Rural na Costeira do Ribeirão da 

Tlha, no Município de Florianópolis, no Estado de Santa Catarina. O tombamento 
incluí, ainda, a casa do engenho e a área delimitada às fls. 143 do processo nº 1.136- 
T-85. 

11- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

FRANCISCO/ WEFFORT 
MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA 



Nº 237, segunda-feira, 9 de dezembro de 2002 Diário Oficial da União - seção 1 1SSINV 1676-2339 

02 4818 - Anos e 1 Dia - 40 
Myrian Pinto Rios 
CNPI/CPF: 935.230.508-63 
Processo: 01400.009193/02-94 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$: 226.215,15 
Prazo de Captação: 03/12/2002 a 31/12/200, 

102 4845 - Chá das Cinco 
Regiana Coscafelli Antonini 
CNPI/CPF: 575.717.406-49 
Processo: 01400.009240/02-08 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$: 329.524,62 
Prazo de Captação: 03/12/2002 a 31/12/2002 

02 1758 - Vida Fácil 
Rejane Kasting Arruda 
CNPI/CPF: 817.060.739-68 
Processo: 01400.008510/02-55. 
SP - São Paulo 
Valor do Apoio R$: 290.034,36 
Prazo de Captação: 03/12/2002 a 31/12/2002 

02 1743 - Batalha dos Guararapes - Assim Nasceu a Pátria - Nº 2 
Ruy Machado Aguiar Júnior 
CNPI/CPF: 597.166.309-72 
Processo: 01400.008555/02-20 
PE - Recife 
Valor do Apoio R$: 511.343,12 
Prazo de Captação: 03/12/2002 a 31/12/2002 

02 4815 - Magia Dos Livros (A) 
Sylvio Lemgruber Serta Neto 
CNPI/CPF: 671.212.847-15 
Processo: 01400.009209/02-69 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$: 354.567,20 
Prazo de Captação: 03/12/2002 a 31/12/2002 
(Of. EL nº 0133/01-121) 

PORTARIA Nº 662, DE 5 DE DEZEMBRODE 202 

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas 
atribuições legais, e em cumprimento ao disposto no $ 6º do art. 19 
da Lei nº 8313, de 23 de dezembro de 1991, resolve: 

Art. 1º Aprovar o projeto cultural, relacionado em anexo a 
esta portaria, para qual o proponente fica autorizado a captar recursos, 
mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no artigo 18 da 
Lei nº 8313, 23 de dezembro de 1991,alterado pela Lei nº 9.874, de 
23 de novembro de 1999. 

2º Autorizar a mudança de proponente do projeto "Lua 
Pronac 01 4076, processo 01400.011221/2001 - 52, pro- 

ponente Avatar Produções Artísticas Ltda para Fábrica de Orvalho 
Produções Artísticas Ltda, CGC 00064193/0001 - 44. 

Art 3º Aprovar a complementação de verbas orçamentárias 
para o projeto "Cabaret La Femme”, Pronac 02 0269, constante na 
portaria nº 244 de 10 de maio de 2002, publicado no DOU de 14 de 
maio de 2002, no valor de R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos 
reais). 

Art 4 * Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação 

FRANCISCO CORREA WEFFORT 

ANEXO 

Area: 1 Artes Cênicas 
Artigo 18 

02 6769 - Mundus 
Intrépida Trupe 
CNPI/CPF: 31.926.975/0001-79 
Processo: 01400.010356/02-81 
RJ - Rio de Janeiro. 
Valor do Apoio R$: 450.720,24 
Prazo de Captação: 04/12/2002 a 31/12/2002 

PORTARIA Nº 663, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 

O Ministro de Estado da Cultura, nó uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei nº 6.292, de 15 de dezembro de 1975, e 
tendo em vista à manifestação do Conselho Consultivo do Patrimônio 
Cultural na sua 35* reunião realizada em 22 de agosto de 2002, 
Tesolve: 

1- Hom .logar, para os efeitos do Decreto-lei nº 25, de 30 de 
novembro de 1937, o tombamento do Conjunto de Edificações da 
(Companhia Paulista de Estradas de Ferro, no Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, de acordo com o perímetro delimitado às fls. 
250 do processo nº 1,485-T-01, observada a condição de especial 
destaque conferida à Estação da Antiga São Paulo Railway. 

U - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publi- 
cação. 

FRANCISCO WEFFORT 

PORTARIA Nº 664, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 

-O Ministro de Estado da Cultura, no uso das atribuições que 
Jhe confere a Lei nº 6.292, de 15 de dezembro de 1975, e tendo em 
Yista as manifestações do Conselho Consultivo da Secretaria do Pa- 
imônio Histórico e Artístico Nacional, em sua 113º reunião, rea- 
ada em 22 de janeiro de 1985, e, depois, do Conselho Consultivo 

D Patrimônio Cultural, em sua 35* reunião, realizada em 22 de 

1 - Homologar para os efeitos do Decreto-lei nº 25, de 30 de 
iovembro. de 1937, o tombamento da Casa Rural na Costeira do 
Ribeirão da Ilha, no Município de Florianópolis, no Estado de Santa 
Catarina. O tombamento inclui, ainda, a casa do engenho e a área 
delimitada às fls. 143 do processo nº 1.136-T-85. 

F- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

FRANCISCO WEFFORT 
(Of. EI. nº 126Presi) 

PORTARIA Nº 665, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 

.O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas 
atribuições legais, e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8,313, de 
23 de dezembro de 1991, Decreto nº 1.494, de 17 de maio de 1995, 
Medida Provisória nº2.228-1, de 06 de setembro de 2001, alterada 
pela Lei nº 10.454 de 13 de maio de 2002 e Portaria nº 500, de 18 de 
dezembro de 1998, resolve: 

Art. 1º Autorizar a substítuição de proponente do projeto 
audiovisual “Cinema”, processo: nº 01400.012352/2001-57, pronac: 
nº 014568, de Walter Carvalho e Silva, CPF: nº 242.157.087-53, para: 
Kinofilme Produções Artísticas S/C Lida ME, CNPI: nº 
02.725.763/0001-25. 

Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados. em 
anexo, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar re- 
cursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista na Lei nº 
8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo art. 53 
da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001 e Lei nº 
10.454 de 13 de maio de 2002. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor r . data de sus po- 
blicação. 

FRANCISCO WEFFORT 

ANEXO 

Artigo 18 

024118-Monobloco n 
Tecnopop Multimidia Ltda 
CNPI/CPF:03.342.454/0001-39 
Processo:01400.007343/02-25 
RJ-Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$:280.000, 
Prazo de Captação: 02/12/2002231/12/2002 

024133-Pingado e Um Pão Com Manteiga (Um) 
Denise Duro Moraes 
CNPI/CPF:727.846.521-49 
Processo:01400.007580/02-96 
DF-Brasília 
YValor do Apoio R$:96.638,60 
Prazo de Captação:02/12/2002231/12/2002 

024128-Uninverso 
Marcos Henrique Garcia de Brito 
CNPJ/CPF:298.227.138-94 
Processo:01400.007590/02-21 
SP-São Paulo 
Valor do Apoio R$:97.269,69 
Prazo de Captação:02/12/2002a31/12/2002 

024190-Mártires da Caminhada 
MS39 PRODUÇÕES LTDA 
CNPI/CPF:03.454.009/0001-60 
Processo:01400.008278/02-55 
SP-São Paulo 
Valor do Apoio R$:200.000,00 
Prazo de Captação:02/12/2002231/12/2002 

023903-Acervo VídeoAutor - Preservação da Produção Nacional de 
vídeo 
Vicente Duque Estrada Paim 
CNPI/CPEF:759.830.367-34 
Processo:01400.004150/02-12 
RJ-Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$:128.000,00 
Prazo de Captação:02/12/2002a31/12/2002 

Artigo 26 
024093-Cinema na Estrada 
Circuito Espaço de Cinema Ltda 
CNPI/CPF:03.695.435/0001-96 õ 
Processo:01400.007120/02-68 
SP-São Paulo 
Yalor. do, Apoio R$:436.492,00. 
Prazo de Captação:02/12/2002231/12/2002 

024037-Espaço Rio Design Cultural 
Circuito Cinearte Ltda 
CNPI/CPF:01.425.583/0001-65 
Processo:01400.006542/02-16 
SP-São Paulo 
Valor do Apoio R$:438.740,00 
Prazo de Captação:02/12/2002231/12/2002 

%4201 -Festival Internacional de Cinema Infantil 2003 - Pipoca 
lágica. 

El:mar Produções Artísticas Ltda 
CNPI/CPF:28.026.565/0001-67 
Processo:01400.008328/02-02 
RJ-Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$:1.087.266,78 
Prazo de Captação: :02/12/2002231/12/2002 

013702-História Secreta do Rock Brasileiro (A) 
Elbio Fernando da Rosa 
CNPI/CPF:252.423.930-68 
Processo:01400.010375/01-27 
DF-Brasília 
Valor do Apoio 
Prazo de Captaçãe 202/12/2002231/12/2002 

024136-News 
Fundação Padre Urbano Thiesen 
CNPI/CPF:93.849 
Processo:01400.007633/02-79 
R$S-São Leopoldo 
YValor do Apoio R$:430.000,00 
Prazo de Captação:02/12/2002a31/12/2002 

024137.Selo Unisinos 
undação Padre Urbano Thiesen 
CNPICEOS 849 702/0001.34 
Processo:01400.007632/02-24 
R$-São Leopoldo 
Valor do Apoio R$:415.432,00 
Prazo de Captação:02/12/2002231/12/2002 

023964-SIGAP Sistema Integrado de Gestão e Avaliação de Pro- 
jetos 
Raíbens Salles 
CNPJ/CPF:563.298.738-87. 
Processo:01400.005383/02-32 
SP-São Paulo 
Valor do Apoio R$:94.064,00 
Prazo de Captação: 102/12/2002231/12/2002 

024191-Centro de Excelência em Educação e Produção Audiovísual 
Centro Audiovisual do Paraná 
CNPI/CPF:04.459.140/0001-83 
Processo:01400.008330/02-73 
PR-Tibagi 
Valor do Apoio R$:399.406,86 
Prazo de Captação:02/12/2002231/12/2002 

(Of. EL. nº 0375/02-126) 

SECRETARIA EXECUTIVA 

PORTARIA Nº 239, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2002 

O Secretário Executivo, no uso de suas atribuições legais, e 
em cumprimento ao disposto na Lei n.º 8313, de 23 de dezembro de 
1991, resolve: 

Art. 1º Prorrogar o prazo de captação do projeto cultural 
relacionado no anexo a esta Portaria, para o qual o proponente fica 
autorizado a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na 
forma prevista no $1º do art.18, com a redação dada pelo art.53, da 
Medida Provisória nº2.228-1, de 6 de Setembro de 2001. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

ULYSSES CESAR AMARO DE MELO 

ANEXO 

Area:6Humanidades 
Artigo 18 

0O11015: Anais da Câmara de Paracatu (1808/1916) 
Instituto Pesquisa Noroeste Mineiro Ltda. 
CNPJI/CPF:02.972.110/0001-40 
MG - Paracatu 
Período de captação: 01/01/2002 a 31/12/2002 
(Of. EL nº 01/12-8121) 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 43, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2002 

-O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN- 
TO E ADMINISTRAÇÃO, no uso da atribuição que lhe foi conferida 
pela Portaria nº 013, de 15 de janeiro de 2002, do Ministro da 
Cultura,de/acordo com o disposto no art. 39, inciso TI, da Lei nº 
10.266, de 24 de julho de 2001, resolve: 
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“Art. IºAlterar as modalidades de aplicação na forma do ane- 
xo desta Portaria, visando ao atendimento de projetos voltados para a 
Tealização e participação em eventos culturais e nreservação do pa- 
trimônio histórico. 

Art. ºA presente alteração justifica-se pela inviabilidade téc- 
nica da execução nas modalidades aprovadas, em vi: ude da clas- 
sificação do orçamento programádo e dispônível não ser suficiente 

para atender Transferências a Estados e ao Distrito Federál e a Ins- 
tituições Privadas sem Fins Lucrativos. 

Art. 3ºEsta Portaria entrará em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

JOSÉ MARIA DE SÁ FREIRE SOBRINHO 
(Of. EL nº 034/02-1203) 

R$ 1,00 

ANEXO 
— | ACRÉSCIMO] REDUÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO | FIE |NATUREZA VALOR VALOR 

42000 IMINISTÉRIO DA CULTURA 335.992 335.992 
e | 

42101 IMINISTÉRIO DA CULTURA 326.080 326.080| 

113.391.0167.2636 PRESEVARÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO PATRIMÔ- 100.000 m.ooo) 
| INIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO. | 

13.391.0167.2636.0042. IPRESEVARÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MATRIZ SAN-| 0100 | 334000 : 100.000) 
ITO ANTÔNIO - SANTA BÁRBARA). - MG & 

0100 | 335000 100.000 2 

13.392.0170.161] IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE ESPAÇOS 100.000 100.000| 
ICULTURAIS 

13.392.0170.1611.0188 IMPLANTAÇÃO DE ESPAÇO CULTURAL PARA CA-| 0100 | 445000 100.000 : 
IPOEIRA, FESTA JUNINA E MARACATU - FORTALEZA - 
e õ 

0100 | 449000 - 100.000 

[13.392.0170.0499 IFOMENTO A PROJETOS DE DIFUSÃO CULTURAL 126 080 126 .080 

13.392.0170.0499.0016 FOMENTO A PROJETOS DE DIFUSÃO CULTURAL| 0100 | 334000 - 100,000 
EM MUNICÍPIOS - ESTADO DE PERNAMBUCO 

0100 | 335000 100.000 

13.392.0170.0499.0018 [APOIO AS AÇÕES CULTURAIS EM MUNICÍPIOS -| 0100 | 334000 " 26.080 
EESTADO DE MINAS GERAIS (TRIÂNGULO MINEI- 
IRO) 

0100 | 335000 26.080 - 

142902 IFUNDO NACIONAL DE CULTURA 9912 9912 

113.392.0170.6517 IPROMOÇÃO, E INTERCÂMBIO DE EVENTOS CUL- 9912 9912 
| ITURAIS NO PAÍS E NO EXTERIOR 
| 
13.392.0170.6517.0001 IPROMOÇÃO E CÂMBIO DE EVENTOS CUL-| 0120 | 333000 9912 S 

ITURAIS NO PAÍS E NO EXTERIOR - NACIONAL | 
0120 | 334000 S À 9.912 

Í 

Ministério da Defesa 

COMANDO DA AERONÁUTICA 
DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL 

PORTARIA DAC Nº 1.652/DGAC, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2002 

Altera a redação das seções 61.139 e 
61.143 da NSMA 58-61 

— . O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIA- 
ÇÃO CIVIL, com base no Decreto Nº 65.144, de 12 de setembro de 
1969, que instírui o Sístema de Aviação Civil do Ministério da Ac- 
ronáutica e tendo em vista o disposto na Portaria Nº 453/GM-S5, de 02 
de agosto de 1991, que reformula o Sistema de Segurança de Vôo da 
Aviação Civil, resolve: 

Art. 1º Alterar a redação das seções 61.139 e 61.143 da 
NSMA 58-61 (RBHA 61), aprovada pela Portaria 330/DGAC, de 06 
de julho de 1993, publicada no Diário Oficial da União Nº 143, de 29 
de julho de 1993, como se segue: 1 - À seção 61.139 passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Concessão da habilitação de classe mul- 
timotor. (a) A habilitação de classe multimotor é concedida ao so- 
licitante que for detentor, pelo menos, de licença de piloto privado. 
avião. Um piloto detentor apenas de habilitação de classe monomotor 
deve comprovar ter recebido, de um instrutor de vôo qualificado, a 
instrução de vôo estabelecida pelo parágrafo (b) desta seção. À ha- 
bilitação de classe multimotor inclui-se nas prerrogativas e condições 
estabelecidas para a licença na qual esteja averbada. (b) À instrução 
de vôo referida no parágrafo (a) desta seção deve constar, pelo me- 
nos, de 15 horas de instrução de vôo em avião classe multimotor 
sobre os itens abaixo, sendo pelo menos 3 horas em avião do mesmo 
fabricante e modelo do avião a ser usado na verificação de perícia, 
tudo dentro do período de 6 meses precedentes à data dessa ve- 
rificação: (1) Procedimentos anteriores ao vôo, incluindo peso e ba- 
lanceamento e verificação da aeronavegabilidade do avião; (2) Ope- - 
rações em acródromos e em circuitos de tráfego; precauções e pro- 
cedimentos de prevenção de colisões; (3) Controle do avião usando 
referências externas; (4) Vôo em baixas velocidades, reconhecimento 

€ recuperação do pré-estol, estol e recuperação do mesmo; (5) Vôo 
em altas velocidades e recuperação de picadas; (6) Decolagens e 
pousos com ventos de frente e de través; (7) Vôo com referência dos 
instrumentos, com curvas niveladas de 180º e 360º; (8) Vôo de 
navegação por contato/estimada entre aeródromos controlados, uti- 
lizando procedimentos e frascologia do controle de tráfego aéreo; e 
(9) Operações de emergências com falhas simuladas de equipamentos 
e de um motor da aeronave.”; e 1l - O parágrafo (b) da seção 61.143 
passa a vigorar com a seguinte redação: “O requisito de perícia pode 
Ser dispensado para o solicitante de revalidação da habilitação de 
classe, detentor de licença de píloto privado, que comprovar ter rea- 
lizado um mínimo de 80 horas de vôo durante o período de validade 
da habilitação, sendo 15 horas dentro do período de 6 meses pre- 
cedentes à data de revalidação da habilitação.” 

Art. 2º A alieração estabelecida no Art 1º será incorporada 
ao RBHA 61 na próxima editoração de emendas. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação no Diário Oficial da Uniã S 

MAJ. BRIG.-DO-AR VENANCIO GROSSI 

SUBDEPARTAMENTO TÉCNICO 

PORTARIA DAC Nº L554/STE, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2002 

Homologa empresa para execução de ser- 
Viços e manutenção em acronaves e seus 
componentes. 

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO TÉCNICO DO DE- 
PARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, tendo em vista o art. 6º da 
Portaria nº 453/GMS, de 2 de agosto de 1991, que reformula o 
Sistema de Segurança de Vôo da Aviação Civil, e tendo em vista o 
que consta no Processo nº 07-01/98795/02, resolve: 

Art. 1º Homologar a empresa PREMIER TURBINES, lo- 
calizada na 3551 Doniphan Drive, Neosho - Missourí - USA, MO 
64850-9199, no Padrão D Classe 3, Padrão F Classe 3 e Padrão H 
Classe Única, através do CHE N º 0211-01/DAC, de acordo com o 
RBHA 145, de 5 de novembro de 1999, 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

BRIG.-DO-AR RENILSON RIBEIRO PEREIRA 

PORTARIA DAC N' L615/STE, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2002 

Homologa empresa para execução de ser- 
Viços e manutenção em aeronaves e seus 
componentes. 

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO TÉCNICO DO DE- 
PARTAMENTO. DE AVIAÇÃO CIVIL, tendo em vista o art. 6º da 
Portaria nº 453/GMS, de 2 de agosto de 1991, que reformula o 
Sistema de Segurança de Vôo da Aviação Civil, e tendo em vista o 
que consta no Processo nº 07-01/98.767/01, resolve: 

Art. 1º Homologar a empresa GENERAL DYNAMICS 
AVIATION SERVICES, localizada na 1500 C, Perimeter Road - West 
Palm Beach - Flórida - 33406 - USA, no Padrão C Classe 2 e Classe 
4, Padrão D Classe 3, Padrão F Classe 1, Classe 2 e Classe 3, através 
do CHE nº 0211-01/DAC, de acordo com o RBHA 145, de 5 de 
novembro de 1999. é 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

BRIG.-DO-AR RENILSON RIBEIRO PEREIRA 

PORTARIA DAC Nº 1.655/STE, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2002 

Homologa empresa para execução de ser- 
Viços e manutenção em acronaves e seus 
componentes. 

|O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO TÉCNICO DO DE- 
PARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, tendo em vista o art. 6º da 
Portaria nº 453/GMS, de 2 de agosto de 1991, que reformula o 
Sistema de Segurança de Vôo da Aviação Civil, e tendo em vista o 
que consta no Processo nº 07-01/98399/02, resolve: 

Art. 1º Homologar a Empresa SKYMASTER AIR LINES 
LTDA, localizada na Rodovia Santos Dumont, Km 66, Aeroporto 
Internacional de Viracopos - Campinas - Sp, CEP. 13051-970, no 
Padrão C Classe 4, através do CHE N º 0211-02/DAC, de acordo com 
o RBHA 145, de 5 de novembro de 1999. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

BRIG.-DO-AR RENILSON RIBEIRO PEREIRA 

PORTARIA DAC Nº 1.663/STE, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2002 

Modificação do Certificado de Homologa- 
ção de Empresa 

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO TÉCNICO DO DE- 
PARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, tendo em vísta o art. 6º da 
Portaria nº 453/GMS, de 2 de agosto de 1991, que reformula o 
Sistema de Segurança de Vôo da Aviação Civil, e tendo em vista o 
que consta no Processo nº 07-01/98.286/01, resolve: 

Art. 1º Modificar o Certificado de Homologação de Empresa 
nº 0104-03/DAC da Empresa JOSÉ BRAZ CARVALHO DA SILVA 
- ME, localizada na Avenida dos Estudantes, S/Nº, Aeroporto Es- 
tadual, Lote 12, Hangar J.L- Jardim Aeroporto - São José do Rio 
Preto - SP, CEP 15035-010, visando incluir o Padrão “C” Classe 2, de 
acordo com o RBHA 145, de 5 de novembro de 1999. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 1009/STE, de 27 de junho de 
2001, publicada no Diário Oficial da União nº 152, Seção 1, de 09 de 
AGOSTO de 2002. 

BRIG.-DO-AR RENILSON RIBEIRO PEREIRA 

PORTARIA DAC Nº 1.664/STE, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2002 

Homologa empresa para execução de ser- 
Viços e manutenção em aeronaves e seus 
componentes. 

/O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO TÉCNICO DO DE- 
PARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, tendo em vista o art. 6º da 
Portaria nº 453/GMS, de 2 de agosto de 1991, que reformula o 
Sistema de Segurança de Vôo da Aviação Civil, e tendo em vista o 
que consta no Processo nº 07-01/98,341/01, resolve: 

Art. 1º Homologar a empresa AERONAT- NEY ADELAR 
TRINDADE LTDA,, no Padrão C Classe 2, através do CHE N º 
0211-03/DAC, de acordo com o RBHA I45, de 5 de novembro de 
1999. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de suá pu- 
blicação. 

BRIG.-DO-AR RENILSON RIBEIRO PEREIRA 
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De outra parte, S. EXº. aborda em seu Voto o que considera 
ser 'o conceito de dias trabalhados para os efeitos da Lei nº 
8.112/90'. É justamente nesse ponto que reside todo o cerne da 
questão, não devidamente esclarecida, que levou o Tribunal a firmar 
s decisões indicadas no Parecer do Ministério Público. A lei con- 
sidera certos afastamentos como de efetivo exercício, como o faz no 
seu art. 102, para os efeitos previstos naquele Regulamento. E o 
motivo de assim considerá-los decorre justamente do fato de que, não 
sendo dias trabalhados, devem ser computados para o usuftuto dos 
direitos por ela assegurados. Observe-se que em nenhum momento a 
lei considera os afastamentos decorrentes de férias, licenças e outros 
como dias trablhados, como de fato não são. 

Assim, não haveria necessidade de a lei expressamente ex- 
cepcionar os casos considerados como de efetivo exercício para a 
concessão do benefício, uma vez que ela considera para tal apenas os. 
dias trabalhados. Embora seja verdade que os dias trabalhados se 
confundem com o efetivo exercício do servidor, o inverso não é 
verdadeiro, ou seja, o eferivo exercício não significa necessariamente 
dias trabalhados, já que nele são computados os afastamentos do 
servidor o trabalho, que a lei expressamente considera como efetivo 
exercício e apenas para os fins nela previstos. 

E veja-se que o legislador atribuiu expressamente ao Poder 
Executivo o poder de regulamentar a concessão do auxílio-alimen- 
tação: 

“Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão men- 
sal do auxílio-alimentação por dia trabalhado, aos servidores pú- 
blicos federais civis ativos da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional”. 

Dessa forma, quando o Tribunal determina a um órgão do 
Poder Executivo o cumprimento de algo diferente do que foi por esse 
Poder regulamentado nos estritos termos legais, está legislando e, no 
caso, criando despesa sem respaldo legal. Além disso, instaura-se 
uma situação embaraçosa para os próprios órgãos recipiendários da 
determinação porque, vigente a norma do Órgão Central do Poder 
Executivo com poderes para regulamentar a matéria; não podem 
infringi-la sob pena de cometerem ilegalidade, apesar. da determi- 
nação do Tribunal. 

Concordo com Sr. Ministro Ubiratan Aguiar quando S. EX 
afirma que os Poderes da República são autônomos administrati- 
vamente. Em tese, porém, entendo que os demais Poderes não po- . 
deriam disciplinar a concessão do benefício de forma diferente, até 
porque, sendo o mesmo o diploma legal que lhes dá respaldo, a fonte 
dos recursos necessários para a cobertura da despesa também é a 
mesma: o Orçamento Geral da União. Não há outra fonte de re- 
cursos para o custeio dessas despesas que justifique tratamento di- 
Sferenciado entre os Poderes. 

Observo q 2 S. Exº. exclui os itens 8.1 e 8.4 da proposta de 
decisão. Mas também não acolhe, apesar dos argumentos em defesa 
das determinações feitas, a proposta da Unidade Técnica para que o 
Tribunal firme entendimento quanto a considerar como dias tra- 
balhados para a concessão do auxílio-alimentação os afastamentos. 
previstos nos artigos 87, 97 e 102 da Lei nº 8.112/90. 

Esse posicionamento, data venia, não resolve o problema 
que estamos discutindo. Acolhendo-o, o Tribunal estará apenas 
adiando uma solução que precisa ser dada ao caso em face das 
decisões já adotadas, as quais a meu ver não se harmonizam com o 
disciplinamento dado pelo Poder Legislativo. 

Assim, reitero a necessidade de o Tribunal de Contas da 
União firmar com urgência um entendimento definitivo sobre essa 
matéria, tal como sugiro na proposta de Decisão, a fim de serem 
evitadas no futuro decisões análogas às já adotauas, decisões essas 
que clastecéram em muiro o euaorizado pelo legisiador o dar nova 
redação ao art. 22 da Lei nº 8.460/1992. Visa também a proposta dar 
uniformidade de tratamento à questão do awxílio-alimentação no 
âmbito dos três Poderes da República em face da unicidade do 
orienamento jurídico e de ser a mesma a fonte dos. recursos ne- 
cessários para o custeio das despesas.' 

6.Em virtude dessas considerações, com a devida vênia do 
entendimento consolidado na Decisão Plenária n.º 1087/2001, o Mi- 
nistério Público opina no sentido de que: 

“6.1. se conheça da presente representação para, no mérito, 
considerá-la improcedente; 

6.2. se envie cópia da Decisão que vier a ser adotada para 
a Associação dos Funcionários do INPI - AFINP, para o Sindicato 
dos Trabalhadores do Serviço Público Fc te al no Rio de Janeiro - 
SINTRASEF e para a Associação dos Servidores do INMETRO-AS- 
METRO.” 

VOTO 

Pretiminarmente, enter o que a presente Representação me- 
rece ser conhecida, visto que preenche os requisitos legais de ad- 
missibilidade, de conformidade com os termos do artigo 213 do 
RITCU, ce os artigos 68 e 69, inciso IM da Resolução/LCU 
136/2000. 

2.No pertinente 20 mérito, permito-me agri transcrever ex- 
certos do Relaiório e Voto do Ministro Ubiratan Agu àr, quando atuou 
como Ministro Revisor do processo TC 007.766/19-9-8, em Sessão 
Plenária de 12/12/2001. por serem bastante elucidativos quanto à 
matéria em questão: 

7.Cabe aqui entendermos o conceito de c *s trabalh dos 
para os efeitos da Lei nº 8.112/90. Os arts. 97 e "02, caput, são 
claros e precisos ao considerar como de efetivo exercício ausências 
ou afastamentos, veje mos: 

“Art. 97. Sen qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar- 
se do serviço: 

'Art. 102 Além das ausências do serviço previstas no art, 97, 
são considerados como de efetivo exercício os afastamentos....” 

8.Vê-se que foi a lei que atribuiu esse atributo de efetivo 
exereício e não a mera interpretação do aplicador da mesma. Se o 
legislador, ão criar a Lei nº 8.460/92, quisesse fazer exceção aos 
casos considerados de eferivo exercício pela Lei nº 8.112/90, deveria 
ter feito expressamente. 

9.Deve ficar claro que a Lei nº 8.460/92, ao citar 'dias 
trabalhados', o fez com o intuito de não conceder o auxílio aos 
«aposentados e àqueles afastamentos que não estão cobertos pela lei 
estatutária. À Lei nº 8.112/90, por presunção, considerou de efetivo. 
exercício e assim devem ser entendidos como dias efetivamente tra- 
“balhados as espécies de afastamentos ali consignadas, como: férias, 
júri e outros serviços obrigatórios por lei, licença à gestante e para 
tratamento da própria saúde, entre outros. 

10.Nessa linha, o Tribunal tem mantido a firme e coerente 
Jurisprudência ao entender que 'dia trabalhado' coincide com o con- 
ceito de 'efetivo exercício' constante da lei. 

3.Dessa forma, considerando que os períodos que vêm sen- 
do objeto de impugnação são considerados como de efetivo exercício 
por presunção legal e assim devem ser considerados dias efetiva- 
mente trabalhados, nos termos dos arts. 87, 97 e 102 da Lei nº 
8.112/90, cabe ao administrador público seguir o princípio da le- 
galidade e aplicar a lei com o sentido dado pelo seu criador. (..)” 

3. Assim sendo, o pagamento do auxílio-alimentação aos ser- 
vidores, quando em afastamentos legalmente considerados como de 
efetivo exercício, não contraria o disposto no Decreto 3.887/2001, 
que revogou o Decreto 2.050/96 nem o caput do artigo 22 da Lei 
8.460/92, alterado pela Lei 9.527/97. 

4.Além das decisões elencadas pela Secex/RJ, seguindo essã” 
Oorientação, vale ressaltar o Acórdão 47/2002 prolatado pela 2º Câ- 
mara, em Sessão de 21/02/2002, que, ao examinar Recurso de Re- 
consideração interposto contra determinação deste Tribunal no sen- 
tido de serem ressarcidos os valores percebidos por servidores a título 
de auxílio alimentação quando em gozo de férias, licença-prêmio e 
licença médica, excluiu da decisão impugnada a referida determi- 
nação, por entender que o auxílio-alimentação é devido nos afas- 
tamentos legais, definidos como de efetivo exercício pela Lei 
8.112/90. 

S.Impende destacar, ainda, que foi firmado entendimento re- 
 centemente pela Consultoria Jurídica do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão-MP no Parecer/MP/CONJUR/IC/0138-2.9/2001, 
para o fim de ser concedido o auxílio alimentação na forma su- 
pracitada, havendo sido expedido o Ofício-Circular 3, de 01/02/2002, 
aos Dirigentes de Recursos Humanos dos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional para 
observar tal instrução, uniformizando, assim, os procedimentos quan- 
to ao pagamento do auxílio alimentação. 

De-se modo, escusando-me por dissentir do parecer da Pro- 
curadoria, . colho o parecer da Secex/RJ e Voto por que se adote a 
decisão quu ora submeto a este E. Plenário. 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de 
Souza, em 27 de novembro de 2002. 

LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA 
Ministro-Relator 

“DECISÃO NÃO ACOLHIDA” 

DECISÃO Nº /2002 - TCU - PLENÁRIO 

1.Processo: TC-001.333/2001-0. 
2. Classe: VII - Assunto: Representação. 
3. Interessados: Associação dos Funcionários do INPI - 

AFINPI; Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal no 
Rio de Janeiro - SINTRASEF e Associação dos Servidores do IN- 
METRO - ASMETRO. 

4. Entidades: Instituto Nacional de Propriedade Industrial - 
TNPI e : stituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industria - INMETRO. 

aRelator: Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Ro- 
cha. Í 

6.aRepresentante do Ministério Público: Dr'. Maria Alzira 
Ferreira, Procuradora. 

7. Unidade Instrutiva: SECEX/RI. 
8. Decisão: O Tribunal Pleno, diante das razões expostas 

pelo Relator, DECIDE: 
$8.1. conhecer da presente Representação, vez que atendidos 

os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 213 do Regimento 
Interno do TCU, c/e os artigos 68 e 69, inciso III, da Resolução TCU 
136/2000, para, no mérito, considerá-la procedente; 

8.2. determinar aos responsáveis pelo Instituto Nacional de 
Propriedade Industrial - INPI e pelo Instítuto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO que mantenham o 
pagamento do auxílio-alimentação aos servidores quando em afas- 
tamentos legalmente considerados como de efetivo exercício, caso já 
não tenha sido adotado tal procedimento; 

8.3. determinar a juntada do presente processo às contas 
ordinárias das aludidas entidades, relativas ao exereício de 2001; e 

8.4. encaminhar cópia desta Decisão, acompanhada do Re- 
latório e do Voto que a fundamentam, aos interessados indicados no 
item 3 supra, bem como ao Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão. 

9. Ata nº 45/2002 - Plenário 

10. Data da Sessão: 27/11/2002 - Ordinária 
11. Especificação do quorum: 
11.1. Ministros presentes: 

LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA 
Ministro-Relator 

GRUPO M - CLASSE VII - PLENÁRIO 

TC-001.333/2001-0 

NATUREZA: Representação 
INTERESSADOS: Associação dos Funcionário do INP! - 

AFINPI; Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal no 
Rio de Janeiro - SINTRASEF e Associação dos Servidores do IN- 
METRO - ASMETRO 

ENTIDADES: Instituto Nacional da Propriedade Industrial - 
TNPI e Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Tndustrial - INMETRO 

EMENTA: Representação. Pedido de intervenção do TCU 
para defesa de alegados direitos de servidores públicos. Impossi- 
bilidade. Não-conhecimento. Ciência aos interessados. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Lamento discordar do eminente Relator quanto à possibi- 
lidade de conhecimento da presente Representação. 

A competência constitucional do Tribunal de Contas da 
União para fiscalizar a realização da despesa pública visa a assegurar 
à sociedade, que financia o Estado por meio dos tributos, o regular 
dispêndio dos recursos arrecadados, segundo as leis disciplinadoras 
da atividade administrativa do Estado, em conformidade com os prin- 
cípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi- 
ciência, inscritos no artigo 37 da Constituição Federal. 

Não confere a Constituição da República competência a esta 
Corte para atuar como instância de defesa de alegados direitos de 
servidores públicos federais, Não está entre as possibilidades de atua- 
ção desta Corte o exame de requerimentos formulados por servidores, 

. individual ou coletivamente representados, ainda que tais requeri- 
mentos recebam o nome de Representação, por narrar eventual des- 
cumprimento de lei. 

Sem adentrar no exame da questões de mérito do processo, 
deve esta Corte manifestar-se pelo não-conhecimento da Represen- 
tação, in casu apresentada como sucedâneo de requerimento de con- 
cessão de vantagens a que seus signatários julgam ter direito. 

Por essas razões, VOTO por que se adote a DECISÃO que 
ora submeto a este Plenário. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2002. 

Walton Alencar Rodrigues 
Ministro-Redator 

DECISÃO Nº 1.624/2002-TCU-PLENÁRIO 

1. Processo: TC-001.333/2001-0 
2: Classe de Assunto: VII - Representação. 
3. Interessados: Associação dos Funcionário do INPI - 

AFINPI; Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal no 
Rio de Janeiro - SINTRASEF e Associação dos Servídores do IN- 
METRO : ASMETRO. 

4. Entidades: Instituto Nacional de Propriedade Industrial - 
INPI e Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
TIndustrial - INMETRO. S 

5. Relator: Ministro Lincoln Magalhães da Rocha 
Redator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: 4º Secex. 
8. Decisão: O Tribunal Pleno, diante das razões expostas 

pelo Redator e com fundamento no art. 71 da Constituição Federal e 
artigo 1º da Lei 8.443/92, DECIDE: 

8.1. não conhecer da presente representação e 
8.2. arquivar o processo. 
9. Ata nº 45/2002 - Plenário 

10. Data da Sessão: 27/11/2002 - Ordinária 
11. Especificação do quorum: 
111. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência), 

Marcos Vinicios Vilaça, Iram Saraíva, Walton Alencar Rodrigues 
(Relator), Guilherme Palmeira, Ubiratan Aguiar, Benjamin Zymler e 
o Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha. 

11.2. Auditores presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e 
Marcos Bemquerer Costa. 

VALMIR CAMPELO 
na Presidência 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
Ministro-Relator 
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GRUPO 1 - CLASSE VII - PLENÁRIO 

TC-004.273/2000-6 
Natureza: Representação 
Interessado: Procuradoria da República no Estado do Ma- 

tanhão 
Entidade: Prefeitura Municipal de Alcântara/MA 
Responsável: José Wilson Farias 

Ementa: Representação de autoria do Procurador da Re- 
pública Sergei Medeiros Araújo. Diligências à Secretaria Federal de 
Controle, à Prefeitura Municipal de Alcântara/MS, ao Tribunal de 
(Contas do Estado e ao Serviço de Auditoria do Ministério da Saúde. 
Trregularidades não confirmadas. Conhecimento da representação. Im- 
procedência. Cópia da decisão à Autoridade Representante. Arqui- 
vamento dos autos. 

RELATÓRIO 

'Adoto como relatório a instrução elaborada pelo ACE Sandro 
Rogério Alves e Silva (fls. 181 a 184): 

“Trata-se de representação por meio da qual o Procurador da 
República Sergei Medeiros Araújo, juntando documentos coligidos 
pelo Sinsepma (Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Al- 
cântara/MÁ), a um tempo noticia supostas irregularidades praticadas 
contra o Fundef pelo Sr. José Wilson Farias e veicula pedido de 
providências ao TCU, entre elas auditoria ou inspeção, arrimando-se 
no art. 37-A, inciso 1, da à época vigente Resolução TCU nº 
T1/96. 

2.Em instrução às fls. 142/143 dos autos, observou-se que, 
sem embargo de a representação ministerial focar estritamente a ges- 
tão do Fundef em Alcântara, dos elementos de suporte apresentados 
pelo Sinsepma (fls. 8/83 e 87/124) ressaíam indicações sobre pre- 
tensos problemas relacionados com o SUS e os Convênios MEC/FN- 
DE n.º 42,904/98, 94,575/98 e 95.813/98. Por efeito, a proposta de 
encaminhamento foi no sentido de mandar diligência ao Prefeito de 
Alcântara, à Secretaria Federal de Controle Interno e à auditoria do 
Ministério da Saúde no Maranhão. 

3.Encaminhados os competentes ofícios (fls. 144/147, 
154/155), resultaram acostados no caderno processual expedientes 
responsivos da SFC (fls. 156/167, 170/172, 175/178), da Prefeitura 
Municípal (fls. 148/150) e do Serviço de Auditoria do Ministério da 
Saúde (fls. 168/169). 

4.Aditem-se a essas as comunicações remetidas ao Tribunal 
de Contas do Estado do Maranhão (fls. 84, 125 e 128) e as que 
daquela Corte vieram em resposta (fls. 126/127 e 152). 

5.A Secretaria Federal de Controle juntou cópia de pareceres 
do FNDE que aprovam a execução dos Convênios n.º 95,813/98 (fls. 
160/163) e 94.575/98 (fls. 164/167) bem como o Ofício n.º 
5794/2001-DSEDU/SFCAE (É, 177), 1 qual se contixma à apro- 
Vação da prestação de contas do Convênio n.º 42.904/98. 

6.A Prefeitura Municípal, de seu tumo, fomeceu demons- 
trativo (fls. 148/150) a respeito dos desembolsos processados à conta 
do Fundef no exercício de 1999. 

7.0 TCE/MA comunicou em diferentes momentos que a 
prestação de contas de Alcântara relativa ao ano de 1999 pendia de 
análise, enquanto o Serviço de Auditoria do Ministério da Saúde, à 
sua vez, notificou não constar de seus registros levantamento re- 
lativamente ao SUS naquele município. 

$.Desses apanhados, pois, nada se adunou de significativo 
acerca das irregularidades ventiladas. De mais o mais, e entre as 
questões aventadas a par do Fundef, o Sindsepma não instruíu con- 
Venientemente sua peça com elementos que permitam aquilatar as 
mencionadas irregularidades no âmbito do SUS. 

9.A solicitação da Procuradoria, vale relembrar, centra-se nos 
argumentos do Sinsepma acerca da pretensa má administração do 
Fundef em Alcântara, podendo ser assim resumidos; 

2) falta de aplicação do percentual de 60% na remuneração. 
de docentes; 

b) ausência de aplicação de recursos na capacitação de pro- 
fessores leigos ou preferência na indicação dos que fazem cursos; 

) diminuíção do salário dos professores entre os anos de 
1998 e 1999; 

d) abandono da rede de ensino fundamental, caracterizado 
pela pequena ampliação do número de salas de aula e até pela falta de 
simples reparos físicos nas unidades existentes. 

10.Quanto à alínea “a”, nota-se que os representantes do 
Sinsepma (fls. 11/12), com fulero em valor estimativo médio mensal 
de R$66.000,00, identificam como total despendido com remuneração 
de professores em 1998 a quantia de R$792.000,00, concluindo pela 
insuficiência percentual (54%) em relação ao montante recebido 
(R$1.472.981,04). O problema é que, ào efetuar sua extrapolação 
matemática, o Sinscpma levou em consideração apenas 12 meses de 
pagamento, quando o certo (incluindo-se o terço constitucional de 
férias e a gratificação natalina) seria a multiplicação daquela média 
por 13,33, com o que se obteria um volume de R$879.997,80, atin- 
gindo-se percentagem de cerca de 59,74% do montante do Fundef. 
'Além disso, para o exercício de 1999 foi apresentado demonstrativo 
(fls. 149/150) que sumariza gastos com o professorado do ensino 
fundamental da ordem de R$963.191,55 mais R$25.662,42 (encargos 
previdenciários) e R$9.468,00 (cifra inclusa por força ao art. 7.º, 

igrafo único, da Lei n.º 9.424/96), atingindo aproximadamente 
57,5% do total relativo ao período. Logo, à míngua de indicações 
outras, o fato em si não constitui matéria a motivar auditoria ou 
inspeção desta Secex. 

« 11.Quanto ao ponto “b”, comunica a Prefeitura de Alcântara 
ue em 1999 foram despendidos R$9.468,00 em capacitação de pro- 

Fettdios 1OU MEjaS houVe, BesBEDiquêde Torna um tdnro mieoade, 
aplicação! de' recursos nà formação de docêntes. Dó que não deriva 

ilicitude, uma vez que tal conduta consiste em faculdade e não dever 
* do município, nos termos do art. 7.º, parágrafo único, da Lei 
9.424/96. Por outro lado, o fato de estar havendo uma imaginada 
preferência no selecionar os treinandos parece, salvo melhor juízo, 
refugir à competência do TCU. Portanto, à falta de prova ao menos 
indiciária de desvio ou malversação do Fundef no tocante a esse 
aspecto, descabe provimento do pleito. 

12.Quanto ao ponto “c”, respeitante a uma alegada mino- 
ração salarial entre os anos de 1998 e 1999, o que se constata, com 
esteio na própria documentação fornecida pelo Sinsepma, é que a 
redução se deveu exclusivamente a oscilações no item “abono”, pago 
segundo valores iguais para cada categoria funcional. Realmente, 
divisam-se dois padrões de “abono”, correspondentes em 1998 a 
R$110,00 ou R$120,00 e em 1999, respectivamente, a R$78,00 ou 
R$75,00. Representando o grupo de maior bonificação, têm-se os 
contracheques a fls. 89/94, 97/100, 103/108, e o de menor, os ho- 
lerites a fls. 95/96 e 101/102. No entanto, se a rubrica ora comentada 
declinou em .ambos os grupamentos, as demais sofreram inequívoca 
elevação (ponham-se em paralelo nos dois cenários, e.g., salário-base, 
salário-família, incentivo de sala de aula e tempo de serviço), todos 
s rendimentos lKíquidos se situando acima do mínimo constitucional 
vigorante nos meses a que se referem. De conseguinte, e por falta de 
elementos que amparem a representação, deve-se-lhe recusar pro- 
vimento nesse particular. 

13.Quanto ao ponto “d”, os membros do Sinsepma foram 
demasiado vagos, alegando tão-somente abandono da rede de ensino 
fundamental, deixando de indicar, num caso concreto que fosse, em 
que situações o Sr. José Wilson Farias teria malbaratado verbas do 
Fundef. De grifar, ainda, que, a teor conjugado do art. 2.º da Lei n.º 
9.424/96 e do art. 9.º, $ 3.º, da Instrução Normativa TCE/MA n.º 
(004/99, a importância (nunca superior a 40%) que resta após o dis- 
pêndio com valorização do magistério pode ser empregada na ma- 
nutenção e desenvolvimento do ensino, de maneira a justificar de- 
sembolsos que não especificamente com ampliação ou expansão de 
instalações educacionais. 

14.Em face do exposto, realizadas as indispensáveis dili- 
gências, submetemos os autos à consideração superior, a fim de que, 
examinados, tomem a direção do gabinete do Ministro Marcos Bem- 
querer Costa, com a proposição de que se conheça da representação 
ofertada pelo Procurador da República Sergei Medeiros Araújo, para 
no mérito julgá-la improcedente e, com fulcro no art. 69, $ 5.º, da 
Resolução TCU n.º 136/2000, ser-lhe determinado o arquivamento, 
dando-se ciência da decisão ao membro do Parquet federal”. 

2.0 Diretor e o Secretário da Unidade Técnica manifestaram 
sua concordância com as propostas apresentadas pelo Analista (fls. 
185 e 186). 

É o relatório. 

PROPOSTA DE DECISÃO, 

A presente representação encontra-se perfeitamente funda- 
mentada no artigo 37-À da Resolução TCU nº 77/96, vigente à época 
da sua apresentação à esta Corte, pelo que deve ser conhecida. 

2.Conforme analisado pela SECEX/MA, na instrução retro 
transcrita, as informações encaminhadas pela Secretaria Federal de 
Controle, pela Prefeitura Municipal de Alcântara/MS, pelo Tribunal 
de Contas do Estado e pelo Serviço de Auditoria do Ministério da 
Saúde, em resposta às diligências que lhes foram encaminhadas, não. 
confirmaram as irregularidades apontadas na representação. 

3.Relativamente à gestão dos recursos do FUNDEF, questão 
Onde centrou-se a representação, pôde-se observar a aplicação de 
Tecursos na remuneração dos docentes em percentuais bastante pró- 
ximos àquele exigido por Lei (59,74% em 1998 e 57,5% em 1999, 
para uma exigência de 60%). Quanto à redução no salário dos pro- 
fessores, e ainda que confirmada a redução da parcela denominada 
“abono”, observou-se que outras parcelas tiveram seus valores ele- 
vados e, ainda, que os salários dos professores mantiveram-se, em 
valores líquidos, acima do mínimo constitucional. 

A4.Relativamente aos dois outros itens, ausência de aplicação. 
de recursos na formação de professores leigos e na manutenção ou 
ampliação física das escolas, deve-se considerar que se tratam de 
finalidades a serem eleitas pela administração municipal, conforme 
suas prioridades e planos de alocação de recursos. Com efeito, o 
leque de possibilidades de aplicação da parcela correspondente a 40% 
dos recursos do Fundef é bastante amplo, incluindo todas os objetivos 
previstos no art. 70 da Lei nº 9.394/96 e não excluídos por seu art. 
TE 

“Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desen- 
volvimento do ensino as despesas realizadas com vístas à consecução 
dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos os níveis, 
compreendendo as que se destinam a: 

1 - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e 
demais profissionais da educaçãe 

1 - aquisição, manutenção, construção e conservação de ins- 
talações e equipamentos necessários ao ensino; 

TM - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao 
ensino; 

TV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando 
precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à expansão do en- 
sino; 

V - realização de atividades-meio necessárias ao funciona- 
mento dos sistemas de ensino; 

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas 
públicas e privadas, 

VH - amortização e custeio de operações de crédito des- 
tinadas a atender ao disposto nos incisos deste artigo; 

VII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de 
prográmas de transporte escolar. 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e de- 
senvolvimento do ensino aquelas .ealizadas com: 

1 - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, 
ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensino, que não vise, 
precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua ex- 
pansão; 

H - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter 
assistencial, desportivo ou cultural; 

TM - formação de quadros especiais para a administração 
pública, sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos; 

1V - programas suplementares de alimentação, assistência 
médico-odontológica, farmacêntica e psicológica, e outras formas de 
assistência social; 

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para be- 
neficiar direta ou indiretamente à rede escolar; 

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, 
quando em desvio de função ou em atividade alheia à manutenção e 
desenvolvimento do ensin. 

S.Frente a essas informações, concordo com a proposta no 
sentido de que .>ja a representação conhecida mas considerada im- 
procedente, e, ainda, que seja encaminhada à Autoridade Represen- 
tante cópia desta decisão, acompanhada do relatório e proposta de 
decisão que a fundamentam. 

Ánte o exposto, e anuindo às sugestões da Unidade Técnica, 
proponho que o Tribunal adote a Decisão que ora submeto a este 
Plenário. 

TCU, Sala das Sessões, em 27 d. 10vembro de 2002. 

Augusto Sherman Cavalcanti 
Relator 

DECISÃO Nº 1.625/2002 - TCU - PLENÁRIO 

1. Processo: TC-004.273/2000-6. 
2. Classe de Assunto: VII - Representação. 
3. Entidade: Prefeitura Municipal de Alcântara/MA e Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental de Va- 
lorização do Magistério - FUNDEF. 

4. Responsável: José Wilson Farias. 
5. Relator: Auditor Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 
7. Unidade Técnica: SECEX/MA 
8. DECISÃO: O Tribunal Pleno, diante das razões expostas 

pelo Relator, DECIDE: 
8.1. conhecer da presente representação e, no mérito, con- 

siderá-la improcedente; 
$2, remeini cúnis desia, Decisão, bem: como, d; Relatório. e 

da Proposta de Decisão que a fundamentam ao Procurador da Re- 
pública no Estado do Maranhão, Sergei Medeiros Araújo, autor da 
presente Representação; 

8.3. arquivar os presentes autos. 
9. Ata nº 45/2002 - Plenário 

10. Data da Sessão: 27/11/2002 - Ordinária 
11. Especificação do quorum: 
11:1. Ministros presentes: Valmir C..mpelo (na Presidência), 

Marcos Vinicios Vilaça, Iram Saraiva, Walton Alencar Rodrigues, 
Guilherme Palmeira, Ubiratan Aguiar, Benjamin Zymler e o Ministro- 
Substituto Lincoln Magalhães da Rocha. 

11.2. Auditores presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Re- 
lator) e Marcos Bem puerer Costa. 

VALMIR CAMPELO 
na Presi !ência 

AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 
Relator 

GRUPO 1 - CLASSE VII - PLENÁRIO 

TC-011.047/2001-3 (com 1 volume) 
Natureza: Representação 
Unidade: Prefeitura Municipal de Boa Vista do Ramos/AM 
Interessado: Eron Bezerra (Deputado Estadual) 
Responsáyel: Vasco Bento Ribeiro dos Santos (Prefeito) 

Ementa: Representação encaminhada por Deputado Esta- 
dual. Indícios de irregula-idades na aplicação de recursos repassados 
pelo FNDE à Prefeitura Municipal de Boa Vista do Ramos/AM para 
execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE nos 
exercícios de 1999 e 2000. Conhecimento. Determinação de remessa 
de cópia dos autos ao FNDE para ap'ração em confronto com às 
prestações de ontas dos recursos já enviadas à entidade. Ciência aos, 
interessados. Determinação à Secex/AM para que efetue o acom- 
panhamento da questão. Arquivamento. 

RELATÓRIO 

Trata-se de representação formule a pelo Deputado Estadual 
Eron Bezerra, versando sobre irregularidad.&s na aplicação de recursos 
públicos na área de educação no Municipio de Boa Vista do Ra- 
mMos/AM. 

2.Acompanhando a Representação, consta cópia de ofício, da 
Javra da Presidente da Câmara Municipal, endereçado à Promotoria 
de Justiça da Comarca de Boa Vista do Ramos/AM, denunciando o 
Prefeito, Sr. Vasco Bento dos Santos Ribeiro, por crime de res- 
ponsabilidade, consistente no desvio de recursos do Fundo de Ma- 
nutenção. e, Desenvolvimento: do Ensino! Fundamental 'ede! Valori- 

: ES E 



Serviço Público Federal 
Ministério da Cultura 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Processo nº 1.136-T-85. 

Ao Departamento de Patrimônio Imaterial e Documentação de Bens 
Culturais: 

Em cumprimento ao disposto no Decreto-lei nº 25, de 30 de 
novembro de 1937, c/c a Portaria SPHAN nº 11, de 11 de setembro de 1986, determino a 
inscrição do patrimônio cultural de que trata este processo no Livro do Tombo Histórico, 
com a seguinte denominação: 

Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha, situada no Município 
de Florianópolis, no Estado de Santa Catarina. O tombamento incluí, ainda, a casa do 
engenho e a área delimitada às fls. 143 dos presentes autos. 

Brasília, 02 de janeiro de 2004. 

MARIA ELISA COSTA 
Presidente do Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional 



Serviço Público Federal 

Ministério da Cultura 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Processo 1136-T-1985 

Em atendimento à determinação do Senhor Presidente do IPHAN o bem 
denominado “Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha” foi inscrito nos 

livros do tombo do patrimônio. Em anexo Certidão do Cartório do 2º Ofício 

do Registro de Imóveis e Certidão de Tombamento. 

Rio de Janeiro, 19 de Junho de 2009 

/ 

Francisca Helena Barbosa Lima 
Chefe do Arquivo / IPHAN 

Mat. SIAPE 0223.815
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CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
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frente, para a Estrada gerai, crnãde mede S8,6m; fundos com o alto do 

morro, onde mede também 98,6m; lateral direita, mede 800,00m, estre- 

alveraria, 

FROFRIETÁRIOS 

Um terrºm sito na Costeira do Ribeirão da Ilha, neste 

com a área de 78.800,00mz2, com as seguintes medidas e divi 

com terras de Valdemiro Martlins Venãmcio, ladão esquerão teambém 

0,00m, com terras de Mancel Alvim Lopes, bem como uma casga de 

trução antiga, em regular estado de conservaçao 
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MINISTÉRIO DA CULTURA - 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

COORDENAÇÃO GERAL DE PESQUISA, DOCUMENTAÇÃO E REFERÊNCIA - COPEDOC 

CERTIFICO que, revendo o Livro do Tombo Histórico — Volume Dois, do Instituto do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, instituído pelo Decreto-Lei número vinte e 

cinco, de trinta de novembro de mil novecentos e trinta e sete, dele consta o seguinte às 
folhas oitenta e oitenta e um: "Número de Inscrição: quinhentos e setenta e um; Obra: 

Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha, conforme a seguinte descrição do perímetro 
da área de tombamento: “O ponto 1 é definido pelo encontro da divisa norte da lateral 
direita do lote número onze mil setecentos e oitenta e nove da Rua Baldisaro Filomeno, 
antiga Estrada Geral; deste ponto segue pela testada do lote, no sentido sul, por noventa e 

oito vírgula sessenta metros, até atingir o ponto 2, na divisa sul do lote, deste ponto inflete 
no sentido geral leste, acompanhando a divisa do lote na sua lateral esquerda, até atingir o 
ponto 3, definido por uma distância de cento e cinqiienta metros do ponto anterior; daí a 
poligonal deflete noventa graus na direção norte, prosseguindo por uma extensão de 
noventa e oito vírgula sessenta metros, até alcançar o ponto 4, no limite norte do lote; deste 

ponto a linha divisória retorna no sentido geral oeste, acompanhando os limites do terreno, 

até atingir o ponto 1, inicial desta descrição'; Natureza da Obra: Arquitetura Rural; 

Situação: Rua Baldisaro Filomeno número onze mil setecentos e oitenta e nove (antiga 
Estrada Geral), Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina; Proprietário: Maria 
Anália Dias; Processo Número: mil cento e trinta e seis traço T traço oitenta e cinco; 
Caráter do Tombamento: compulsório; Data da Inscrição: quatorze de julho de dois mil 
e quatro; Observação: O tombamento inclui o terreno onde a casa Costeira se situa e a 
casa do engenho, à sua direita, tudo em conformidade com a poligonal de tombamento, 
ficando excluída do acautelamento a casa do caseiro, situada nos fundos, à direita da casa 

costeira. A delimitação do entorno encontra-se descrita às folhas cento e quarenta e três 

dos autos do processo”. E, por ser verdade, eu, Cynthia Maria Aguiar Ferreira Lopes, 
Técnico 1, lavrei a presente certidão que vai por mim datada e assinada, e visada por 
Francisca Helena Barbosa Lima, Gerente de Documentação Arquivística e Bibliográfica do 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. Rio de Janeiro, 23 de junho de 

//44 /yªf«gíáí 
Cyn hia Maria Agumr Treira Lopes Francisca Helena Barbosa Lima 
Mat. SIAPE nº 1535377 Mat. SIAPE nº 223815 



IPHAN/PRO 1 OC PGC 
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M0 
Instituto do 

Histórico e — | GEDAB/COPEDOC | 19/06/2009 
Artístico 

Nacional 
telolo! 

Patrimônio — | Memo. 143/2009 Rio de .lancil'ox;«X 

Ao Dr. Antonio Fernando Alves Leal Neri 

Assunto: Encaminha processo de Tombamento nº 1136-T- 1997 

Senhor Procurador Chefe, 

Encaminho o processo de tombamento número 1136-T-97 — volume II — 
referente ao bem denominado “Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha” 

para a comunicação do tombamento, em caráter definitivo, aos 
proprietários, às autoridades envolvidas e a interessados no assunto em 

geral, conforme disposto na Portaria SPHAN Nº 11, de 11 de setembro de 
1986. 
Posteriormente, o processo deverá ser encaminhado ao Arquivo Central do 
IPHAN — seção RJ, para arquivamento. 

Atenciosamente, 

B. 
Francisca Helena Barbosa Lima 

Gerente de Documentação Arquivística e Bibliográfica 

COPEDOC/IPHAN 
Matr. SIAPE nº 223815 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF 

PROCURADORIA FEDERAL - PF - ÓORGÃO EXECUTOR DA PGF NO 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN 

SBN Quadra 02, Bloco H, Edifício Central Brasília — 10º andar — Brasília — DF CEP.: 70.040-904 

Fones (61) 3414-6229 / 6237 / 6124 - Fax (61) 3414-6128 =- E-mail: www.projur bsbídgov.br 

Despacho n.º 133/2009 - PF/IPHAN/GAB Brasília-DF, 11/12/2009 

Processo n.º 1136 - T — 85 (Processo n.º 01458.001501/2009-44) 

Cuida-se do Processo de Tombamento n.º 1136-T-85, referente ao tombamento 

da Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha, no Município de Florianópolis, Estado de Santa 

Catarina. 

O referido processo foi encaminhado pela Gerente de Documentação 

Arquivística e Bibliográfca COPEDOC/IPHAN, Sra. Francisca Helena Barbosa Lima, a 

PF/IPHAN/SEDE, por meio do Memo. 143/2009 GEDAB/COPEDOC, de 19.06.09, a fim de que fosse 

realizada a comunicação do tombamento, em caráter definitivo, aos proprietários, às autoridades 

envolvidas e aos interessados no processo em tela, conforme preconizam os a.igos 24 e 25 da 

Portaria n.º 11, de 11 de setembro de 1986. 

Nesse sentido, foram elaboradas as seguintes minutas: a) de aviso de 

tombamento definitivo, a ser publicado no D.O.U; b) de Ofícios a serem dirigidos ao Governador do 

Estado de Santa Catarina - SC, ao Prefeito de Florianópolis -SC, a representante da SPU em SC, ao 

Superintendente do IPHAN em SC, ao representante legal do imóvel em tela, sem identificação, visto 

que não foi possível identificar o seu proprietário, ressaltando que o edital de aviso a ser publicado 

visa conferir ampla publicidade ao ato, sanando, assim, qualquer questionamento que se possa ter 

em relação a realização do ato de tombamento definitivo. Os referidos ofícios deverão ser remetidos 

conjuntamente com a certidão de inscrição de tombamento, os quais se encontram em anexo. 

Encaminhe-se o presente processo ao Sr. Presidente do IPHAN para a adoção 

das providências cabíveis. 

Posteriormente, os autos deverão ser remetidos ao Arquivo Central do IPHAN — 

seção RJ, para arquivamento. 

NeEta Coumendo AN 
(| — ANTONIO FERNANDO ALVES LEAL NERI 

" Procurador-Geral/PF/IPHAN



MINUTA DE AVISO DE TOMBAMENTO 

DEFINITIVO, a ser publicada no Diário Oficial da 

União. 

O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 

NACIONAL — IPHAN dirige-se a todos os interessados para lhes 

COMUNICAR que ocorreu o tombamento definitivo da Casa Rural 

na Costeira do Ribeirão da llha, no município de Florianópolis, no 

Estado de Santa Catarina, por meio do Processo n.º 1.136-T-85 

(Processo n.º 01458.001501/2009-44), o qual foi inscrito no Livro 

do Tombo Histórico. Amparo legal: Decreto — Lei nº 25, de 30 de 

novembro de 1937, Portaria n.º 11, de 11 de setembro de 1986 e 

Decreto n.º 6.844, de 7 de maio de 2009. 

-UIZ FERNANDO DE ALMEIDA 
Presidente 



Ofício nº 2009-GAB./PRESI. 

Brasília-DF, de 

A Sua Excelência o Senhor 

Luiz Henrique da Silveira 

Governador do Estado de Santa Catarina 

Centro Administrativo do Governo — Rod. SC 401 — km. 5, nº 4600 
Bairro: Saco Grande II — Florianópolis - SC 
Gabinete do Governador 

CEP: 88032-900 

Telefones: (48) 3221-3186/3164 

Assunto: Ratificação de tombamento definitivo 

Bem situado no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina 

Senhor Governador, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para ratificar o tombamento definitivo do 
bem objeto do processo abaixo arrolado, em conformidade com a cópia da certidão de 

tombamento, em anexo, cujo teor foi extraído dos Livros do Tombo desta Instituição. 

1. Processo nº. 1.136-T-85, Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha, 

situada no Município Florianópolis, Estado de Santa Catarina. A inscrição 

do referido bem foi realizada no Livro do Tombo Histórico. 

Na oportunidade, destaco a necessidide de manifestação da 

Superintendência Estadual do IPHAN, situada na Rua Conselheiro Mafra, nº 141, Ed. 

da Antiga Alfândega — Florianópolis — SC — Cep: 88.010-100, para os processos de 

licenciamento envolvendo tanto o bem tombado como aquele(s) situado(s) em sua área 

de entorno, em conformidade com o disposto nos artigos 17 e 18 do Decreto-lei nº 25, 
de 30 de novembro de 1937. 

Respeitosamente, 

al aAc 
LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA 

Presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

1º via destinatário — 2º via processo — 3º via arquivo
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Ofício nº 2009-GAB./PRESI. N 
Brasília-DF, de de 200 

A Sua Senhoria a Senhora 

Isolde Spindola 
Superintendente da SPU em Santa Catarina 

Praça XV de Novembro, nº 336, Centro 

Florianópolis - SC 
CEP: 88.010-400 
Telefones: (48) 3224-5399 

Assunto: Ratificação de tombamento definitivo 

Bem situado no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina 

Senhora Superintendente da Secretaria de Patrimônio da União - SC, 

Dirijo-me a Vossa Senhoria para ratificar o tombamento definitivo do bem 

objeto do processo abaixo arrolado, em conformidade com a cópia da certidão de 

tombamento, em anexo, cujo teor foi extraído dos Livros do Tombo desta Instituição. 

1. Processo nº. 1.136-T-85, Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha, 

situada no Município Florianópolis, Estado de Santa Catarina. A inscrição 

do referido bem foi realizada no Livro do Tombo Histórico. 

Na oportunidade, destaco a necessidide de manifestação da 
Superintendência Estadual do IPHAN, situada na Rua Conselheiro Mafra, nº 141, Ed. 

da Antiga Alfândega — Florianópolis — SC — Cep: 88.010-100, para os processos de 

licenciamento envolvendo tanto o bem tombado como aquele(s) situado(s) em sua área 
de entorno, em conformidade com o disposto nos artigos 17 e 18 do Decreto-lei nº 25, 

de 30 de novembro de 1937. 

Respeitosamente, 

LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA 
Presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

1º via destinatário — 2º via processo — 3* via arquivo 



Ofício nº 2009-GAB./PRESI. X o 
Brasília, de de 2009 * 

A Sua Senhoria o Senhor 

Ulisses Munarim 
Superintendente Estadual do Iphan em Santa Catarina 

Rua Conselheiro Mafra, nº 141 — 2º andar 

Ed. da Antiga Alfândega 

Florianópolis - SC 

CEP: 88.010-100 
Telefones: (48) 3251-6991 

Assunto: Ratificação de tombamento definitivo 
Bem situado no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina 

Senhor Superintendente Estadual, 

Dirijo-me a Vossa Senhoria para ratificar o tombamento definitivo do bem 
objeto do processo abaixo arrolado, em conformidade com a cópia da certidão de 
tombamento, em anexo, cujo teor foi extraído dos Livros do Tombo desta Instituição. 

1. Processo nº. 1.136-T-85, Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha, 

situada no Município Florianópolis, Estado de Santa Catarina. À inscrição 

do referido bem foi realizada no Livro do Tombo Histórico. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Sa. protestos de “estima e 
consideração. 

Respeitosamente, 

SAA S LUIZ FERNAND: E ALMEIDA 

Presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional



Ofício nº 2009-GAB./PRESI. 
Brasília-DF, de de 2009 

A Sua Excelência o Senhor 

Dário Elias Berger 
Prefeito do Município de Florianópolis 
Rua Tenente Silveira, nº 60, 5º andar 

Florianópolis - SC 

CEP: 88010-300 
Telefones: (48) 3251-6098 

Assunto: Ratificação de tombamento definitivo 

Bem situado no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina 

Senhor Prefeito, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para ratificar o tombamento definitivo do 

bem objeto do processo abaixo arrolado, em conformidade com a cópia da certidão de 

tombamento, em anexo, cujo teor foi extraído dos Livros do Tombo desta Instituição. 

1. Processo nº. 1.136-T-85, Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha, 

situada no Município Florianópolis, Estado de Santa Catarina. AÀ inscrição 
do referido bem foi realizada no Livro do Tombo Histórico. 

Na oportunidade, destaco a necessidade de manifestação da 

Superintendência Estadual do IPHAN, situada na Rua Conselheiro Mafra, nº 141, Ed. 
da Antiga Alfândega — Florianópolis — SC — Cep: 88.010-100, para os processos de 

licenciamento envolvendo tanto o bem tombado como aquele(s) situado(s) em sua área 

de entorno, em conformidade com o disposto nos artigos 17 e 18 do Decreto-!ei nº 25, 
de 30 de novembro de 1937. 

Respeitosamente, 

; N 
Lsl RAA 

LUIZ FERNANDO DE ÁLMEIDA 
Presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

1º via destinatário — 2º via processo — 3º via arquivo 



Ofício nº 2009-GAB./PRESI. 

Brasília-DF, de de 2009 á 

A Sua Senhoria o Senhor 

Representante legal do imóvel Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha 
Rua Baldisano Filomeno n.º 11.789, 

Florianópolis - SC 

CEP: 88010-300 
Telefones: (48) 3251-6098 

Assunto: Ratificação de tombamento definitivo 

Bem situado no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina 

Senhor Representante legal, 

Em virtude de não ter sido possível identificar o proprietário do imóvel 
conhecido por Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha, informo-lhe que foi 
publicada por meio de Edital comunicação sobre o tombamento definitivo desse bem, 
objeto do processo abaixo arrolado, em conformidade com a cópia da certidão de 

tombamento, em anexo, cujo teor foi extraído dos Livros do Tombo desta Instituição. 

1. Processo nº. 1.136-T-85, Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha, 

situada no Município Florianópolis, Estado de Santa Catarina. A inscrição 

do referido bem foi realizada no Livro do Tombo Histórico. 

Na oportunidade, destaco a necessidade de manifestação da 
Superintendência Estadual do IPHAN, situada na Rua Conselheiro Mafra, n.º 141, Ed. 
da Antiga Alfândega — Florianópolis — SC — Cep: 88.010-100, para os processos de 

licenciamento envolvendo tanto o bem tombado como aquele(s) situado(s) em sua área 

de entorno, em conformidade com o disposto nos artigos 17 e 18 do Decreto-lei nº 25, 
de 30 de novembro de 1937. 

Respeitosamente, 

K/xàf&_/“«; D/K/ e 
LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA 

Presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

1º v1a destinatário — 2º via processo — 3º via arquivo



INsTITUTO DO 
RIMÔNI: 

O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL — IPHAN dirige-se a todos os interessados para lhes COMUNICAR 
que ocorreu o tombamento definitivo da Casa Rural na Costeira do Ribeirão da 
Ilha, no município de Florianópolis, no Estado de Santa Catarina, por meio do 
Processo nº 1.136-T-85 (Processo nº. 01458.001501/2009-44), o qual foi inscrito 
no Livro do Tombo Histórico. Amparo legal: Decreto — Lei nº 25, de 30 de 
novembro de 1937, Portaria nº 11, de 11 de setembro de 1986 e Decreto nº 6.844, 
de 7 de maio de 2009. 

LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA 

PRESIDENTE
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FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
Espície Comêmo Nº 7077122000 

rocesso: 01 

Convencnte: COOPERATIVA CULTURAL BRASILEIRA 
CCNP) 06,292.764/0001-84 
Qbueto Geral, Realização do Preeto Comemoração dos 30 anos do 
Teatro Lira Paulist 

Nalor Total R$ 250.000,00 
Yalor da Contraparida: R$ 50.000,00 
Valos a ser transferido ou descentralizado no exereicio em cur 
200.000,00 
Vigência. 30/10/2009 à 30/12/2009 
Dala de Assinatara, 30/10/2009 
ugnatários: 
Soncedente SÉRGIO DUARTE MAMBERTI, CPF nº 067 185.078 

4 
(Convencnte: Marília Ferreira de Luna, CPF nº 831.320.906-20 
Espécie: Convêmo Nº 711567/2009 
Nº Processo. 01530002099/2009-03 
(Concedente. FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES 
Unidade Gestora: 403201 
Gestho: 40402 
Conenente: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE TEATRO DE BO- 
(CNPJ. 78 749.595/0001-70 
(Objetivo Geral Realização do Projeto UNl Abrace o Boncco Brasil. 
Valor Total, R$ 62.500,00 
Valor da Contraparuda R$ 12.500,00 
Valor a ser transfenido ou descentalizado no exereicio cm eurso; R$ 
Vipência. 20/11/2009 a 31/12/2009 
Data de Assmatura. 20/11/2009 

tegntários, 
(Concedente SÉRGIO DUARTE MAMBERTI, CPF nº 067 185.78 

Convenento: Jorlson Santos da Cruz, CPF nº S30A82.459:87 
SPÉCIE Extrato do 1º Termo Aditrvo ao Contrato de Concessão do 

Prêmio Interações Estéticas - Residências Artisticas em Pontos de 
Cultura - Categoria 3A Região Nordeste nº 091/2009; PROCESSO 
101530.002274/2009-5á, PARTES, Fundação Nacional de Artes - FU. 
NARTE e Waldeho Pinheio do Nascimento Junior; OBJETO: Con- 
siderando que, por equivoco, duas clusulas do contrato orgiâno 

im mumeradas como "Décima Segunda", a5 partes resolvem te 
tnficar a numeração ds cláusulas, a partir da décima segunda; LO: 
CAL É DATA DE ASSINATURA Rio de Janciro, 09 de dezembro 
de 2009, Sérgio Duarte Mambero, Presidente da FUNARTE, e Wal 
delio Pinheiro do Nascimento Junios, Contratado. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 43/2000 
Núrmero do Contrato: 25/2007. Nº Processo: 01530000751/07.85 
Contruante: FUNDAÇÃO NACIONAL DE 
TECNPS Contratado 00028986002070. Contratado - ELEVADORES 
ATLAS SCHINDLER $/A, -Objeto: As partes resolvem promogar o 
prazo previsto na cláusula quinta do contrato ongmal pelo persodo de 
T2ídoze): meses. . Fundamento: L N5.666/93 
13122009 a 
100000000 - 2009NE9000S7 

R$13.128,00 
Data de Assimarura. 08/12/2009. 

ASICON - 11/12/2009) 403201-40402-2009NE900L1$, 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 46/2009 

Número do Comunto 45/2008, 2W Processo OISS0GOORATADR-2A, 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES FUNAR- 

TECNPI Contratado: 26678775000186, Conmarado - RITANA CAR. 
GA INTERNACIONAL LTDA EPPÓbJEtO. Prortogar o 
tgênca comratal extipulado na clivsula quinta do contrato orgumal 

" * 2009NESO0302. Data de Assmatura 12/11/200 

(SICON - 11/12/2009) 403201-40402-2009NESO011 S 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 45/2009 

Nômero do Contrato: S7/2006. Nº Processo: 01530000626/09-94 
Contatante FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES FUNAR- 

Contratado: 33260390000125 Contratado - ELETRONICA 
ME -Objeto  Promogar o prazo de vigência es 

tabelecido na cláusula quinta do contrato ongial por um período de 
12doze): meses. Fundamento Legal. Lei nºS$.666/93 Vigência: 
28722008 a 2T220IO, Valor Toial R$11.000,00. Ponte: 

11/12/2009) 403201-40402-2008NE9O011S 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4412009 
Námeco do Contrato: Processo:: 01530001306/05-71. 
Contestnto: FUNDAÇÃO. NACIONAL DE ARTES, FUNAR- 
TECNPI Contratado 6172378900017] Contratado — CONSERVA- 
DORA CAMPOS E SERVIÇOS GERAIS LTDA. Objeto: As paries. 
resolvem prorrogar 9 prazo de vigência estabelecido na cliusula soxta 
do contrato onginal pelo penodo de 12(doze) meses. Fundamento 
Legal: Lei nº8.666/93 Vigência: 23/12/2009 a 22/12/2010  Valor To- 
tl R$103 28446 Fonte: I00000000 - 2009NE900OS2 Duta de As- 

(SICON - 11/12/2009) 403201-40402-2009NE900118 
NSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

E ARTÍSTICO NACIONAL 
EDITAL Nº 5, DO CONCURSO PÚBLICO 1 - IPHAN, 

o0527 DE NOVEMBRO DE 2009 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMEN 
EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE Ni 

RETIFICAÇÃO 
DE VAGAS 

ÍVEL MÉDIO 

AA PRESIDENTE SUBSTITUTA DO INSTITUTO DO PA 
TRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL |IPIAN, no 
vus0 de suas atrilbuições legars, tora pública a retificação do Edital nº 
5/2009 - IPITAN, de 27 de novembro de 2009, Publicado no DOU º 
228 - Seção M - Página 17, em 30 de novembro de 2009, para 
provimento de vagas em cargos de Nivel Superior e Nível Médio, 
onde se 1 Luie Terando de Almerda: lvn-se Maria Enilia Nas 
cemento dos Sanios - Presidene Substinuta -PIIA? 

MARIA EMÍLIA NASCIMENTO DOS SANTOS 
AVISO 

LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA 
Prosidente do Instítuio 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2009 
Número do Contrato, 23/2007 Nº Processo: 01450016070200729, 
Contratante: INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E AR- 
TISTICO NACIONAL CNPI Contratado: 97428668000176, Con- 
tratdo - ELFE SOLUÇÃO EM SERVIÇOS LTDA - Objeto: O pre- 
sente Terceiro Termo de Aditamentotem por finalidade prorrogar & 
prazo de vigência contratual Fundamento Legal: Lei 8.666/93 Vi- 
Hência 31/12/2008 a 30/12/2009. Data de Assinatura 30/12/2008, 
(SICON - 11/12/2009) 343026-40401-2009NE900036 

VWDÊNCIA NO AMAZONAS 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

CONVITE Nº 2/2009 

SUPERINTE? 

ÀÀ Comissão de Licnação, torna público o resultado do Con- 
vite nº 02:2009, como vencedor a empresa FRS Cons- 
trutora Ltda - CNPIO2-904 336 0001-04, com o valor de R$59 70700 
(Cinquenta e nove mil setecentos e sete reais). 

HELOIZA HELENA MARTINS ARAUJO 
(Coordenadora Administrauva 

- 11/12/2009) 343026-40401-2009NES00036 

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA 

ULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO Nº 7 

O Pregociro e à Equipe de Apoio tomam público que a 
DNA MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA.CNPJ 

OB237630/0001-0S & a m 

tendo como objeto a conatratação de e empresa Técnco € ul, posto de Motorista para atender as nocesst- 
(dades d Superintendência na Bahia. 

EDSON DE OLIVEIRA BARRETO 

(SIDEC - 11/12/2009) 343026-40401-2009NES00036, 

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 112009 
472009 Nº Processo. 01516000923200961 

(Contratanie: INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E A! 
TISTICO NACIONAL. CNPI Contratado: 01278335000139, Con- 
tratado : MARSOU ENGENITARIA LTDA -Objeto: Prímeiro termo 
ah do prejeto de revitalização 

no municipio de píres do 
Tíoígo. Fundamento Legal 
29/01/2010. Valor Toral 
2009NESDO240. Data de Assinatura: O8/12/2 

(SICON - 11 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 

NO MATO GROSSO 
RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2009 

2009) 343026-40401-2009NES00036 

Comissão Permanente de Licitação da Superintendência 
do IPHAN em Alsgoss declara vencodora da Tomada de Freços vº 
1004/2009, referente a contratação de serviços especializados para cla- 
boração de projetos de sistema de esgotamento samtário e sis 
drenagem para o Sivo Thstórico de Piranhas/AL, por ter apresentado 
o meno preço global, a empresa Intersan Projetos e Engenharia 
Lrda,, no montanie de R$ R5.000,00 (ontenta e cinco mil rexi 

MARIA SÔNIA DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão 

(SIDEC - 11/12/2009) 343026-40401-2009NE900036 

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE Nº 44/2009 

)bjeto: Contratação de pessoa puridica para realização de serviço 
iemeao especializado com experiência para executar serviços de 

catalogação do acervo de bens móveis e integrados das igrejas que 
entrarão obras emengenciais “Total de Itens Licitados: 0000 " Edital 
14/12/2009 de LONOO às 12h00 e de 14h às 1700 ENDEREÇO: Av 
Rio branco »º 46 Centro - RIO DE JANEIRO - RJ  Entega das 
Propostas. 21/12/2009 às 15h00 — Endereço Av Rio branco nº 46 
Centro - RIO DE JANEIRO - RJ 

ALEXANDRE GIANN SILVA 
Presdente da C 

(SIDEC - 11/12/2009) 343026-40401-2009NE900036 
RETIFICAÇÃO 

No aviso de licitação, Convite Nº 43/2009 publicado no D.O 
de 09/12/2009, Seção 3 Pág. 18 , Onde se lê: Entrega das Propostas 
16/12/2009 às 1Sh00 Leia-se - Entrega das Propostas: 16/12/2009 s 
19hdomin 

(SIDEC - 11/12/2009) 343026-40401-2009NES00036 

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE 
AVISO DE LICITAÇÃO 
(CONVITE Nº 172009 

Objeto. Serviços de Recupecação da Casa do Terreiro Nagó,"Casa do 
Hereulano", na crdade de LaraneirasSE Total de Itens Licitados 
10001 - Edial  14/12/2009 de 08h00 às 12100 e de 16h às 1700 
ENDEREÇO Praça Camermo, 225 Sao Jose - ARAC: 
Emrega dis Propostas. 21712/2009 ds 10600 - Endereço: Praça Ca- 

rno, 225 Sao Jose - ARACAJU - SE 
TEREZINHA ALVES DE OLIVA 

Superintendente 

(SIDEC - 1 

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO 
À CULTURA 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 
1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 703987/2009-MINC'FNC, 
celebrado entre a Umão, por intermédio do Ministério da Cultura e a 
Preferia — Mumeipal — de — Carvalhópolis — PROCESSO: 
(01400.006346/2009-1%. OBJETO. O presente Termo Aditivo visa al 
terar a Cláusula 11º VIGÊNCIA: de 30/11/2009 a 30/06/2010. DATA. 
E ASSINATURA: Brasilia-DF, 11/12/2009. Srgnatórios: Concedente - 
EDUARDO XAVIER BALLARIN, CPF nº $92.283.857-15, Conve- 
nenic: GILSON FERREIRA DE MORAES, CPF nº 575.037 706 78 

2009) 343026-40401-2009NE900036 

nento pode ser venficado no endereço cletrônico h 
pelo código 00032009 121400014 

vc gov.brfantenncidade html, Documento assinado digutal e conforme MP nº 2.200-2 de 24:08/2001, que institui a 
Infracstrutura de Chaves Públicas Brasilea - ICP-Brasil 



InsTITUTO DO 
PATRIMÔNIO SBN Quadra 02 — Edifício Central Brasília 
HisTÓRICO E Brasília - DF — Cep: 70.040-904 - Tel: (61) 34 
ARTISTICO Fax: (61) 3414-6275 - E-mail: gabíQiy 
NACIONAL E 

Ofício nº. 45 /2010-PRESIVIPHAN " 
Brasília, 19 de janeiro de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Representante Legal do Imóvel Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha 
Rua Baldisano Filomeno, n.º 11.789 

Cep: 88010-300 — Florianópolis/SC 

Assunto: Ratificação de tombamento definitivo. 

Bem situado no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 

Senhor Representante Legal, 

Em virtude de não ter sido possível identificar o proprietário do imóvel conhecido 
por Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha, informo-lhe que foi publicada por meio de Edital 
comunicação sobre o tombamento definitivo desse bem, objeto do processo abaixo arrolado, em 

conformidade com a cópia da certidão de tombamento, em anexo, cujo teor foi extraído dos 
Livros do Tombo desta Instituição. 

1. Processo n.º 1.136-T-85, Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha, situada 

no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. AÀ inscrição do 
referido bem foi realizada no Livro do Tombo Histórico. 

Na oportunidade, destaco a necessidade de manifestação da Superintendência 
Estadual do IPHAN, situada na Rua Conselheiro Mafra, n.º 141, Ed. Da Antiga Alfândega — 
Florianópolis — SC — Cep: 88.010-100, para os processos de licenciamento envolvendo tanto o 
bem tombado como aquele(s) situado (s) em sua aérea de entorno, em conformidade com o 
disposto nos artigos 17 e 18 do Decreto-lei n.º 25, de 30 de novembro de 1937. 

Respeitosamente, 

n Mn 
Luiz Fer)lando de Almeida 

Presidente 

1º via destinatário — 2º via processo — 3º via arquivo
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PATRIMÔNIO SBN Quadra 02 — Edifício Central Brasília - 6º andar 
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ARTÍSTICO Fax: (61) 3414-6275 Enmail: gábiphan go vbrx 
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Ofício nº.lfó /2010-PRESIIPHAN 
Brasília, 19 de janeiro de 2010. 

A Sua Excelência o Senhor 

LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA 
Governador do Estado de Santa Catarina 

Centro Administrativo do Governo — Rod. SC 401 — Km. 5, n.º 4600 

Bairro: Saco Grande 1l 

Gabinete do Governador 
Cep: 88032-900 — Florianópolis/SC 

Assunto: Ratificação de tombamento definitivo. 

Bem situado no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 

Senhor Governador, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para ratificar o tombamento definitivo do bem 
objeto do processo abaixo arrolado, em conformidade com a cópia da certidão de tombamento, 

em anexo, cujo teor foi extraído dos Livros do Tombo desta Instituição. 

1. Processo n.º 1.136-T-85, Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha, situada 
no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. A inscrição do 

P referido bem foi realizada no Livro do Tombo Histórico. 

Na oportunidade, destaco a necessidade de manifestação da Superintendência 
Estadual do IPHAN, situada na Rua Conselheiro Mafra, n.º 141, Ed. Da Antiga Alfândega — 
Florianópolis — SC — Cep: 88.010-100, para os processos de licenciamento envolvendo tanto o 

bem tombado como aquele(s) situado (s) em sua aérea de entorno, em conformidade com o 
disposto nos artigos 17 e 18 do Decreto-lei n.º 25, de 30 de novembro de 1937. 

Respeitosamente, 

Q/ DA E 
Luiz er/rmàndâº(igàílnªreida 

Presidente à



SBN Quadra 02 — Edifício Central Bmslhl.aá.glldu 
Brasília - DF — Cep: 70.040-904 — Tel: (61 ãa&x 

Fax: (61) 3414-6275 E—mmymg 

te 
Ofício nº.4? /2010-PRESINIPHAN 

Brasília, 19 de janeiro de 2010. 

A Sua Senhoria a Senhora 

ISOLDE SPINDOLA 
Superintendente da SPU em Santa Catarina 
Praça XV de Novembro, n.º 336, Centro 

Cep: 88010-400 — Florianópolis/SC 

Assunto: Ratificação de tombamento definitivo. 

Bem situado no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 

Senhora Superintendente, 

Dirijo-me a Vossa Senhoria para ratificar o tombamento definitivo do bem objeto 
do processo abaixo arrolado, em conformidade com a cópia da certidão de tombamento, em 
anexo, cujo teor foi extraído dos Livros do Tombo desta Instituição. 

1. Processo n.º 1.136-T-85, Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha, situada 

no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. A inscrição do 
referido bem foi realizada no Livro do Tombo Histórico. 

Na oportunidade, destaco a necessidade de manifestação da Superintendência 
Estadual do IPHAN, situada na Rua Conselheiro Mafra, n.º 141, Ed. Da Antiga Alfândega — 
Florianópolis — SC — Cep: 88.010-100, para os processos de licenciamento envolvendo tanto o 
bem tombado como aquele(s) situado (s) em sua aérea de entorno, em conformidade com o 
disposto nos artigos 17 e 18 do Decreto-lei n.º 25, de 30 de novembro de 1937. 

Atenciosamente, 

LA PA 
Luiz Fernándo de Almeida 

Presidente 

coP



MINISTÉRIO AESGIO LTA RA 

lNSTxTUÍU DO 

SBN Quadra 02 - Edifício Central Brasília - 6º andar, . 
Brasília - DF - Cep: 70.040-904 - Tel: (61) 2024-6280/ 6282 

Fax:(61) 2024-6275 — Exmail: IPHAN 
Ofício nº. 49 /2010-PRESINIPHAN 

NACIONAL 

Brasília, 19 de janeiro de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 

ULISSES MUNARIM 
Superintendente Estadual do Iphan em Santa Catarina 
Rua Conselheiro Mafra, n.º 141 — 2º andar 

Ed. da Antiga Alfândega 
Cep: 88010-100 — Florianópolis/SC 

Assunto: Ratificação de tombamento definitivo. 

Bem situado no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 

Senhor Superintendente Estadual, 

Dirijo-me a Vossa Senhoria para ratificar o tombamento definitivo do bem objeto 
do processo abaixo arrolado, em conformidade com a cópia da certidão de tombamento, em 

anexo, cujo teor foi extraído dos Livros do Tombo desta Instituição. 

1. Processo n.º 1.136-T-85, Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha, situada * 
no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. A inscrição do 

referido bem foi realizada no Livro do Tombo Histórico. * 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Sa. protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Luiz íªe/r); ndo de Almeida 
Presidente 

coPta



INSTITUTO DO â 
- PATRIMÔNIO SBN Quadra 02 — Edifício Central Brasília - 6º andar 

Brasília -DF - Cep: 70.040-904 - Tel: (61) 3414-6280/ 6282 
Fax:(61)3414-6275 — E-mail: gab(Qiphan gov.br. 

Ofício nº. 45 /2010-PRESIIPHAN E 
Brasília, 19 de janeiro de 2010. 

A Sua Excelência o Senhor 
DÁRIO ELIAS BERGER 
Prefeito do Município de Florianópolis 
Rua Tenente Silveira, n.º 60, 5º andar 

Cep: 88010-300 — Florianópolis/SC 

Assunto: Ratificação de tombamento definitivo. 

Bem situado no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 

Senhor Prefeito, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para ratificar o tombamento definitivo do bem 
objeto do processo abaixo arrolado, em conformidade com a cópia da certidão de tombamento, 
em anexo, cujo teor foi extraído dos Livros do Tombo desta Instituição. 

1. Processo n.º 1.136-T-85, Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Ilha, situada 

no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. A inscrição do 
referido bem foi realizada no Livro do Tombo Histórico. 

Na oportunidade, destaco a necessidade de manifestação da Superintendência 
Estadual do IPHAN, situada na Rua Conselheiro Mafra, n.º 141, Ed. Da Antiga Alfândega — 
Florianópolis — SC — Cep: 88.010-100, para os processos de licenciamento envolvendo tanto o 
bem tombado como aquele(s) situado (s) em sua aérea de entorno, em conformidade com o 
disposto nos artigos 17 e 18 do Decreto-lei n.º 25, de 30 de novembro de 1937. 

Respeitosamente, 

( DAA 
Luiª/làaníndo de Almeida 

Presidente 

1º via destinatário — 2º via processo — 3º via arquivo



Instituto do Patrimônio Tistórico e Artístico Nacional-IPHAN 
Gabinete da Presidência 

DESPACHO Nº 045 /2010-GAB/ PRESI/IPHAN 

Para: Sra. Lia Motta 

Coordenadora-Geral da COPEDOC 

Ref.: Processo nº 01458.001501/2009-44 
Processo de Tombamento nº 1136-T-85 (volume 1) 
“Casa Rural na Costeira do Ribeirão da Tlha, município de 
Florianópolis/SC”. 

Senhora Coordenadora, 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo para as 
o providências cabíveis, conforme exarado no Despacho — n 133/2009- 

PF/IPHAN/GAB, às folhas 211. 

Brasília, 22 de janeiro de 2010 

Atenciosamente, 

Gustávo do ValeWernandes 

Chefe de Gabinete * Substituto 
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